
PARTE I
Prefeitura Municipal de Angra dos Reis

P U B L I C A Ç Ã O  O F I C I A L

PORTARIA DE DESIGNAÇÃO DO FISCAL E SUPLENTE

PORTARIA Nº 072 DE 02 DE OUTUBRO DE 2024

O SECRETÁRIO DE INFRAESTRUTURA E OBRAS PÚ-

BLICAS, no uso de suas atribuições legais, e conforme o disposto 

através da portaria 281/2023 na Edição 1616 Publicado em 24 

de janeiro de 2023 - pág. 42 no Boletim Oficial do Município de 

Angra dos Reis e de acordo com o previsto no art.117 da Lei nº 

14.133/21, resolve:

Designar o servidor ANDERSON SOARES COSTA matrícula nº 

32.086 e CPF nº 100.XXX.367-70 para acompanhar e fiscalizar 

como titular o processo nº 2024015376 - Ordem de Serviço nº 

032/2024/SIOP, celebrado entre o MUNICÍPIO DE ANGRA 

DOS REIS e a empresa ACLIVE CONSTRUÇÕES LTDA, ins-

crita no CNPJ-MF sob o nº 09.426728/0001-54, que tem por 

objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 

PARA REFORMA E INSTALAÇÃO DE EQUIPAMENTO DE 

ELEVADOR NA ESCOLA MUNICIPAL JOSÉ LUIZ RIBEI-

RO RESECK, FRADE, ANGRA DOS REIS/RJ.

Designar o servidor GILSON CESAR ALVES DE OLIVEIRA 

matrícula 10.375 e CPF XXX.616.607-25 para acompanhar e 

fiscalizar, como suplente, a execução do contrato acima descrito 

nos impedimentos legais e eventuais do titular.

Esta Portaria entra em vigor a partir de 02 de outubro de 2024.

ALAN BERNARDO COELHO DE SOUZA

SECRETÁRIO DE INFRAESTRUTURA E OBRAS PÚBLICAS

EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL

ARTIGO 94, DA LEI Nº 14.133/2021

PARTES: MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS e ACLIVE 

CONSTRUÇÕES LTDA

CONTRATO Nº 190/2024

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZA-

DA PARA REFORMA E INSTALAÇÃO DE EQUIPAMENTO 

DE ELEVADOR NA ESCOLA MUNICIPAL JOSÉ LUIZ RI-

BEIRO RESECK, FRADE, ANGRA DOS REIS/RJ

PRAZO: O prazo de vigência do contrato será de 120 (cento) dias 

e será contado a partir da autorização para início.

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Com base no art. 75, inciso VIII, 

da Lei Federal nº 14.133/2021

VALOR: O valor total do presente Contrato é de R$ 260.850,00 

(duzentos e sessenta mil, oitocentos e cinquenta reais)

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: As despesas referentes ao pre-

sente termo correrão por conta da dotação orçamentária:

Os recursos necessários à execução das obras e/ou serviços ora 

contratados correrão à conta do Programa de Trabalho, Código 

de Despesa 20.2023.365.0214.1298.44905199.15500000, tendo 

sido empenhada a importância de R$ 260.850,00, por meio da 

Nota de Empenho nº 4411/2024, ficando o restante a ser empe-

nhado à conta do orçamento do próximo exercício.
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EXECUTIVO MUNICIPAL

Endereço: Palácio Raul Pompéia | Praça Nilo Peçanha, 186
Centro - Angra dos Reis, RJ | CEP 23900 000

FERNANDO ANTÔNIO CECILIANO JORDÃO
Prefeito Municipal 

CHRISTIANO COSTA VILELA ALVERNAZ
Vice-Prefeito

ROBERTO PEIXOTO MEDEIROS DA SILVA
Secretário de Governo e Relações Institucionais

MÁRCIA REGINA PEREIRA PAIVA
Secretária de Administração

FLÁVIO HENRIQUE DE SÁ
Secretário de Finanças

 ERICK HALPERN
Procurador-Geral do Município

MARCO ANTÔNIO DE ARAÚJO BARRA
Controlador-Geral do Município

PAULO FORTUNATO DE ABREU
Secretário de Educação, Juventude e Inovação

TÂNIA GOMES DA SILVA
Secretária de Desenvolvimento Econômico

BRUNO TEIXEIRA MARQUES PENTEADO
Secretário de Cultura e Patrimônio

RODRIGO CARDOSO RAMOS
Secretário de Saúde

TIAGO MURILO SCATULINO DE SOUZA
Secretário de Desenvolvimento Regional

ALAN BERNARDO COELHO DE SOUZA
Secretário de Infraestrutura e Obras Públicas

ELISABETH MAGALHÃES DE BRITO SÍRIO
Secretária de Urbanização, Parques e Jardins

THAISA CARNEIRO BEDÊ
Secretária de Desenvolvimento Social

e Promoção da Cidadania

ANDRÉ LUIS GOMES AMAZONAS PIMENTA
Secretário de Planejamento e Parcerias

JOSÉ RICARDO FERREIRA
Secretário de Segurança Pública

JÚLIO CÉSAR MESA RIQUELME
Secretário de Eventos

FÁBIO JÚNIOR DA SILVA PIRES
Secretário de Proteção e Defesa Civil

WAGNER ROBISON MEIRA JUNQUEIRA
Secretário de Agricultura, Aquicultura e Pesca

TAÍSA DE OLIVEIRA SANTOS GUIMARÃES
Secretária de Esporte e Lazer

MÁRIO SÉRGIO DA GLÓRIA REIS
Diretor-Presidente do IMAAR

(Instituto Municipal do Ambiente de Angra dos Reis)

MARC HELDER ANTOINE DE TOUCHET OLICHON
Presidente da TurisAngra

(Fundação de Turismo de Angra dos Reis)

RENALDO DE SOUSA
Presidente do AngraPrev

(Instituto de Previdência Social de Angra dos Reis)

CARLOS FELIPE LARROSA ARIAS
Presidente do SAAE 

(Serviço Autônomo de Captação de Água e
Tratamento de Esgoto de Angra dos Reis)

siga-nos em:angra.rj.gov.br

AUTORIZAÇÃO: Conforme solicitado através da Solicitação de Empenho 

nº 180/2024/SIOP, constante do Processo Administrativo nº 2024015376 

de 29/04/2024, devidamente autorizado pelo Secretário de Infraestrutura e 

Obras Públicas

DATA DA ASSINATURA: 02/10/2024

ANGRA DOS REIS, 02 DE OUTUBRO DE 2024

ALAN BERNARDO COELHO DE SOUZA

SECRETÁRIO DE INFRAESTRUTURA E OBRAS PÚBLICAS

EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL

ARTIGO 94, DA LEI Nº 14.133/2021

PARTES: MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS e ACLIVE CONS-

TRUÇÕES LTDA

CONTRATO Nº 190/2024

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 

REFORMA E INSTALAÇÃO DE EQUIPAMENTO DE ELEVADOR 

NA ESCOLA MUNICIPAL JOSÉ LUIZ RIBEIRO RESECK, FRADE, 

ANGRA DOS REIS/RJ

PRAZO: O prazo de vigência do contrato será de 120 (cento) dias e será 

contado a partir da autorização para início.

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Com base no art. 75, inciso VIII, da Lei 

Federal nº 14.133/2021

VALOR: O valor total do presente Contrato é de R$ 260.850,00 (duzentos 

e sessenta mil, oitocentos e cinquenta reais)

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: As despesas referentes ao presente termo 

correrão por conta da dotação orçamentária:

Os recursos necessários à execução das obras e/ou serviços ora contratados 

correrão à conta do Programa de Trabalho, Código de Despesa 20.2023.3

65.0214.1298.44905199.15500000, tendo sido empenhada a importância 

de R$ 260.850,00, por meio da Nota de Empenho nº 4411/2024, ficando 

o restante a ser empenhado à conta do orçamento do próximo exercício.

AUTORIZAÇÃO: Conforme solicitado através da Solicitação de Empenho 

nº 180/2024/SIOP, constante do Processo Administrativo nº 2024015376 

de 29/04/2024, devidamente autorizado pelo Secretário de Infraestrutura e 

Obras Públicas

https://www.angra.rj.gov.br/
https://www.instagram.com/prefeituraangra
https://www.facebook.com/PrefeituradeAngra
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DATA DA ASSINATURA: 02/10/2024

ANGRA DOS REIS, 02 DE OUTUBRO DE 2024

ALAN BERNARDO COELHO DE SOUZA

SECRETÁRIO DE INFRAESTRUTURA E OBRAS PÚBLICAS

EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL

ARTIGO 61, PARÁGRAFO ÚNICO DA LEI Nº 8.666/93

PARTES: MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS e ARAUCÁ-

RIA AR CONDICIONADO LTDA

TERMO ADITIVO Nº 003 ao CONTRATO Nº 109/2023

OBJETO: Constitui objeto do presente termo aditivo financei-

ro ao contrato nº 109/2023, referente à CONTRATAÇÃO DE 

EMPRESA ESPECIALIZADA PARA IMPLANTAÇÃO DE 

SISTEMAS DE HVAC E REESTRUTURAÇÃO ELÉTRICA 

DA E.M LEOPOLDO A.M MELLO (CELANZINHO) - VILA 

DA PETROBRÁS – ANGRA DOS REIS

VALOR: O acréscimo financeiro será de R$ 38.069,31 (trinta e 

oito mil, sessenta e nove reais e trinta e um centavos), corres-

pondendo a 4,87% (quatro vírgula oitenta sete por cento).

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: As despesas referentes ao pre-

sente termo correrão por conta do PT: 20.2023.12.361.0214.702

0.44905199.15500000, sendo emitida Nota de Empenho nº 4414 

de 26/09/2024, no valor de R$ 38.069,31 (trinta e oito mil, ses-

senta e nove reais e trinta e um centavos).

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art. 65, inciso II, alínea “b” c/c 

seu § 1º da Lei 8666/93.

AUTORIZAÇÃO: conforme solicitado através da solicitação de 

empenho nº 192/2024 em 26/08/2024, devidamente autorizado 

pelo Secretário de Infraestrutura e Obras Públicas, constante do 

Processo Administrativo nº 2023001417 de 11/01/2023.

DATA DA ASSINATURA: 02/10/2024

ANGRA DOS REIS, 02 DE OUTUBRO DE 2024

ALAN BERNARDO COELHO DE SOUZA

SECRETÁRIO DE INFRAESTRUTURA E OBRAS PÚBLICAS

TERMO ADITIVO Nº 001 AO CONTRATO Nº 192/2023

Que entre si celebram o MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS 

e AIR MINAS AR CONDICIONADO LTDA, conforme soli-

citado através do relatório técnico em 07/05/2024, devidamente 

autorizado pelo Secretário de Infraestrutura e Obras Públi-

cas, constante do Processo Administrativo nº 2023014520 de 

14/04/2023, na forma abaixo:

O MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS, inscrito no CNPJ/

MF sob nº 29.172.467/0001-09, com sede na Praça Nilo Peçanha, 

nº 186 - Centro – Angra dos Reis –pelo Secretário de Infraestru-

tura e Obras Públicas, Sr. ALAN BERNARDO COELHO DE 

SOUZA, no uso de suas atribuições legais e conforme o disposto 

através da portaria 281/2023 na Edição 1616 Publicado em 24 de 

janeiro de 2023 - pág. 42 no Boletim Oficial do Município de An-

gra dos Reis, portador da Matrícula funcional 21019, e a empresa 

AIR MINAS AR CONDICIONADO LTDA, inscrita no CNPJ-

-MF sob o nº 19.119.463/0001-03, com sede Rua Manhuaçu, nº 

93 Bairro Santa Inês – Belo Horizonte – MG - CEP 31.080-400, 

doravante designada, simplesmente, CONTRATADA, e neste ato 

representada por GUALTER RODRIGUES RESENDE, porta-

dor da Carteira de Identidade nº MG-XMG-XX23.363 e CPF nº 

XXX.941596-39 domiciliado à Rua Hélium, nº 311, Bairro Nova 

Floresta, Belo Horizonte – MG - CEP 31140-280, ajustam entre 

si o presente TERMO ADITIVO Nº 001 ao CONTRATO Nº 

192/2023, na forma do Art. 57 § 1º, inciso I da Lei 8666/93, de 

acordo com as cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA

Constitui objeto do presente termo aditivo de prazo ao contra-

to nº 192/2023, referente à CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 

ESPECIALIZADA PARA IMPLANTAÇÃO DE SISTEMAS 

DE HVAC E REESTRUTURAÇÃO ELÉTRICA DA E.M. 

RAUL POMPEIA - MONSUABA - ANGRA DOS REIS/RJ 

INCLUINDO O FORNECIMENTO DE TODOS EQUIPA-

MENTOS, MATERIAIS, MÃO DE OBRAS E QUAISQUER 

INSUMOS NECESSÁRIOS À SUA PERFEITA EXECUÇÃO.

CLÁUSULA SEGUNDA

A prorrogação do prazo será por mais 120 (cento e vinte) dias, 

tendo início em 28/09/2024 e término em 25/01/2025.

CLÁUSULA TERCEIRA

Ficam ratificadas as demais cláusulas constantes no contrato su-
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pramencionado, naquilo que não colidir com o disposto neste ins-

trumento.

CLÁUSULA QUARTA

E por estarem justos e acordados, lavrou-se o presente Termo Adi-

tivo em 03 (três) vias de igual teor e forma, para que surtam um só 

efeito, as quais, depois de lidas, são assinadas pelos representantes 

das partes, CONTRATANTE e CONTRATADA, e pelas teste-

munhas abaixo.

ANGRA DOS REIS, 08 DE MAIO DE 2024

ALAN BERNARDO COELHO DE SOUZA

SECRETÁRIO DE INFRAESTRUTURA E OBRAS PÚBLICAS

AIR MINAS AR CONDICIONADO LTDA

CONTRATADA 

EXTRATO DA ORDEM DE

PARALISAÇÃO Nº 044/2024/SIOP

Pela presente Ordem de Paralisação, determinamos que a empresa 

Araucária Ar Condicionado LTDA paralise os serviços, objeto do 

Processo 2023010853 - CONTRATO 254/2023 - CONTRATA-

ÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM SERVIÇOS DE 

ENGENHARIA ELÉTRICA PARA IMPLANTAÇÃO DE SIS-

TEMAS DE HVAC E REESTRUTURAÇÃO ELÉTRICA DA 

ESCOLA MUNICIPAL PROFESSOR JOSÉ AMÉRICO LO-

MEU BASTOS - MORRO DO ABEL - ANGRA DOS REIS/RJ.

O prazo de paralisação será indeterminado por tempo indetermi-

nado a partir do dia 26/09/2024, com reinício indeterminado. Fica 

o cronograma de execução prorrogado por igual período, a contar 

do reinício dos serviços.

ANGRA DOS REIS, 01 DE OUTUBRO DE 2024

ALAN BERNARDO COELHO DE SOUZA

SECRETÁRIO DE INFRAESTRUTURA E OBRAS PÚBLICAS

EXTRATO DA ORDEM DE

PARALISAÇÃO Nº 045/2024/SIOP

Pela presente Ordem de Paralisação, determinamos que a empre-

sa CONSTRUTORA CAESA LTDA paralise os serviços, objeto 

do Processo 2019017467 - CONTRATO 038/2020 - SETOR 

SOLICITANTE: SSA.ASGAB. CONTRATAÇÃO DE EMPRE-

SA PARA OBRA DA UNIDADE DE SAÚDE DO PARQUE 

MAMBUCABA SOLICITADO ATRAVÉS DO MEMORAN-

DO Nº 174/2019/SDUS.SEOBR E AUTORIZADO PELO 

SECRETÁRIO DE SAÚDE.

O prazo de paralisação será de trinta (30) dias por tempo deter-

minado a partir do dia 06/10/2024 até dia 26/11/2024. Fica o 

cronograma de execução prorrogado por igual período, a contar do 

reinício dos serviços.

ANGRA DOS REIS, 02 DE OUTUBRO DE 2024

ALAN BERNARDO COELHO DE SOUZA

SECRETÁRIO DE INFRAESTRUTURA E OBRAS PÚBLICAS 

PORTARIA Nº 316/2024/SAD

A SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO no uso das atribui-

ções legais, e em caráter excepcional e no interesse da adminis-

tração municipal, de acordo com o Decreto nº 13.421, de 21 

de fevereiro de 2024 e Conforme o Memorando nº 638/2024/

SDSP.CTOPF.

R E S O L V E :

Art. 1º - Fica autorizado o prestador de serviço de empresas ter-

ceirizadas, EDSON RAMOS DA SILVA, matrícula nº 7665, 

Carteira Nacional de Habilitação XXX9623110 Categoria AD, a 

conduzir veículos da frota do Município, no desempenho de suas 

funções.

Parágrafo Único - A autorização expressa no art. 1º terá validade 

até o dia 31 de dezembro de 2024.

Art. 2º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogando-se as disposições em contrário.

ANGRA DOS REIS, 03 DE OUTUBRO DE 2024

REGISTRE - SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE

MÁRCIA REGINA PEREIRA PAIVA

SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO 
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P O R T A R I A  Nº 1686/2024

O PREFEITO MUNICIPAL DE ANGRA DOS REIS, ES-

TADO DO RIO DE JANEIRO, no uso das atribuições legais e 

considerando os termos do Ofício nº 614/2024/SAAE, do Serviço 

Autônomo de Captação de Água e Tratamento de Esgoto, datado 

de 27 setembro de 2024,

R E S O L V E :

CEDER a servidora MÁRCIA CONCEIÇÃO GOMES DO 

AMARAL, Berçarista, Matrícula 28826, para o Serviço Autônomo 

de Captação de Água e Tratamento de Esgoto, com ônus para a 

referida Autarquia, com efeitos a contar de 03 de outubro de 2024.

REGISTRE - SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE

MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS, 03 DE OUTUBRO DE 2024

FERNANDO ANTÔNIO CECILIANO JORDÃO

PREFEITO

PORTARIA Nº 020/2024/SSP.SEOPM

O SECRETÁRIO DE SEGURANÇA PÚBLICA, no uso e gozo 

de suas atribuições legais, Conferidas pela Portaria nº 434/2024. 

Publicada em 05 de abril de 2024, na edição 1868 no Boletim do 

município de Angra dos Reis.

R E S O L V E :

Art. 1º - Fica designado o servidor JOSÉ RICARDO FER-

REIRA, Matrícula 3445, para exercer a gestão do Processo nº 

2024029100, cujo objeto é: Aquisição por dispensa de licitação 

conforme art. 75, inciso II da Lei nº 14.133/2021, de 1 (um) 

Pórtico para sinalização Vertical, tendo em vista que o objeto não 

está contemplado no Processo nº 2024003585 - Sinalização Vi-

ária Vertical em andamento do setor de Licitação e compras, para 

atender a demanda da Prefeitura Municipal de Angra dos Reis, de 

forma a delimitar o limite da Cidade de Angra dos Reis.

Art. 2º - Fica designado o servidor ANDRÉ LUIS DE ALMEIDA 

PORTO, Matrícula 20.826, para acompanhar e fiscalizar, como 

titular, a execução do Processo supracitado.

Art. 3º - Fica designado o servidor FABIANO COSTA DO RO-

SÁRIO, Matrícula 30.534, para acompanhar e fiscalizar, como 

suplente, o Processo supramencionado nos impedimentos legais e 

eventuais do titular.

Art. 4º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

produzindo efeitos a contar de 10 de agosto de 2024.

REGISTRE - SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE

ANGRA DOS REIS, 03 DE OUTUBRO DE 2024

JOSÉ FERREIRA RICARDO

SECRETÁRIO DE SEGURANÇA PÚBLICA

PORTARIA Nº 092/2024/SDSP

A SECRETÁRIA DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL E 

PROMOÇÃO DA CIDADANIA, SRA. THAÍSA CARNEIRO 

BEDÊ, nomeada pela Portaria nº 1235/2023 de 07 de junho de 

2023, publicada no B.O do Município de Angra dos Reis nº 1690 

de 07 de junho de 2023, no uso de suas atribuições legais, resolve:

R E S O L V E :

Art. 1º - Designar o servidor CARLOS RENATO SOUZA DOS 

SANTOS, matrícula 3164, para exercer a gestão do processo 

2024029179, referente a Aquisição de material de construção para 

o Centro de Atenção à População de Rua (CAPR).

Art. 2º - Fica designado o servidor THIAGO ESTEVAM DE 

BARROS SOUZA, matrícula 30091, para exercer a fiscalização 

do processo citado no artigo anterior;

Art. 3º - Fica designada a servidora ANDREZA SUELLEN CLA-

RO CORREIA, matrícula 30301, para exercer suplência da fisca-

lização do referido processo e o servidor DAVI REIS PEREIRA, 

matrícula 12572, para exercer a suplência da gestão do mesmo.

Art. 4º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

REGISTRE - SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE

MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS, 02 DE OUTUBRO DE 2024

THAÍSA CARNEIRO BEDÊ

SECRETÁRIA DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL

E PROMOÇÃO DA CIDADANIA
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EXTRATO DE TERMO DE EXECUÇÃO CULTURAL

ITEM 14.1 DO EDITAL 007/2023/FMC

TERMO DE EXECUÇÃO CULTURAL Nº 063/2024 REFE-

RENTE AO EDITAL 007/2023/FMC

PARTES: O MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS, NESTE 

ATO REPRESENTADO PELA SECRETARIA DE CULTURA 

E PATRIMÔNIO NA PESSOA DE SEU SECRETÁRIO SR. 

BRUNO TEIXEIRA MARQUES PENTEADO E O(A) AGEN-

TE CULTURAL MATEUS DE SOUZA SOARES.

PROCEDIMENTO: Este Termo de Execução Cultural é instru-

mento da modalidade de fomento à execução de ações culturais de 

que trata o inciso I do art. 6 do Decreto 11.453/2023, celebrado 

com agente cultural selecionado nos termos da LEI COMPLE-

MENTAR Nº 195/2022 (LEI PAULO GUSTAVO), DO DE-

CRETO Nº 11.525/2023 (DECRETO PAULO GUSTAVO) E 

DO DECRETO 11.453/2023 (DECRETO DE FOMENTO).

OBJETO: Constitui objeto do presente Termo de Execução Cul-

tural a concessão de apoio financeiro a ações culturais contem-

pladas pelo Edital nº 007/2023, nos termos da Lei complementar 

nº 195/2022 (Lei Paulo Gustavo), do Decreto nº 11.525/2023 

(Decreto Paulo Gustavo) e do Decreto 11.453/2023 (Decreto de 

Fomento) ao projeto cultural “Exposição Nossas Raízes” contem-

plado conforme Processo Administrativo nº 2024026802.

PRAZO: A vigência deste instrumento terá início na data de assi-

natura das partes, com duração até 19 de Julho de 2024, podendo 

ser prorrogado a critério da Secretaria de Cultura e Patrimônio.

RECURSOS FINANCEIROS: Os recursos financeiros para a 

execução do presente termo totalizam o montante de R$ 6.000,00 

(Seis mil reais).

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 32.3201.13.392.0219.3096.3

3504199

VALOR: R$ 6.000,00 (Seis mil reais) depositados na conta bancá-

ria do agente cultural.

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Na forma do Artigo 74 inciso IV 

da Lei 14.133/20241, em consonância com o Edital de Chama-

mento Público nº 007/2023/FMC, acostados aos autos do Pro-

cesso nº 2024026802.

AUTORIZAÇÃO: Conforme publicação do resultado final pu-

blicado no Boletim Oficial do Município, edição 1881 de 03 de 

maio de 2024, constante às folhas 24, 25, 26 e 27 do processo 

2024026802.

ANGRA DOS REIS, 02 DE OUTUBRO DE 2024

BRUNO TEIXEIRA MARQUES PENTEADO

SECRETÁRIO DE CULTURA E PATRIMÔNIO

EXTRATO DE TERMO DE EXECUÇÃO CULTURAL

ITEM 14.1 DO EDITAL 007/2023/FMC

TERMO DE EXECUÇÃO CULTURAL Nº 012/2024 REFE-

RENTE AO EDITAL 007/2023/FMC

PARTES: O Município de Angra dos Reis, neste ato represen-

tado pela Secretaria de Cultura e Patrimônio na pessoa de seu 

secretário sr. Bruno Teixeira Marques Penteado e o(a) Agente 

Cultural Carlos Eduardo Vieira Lopes.

PROCEDIMENTO: Este Termo de Execução Cultural é instru-

mento da modalidade de fomento à execução de ações culturais de 

que trata o inciso I do art. 6 do Decreto 11.453/2023, celebrado 

com agente cultural selecionado nos termos da LEI COMPLE-

MENTAR Nº 195/2022 (LEI PAULO GUSTAVO), DO DE-

CRETO Nº 11.525/2023 (DECRETO PAULO GUSTAVO) E 

DO DECRETO 11.453/2023 (DECRETO DE FOMENTO).

OBJETO: Constitui objeto do presente Termo de Execução Cul-

tural a concessão de apoio financeiro a ações culturais contem-

pladas pelo Edital nº 007/2023, nos termos da Lei complementar 

nº 195/2022 (Lei Paulo Gustavo), do Decreto nº 11.525/2023 

(Decreto Paulo Gustavo) e do Decreto 11.453/2023 (Decreto de 

Fomento) ao projeto cultural “Sarau de Oz” contemplado confor-

me Processo Administrativo nº 2024025922.

PRAZO: A vigência deste instrumento terá início na data de assi-

natura das partes, com duração até 19 de Julho de 2024, podendo 

ser prorrogado a critério da Secretaria de Cultura e Patrimônio.

RECURSOS FINANCEIROS: Os recursos financeiros para a 

execução do presente termo totalizam o montante de R$ 6.000,00 

(Seis mil reais).

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 32.3201.13.392.0219.3096.3

3904899
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VALOR: R$ 6.000,00 (Seis mil reais) depositados na conta bancá-

ria do agente cultural.

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Na forma do Artigo 74 inciso IV 

da Lei 14.133/20241, em consonância com o Edital de Chama-

mento Público nº 007/2023/FMC, acostados aos autos do Pro-

cesso nº 2024025922.

AUTORIZAÇÃO: Conforme publicação do resultado final pu-

blicado no Boletim Oficial do Município, edição 1881 de 03 de 

maio de 2024, constante às folhas 24, 25, 26 e 27 do processo 

2024025922.

ANGRA DOS REIS, 02 DE OUTUBRO DE 2024

BRUNO TEIXEIRA MARQUES PENTEADO

SECRETÁRIO DE CULTURA E PATRIMÔNIO

ATA DA 584º REUNIÃO ORDINÁRIA - 03/10/2024

C. A. D. A. - COMISSÃO DE ANÁLISE DE DEFESA

DE AUTUAÇÃO DE TRÂNSITO

Processos Indeferidos

Nº de Processo Nome do Recorrente

PMAR/796/2024 ROBERTO VIEIRA DA SILVA

PMAR/805/2024 FÁBIO DA SILVA FERNANDES

PMAR/808/2024 JOSIEL IBIAPINA ARAUJO

PMAR/829/2024 ISABELA GOVERNO DE ALVARENGA MENEZES

PMAR/793/2024 ALDILÉIA CLAUDETE DA SILVA SEVERINO

PMAR/792/2024 ALDILÉIA CLAUDETE DA SILVA SEVERINO

PMAR/929/2024 MARIA APARECIDA LEMES FERREIRA

PMAR/931/2024 GIOVANE DE JESUS SANTOS CORDEIRO

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO

TERMO DE INTERDIÇÃO: Nº 039/2023

ANGRA DOS REIS, 30/09/2024

O imóvel situado a Rua Praia Dourada, s/n°, coordenadas UTM 

E: 573803, UTM S: 7454873, Bairro: Mombaça - 1º Distrito de 

Angra dos Reis; encontra-se INTERDITADO sob o TERMO DE 

INTERDIÇÃO Nº 039/2023 de 10/09/2024, sendo o(a) pro-

prietário(a) MONACO SERVICE COMÉRCIO E SERVIÇOS 

LTDA, devido à constatação de instabilidade e segurança da encosta.

FÁBIO JÚNIOR DA SILVA PIRES

SECRETÁRIO DE PROTEÇÃO E DEFESA CIVIL

TERMO DE NOTIFICAÇÃO: Nº 009/2024

Angra dos Reis, 30/09/2024.

O imóvel situado a Rua Praia Dourada, s/n°, coordenadas UTM 

E: 573803, UTM S: 7454873, Bairro: Mombaça - 1º Distrito de 

Angra dos Reis; encontra-se NOTIFICADO sob o TERMO DE 

NOTIFICAÇÃO Nº 009/2024 de 10/09/2024, sendo o(a) pro-

prietário(a) MONACO SERVICE COMÉRCIO E SERVIÇOS 

LTDA, devido à constatação de instabilidade e segurança da encosta.

FÁBIO JÚNIOR DA SILVA PIRES

SECRETÁRIO DE PROTEÇÃO E DEFESA CIVIL

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO

AUTO: INFRAÇÃO AMBIENTAL Nº 067/DELFA/2024

REFERÊNCIAS: AUTO DE CONSTATAÇÃO AMBIENTAL 

Nº 2127

AUTUADO: CONDOMÍNIO PORTO CASTELLAMARES

ENDEREÇO: RUA PONTA DO PARTIDO, KM 105, PON-

TAL - ANGRA DOS REIS, RJ.COORDENADAS UTM 23K 

(DATUM SIRGAS 2000): 569487 | 7463394.

DESCRIÇÃO DA INFRAÇÃO: OPERAÇÃO DE MARINA 

SEM APRESENTAR LICENÇA AMBIENTAL.

ENQUADRAMENTO LEGAL:

• ARTIGO 32 - DECRETO MUNICIPAL 12.064/2021

• ARTIGO 64 - LEI ESTADUAL 3.467/2000

SANÇÕES APLICADAS:

MULTA APLICADA: R$ 192.225,04 (CENTO E NOVENTA E 

DOIS MIL, DUZENTOS E VINTE E CINCO REAIS E QUA-

TRO CENTAVOS).

PRAZO: O PRAZO PARA RECOLHIMENTO DA MULTA É 



8
BOLETIM OFICIAL DO MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS

Ano XX • N° 1980 • 4 de outubro de 2024

DE 30 (TRINTA) DIAS, A CONTAR DA INTIMAÇÃO DO 

AUTO DE INFRAÇÃO OU TERMO FINAL DO EDITAL, 

CONFORME O CASO.

ANGRA DOS REIS, 06 DE SETEMBRO DE 2024

MÁRIO SÉRGIO DA GLÓRIA REIS

DIRETOR-PRESIDENTE DO INSTITUTO MUNICIPAL

DO AMBIENTE DE ANGRA DOS REIS

CANCELAMENTO

AUTO DE INFRAÇÃO AMBIENTAL Nº 054/DELFA/2024

REFERÊNCIA: AUTO DE CONSTATAÇÃO AMBIENTAL 

Nº 1667

AUTUADO: CLUBE DE PESCA ALBATROZ

O INSTITUTO MUNICIPAL DO AMBIENTE DE ANGRA 

DOS REIS TORNA PÚBLICO O CANCELAMENTO DO 

AUTO DE INFRAÇÃO AMBIENTAL Nº 054/DELFA/2024, 

LAVRADO EM NOME DE CLUBE DE PESCA ALBATROZ, 

REFERENTE AO FUNCIONAMENTO DE ESTRUTURAS 

DE APOIO NÁUTICO SEM APRESENTAR LICENÇA AM-

BIENTAL.

ENDEREÇO: AVENIDA CAETÉS, S/Nº, CAETÉS - ANGRA 

DOS REIS, RJ.COORDENADAS UTM 23K (DATUM SIR-

GAS 2000): 584311 | 7452030.

ANGRA DOS REIS, 06 DE SETEMBRO DE 2024

MÁRIO SÉRGIO DA GLÓRIA REIS

DIRETOR-PRESIDENTE DO INSTITUTO MUNICIPAL

DO AMBIENTE DE ANGRA DOS REIS

CANCELAMENTO

AUTO DE INFRAÇÃO AMBIENTAL Nº 065/DELFA/2023

REFERÊNCIA: AUTO DE CONSTATAÇÃO AMBIENTAL 

Nº 1667

AUTUADO: CLUBE DE PESCA ALBATROZ

O INSTITUTO MUNICIPAL DO AMBIENTE DE ANGRA 

DOS REIS TORNA PÚBLICO O CANCELAMENTO DO 

AUTO DE INFRAÇÃO AMBIENTAL Nº 065/DELFA/2023, 

LAVRADO EM NOME DE CLUBE DE PESCA ALBATROZ, 

REFERENTE AO FUNCIONAMENTO DE ESTRUTURAS 

DE APOIO NÁUTICO EM APRESENTAR LICENÇA AM-

BIENTAL.

ENDEREÇO: AVENIDA CAETÉS, S/Nº, CAETÉS - ANGRA 

DOS REIS, RJ.COORDENADAS UTM 23K (DATUM SIR-

GAS 2000): 584311 | 7452030.

ANGRA DOS REIS, 06 DE SETEMBRO DE 2024

MÁRIO SÉRGIO DA GLÓRIA REIS

DIRETOR-PRESIDENTE DO INSTITUTO MUNICIPAL

DO AMBIENTE DE ANGRA DOS REIS

CANCELAMENTO

AUTO DE INFRAÇÃO AMBIENTAL Nº 045/DELFA/2022

REFERÊNCIA: AUTO DE CONSTATAÇÃO AMBIENTAL 

Nº 0698A

AUTUADO: JOSÉ CARLOS BALEEIRO

O INSTITUTO MUNICIPAL DO AMBIENTE DE ANGRA 

DOS REIS TORNA PÚBLICO O CANCELAMENTO DO 

AUTO DE INFRAÇÃO AMBIENTAL Nº 045/DELFA/2022, 

LAVRADO EM NOME DE JOSÉ CARLOS BALEEIRO, RE-

FERENTE A CONSTRUÇÃO EM ÁREA DE PRESERVAÇÃO 

PERMANENTE.

ENDEREÇO: RUA ENGENHEIRO IRINEU MARCINI, SN, 

Q:3 L:15, CIDADE DA BÍBLIA - ANGRA DOS REIS, RJ.CO-

ORDENADAS UTM 23K: 584969 m E | 7452661 m S

ANGRA DOS REIS, 06 DE SETEMBRO DE 2024

MÁRIO SÉRGIO DA GLÓRIA REIS

DIRETOR-PRESIDENTE DO INSTITUTO MUNICIPAL

DO AMBIENTE DE ANGRA DOS REIS

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO

AUTO: INFRAÇÃO AMBIENTAL Nº 077/DELFA/2024

REFERÊNCIAS: AUTO DE CONSTATAÇÃO AMBIENTAL 

Nº 2166
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AUTUADO: TOPÁZIO PARTICIPAÇÕES S.A.

ENDEREÇO: ESTRADA VEREADOR BENEDITO ADELI-

NO, S/N, RETIRO - ANGRA DOS REIS, RJ.COORDENA-

DAS UTM (SIRGAS 2000): 23K 567964 m E | 7457270 m S

DESCRIÇÃO DA INFRAÇÃO: DESCUMPRIMENTO DA 

NOTIFICAÇÃO Nº 2166.

COMETER INFRAÇÕES AMBIENTAIS NO INTERIOR DA 

APA TAMOIOS.

EXECUTAR OBRA SEM A DEVIDA LICENÇA AMBIENTAL.

PROMOVER OBRA EM ÁREA NÃO EDIFICANTE.

ENQUADRAMENTO LEGAL:

• ART. 32 DO DECRETO MUNICIPAL 12064/2021

• ART. 46 DA LEI ESTADUAL Nº 3467/2000

• ART. 64 DA LEI ESTADUAL Nº 3467/2000

• ART. 70 DA LEI ESTADUAL Nº 3467/2000

SANÇÕES APLICADAS:

MULTA APLICADA: R$ 92.455,98 (NOVENTA E DOIS MIL, 

QUATROCENTOS E CINQUENTA E CINCO REAIS E NO-

VENTA E OITO CENTAVOS).

PRAZO: O PRAZO PARA RECOLHIMENTO DA MULTA É 

DE 30 (TRINTA) DIAS, A CONTAR DA INTIMAÇÃO DO 

AUTO DE INFRAÇÃO OU TERMO FINAL DO EDITAL, 

CONFORME O CASO.

ANGRA DOS REIS, 06 DE SETEMBRO DE 2024

MÁRIO SÉRGIO DA GLÓRIA REIS

DIRETOR-PRESIDENTE DO INSTITUTO MUNICIPAL

DO AMBIENTE DE ANGRA DOS REIS

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO

AUTO: INFRAÇÃO AMBIENTAL Nº 076/DELFA/2024

REFERÊNCIAS: AUTO DE CONSTATAÇÃO AMBIENTAL 

Nº 1870

AUTUADO: ROBERTO POTY MAURÍCIO NETO

ENDEREÇO: RUA ANNA DE CARVALHO, LT10, CAMO-

RIM - ANGRA DOS REIS, RJ.COORDENADAS UTM (SIR-

GAS 2000): 23K 574914 m E | 7456292 m S

DESCRIÇÃO DA INFRAÇÃO: DESCUMPRIR A ADVERTÊN-

CIA DO AUTO DE INFRAÇÃO AMBIENTAL Nº 011/2024.

ENQUADRAMENTO LEGAL:

• ARTIGO 32 - DECRETO MUNICIPAL 12.064/2021

SANÇÕES APLICADAS:

MULTA APLICADA: R$ 245,25 (DUZENTOS E QUARENTA 

E CINCO REAIS E VINTE E CINCO CENTAVOS).

PRAZO: O PRAZO PARA RECOLHIMENTO DA MULTA É 

DE 30 (TRINTA) DIAS, A CONTAR DA INTIMAÇÃO DO 

AUTO DE INFRAÇÃO OU TERMO FINAL DO EDITAL, 

CONFORME O CASO.

ANGRA DOS REIS, 06 DE SETEMBRO DE 2024

MÁRIO SÉRGIO DA GLÓRIA REIS

DIRETOR-PRESIDENTE DO INSTITUTO MUNICIPAL

DO AMBIENTE DE ANGRA DOS REIS

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO

AUTO: INFRAÇÃO AMBIENTAL Nº 074/DELFA/2024

REFERÊNCIAS: AUTO DE CONSTATAÇÃO AMBIENTAL 

Nº 1868

AUTUADO: ILSA SANTOS DA COSTA

ENDEREÇO: PRAIA DA CARAVELA DE DENTRO, S/

N°, ENSEADA DAS ESTRELAS, ILHA GRANDE - ANGRA 

DOS REIS, RJ.COORDENADAS UTM (SIRGAS 2000): 23K 

580420 m E | 7444068 m S

DESCRIÇÃO DA INFRAÇÃO: DESCUMPRIR A ADVER-

TÊNCIA DO AUTO DE CONSTATAÇÃO Nº 1868.

EXECUTAR O PLANO DE RECUPERAÇÃO DE ÁREA DE-

GRADADA EM DESACORDO COM AS CONDIÇÕES DE 

VALIDADE ESTABELECIDAS NA AA Nº 050/2018/SDUS.

SEMAM.
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ENQUADRAMENTO LEGAL:

• ARTIGO 32 - DECRETO MUNICIPAL 12.064/2021

• ARTIGO 84 - LEI ESTADUAL 3.467/2000

SANÇÕES APLICADAS:

MULTA APLICADA: R$ 1.307,89 (HUM MIL TREZENTOS 

E SETE REAIS E OITENTA E NOVE CENTAVOS).

PRAZO: O PRAZO PARA RECOLHIMENTO DA MULTA É 

DE 30 (TRINTA) DIAS, A CONTAR DA INTIMAÇÃO DO 

AUTO DE INFRAÇÃO OU TERMO FINAL DO EDITAL, 

CONFORME O CASO.

ANGRA DOS REIS, 06 DE SETEMBRO DE 2024

MÁRIO SÉRGIO DA GLÓRIA REIS

DIRETOR-PRESIDENTE DO INSTITUTO MUNICIPAL

DO AMBIENTE DE ANGRA DOS REIS

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO

AUTO: INFRAÇÃO AMBIENTAL Nº 073/DELFA/2024

REFERÊNCIAS: AUTO DE CONSTATAÇÃO AMBIENTAL 

Nº 1234

AUTUADO: EDILSON PASSADOR

ENDEREÇO: TRILHA DA PRAIA VERMELHA (PRÓXIMO A 

POUSADA ARPOADOR), PONTA DO ARPOADOR, PRAIA 

VERMELHA, ILHA GRANDE - ANGRA DOS REIS, RJ.

LOCALIZAÇÃO EM GPS (UTM SIRGAS 2000): 565926 m E 

| 7438512 m S

DESCRIÇÃO DA INFRAÇÃO: INICIAR OBRA SEM LICEN-

ÇA AMBIENTAL.

ENQUADRAMENTO LEGAL:

• ARTIGO 83 DA LEI ESTADUAL Nº 3467/00

SANÇÕES APLICADAS:

MULTA APLICADA: R$ 1.275,72 (UM MIL, DUZENTOS E 

SETENTA E CINCO REAIS E SETENTA E DOIS CENTAVOS).

ADVERTÊNCIA: PROMOVER REGULARIZAÇÃO AM-

BIENTAL JUNTO AO IMAAR, EM PRAZO DE 30 DIAS.

PRAZO: O PRAZO PARA RECOLHIMENTO DA MULTA É 

DE 30 (TRINTA) DIAS, A CONTAR DA INTIMAÇÃO DO 

AUTO DE INFRAÇÃO OU TERMO FINAL DO EDITAL, 

CONFORME O CASO.

ANGRA DOS REIS,

06 DE SETEMBRO DE 2024

MÁRIO SÉRGIO DA GLÓRIA REIS

DIRETOR-PRESIDENTE DO INSTITUTO MUNICIPAL

DO AMBIENTE DE ANGRA DOS REIS

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO

AUTO: INFRAÇÃO AMBIENTAL Nº 072/2024

REFERÊNCIAS: AUTO DE CONSTATAÇÃO AMBIENTAL 

Nº 2102

AUTUADO: CLAUDIO MARCIO SILVA DE SOUZA

ENDEREÇO: RUA PONTA DO SAPÊ, 700, RETIRO - AN-

GRA DOS REIS, RJ.COORDENADAS UTM 23K: 568771 m 

E | 7457671 m S

DESCRIÇÃO DA INFRAÇÃO: FUNCIONAMENTO DE 

ATIVIDADE SEM LICENÇA AMBIENTAL.

ENQUADRAMENTO LEGAL:

• ARTIGO 64 DA LEI ESTADUAL Nº 3467/2000

SANÇÕES APLICADAS:

MULTA APLICADA: R$ 58.645,89 (CINQUENTA E OITO 

MIL, SEISCENTOS E QUARENTA E CINCO REAIS E OI-

TENTA E NOVE CENTAVOS).

PRAZO: O PRAZO PARA RECOLHIMENTO DA MULTA É 

DE 30 (TRINTA) DIAS, A CONTAR DA INTIMAÇÃO DO 

AUTO DE INFRAÇÃO OU TERMO FINAL DO EDITAL, 

CONFORME O CASO.

ANGRA DOS REIS, 06 DE SETEMBRO DE 2024
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MÁRIO SÉRGIO DA GLÓRIA REIS

DIRETOR-PRESIDENTE DO INSTITUTO MUNICIPAL

DO AMBIENTE DE ANGRA DOS REIS

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO

AUTO: INFRAÇÃO AMBIENTAL Nº 071/DELFA/2024

REFERÊNCIAS: AUTO DE CONSTATAÇÃO AMBIENTAL 

Nº 2003

AUTUADO: ASSOCIAÇÃO DOS BARQUEIROS DO FRADE

ENDEREÇO: RUA DOS PINHEIROS, Nº 599, FRADE - AN-

GRA DOS REIS, RJ.COORDENADAS UTM 23K (DATUM 

SIRGAS 2000): 557550 | 7459905.

DESCRIÇÃO DA INFRAÇÃO: OPERAÇÃO DE MARINA 

SEM APRESENTAR LICENÇA AMBIENTAL.

ENQUADRAMENTO LEGAL:

• ARTIGO 32 - DECRETO MUNICIPAL 12.064/2021

• ARTIGO 64 - LEI ESTADUAL 3.467/2000

SANÇÕES APLICADAS:

MULTA APLICADA: R$ 65.970,91 (SESSENTA E CINCO 

MIL, NOVECENTOS E SETENTA REAIS E NOVENTA E 

UM CENTAVOS).

PRAZO: O PRAZO PARA RECOLHIMENTO DA MULTA É 

DE 30 (TRINTA) DIAS, A CONTAR DA INTIMAÇÃO DO 

AUTO DE INFRAÇÃO OU TERMO FINAL DO EDITAL, 

CONFORME O CASO.

ANGRA DOS REIS, 06 DE SETEMBRO DE 2024

MÁRIO SÉRGIO DA GLÓRIA REIS

DIRETOR-PRESIDENTE DO INSTITUTO MUNICIPAL

DO AMBIENTE DE ANGRA DOS REIS

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO

AUTO: INFRAÇÃO AMBIENTAL Nº 070/DELFA/2024

REFERÊNCIAS: AUTO DE CONSTATAÇÃO AMBIENTAL 

Nº 2009

AUTUADO: JÚLIO CÉSAR DE SOUSA LEAL

ENDEREÇO: AVENIDA NELSON BASTOS, Nº 460, PRAIA 

DO MACHADO - ANGRA DOS REIS, RJ.COORDENADAS 

UTM 23K (DATUM SIRGAS 2000): 576479 m E | 7456287 m S

DESCRIÇÃO DA INFRAÇÃO: FUNCIONAMENTO DE 

OFICINA DE EMBARCAÇÕES SEM APRESENTAR LICEN-

ÇA AMBIENTAL.

ENQUADRAMENTO LEGAL:

• ARTIGO 32 - DECRETO MUNICIPAL 12.064/2021

• ARTIGO 64 - LEI ESTADUAL 3.467/2000

SANÇÕES APLICADAS:

MULTA APLICADA: R$ 51.333,25 (CINQUENTA E UM 

MIL, TREZENTOS E TRINTA E TRÊS REAIS E VINTE E 

CINCO CENTAVOS).

PRAZO: O PRAZO PARA RECOLHIMENTO DA MULTA É 

DE 30 (TRINTA) DIAS, A CONTAR DA INTIMAÇÃO DO 

AUTO DE INFRAÇÃO OU TERMO FINAL DO EDITAL, 

CONFORME O CASO.

ANGRA DOS REIS, 06 DE SETEMBRO DE 2024

MÁRIO SÉRGIO DA GLÓRIA REIS

DIRETOR-PRESIDENTE DO INSTITUTO MUNICIPAL

DO AMBIENTE DE ANGRA DOS REIS

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO

AUTO: INFRAÇÃO AMBIENTAL Nº 069/DELFA/2024

REFERÊNCIAS: AUTO DE CONSTATAÇÃO AMBIENTAL 

Nº 2128

AUTUADO: ANDRÔMEDA PARTICIPAÇÕES SOCIETÁ-

RIAS LTDA

ENDEREÇO: RODOVIA PROCURADOR HAROLDO FER-

NANDES DUARTE, KM 493, PONTAL - ANGRA DOS REIS, 

RJ.COORDENADAS UTM 23K (DATUM SIRGAS 2000): 

569081 | 7462557.

DESCRIÇÃO DA INFRAÇÃO: OPERAÇÃO DE MARINA 
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SEM APRESENTAR LICENÇA AMBIENTAL.

ENQUADRAMENTO LEGAL:

• ARTIGO 64 - LEI ESTADUAL 3.467/2000

SANÇÕES APLICADAS:

MULTA APLICADA: R$ 170.700,34 (CENTO E SETENTA 

MIL, SETECENTOS REAIS E TRINTA E QUATRO CENTA-

VOS).

PRAZO: O PRAZO PARA RECOLHIMENTO DA MULTA É 

DE 30 (TRINTA) DIAS, A CONTAR DA INTIMAÇÃO DO 

AUTO DE INFRAÇÃO OU TERMO FINAL DO EDITAL, 

CONFORME O CASO.

ANGRA DOS REIS, 06 DE SETEMBRO DE 2024

MÁRIO SÉRGIO DA GLÓRIA REIS

DIRETOR-PRESIDENTE DO INSTITUTO MUNICIPAL

DO AMBIENTE DE ANGRA DOS REIS

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO

AUTO: INFRAÇÃO AMBIENTAL Nº 068/DELFA/2024

REFERÊNCIAS: AUTO DE CONSTATAÇÃO AMBIENTAL 

Nº 2131

AUTUADO: COSME SOARES DA SILVA

ENDEREÇO: PONTA DOS UBÁS, GAMBOA DO BELÉM 

- ANGRA DOS REIS, RJ.COORDENADAS UTM 23K (DA-

TUM SIRGAS 2000): 570453 | 7460941.

DESCRIÇÃO DA INFRAÇÃO: GARAGEAMENTO NÁUTI-

CO SEM APRESENTAR LICENÇA AMBIENTAL.

ENQUADRAMENTO LEGAL:

• ARTIGO 64 - LEI ESTADUAL 3.467/2000

SANÇÕES APLICADAS:

MULTA APLICADA: R$ 36.622,45 (TRINTA E SEIS MIL, 

SEISCENTOS E VINTE E DOIS REAIS E QUARENTA E 

CINCO CENTAVOS).

PRAZO: O PRAZO PARA RECOLHIMENTO DA MULTA É 

DE 30 (TRINTA) DIAS, A CONTAR DA INTIMAÇÃO DO 

AUTO DE INFRAÇÃO OU TERMO FINAL DO EDITAL, 

CONFORME O CASO.

ANGRA DOS REIS, 06 DE SETEMBRO DE 2024

MÁRIO SÉRGIO DA GLÓRIA REIS

DIRETOR-PRESIDENTE DO INSTITUTO MUNICIPAL

DO AMBIENTE DE ANGRA DOS REIS

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO

AUTO: INFRAÇÃO AMBIENTAL Nº 066/DELFA/2024

REFERÊNCIAS: AUTO DE CONSTATAÇÃO AMBIENTAL 

Nº 0698A

AUTUADO: ARM INVESTIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA

ENDEREÇO: RUA ENGENHEIRO IRINEU MARCINI, SN, 

Q:3 L:15, CIDADE DA BÍBLIA - ANGRA DOS REIS, RJ.CO-

ORDENADAS UTM 23K: 584969 m E | 7452661 m S

DESCRIÇÃO DA INFRAÇÃO: CONSTRUÇÃO EM ÁREA 

DE PRESERVAÇÃO PERMANENTE.

ENQUADRAMENTO LEGAL:

• ARTIGO 38 - DECRETO MUNICIPAL 12.064/2021

SANÇÕES APLICADAS:

MULTA APLICADA: R$ 6.473,90 (SEIS MIL, QUATROCEN-

TOS E SETENTA E TRÊS REAIS E NOVENTA CENTAVOS).

PRAZO: O PRAZO PARA RECOLHIMENTO DA MULTA É 

DE 30 (TRINTA) DIAS, A CONTAR DO RECEBIMENTO 

DO AUTO DE INFRAÇÃO OU PUBLICAÇÃO EM BOLE-

TIM OFICIAL, CONFORME O CASO.

ANGRA DOS REIS, 06 DE SETEMBRO DE 2024

MÁRIO SÉRGIO DA GLÓRIA REIS

DIRETOR-PRESIDENTE DO INSTITUTO MUNICIPAL

DO AMBIENTE DE ANGRA DOS REIS
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EXTRATO DE PUBLICAÇÃO

AUTO: INFRAÇÃO AMBIENTAL Nº 065/DELFA/2024

REFERÊNCIAS: AUTO DE CONSTATAÇÃO AMBIENTAL 

Nº 0606A

AUTUADO: DIOGO RUIS CORREIA

ENDEREÇO: RUA PROJETADA, S/Nº, SERRA D’ÁGUA 

- ANGRA DOS REIS, RJ.COORDENADAS UTM 23K (DA-

TUM SIRGAS 2000): 574345 | 7469195.

DESCRIÇÃO DA INFRAÇÃO: DESCUMPRIMENTO DA 

ADVERTÊNCIA DO AUTO DE INFRAÇÃO AMBIENTAL 

Nº 050/DELFA/2024.

ENQUADRAMENTO LEGAL:

• ARTIGO 32 - DECRETO MUNICIPAL 12.064/2021

SANÇÕES APLICADAS:

MULTA APLICADA: R$ 1.175,03 (HUM MIL, CENTO E SE-

TENTA E CINCO REAIS E TRÊS CENTAVOS).

PRAZO: O PRAZO PARA RECOLHIMENTO DA MULTA É 

DE 30 (TRINTA) DIAS, A CONTAR DA INTIMAÇÃO DO 

AUTO DE INFRAÇÃO OU TERMO FINAL DO EDITAL, 

CONFORME O CASO.

ANGRA DOS REIS, 06 DE SETEMBRO DE 2024

MÁRIO SÉRGIO DA GLÓRIA REIS

DIRETOR-PRESIDENTE DO INSTITUTO MUNICIPAL

DO AMBIENTE DE ANGRA DOS REIS

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO

AUTO CONSTATAÇÃO AMBIENTAL Nº 1951

AUTUADO: ANDERSON DA SILVA SALVADOR

ENDEREÇO: AVENIDA ANTÔNIO BERTHOLDO DA SIL-

VA JORDÃO, Nº 3320, PARAÍSO, MONSUABA - ANGRA 

DOS REIS, RJ.COORDENADAS: 579378 m E | 7453877 m S

DESCRIÇÃO DA OCORRÊNCIA: CONSTRUÇÕES INSE-

RIDAS EM ÁREA COSTEIRA, INCLUINDO RAMPA PARA 

EMBARCAÇÃO SEM LICENÇA AMBIENTAL.

PRAZO: 15 (QUINZE) DIAS, A CONTAR DESTA DATA, 

ÀS SEGUINTES EXIGÊNCIAS FISCAIS: PROVIDENCIAR 

A REGULARIZAÇÃO AMBIENTAL E URBANÍSTICA DAS 

EDIFICAÇÕES ATRAVÉS DA ABERTURA DE PROCESSO 

NA PLATAFORMA DIGITAL DE LICENCIAMENTO (AN-

GRA.LICENCIAMENTO.NET.BR).

ANGRA DOS REIS, 06 DE SETEMBRO DE 2024

MÁRIO SÉRGIO DA GLÓRIA REIS

DIRETOR-PRESIDENTE DO INSTITUTO MUNICIPAL

DO AMBIENTE DE ANGRA DOS REIS

EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL

ARTIGO 61, PARÁGRAFO ÚNICO DA LEI Nº 8.666/93

TERMO ADITIVO 002 AO CONTRATO DE LOCAÇÃO Nº 

183/2022

PARTES: MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS E A EMPRE-

SA GM LAREN ADMINISTRAÇÃO DE IMÓVEIS PRÓ-

PRIOS LTDA.

OBJETO: Constitui objeto do presente termo a prorrogação 

de prazo, sem reajuste financeiro, do Contrato de Locação nº 

183/2022.

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Com fundamento no art. 57, in-

ciso II, da Lei Federal nº 8.666, de 1993.

PRAZO: A prorrogação do prazo será por 24 (vinte e quatro) me-

ses, tendo início em 05/10/2024 e término em 04/10/2026.

VALOR: O valor global deste termo corresponde a R$ 551.232,00 

(quinhentos e cinquenta e um mil e duzentos e trinta e dois reais), 

sendo o aluguel mensal no valor de R$ 22.968,00 (vinte e dois 

mil e novecentos e sessenta e oito reais), valor fixado com base na 

avaliação prévia constante dos autos do processo administrativo nº 

2022031917.

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: As despesas com a execução 

do presente contrato correrão à CONTA DA SEGUINTE DO-

TAÇÃO ORÇAMENTÁRIA, para o corrente exercício de 2024, 

assim classificados: FICHA Nº 20240216; DOTAÇÃO ORÇA-

MENTÁRIA: 20.2005.04.122.0204.2157.33903910, FONTE 
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DE RECURSO: 15000000, e NOTA DE EMPENHO: Nº 4413, 

de 26/09/2024, no valor de R$ 65.841,60 (sessenta e cinco mil, 

oitocentos e quarenta e um reais e sessenta centavos).

AUTORIZAÇÃO: Conforme autorização da Secretária de Ad-

ministração às fls. 588, constante do processo administrativo nº 

2022031917, de 23/08/2022.

DATA DA ASSINATURA: 02/10/2024

ANGRA DOS REIS, 02 DE OUTUBRO DE 2024

MÁRCIA REGINA PEREIRA PAIVA

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

ERRATA

Na publicação da EXTRATO DE INSTRUMENTO CON-

TRATUAL do TERMO ADITIVO 003 AO CONTRATO Nº 

181/2023 no Boletim Oficial do Município de Angra dos Reis, 

Edição nº 1979, de 02 de outubro de 2024, página 19.

ONDE SE LÊ:

EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL

ARTIGO 61, PARÁGRAFO ÚNICO DA LEI Nº 8.666/93

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: art. 58, I, da Lei nº 8.666/93..

LEIA-SE:

EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL

ARTIGO 94, DA LEI Nº 14.133/2021

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: art. 104, I, da Lei nº 14.133/21..

CARLOS ALEXANDRE LIMA NOGUEIRA

SECRETÁRIO EXECUTIVO DE GESTÃO EDUCACIONAL

PORTARIA Nº 16 DE 03 DE OUTUBRO DE 2024

DO FISCAL E SUBSTITUTO

O SECRETÁRIO EXECUTIVO DE SERVIÇOS PÚBLICOS, 

no uso de suas atribuições legais, conferidas pela portaria nº 706, 

publicada em 30 de dezembro de 2020, na Edição 1.270 no Bo-

letim Oficial do Município de Angra dos Reis e de acordo com o 

previsto na Lei Federal 14.133/2021, resolve:

Designar o servidor HILTHON MARCOS BRAGA JUNIOR, 

matrícula nº 27.985 para acompanhar e fiscalizar como titular da 

obra de construção de escada de acesso na área externa da UPP - 

Frade, local: Rua Portugal nº 502, Bairro: Frade, II Distrito /Angra 

dos Reis - RJ.

Processo nº 2024024218, Ordem de Serviço 10/2024/SDR, 

nota de empenho 4230/2024, celebrado entre o MUNICÍPIO 

DE ANGRA DOS REIS e a empresa, LÍDER CONSTRUÇÃO 

E SERVIÇOS LTDA, CNPJ 01.274.719/0001-83.

Fica designada a servidora THAYNÁ FARIAS RAMOS, matrícu-

la nº 32161, em substituição a servidora MARIANA DE SOU-

ZA GOMES, matrícula nº 28.895, para acompanhar e fiscalizar, 

como suplente nos impedimentos legais e eventuais do titular a 

partir de 01 de Outubro de 2024.

Esta Portaria entra em vigor a partir de 01 de Outubro de 2024.

SERGIO HENRIQUE COSTA DOS SANTOS

SECRETÁRIO EXECUTIVO DE SERVIÇO PÚBLICO

DECISÃO AO PROCESSO

ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR

PROCESSO nº: 2024014425

INDICIADO: Carlos Henrique Silva Pedrazas - matrícula nº 

22387

ABERTURA DO PAD: Portaria nº 125/2024/SAD

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL DO PAD: Art. 104, Inciso X, art. 

115, Inciso II, c/c art. 120 da Lei nº 412/95.

I. RELATÓRIO

Trata-se de decisão do Ilmo. Sr. Prefeito em Processo Administrati-

vo Disciplinar - PAD, instaurado para apurar suposto abandono de 

cargo pelo servidor CARLOS HENRIQUE SILVA PEDRAZAS, 

matrícula nº 22387, cirurgião dentista, em conduta tipificada nos 

arts. 104, inc. X, art. 115, inc. II e art. 120 da Lei nº 412/95. 

Constam nos autos do processo em epígrafe: Memorando nº 

032/2024/SAD.SERH, ficha funcional e frequência do servidor 
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(fls. 04/08), solicitação de abertura de PAD através da Portaria 

125/2024/SAD (fls. 10/11), citação (fls. 12/14), defesa escrita (fls. 

16/18), relatório da Comissão de Processo Administrativo Disci-

plinar Sumário (fls. 19/22) e Parecer Jurídico nº 0823/2024/ABS 

(fls. 24/25).

Convém notar que a Comissão de Processo Administrativo Disci-

plinar Sumário opinou em seu relatório pela demissão do servidor 

CARLOS HENRIQUE SILVA PEDRAZAS, com base nos docu-

mentos que instruem o processo administrativo e à luz da legisla-

ção aplicável.

Em síntese, a Procuradoria-Geral do Município acompanhou o 

relatório da Comissão.

É o breve relatório.

II. DOS FUNDAMENTOS

Compulsando os autos, verifica-se que Secretaria Executiva de Re-

cursos Humanos encaminhou o Memorando nº 032/2024/SAD.

SERH para a Secretaria de Administração a fim de relatar a au-

sência injustificada do servidor Carlos Henrique Silva Pedrazas, 

cirurgião dentista, com matrícula de nº 22387.

Constata-se através do exame dos autos que o servidor obteve faltas 

consecutivas no período de 01/11/2023 a 30/12/2024, totalizando 

60 (sessenta) dias de ausência ininterrupta. A Comissão, in casu, 

preservando a dignidade do servidor e acreditando na solução ad-

ministrativa do conflito solicitou sua citação e intimação para que 

fosse apresentada defesa escrita, observando o princípio do contra-

ditório e da ampla defesa (fl.14).

Em síntese, a defesa do servidor informa que o mesmo se encontra 

em tratamento de lesões crônicas nos ombros, com dor e limitações 

ADM sob o diagnóstico de tendinose e rotura parcial nos tendões 

supraespinhosos e infraespinhosos. Informa ainda que tendo em 

vista a pouca resposta ao tratamento, em 25/05/2023 juntou novo 

atestado, comprovando que ainda estava incapacitado para o tra-

balho, contudo, alega que deixou de apresentar novo atestado em 

razão do tratamento.

Por fim solicita que o atestado de fl. 18 seja considerado e seja 

concedido a absolvição sumária do servidor bem como uma nova 

licença para tratamento de saúde.

Todavia, tal alegação não merece prosperar, uma vez que consta 

nos autos a comprovação do abandono perpetrado pelo servidor 

devido a sua ausência ininterrupta por 60 (sessenta) dias. Ademais, 

é dever funcional de todo servidor cumprir sua carga horária de 

trabalho e, na impossibilidade de cumpri-la, submeter as devidas 

justificativas ao setor competente. Nesse sentido, configura-se a 

hipótese prevista no art. 120 da Lei Municipal 412/95, alterada 

pela Lei Municipal nº 1.895/2007, com penalidade de demissão 

prevista no art. 115, inc. II, conforme se verifica, in verbis:

Art. 115º - -A demissão será aplicada nos seguintes casos: [...]

II - abandono de cargo;

Art. 120º - Considera-se abandono de cargo a ausência intencional 

do servidor do serviço por mais de 20 (vinte) dias consecutivos.

III. DA DECISÃO

Com base nos fatos, provas e fundamentos apresentados, decido pela 

demissão do servidor Carlos Henrique Silva Pedrazas, matrícula 

nº 22387, com fulcro no art. 115, II, c/c art. 120 da Lei nº 412/95.

CUMPRA-SE. APÓS, ARQUIVE-SE

ANGRA DOS REIS, 30 DE SETEMBRO DE 2024

FERNANDO ANTÔNIO CECILIANO JORDÃO

PREFEITO

DECISÃO AO PROCESSO

ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR

PROCESSO nº: 2024014432

INDICIADA: Elieide Gums da Silva Gomes de Andrade - matrí-

cula nº 29074

ABERTURA DO PAD: Portaria nº 123/2024/SAD

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL DO PAD: Art. 104, Inciso X, art. 

115, Inciso II, c/c art. 120 da Lei nº 412/95.

I. RELATÓRIO

Trata-se de decisão do Ilmo. Sr. Prefeito em Processo Administra-

tivo Disciplinar - PAD, instaurado para apurar suposto abandono 

de cargo pela servidora Elieide Gums da Silva Gomes de Andra-

de, matrícula nº 29074, docente I, em conduta tipificada nos arts. 
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104, inc. X, art. 115, inc. II e art. 120 da Lei nº 412/95. 

Constam nos autos do processo em epígrafe: solicitação de abertura 

de PAD através da portaria 123/2024/SAD (fls. 7/8), memorando 

nº 216/2024/SEJIN (fl. 05), ficha funcional da servidora (fl. 04), 

citação (fl.09), defesa escrita (fls. 10/20), relatório da Comissão de 

Processo Administrativo Disciplinar Sumário (fls. 21/23) e Parecer 

nº 824/2024/ABS (fls. 25/26).

Convém notar que a Comissão de Processo Administrativo Disci-

plinar Sumário opinou em seu relatório pela demissão da servidora 

Elieide Gums da Silva Gomes, com base nos documentos que 

instruem o processo administrativo e à luz da legislação aplicável.

Em síntese, a Procuradoria-Geral do Município acompanhou o 

relatório da Comissão. 

É o breve relatório.

II. DOS FUNDAMENTOS

Compulsando os autos, verifica-se que a Secretaria Executiva de 

Recursos Humanos encaminhou o Memorando nº 031/2024/

SAD.SERH para a Secretaria de Administração solicitando a aber-

tura de Processo Administrativo Disciplinar em desfavor da ser-

vidora Elieide Gums da Silva Gomes, docente I, matrícula nº 

29074, com fulcro no art. 104, inc. X c/c art. 115, inc. III da 

Lei Municipal 412/95, uma vez que a servidora obteve 23 (vinte 

e três) faltas consecutivas no ano letivo de 2023, no período de 

01/10/2023 a 23/10/2023.

A Comissão, in casu, preservando a dignidade da servidora e acre-

ditando na solução administrativa do conflito solicitou sua citação 

e intimação para que fosse apresentada defesa escrita, observando 

o princípio do contraditório e da ampla defesa, conforme fl. 09.

Em sua defesa, a servidora alega que de fato as faltas aconteceram 

devido a um período crítico de seu tratamento médico, mas que 

suas férias foram reduzidas a fim de compensar o período de falta. 

Contudo, tal alegação não merece prosperar, dado que Estatuto do 

Servidor veda expressamente em seu art. 62, § 1º a compensação 

de férias do servidor em relação as faltas.

Vejamos:

Art. 62º - Após cada período de 12 (doze) meses de efetivo exercí-

cio, o servidor fará jus a férias, na seguinte proporção:

I - 30 (trinta) dias corridos, quando não houver falta no serviço 

mais de 5 (cinco) vezes;

II - 24 (vinte e quatro) dias corridos, quando houver de 6 (seis) a 

14 (quatorze), faltas ao serviço;

III - 18 (dezoito) dias corridos, quando houver de 15 (quinze) a 23 

(vinte e três) faltas ao serviço;

IV - 12 (doze) dias corridos, quando houver de 24 (vinte e 

quatro) a 32 (trinta e duas) faltas ao serviço.

§ 1º É vedado levar em conta de férias qualquer falta em ser-

viço.

Nesse sentido, a servidora em questão obteve apenas 12 (doze) dias 

de férias, não a título de compensação, mas pela incidência do art. 

62, inciso IV, uma vez que obteve 30 (trinta) dias de falta no perí-

odo aquisitivo de 01/01/2023 a 31/12/2024.

Em virtude dessas considerações e sabendo que trata-se de um 

dever funcional de todo servidor cumprir sua carga horária de 

trabalho e, na impossibilidade de cumpri-la, submeter as devidas 

justificativas ao setor competente, conclui-se pela demissão da ser-

vidora Elieide Gums da Silva Gomes, em vista da configuração de 

abandono de cargo prevista no art. 120 da Lei Municipal 412/95, 

com penalidade no art. 115, inc. II, conforme se verifica, in verbis:

Art. 115º - A demissão será aplicada nos seguintes casos: [...]

II - abandono de cargo;

Art. 120º - Considera-se abandono de cargo a ausência intencio-

nal do servidor do serviço por mais de 20 (vinte) dias consecutivos.

III. DA DECISÃO

Com base nos fatos, provas e fundamentos apresentados, decido 

pela demissão da servidora Elieide Gums da Silva Gomes de 

Andrade, matrícula nº 29074, com fulcro no art. 115, II, c/c art. 

120 da Lei nº 412/95.

CUMPRA-SE. APÓS, ARQUIVE-SE

ANGRA DOS REIS, 27 DE SETEMBRO DE 2024

FERNANDO ANTÔNIO CECILIANO JORDÃO

PREFEITO
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DECISÃO AO PROCESSO

ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR

PROCESSO nº: 2024014430

INDICIADO (A): Ana Paula de Sousa - Mat. 28787 

ABERTURA DO PAD: Portaria nº 122/2024/SAD

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL DO PAD: Art. 104, Inciso X, art. 

115, Inciso II, c/c art. 120 da Lei nº 412/95

I. RELATÓRIO

 Trata-se de decisão do Ilmo. Sr. Prefeito em Processo Administra-

tivo Disciplinar – PAD, instaurado para apurar eventual abandono 

de cargo perpetrado pela servidora Ana Paula de Souza, matrícula 

nº 28787, monitora de educação especial, em conduta tipificada 

nos arts. 104, inc. X, art. 115, inc. II e art. 120 da Lei nº 412/95.

 Constam nos autos do processo em epígrafe: solicitação de abertura 

de PAD através do Memorando nº 153/2024/SAD.SERH (fl.03), 

ficha funcional da servidora e boletim de frequência (fl. 05), Portaria 

nº 122/2024/SAD (fl. 08), citação e defesa escrita (fls. 12/20/21/22), 

relatório da Comissão de Processo Administrativo Disciplinar Sumá-

rio (fls. 23/27) e Parecer nº 722/2024/PGM.ATJUR (fl. 28).

 

 Convém notar que a Comissão de Processo Administrativo Disci-

plinar Sumário opinou em seu relatório pela demissão da servidora 

Ana Paula Souza, com base nos documentos que instruem o pro-

cesso administrativo e à luz da legislação aplicável.

Em síntese, a Procuradoria-Geral do Município acompanhou o 

relatório da Comissão. 

 

É o breve relatório.

II. DOS FUNDAMENTOS

Compulsando os autos, verifica-se que Secretaria Executiva de Re-

cursos Humanos encaminhou o Memorando n° 153/2024/SAD.

SERH para a Secretaria de Administração, a fim de relatar a ausência 

injustificada da servidora Ana Paula de Souza, matrícula nº 28787.

A Superintendência de Gestão de Pessoas informou que a ser-

vidora obteve faltas consecutivas no período de 01/11/2023 a 

28/11/2023, totalizando 28 (vinte e oito) dias de ausência injusti-

ficada no mês de novembro.

A Comissão, in casu, preservando a dignidade da servidora e acre-

ditando na solução administrativa do conflito solicitou sua citação 

e intimação para que fosse apresentada defesa escrita, observando 

o princípio do contraditório e da ampla defesa (fls. 11/13). Ocor-

re que o prazo defensivo transcorreu sem resposta, o que levou a 

Comissão solicitar a atuação de defensor dativo ao Sindicato dos 

Servidores Públicos Municipais de Angra dos Reis – SINSPMAR, 

através do Ofício nº 273/2023/SAD para apresentação da defesa.

Em síntese, o advogado dativo alega que não há prova da inten-

cionalidade do abandono pela servidora, e que o caso retrata mera 

irregularidade sanável, resultando, quando muito, em simples ad-

vertência por inobservância do dever funcional. 

Apesar das justificativas expostas, tal alegação não merece prospe-

rar, uma vez que é dever funcional de todo servidor cumprir sua 

carga horária de trabalho1 e, na impossibilidade de cumpri-la, sub-

meter as devidas justificativas em tempo ao setor competente.

Nesse sentido, considerado a prova inequívoca dos autos quanto a 

ausência injustificada da servidora por 28 (vinte e oito) dias con-

secutivos, resta configurada a hipótese prevista no art. 120 da Lei 

Municipal 412/95, alterada pela Lei Municipal nº 1.895/2007, 

com penalidade de demissão prevista no art. 115, inc. II, conforme 

se verifica, in verbis:

Art.115 -A demissão será aplicada nos seguintes casos: [...]

 

II- abandono de cargo;

Art. 120 - Considera-se abandono de cargo a ausência intencional 

do servidor do serviço por mais de 20 (vinte) dias consecutivos.

III. DA DECISÃO

Com base nos fatos, provas e fundamentos apresentados, deci-

do pela demissão da servidora Ana Paula de Souza, matrícula nº 

28787, com fulcro no art. 115, II, c/c art. 120 da Lei nº 412/95.

CUMPRA-SE. APÓS, ARQUIVE-SE.

ANGRA DOS REIS, 01 DE OUTUBRO DE 2024.

FERNANDO ANTÔNIO CECILIANO JORDÃO

PREFEITO

1 Regime Jurídico Único dos Servidores Públicos Municipais. Lei nº 412, de 20 de 
fevereiro de 1995.
Art. 104. São deveres do servidor:
[...] X - ser assíduo e pontual ao serviço;
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EXTRATO DE TERMO ADITIVO AO CONTRATO

ARTIGO 61, PARÁGRAFO ÚNICO, LEI Nº 8666/93

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 

315/2023/SSA

PARTES: MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS, REPRESEN-

TADO PELA SECRETARIA DE SAÚDE, E AVANT IMÓVEIS 

E PARTICIPAÇÕES LTDA.

OBJETO: Constitui objeto do presente termo a alteração do ob-

jeto do Contrato nº 315/2023/SSA, que passará a ser a locação 

do imóvel localizado na Rua José Belmiro da Paixão, nº 148, Par-

que das Palmeiras, Angra dos Reis/RJ, inscrição do IPTU sob o 

nº 01.03.006.0203.001, com 143,34 m² de área total construída 

com inscrição de IPTU nº 01.03.009.0170.010, para instalação e 

funcionamento de três farmácias.

PRAZO: O presente termo aditivo possui efeitos a contar de 

02/10/2024.

PARÁGRAFO ÚNICO - As despesas relativas aos exercícios sub-

sequentes correrão por conta das dotações orçamentárias respecti-

vas, devendo ser empenhadas no início de cada exercício.

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: manifestação jurídica às fls. 154.

AUTORIZAÇÃO: Devidamente autorizado pelo Secretário de 

Saúde às fls. 147, do Processo Administrativo nº 2023015474.

DATA DA ASSINATURA: 02/10/2024.

RODRIGO CARDOSO RAMOS

SECRETÁRIO DE SAÚDE

EXTRATO DE TERMO ADITIVO AO CONTRATO

ARTIGO 61, PARÁGRAFO ÚNICO, LEI Nº 8666/93

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 

008/2019/SSA

PARTES: MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS, REPRESEN-

TADO PELA SECRETARIA DE SAÚDE, E AVANT IMÓVEIS 

E PARTICIPAÇÕES LTDA.

OBJETO: Constitui objeto do presente termo a alteração do ob-

jeto do Contrato nº 315/2023SSA, que passará a ser a locação do 

imóvel localizado na Rua José Belmiro da Paixão, nº 148, Par-

que das Palmeiras, Angra dos Reis/RJ, inscrição do IPTU sob o 

nº 01.03.006.0203.001, com 143,34 m² de área total construída 

com inscrição de IPTU nº 01.03.009.0170.010, para instalação e 

funcionamento de três farmácias.

PRAZO: O presente termo aditivo possui efeitos a contar de 

02/10/2024.

PARÁGRAFO ÚNICO - As despesas relativas aos exercícios sub-

sequentes correrão por conta das dotações orçamentárias respecti-

vas, devendo ser empenhadas no início de cada exercício.

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: manifestação jurídica às fls. 154.

AUTORIZAÇÃO: Devidamente autorizado pelo Secretário de 

Saúde às fls. 147, do Processo Administrativo nº 2023015474.

DATA DA ASSINATURA: 02/10/2024.

RODRIGO CARDOSO RAMOS

SECRETÁRIO DE SAÚDE

EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL

ARTIGO 94 DA LEI Nº 14.133/2021

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 188/2024

PARTES: MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS E 23.853.338 

JULIENE DE OLIVEIRA.

OBJETO: O objeto do presente Contrato é a contratação de 25 

(vinte e cinco) apresentações do Grupo Regional Choro Caiçara para 

realização do Projeto Instrumental na Praça, Angra dos Reis/RJ.

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Com fundamento legal no dis-

posto no artigo 74, II, da Lei Federal nº 14.133/2021.

PRAZO: O prazo de vigência do contrato será no período de 

24/08/2024 à 31/12/2024.

VALOR: O valor estimado do presente Contrato é de R$ 

189.125,00 (cento e oitenta e nove mil e cento e vinte e cinco 

reais), pagamento em cada apresentação no valor de R$ 7.565,00 

(sete mil, quinhentos e sessenta e cinco reais), já incluso no valor 

as despesas administrativas.
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CONVALIDAÇÃO: Este instrumento contratual fica convalidado 

com início em 24/08/2024 a 31 de dezembro de 2024, conforme 

o TERMO DE CONVALIDAÇÃO DE ATO ADMINISTRATI-

VO Nº 005/2024, às fls. 093.

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: As despesas decorrentes para 

o pagamento dos encargos resultantes deste CONTRATO, tendo 

sido emitida a Nota de Empenho nº 4323 em 20/09/2024, no 

valor de R$ 189.125,00 (cento e oitenta e nove mil, cento e vinte 

e cinco reais), da Ficha nº 20240804, Dotação Orçamentária: 20.

2022.13.392.0219.2746.33903999, Fonte de Recurso 15000000.

AUTORIZAÇÃO: Conforme autorização do Secretário de Cultu-

ra e Patrimônio às fls. 104, constante do processo administrativo 

nº 2024029270, de 09/08/2024.

DATA DA ASSINATURA: 01/10/2024

ANGRA DOS REIS, 01 DE OUTUBRO DE 2024

BRUNO TEIXEIRA MARQUES PENTEADO

SECRETÁRIO DE CULTURA E PATRIMÔNIO

P O R T A R I A  Nº 059/2024

O  SECRETÁRIO DE CULTURA E PATRIMÔNIO, usando 

das atribuições legais conferidas pela Portaria nº 468/2021, pu-

blicada em 09 de abril de 2024, na Edição nº 1.870 no Boletim 

Oficial do Município de Angra dos Reis e considerando o que de-

termina a Lei Federal 14.133/221.

R E S O L V E :

Designar o servidor MARCOS ANTÔNIO INOCÊNCIO MAIA 

matrícula nº 30490 CPF nº 161.XXX.867-XXX, como Gestor do 

contrato para acompanhar, como titular, a execução dos seguintes 

Processos:

DESIGNAR o servidor CARLOS EDUARDO LARANJEIRAS 

DE LIMA, matrícula nº 17715 e CPF nº 118.XXX.517-XX, para 

acompanhar e fiscalizar, como titular, a execução do seguinte Pro-

cesso:

PROCESSO Nº 2024028312 - PROCESSO DE DESPESA 

PARA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

COMO ÓRGÃO PARTICIPANTE – PRESTAÇÃO DE SER-

VIÇOS DE AGENCIAMENTO DE VIAGENS, COMPREEN-

DENDO EMISSÃO, ALTERAÇÃO, MARCAÇÃO E CANCE-

LAMENTO DE PASSAGENS AÉREAS NACIONAIS E INTER-

NACIONAIS, SEGURO VIAGEM, TRANSPORTE TERRES-

TRE, TRANSPORTE AQUAVIÁRIO E RESERVA DE HOTÉIS 

(HOSPEDAGEM), PARA ATENDER AS NECESSIDADES 

DAS SECRETARIAS DE CULTURA E PATRIMÔNIO.

Designar o servidor ALONSO DE OLIVEIRA, matrícula nº 

2196 e CPF nº 931.XXX.287-XX, para acompanhar e fiscalizar, 

como suplente, o descrito acima nos impedimentos legais e even-

tuais do titular.

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação com efeitos 

retroativos a contar de 01 de Agosto de 2024.

REGISTRE - SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE

SECRETARIA DE CULTURA E PATRIMÔNIO,

03 DE OUTUBRO DE 2024

BRUNO TEIXEIRA MARQUES PENTEADO

SECRETÁRIO DE CULTURA E PATRIMÔNIO

EXTRATO DA ORDEM DE

PARALISAÇÃO Nº 046/2024/SIOP

Pela presente Ordem de Paralisação, determinamos que a empresa 

Realiza Fenix Empreendimentos e Construções paralise os ser-

viços, objeto do Processo 2021018801 - CONTRATO 214/2022 

- Construção de cobertura e revitalização de quadra poliespor-

tiva na Rua Juscelino Kubitscheck.

O prazo de paralisação será de trinta (30) dias por tempo deter-

minado a partir do dia 12/10/2024 até dia 11/11/2024. Fica o 

cronograma de execução prorrogado por igual período, a contar do 

reinício dos serviços.

ANGRA DOS REIS, 03 DE OUTUBRO DE 2024

ALAN BERNARDO COELHO DE SOUZA

SECRETÁRIO DE INFRAESTRUTURA E OBRAS PÚBLICAS

P O R T A R I A  Nº 189/2024/ ANGRAPREV

O DIRETOR - PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVI-

DÊNCIA SOCIAL DO MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS 
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– ANGRAPREV, no uso da atribuição que lhe confere o Anexo I, 

Inciso I, alínea “l”, da Lei nº 4037, de 21 de Dezembro de 2021, e 

considerando os despachos exarados nos autos do Processo Adminis-

trativo nº 2024031787 do Instituto de Previdência Social do Muni-

cípio de Angra dos Reis - ANGRAPREV, 03 de Setembro de 2024,

R E S O L V E :

APOSENTAR a servidora CLEIDE LUCIA ALBANO SANTA-

NA, Auxiliar de Zeladoria, Matrícula 3625, Referência 103, Padrão 

N, do Grupo Funcional Infra-Estrutura, da Parte Permanente da 

Prefeitura Municipal de Angra dos Reis, com base no Artigo 19 da 

Lei Complementar nº 014, de 21 de dezembro de 2021, com reda-

ção dada pela Lei Complementar nº 016 de 23 de agosto de 2022 e 

pela Lei Complementar nº 021, de 19 de dezembro de 2023.

REGISTRE - SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE

MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS, 02 DE OUTUBRO DE 2024

RENALDO DE SOUSA

DIRETOR - PRESIDENTE

P O R T A R I A  Nº 190/2024/ ANGRAPREV

O DIRETOR - PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVI-

DÊNCIA SOCIAL DO MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS 

– ANGRAPREV, no uso da atribuição que lhe confere o Anexo I, 

Inciso I, alínea “l”, da Lei nº 4037, de 21 de Dezembro de 2021, e 

considerando os despachos exarados nos autos do Processo Adminis-

trativo nº 2024029992 do Instituto de Previdência Social do Municí-

pio de Angra dos Reis - ANGRAPREV, 16 de Agosto de 2024,

R E S O L V E :

APOSENTAR o servidor ANDRE LUIS DE CASTRO VERAS, 

Agente Administrativo, Matrícula 1954, Referência 203, Padrão 

N, do Grupo Funcional Administrativo, da Parte Permanente da 

Prefeitura Municipal de Angra dos Reis, com base no Artigo 19 da 

Lei Complementar nº 014, de 21 de dezembro de 2021, com reda-

ção dada pela Lei Complementar nº 016 de 23 de agosto de 2022 

e pela Lei Complementar nº 021, de 19 de dezembro de 2023.

REGISTRE - SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE

MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS, 04 DE OUTUBRO DE 2024

RENALDO DE SOUSA

DIRETOR - PRESIDENTE

D E C R E T O  Nº 13.765, DE 04 DE OUTUBRO DE 2024

AUTORIZA, NA FORMA DO ART. 5º, INCISO XXV, DA 

CONSTITUIÇÃO FEDERAL, A REQUISIÇÃO DE SERVI-

DÃO DE PASSAGEM PARA IMPLANTAÇÃO DE NOVA 

CAPTAÇÃO E ADUÇÃO DE ÁGUA NO RIO ITAPETININ-

GA PARA REFORÇO DA CAPTAÇÃO DO RIO ITAPICU.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS, ES-

TADO DO RIO DE JANEIRO, no uso de suas atribuições legais, 

CONSIDERANDO o art. 5º, inciso XXV, da Constituição Fede-

ral que dispõe que no caso de iminente perigo público, a autorida-

de competente poderá usar de propriedade particular, assegurada 

ao proprietário indenização ulterior, se houver dano;

CONSIDERANDO o Decreto nº 13.726, de 9 de setembro de 

2024, que reconhece o estado de emergência de nível I nas áreas do 

Município de Angra dos Reis afetadas pela estiagem;

CONSIDERANDO a necessidade de implementar nova captação 

e adução de água no Rio Itapetininga, para reforço de captação de 

água do Rio Itapicu, localizado na região do Sertão de Mambuca-

ba, Parque Mambucaba;

CONSIDERANDO o teor do Parecer nº 835/APMD - SUCON, 

da Procuradoria-Geral do Município,

D E C R E T A :

Art. 1º - Fica requisitado a servidão de passagem localizada na Fazen-

da Palmital e descrita no Anexo que acompanha o presente Decreto.

Art. 2º - Os danos que venham a ser provocados ao bem serão 

ressarcidos administrativamente, uma vez demonstrada a conduta 

administrativa e o respectivo nexo causal.

Art. 3º Este Decreto vigorará na data de sua publicação até térmi-

no da situação de emergência hídrica no Município.

MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS, 04 DE OUTUBRO DE 2024.

FERNANDO ANTÔNIO CECILIANO JORDÃO

PREFEITO
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ANEXO
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EXTRATO DE TERMO DE CESSÃO DE USO

ARTIGO 61, PARÁGRAFO ÚNICO LEI Nº 8666/93

CEDENTE: MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS

CESSIONÁRIO: ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS EX-

CEPCIONAIS DE ANGRA DOS REIS - APAE.

TERMO DE CESSÃO DE USO Nº 001/2024

OBJETO: Constitui objeto do presente termo a CESSÃO DE 

USO do imóvel designado por uma área de 1.165,68 m² entre os 

lotes 25 e 27, da Quadra 52, do Loteamento Parque Mambucaba, 

3º distrito deste Município descrito e caracterizado na Certidão de 

Ônus Reais - Prot. Nº 314/2018.

PRAZO: A presente cessão é outorgado pelo prazo de 10 (dez) anos 

contados a partir de sua assinatura, prorrogáveis por igual período.

AUTORIZAÇÃO: Autorizado no Processo nº 2023041434.

DATA DA ASSINATURA: 03 de Abril de 2024.

ANGRA DOS REIS, 03 DE ABRIL DE 2024

ERICK HALPERN

PROCURADOR-GERAL DO MUNICIPAL

PORTARIA SEJIN Nº 223 DE 04 DE OUTUBRO DE 2024

O SECRETÁRIO EXECUTIVO DE GESTÃO EDUCACIO-

NAL, no uso e gozo de suas atribuições legais, considerando o Pre-

gão Eletrônico nº 084/2023 e a Ata de Registro de Preços nº 

050/2024, com os preços ofertados pelo fornecedor beneficiário 

GLOBAL BRASIL COMERCIAL LTDA, homologada em 17 de 

maio de 2024, com fulcro no art. 67, caput da Lei nº 8.666/93.

R E S O L V E :

Art. 1º - Fica designado a servidora KARINE GOMES NETE-

RIO GUIMARÃES, matrícula 14156, para exercer a gestão da Ata 

de Registro de Preços nº 050/2024 processo nº 2023043952, 

cujo objeto é a aquisição de ELETRODOMÉSTICOS E ELE-

TROELETRÔNICOS tendo por finalidade atender as demandas 

das diversas Unidades Administrativas da Prefeitura Municipal de 

Angra dos Reis, por um período de 12 meses, conforme especifica-

ções técnicas mínimas, quantitativas e demais condições constantes 

neste Termo de Referência, referente a participação da SEJIN.

Art. 2º - Fica designado o servidor THIAGO CARLOS DE OLI-

VEIRA, matrícula 26920 para exercer a fiscalização da Ata citada 

no artigo anterior.

Art. 3º - Ficam designados a servidora MARCOS PEREIRA 

VIEIRA, matrícula 3862, para exercer a suplência da fiscalização 

da referida Ata e, a servidora MILIÃ PINTO DA NOBREGA, 

matrícula 13148, para exercer a suplência da gestão da mesma Ata.

Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor em data retroativa, produzin-

do efeitos a contar de 04 de outubro de 2024.

REGISTRE - SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE

MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS, 04 DE OUTUBRO DE 2024

CARLOS ALEXANDRE LIMA NOGUEIRA

SECRETÁRIO-EXECUTIVO DE GESTÃO EDUCACIONAL

PORTARIA SEJIN Nº 224 DE 04 DE OUTUBRO DE 2024

O SECRETÁRIO EXECUTIVO DE GESTÃO EDUCACIO-

NAL, no uso e gozo de suas atribuições legais, considerando o Pre-

gão Eletrônico nº 084/2023 e a Ata de Registro de Preços nº 

045/2024, com os preços ofertados pelo fornecedor beneficiário 

W DAS N FARIA LTDA, homologada em 17 de maio de 2024, 

com fulcro no art. 67, caput da Lei nº 8.666/93.

R E S O L V E :

Art. 1º - Fica designado a servidora KARINE GOMES NETE-

RIO GUIMARÃES, matrícula 14156, para exercer a gestão da Ata 

de Registro de Preços nº 045/2024 processo nº 2023043952, 

cujo objeto é a aquisição de ELETRODOMÉSTICOS E ELE-

TROELETRÔNICOS tendo por finalidade atender as demandas 

das diversas Unidades Administrativas da Prefeitura Municipal de 

Angra dos Reis, por um período de 12 meses, conforme especifica-

ções técnicas mínimas, quantitativas e demais condições constantes 

neste Termo de Referência, referente a participação da SEJIN.

Art. 2º - Fica designado o servidor THIAGO CARLOS DE OLI-

VEIRA, matrícula 26920 para exercer a fiscalização da Ata citada 

no artigo anterior.

Art. 3º - Ficam designados a servidora MARCOS PEREIRA 
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VIEIRA, matrícula 3862, para exercer a suplência da fiscalização 

da referida Ata e, a servidora MILIÃ PINTO DA NOBREGA, 

matrícula 13148, para exercer a suplência da gestão da mesma Ata.

Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor em data retroativa, produzin-

do efeitos a contar de 04 de outubro de 2024.

REGISTRE - SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE

MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS, 04 DE OUTUBRO DE 2024

CARLOS ALEXANDRE LIMA NOGUEIRA

SECRETÁRIO-EXECUTIVO DE GESTÃO EDUCACIONAL

PORTARA SEJIN Nº 225 DE 04 DE OUTUBRO DE 2024

O SECRETÁRIO EXECUTIVO DE GESTÃO EDUCACIO-

NAL, no uso e gozo de suas atribuições legais, conforme nomeado 

através da Portaria nº 740 publicada no BOLETIM OFICIAL 

DO MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS Nº 1271, de 04 de 

janeiro de 2021.

R E S O L V E :

Art. 1º - Tornar sem efeito as Portarias nº 218/2023/SEJIN, de 

18 de setembro de 2024, publicada no Boletim Oficial nº 1967, 

na página nº 18 e 269/2023/SEJIN, de 18 de setembro de 2024, 

publicada no Boletim Oficial nº 1967, na página 18.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação

REGISTRE - SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE

CARLOS ALEXANDRE LIMA NOGUEIRA

SECRETÁRIO-EXECUTIVO DE GESTÃO EDUCACIONAL

EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL

ARTIGO 61, PARÁGRAFO ÚNICO DA LEI Nº 8.666/93

PARTES: MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS E A. SILVA DO-

MINGUES COMÉRCIO E SERVIÇOS DE ASSESSORIA ME.

TERMO ADITIVO Nº 003 AO CONTRATO Nº 091/2022.

OBJETO: Constitui objeto do presente termo a inclusão do Pre-

sidente do Fundo Municipal de Educação - FME como ordenador 

de despesa do Contrato nº 091/2022 e acréscimo de Dotação 

Orçamentária ao mesmo contrato, referente à PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇOS DE LIMPEZA, conservação, higienização e lava-

gem de veículos que fazem parte da frota da Secretaria de Edu-

cação e que atendem o transporte escolar da Rede de Ensino 

Municipal, com fornecimento do material de consumo, má-

quinas e equipamentos necessários a realização dos serviços, 

devidamente autorizado pelo Secretário de Educação, Juventude e 

Inovação, o qual passa a fazer parte integrante deste instrumento.

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: art. 58, I, da Lei nº 8.666/93.

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: As despesas referentes ao pre-

sente termo correrão por conta da seguinte Dotação Orçamentária, 

correspondente ao exercício vigente:

Ficha nº 20243535 Dotação Orçamentária: 38.3801.12.361.0

214.2113.33903919, Vínculo: 15730000, Empenho nº 132, de 

23/09/2024, no valor de R$ 49.664,80 (quarenta e nove mil, seis-

centos e sessenta e quatro reais e oitenta centavos).

AUTORIZAÇÃO: Conforme solicitado através dos Formulários 

de Solicitação de Empenho Nº 004/FME/2024, de 23/09/2024, 

devidamente autorizado pelo Presidente do Fundo Municipal de 

Educação.

DATA DA ASSINATURA: 27/09/2024

ANGRA DOS REIS, 02 DE OUTUBRO DE 2024

PAULO FORTUNATO DE ABREU

SECRETÁRIO DE EDUCAÇÃO, JUVENTUDE E INOVAÇÃO

PRESIDENTE DO FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL

ARTIGO 61, PARÁGRAFO ÚNICO DA LEI Nº 8.666/93

PARTES: MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS e A. SILVA 

DOMINGUES COMÉRCIO E SERVIÇOS DE ASSESSORIA.

TERMO ADITIVO Nº 003 AO CONTRATO Nº 105/2021.

OBJETO: Constitui objeto do presente termo a inclusão do Presi-

dente do Fundo Municipal de Educação - FME como ordenador de 

despesa do Contrato nº 105/2021 e acréscimo de Dotação Orça-

mentária ao mesmo contrato, referente à prestação de serviços de 

manutenção preventiva e corretiva com o fornecimento de peças 
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automotivas, acessórios e/ou componentes de reposição novos e 

genuínos e mão de obra especializada, para todos os ônibus es-

colares da frota da Secretaria de Educação, Juventude e Inovação, 

devidamente autorizado pelo Secretário de Educação, Juventude e 

Inovação, o qual passa a fazer parte integrante deste instrumento.

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: art. 58, I, da Lei nº 8.666/93.

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: As despesas referentes ao pre-

sente termo correrão por conta da seguinte Dotação Orçamentária, 

correspondente ao exercício vigente:

Ficha nº 20243535 Dotação Orçamentária: 38.3801.12.361.0

214.2113.33903919, Vínculo: 15730000, Empenho nº 133, de 

23/09/2024, no valor de R$ 67.975,00 (Sessenta e sete mil, nove-

centos e setenta e cinco reais).

AUTORIZAÇÃO: Conforme solicitado através dos Formulários 

de Solicitação de Empenho Nº 005/FME/2024, de 23/09/2024, 

devidamente autorizado pelo Presidente do Fundo Municipal de 

Educação.

DATA DA ASSINATURA: 27/09/2024

ANGRA DOS REIS, 02 DE OUTUBRO DE 2024

PAULO FORTUNATO DE ABREU

SECRETÁRIO DE EDUCAÇÃO, JUVENTUDE E INOVAÇÃO

PRESIDENTE DO FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL

ARTIGO 61, PARÁGRAFO ÚNICO DA LEI Nº 8.666/93

PARTES: MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS e ÁGUIAS SER-

VIÇO DE DEDETIZAÇÃO E HIGIENIZAÇÃO EIRELI - ME.

TERMO ADITIVO Nº 001 ao CONTRATO Nº 126/2024

OBJETO: Constitui objeto do presente termo a inclusão do Pre-

sidente do Fundo Municipal de Educação - FME como ordena-

dor de despesa do Contrato nº 126/2024 e acréscimo de Dotação 

Orçamentária, referente à contratação de empresa especializada na 

prestação de serviços de controle sanitário integrado no combate 

de pragas urbanas, contemplando desratização, descupinização e 

desinsetização com o fornecimento de mão de obra, todos os in-

sumos, materiais, equipamentos e ferramentas necessários, a serem 

executados nas áreas internas e externas, na forma do Termo de Re-

ferência e do instrumento convocatório, devidamente autorizado 

pelo Secretário de Educação, Juventude e Inovação, o qual passa a 

fazer parte integrante deste instrumento.

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: art.58, inciso I, da Lei nº 8.666/93,

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: As despesas referentes ao pre-

sente termo correrão por conta da seguinte Dotação Orçamentária, 

correspondente ao exercício vigente:

Ficha nº 20243495 Dotação Orçamentária: 38.3801.12.361.0

204.2002.33903978, Vínculo: 15730000, Empenho nº 83, de 

23/09/2024, no valor de R$ 9.617,99 (nove mil seiscentos e dezes-

sete reais e noventa e nove centavos).

Ficha nº 20243531 Dotação Orçamentária: 38.3801.12.361.0

214.2734.33903978, Vínculo: 15730000, Empenho nº 84, de 

23/09/2024, no valor de R$ 154.692,35 (cento e cinquenta e qua-

tro mil seiscentos e noventa e dois reais e trinta e cinco centavos).

Ficha nº 20243533 Dotação Orçamentária: 38.3801.12.365.0

214.2734.33903978, Vínculo: 15730000, Empenho nº 85, de 

23/09/2024, no valor de R$ 50.772,52 (cinquenta mil setecentos 

e setenta e dois reais e cinquenta e dois centavos).

Ficha nº 20243536 Dotação Orçamentária: 38.3801.12.366.0

214.2734.33903978, Vínculo: 15730000, Empenho nº 86, de 

23/09/2024, no valor de R$ 7.258,35 (sete mil duzentos e cin-

quenta e oito reais e trinta e cinco centavos).

Ficha nº 20243539 Dotação Orçamentária: 38.3801.12.367.0

214.2734.33903978, Vínculo: 15730000, Empenho nº 87, de 

23/09/2024, no valor de R$ 9.672,44 (nove mil seiscentos e seten-

ta e dois reais e quarenta e quatro centavos).

AUTORIZAÇÃO: Conforme solicitado através dos Formulários 

de Solicitação de Empenho Nº 023/FME/2024, de 23/09/2024, 

devidamente autorizado pelo Presidente do Fundo Municipal de 

Educação.

DATA DA ASSINATURA: 27/09/2024

ANGRA DOS REIS, 02 DE OUTUBRO DE 2024

PAULO FORTUNATO DE ABREU

SECRETÁRIO DE EDUCAÇÃO, JUVENTUDE E INOVAÇÃO

PRESIDENTE DO FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
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EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL

ARTIGO 61, PARÁGRAFO ÚNICO DA LEI Nº 8.666/93

PARTES: MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS e NOVA 

VIDA LOCAÇÕES LTDA

TERMO ADITIVO Nº 003 ao CONTRATO Nº 200/2023

OBJETO: Constitui objeto do presente termo a inclusão do Pre-

sidente do Fundo Municipal de Educação - FME como ordena-

dor de despesa do Contrato nº 200/2023 e acréscimo de Dota-

ção Orçamentária, referente à prestação de serviços de transporte 

intermunicipal de passageiros, com fornecimento de motorista e 

combustível, seguro total, assistência técnica 24 horas e veículo 

reserva, para atender as necessidades de deslocamento intermunici-

pal e interestadual do Município de Angra dos Reis, devidamente 

autorizado pelo Secretário de Educação, Juventude e Inovação, o 

qual passa a fazer parte integrante deste instrumento.

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: art. 58, I, da Lei nº 8.666/93.

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: As despesas referentes ao pre-

sente termo correrão por conta da seguinte Dotação Orçamentária, 

correspondente ao exercício vigente:

Ficha nº 20243532 Dotação Orçamentária: 38.3801.12.361.0

214.2113.33903301, Vínculo: 15730000, Empenho nº 134, de 

23/09/2024, no valor de R$ 817.621,64 (Oitocentos e dezessete 

mil, seiscentos e vinte e um reais e sessenta e quatro centavos).

AUTORIZAÇÃO: Conforme solicitado através dos Formulários de 

Solicitação de Empenho Nº 030/FME/2024, de 23/09/2024, devida-

mente autorizado pelo Presidente do Fundo Municipal de Educação.

DATA DA ASSINATURA: 27/09/2024

ANGRA DOS REIS, 02 DE OUTUBRO DE 2024

PAULO FORTUNATO DE ABREU

SECRETÁRIO DE EDUCAÇÃO, JUVENTUDE E INOVAÇÃO

PRESIDENTE DO FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL

ARTIGO 61, PARÁGRAFO ÚNICO DA LEI Nº 8.666/93

PARTES: MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS e CHADA 

COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA.

TERMO ADITIVO Nº 003 AO CONTRATO Nº 074/2022.

OBJETO: Constitui objeto do presente termo a inclusão do Pre-

sidente do Fundo Municipal de Educação - FME como ordenador 

de despesa do Contrato nº 074/2020 e acréscimo de Dotação Or-

çamentária ao mesmo contrato, referente à prestação de serviços 

de outsourcing de impressão e reprografia, com fornecimen-

to de equipamentos novos e de primeiro uso e fornecimento 

de insumos necessários, exceto papel, incluindo suprimen-

tos, peças, logística direta e reversa dos resíduos gerados pelo 

contrato, devidamente autorizado pelo Secretário de Educação, 

Juventude e Inovação, o qual passa a fazer parte integrante deste 

instrumento.

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: art. 58, I, da Lei nº 8.666/93.

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: As despesas referentes ao adita-

mento qualitativo correrão por conta da seguinte Dotação Orça-

mentária, correspondente ao exercício vigente:

Ficha nº 20243501 Dotação Orçamentária: 38.3801.12.361.0

214.2356.33904001, Vínculo: 15730000, Empenho nº 135, de 

23/09/2024, no valor de R$ 10.000,00 (dez mil reais).

Ficha nº 20243501 Dotação Orçamentária: 38.3801.12.361.02

14.2356.33904001, Vínculo: 15730000, Empenho nº 136, de 

23/09/2024, no valor de R$ 1.500,00 (Hum mil e quinhentos reais).

Ficha nº 20243501 Dotação Orçamentária: 38.3801.12.361.0

214.2356.33904001, Vínculo: 15730000, Empenho nº 137, de 

23/09/2024, no valor de R$ 223,45 (Duzentos e vinte e três reais 

e quarenta e cinco centavos).

Ficha nº 20243501 Dotação Orçamentária: 38.3801.12.361.0

214.2356.33904001, Vínculo: 15730000, Empenho nº 138, de 

23/09/2024, no valor de R$ 2.276,55 (Dois mil, duzentos e seten-

ta e seis reais e cinquenta e cinco centavos).

AUTORIZAÇÃO: Conforme solicitado através dos Formulá-

rios de Solicitação de Empenho Nº 006/FME/2024, Nº 007/

FME/2024, Nº 008/FME/2024 e Nº 009/FME/2024, de 

23/09/2024, devidamente autorizado pelo Presidente do Fundo 

Municipal de Educação.

DATA DA ASSINATURA: 27/09/2024

ANGRA DOS REIS, 02 DE OUTUBRO DE 2024
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PAULO FORTUNATO DE ABREU

SECRETÁRIO DE EDUCAÇÃO, JUVENTUDE E INOVAÇÃO

PRESIDENTE DO FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL

ARTIGO 61, PARÁGRAFO ÚNICO DA LEI Nº 8.666/93

PARTES: MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS e ELMEC 

ELETROMECÂNICA COMÉRCIO E SERVIÇO LTDA.

TERMO ADITIVO Nº 002 AO CONTRATO Nº 065/2023.

OBJETO: Constitui objeto do presente termo a inclusão do Pre-

sidente do Fundo Municipal de Educação - FME como ordenador 

de despesa do Contrato nº 065/2023 e acréscimo de Dotação 

Orçamentária ao mesmo contrato, referente à prestação de servi-

ços de manutenção corretiva e preventiva de ar-condicionado, 

aquisição de peças de reposição e acessórios, devidamente auto-

rizado pelo Secretário de Educação, Juventude e Inovação, o qual 

passa a fazer parte integrante deste instrumento.

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: art. 58, I, da Lei nº 8.666/93.

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: As despesas referentes ao pre-

sente termo correrão por conta da seguinte Dotação Orçamentária, 

correspondente ao exercício vigente:

Ficha nº 20243504 Dotação Orçamentária: 338.3801.12.361.0

204.2002.33903025, Vínculo: 15730000, Empenho nº 121, de 

23/09/2024, no valor de R$ 10.958,50 (Dez mil, novecentos e 

cinquenta e oito reais e cinquenta centavos).

Ficha nº 20243553 Dotação Orçamentária: 38.3801.12.361.0

214.2356.33903025, Vínculo: 15730000, Empenho nº 122, de 

23/09/2024, no valor de R$ 17.946,25 (Dezessete mil, novecentos 

e quarenta e seis reais e vinte e cinco centavos).

Ficha nº 20243473 Dotação Orçamentária: 38.3801.12.361.0

214.2356.33903917, Vínculo: 15730000, Empenho nº 123, de 

23/09/2024, no valor de R$ 14.667,00 (Quatorze mil, seiscentos 

e sessenta e sete reais).

Ficha nº 20243470 Dotação Orçamentária: 38.3801.12.366.0

214.2356.33903025, Vínculo: 15730000, Empenho nº 124, de 

23/09/2024, no valor de R$ 22.821,25 (Vinte e dois mil, oitocen-

tos e vinte e um reais e vinte e cinco centavos).

Ficha nº 20243475 Dotação Orçamentária: 38.3801.12.366.0

214.2356.33903917, Vínculo: 15730000, Empenho nº 125, de 

23/09/2024, no valor de R$ 63.950,00 (Sessenta e três mil, nove-

centos e cinquenta reais).

Ficha nº 20243554 Dotação Orçamentária: 38.3801.12.365.0

214.2356.33903025, Vínculo: 15730000, Empenho nº 126, de 

23/09/2024, no valor de R$ 18.751,25 (Dezoito mil, setecentos e 

cinquenta e um reais e vinte e cinco centavos).

Ficha nº 20243474 Dotação Orçamentária: 38.3801.12.365.0

214.2356.30903917, Vínculo: 15730000, Empenho nº 127, de 

23/09/2024, no valor de R$ 74.560,50 (Setenta e quatro mil, qui-

nhentos e sessenta reais e cinquenta centavos).

Ficha nº 20243472 Dotação Orçamentária: 38.3801.12.367.0

214.2356.30903025, Vínculo: 15730000, Empenho nº 128, de 

23/09/2024, no valor de R$ 23.136,25 (Vinte e três mil, cento e 

trinta e seis reais e vinte e cinco centavos).

Ficha nº 20243477 Dotação Orçamentária: 38.3801.12.367.0

214.2356.30903917, Vínculo: 15730000, Empenho nº 129, de 

23/09/2024, no valor de R$ 62.595,00 (sessenta e dois mil, qui-

nhentos e noventa e cinco reais).

AUTORIZAÇÃO: Conforme solicitado através dos Formulários 

de Solicitação de Empenho Nº 010/FME/2024, de 23/09/2024, 

devidamente autorizado pelo Presidente do Fundo Municipal de 

Educação.

DATA DA ASSINATURA: 27/09/2024

ANGRA DOS REIS, 02 DE OUTUBRO DE 2024

PAULO FORTUNATO DE ABREU

SECRETÁRIO DE EDUCAÇÃO, JUVENTUDE E INOVAÇÃO

PRESIDENTE DO FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL

ARTIGO 94, DA LEI Nº 14.133/2021

PARTES: MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS e GMAES TE-

LECOM LTDA.

TERMO ADITIVO Nº 002 AO CONTRATO Nº 132/2023.

OBJETO: Constitui objeto do presente termo a inclusão do Pre-
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sidente do Fundo Municipal de Educação - FME como ordenador 

de despesa do Contrato nº 132/2023 e acréscimo de Dotação Or-

çamentária ao mesmo contrato, referente à prestação de serviços 

de hospedagem de servidores em nuvem (Cloud Server), gestão 

e monitoramento de infraestrutura em nuvem privada, onde os 

servidores virtuais deverão estar em ambiente privado e exclu-

sivo, para atender as necessidades da Secretaria de Educação, 

Juventude e Inovação, na forma do Termo de Referência e do 

instrumento convocatório, devidamente autorizado pelo Secretá-

rio de Educação, Juventude e Inovação, o qual passa a fazer parte 

integrante deste instrumento.

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: art.104, inciso I, da Lei nº 

14.133/21

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: As despesas referentes ao pre-

sente termo correrão por conta da seguinte Dotação Orçamentária, 

correspondente ao exercício vigente:

Ficha nº 20243500 Dotação Orçamentária: 38.3801.12.361.0

204.2002.33904017, Vínculo: 15730000, Empenho nº 118, de 

23/09/2024, no valor de R$ 7.750,00 (sete mil, setecentos e cin-

quenta reais).

AUTORIZAÇÃO: Conforme solicitado através dos Formulários 

de Solicitação de Empenho Nº 013/FME/2024, de 23/09/2024, 

devidamente autorizado pelo Presidente do Fundo Municipal de 

Educação.

DATA DA ASSINATURA: 27/09/2024

ANGRA DOS REIS, 02 DE OUTUBRO DE 2024

PAULO FORTUNATO DE ABREU

SECRETÁRIO DE EDUCAÇÃO, JUVENTUDE E INOVAÇÃO

PRESIDENTE DO FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL

ARTIGO 61, PARÁGRAFO ÚNICO DA LEI Nº 8.666/93

PARTES: MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS e LET’S 

RENT A CAR S.A.

TERMO ADITIVO Nº 005 AO CONTRATO Nº 089/2022.

OBJETO: Constitui objeto do presente termo a inclusão do Pre-

sidente do Fundo Municipal de Educação - FME como ordenador 

de despesa do Contrato nº 089/2022 e acréscimo de Dotação Or-

çamentária ao mesmo contrato, referente à prestação de serviços 

de locação de veículo automotor sem motorista e sem combus-

tível, com cobertura de seguro e telemetria, para atender as 

demandas com eficiência e celeridade do serviço de transporte 

na execução das ações da Secretaria de Educação, Juventude e 

Inovação (SEJIN), do Conselho Municipal de Educação e do 

Conselho de Alimentação Escolar (CME/CAE) e alteração do 

CNPJ da empresa contratada, devidamente autorizado pelo Se-

cretário de Educação, Juventude e Inovação, o qual passa a fazer 

parte integrante deste instrumento.

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: art. 58, I, da Lei nº 8.666/93.

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: As despesas referentes ao pre-

sente termo correrão por conta da seguinte Dotação Orçamentária, 

correspondente ao exercício vigente:

Ficha nº 20243550 Dotação Orçamentária: 38.3801.12.361.0

204.2164.33903303, Vínculo: 15730000, Empenho nº 117, de 

23/09/2024, no valor de R$ 132.314,09 (Cento e trinta e dois mil, 

trezentos e quatorze reais e nove centavos).

AUTORIZAÇÃO: Conforme solicitado através dos Formulários 

de Solicitação de Empenho Nº 014/FME/2024, de 23/09/2024, 

devidamente autorizado pelo Presidente do Fundo Municipal de 

Educação.

DATA DA ASSINATURA: 27/09/2024

ANGRA DOS REIS, 02 DE OUTUBRO DE 2024

PAULO FORTUNATO DE ABREU

SECRETÁRIO DE EDUCAÇÃO, JUVENTUDE E INOVAÇÃO

PRESIDENTE DO FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL

ARTIGO 61, PARÁGRAFO ÚNICO DA LEI Nº 8.666/93

PARTES: MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS e LOBA-

TOUR AGENCIA DE VIAGENS E TURISMO LTDA.

TERMO ADITIVO Nº 001 AO CONTRATO Nº 076/2024.

OBJETO: Constitui objeto do presente termo a inclusão do Presi-

dente do Fundo Municipal de Educação - FME como ordenador de 

despesa do Contrato nº 076/2024 e acréscimo de Dotação Orça-
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mentária ao mesmo contrato, referente à contratação futura e even-

tual de empresa especializada na prestação de serviços de hospe-

dagem e hotelaria padrão três a quatro estrelas, conforme dis-

posto no artigo 8º da Portaria MTUR nº 100, de 16 de junho de 

2011, do Ministério de Turismo, que institui o Sistema Brasileiro 

de Classificação de Meios de Hospedagem (SBClass), estabelece 

os critérios de classificação destes, cria o Conselho Técnico Na-

cional de Classificação de Meios de Hospedagem (CTClass) e dá 

outras providências, exclusivamente no Município de Angra dos 

Reis, a serem utilizados de forma parcelada, que compreenderá os 

serviços de hospedagem, locação de auditório com equipamentos 

audiovisuais que atendam à realização de eventos e o serviço de 

alimentação para hóspedes e participantes dos eventos organiza-

dos pela Secretaria de Educação, Juventude e Inovação – SEJIN, 

no Sistema de Registro de Preços, na forma do Termo de Refe-

rência e do instrumento convocatório. 1347247,4, devidamente 

autorizado pelo Secretário de Educação, Juventude e Inovação, o qual 

passa a fazer parte integrante deste instrumento.

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: art.104, inciso I, da Lei nº 

14.133/21 aqui é 8666

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: As despesas referentes ao pre-

sente termo correrão por conta da seguinte Dotação Orçamentária, 

correspondente ao exercício vigente:

Ficha nº 20243509 Dotação Orçamentária: 38.3801.12.361.0

204.2002.33903980, Vínculo: 15730000, Empenho nº 114, de 

23/09/2024, no valor de R$ 192.823,40 (cento e noventa e dois 

mil, oitocentos e vinte e três reais e quarenta centavos).

Ficha nº 20243511 Dotação Orçamentária: 38.3801.12.361.0

204.2002.33903910, Vínculo: 15730000, Empenho nº 115, de 

23/09/2024, no valor de R$ 83.945,00 (Oitenta e três mil, nove-

centos e quarenta e cinco reais).

Ficha nº 20243513 Dotação Orçamentária: 38.3801.12.361.0

204.2002.33903007, Vínculo: 15730000, Empenho nº 116, de 

23/09/2024, no valor de R$ 990.406,50 (Novecentos e noventa 

mil, quatrocentos e seis reais e cinquenta centavos).

AUTORIZAÇÃO: Conforme solicitado através dos Formulários 

de Solicitação de Empenho Nº 015/FME/2024, de 23/09/2024, 

devidamente autorizado pelo Presidente do Fundo Municipal de 

Educação.

DATA DA ASSINATURA: 27/09/2024

ANGRA DOS REIS, 02 DE OUTUBRO DE 2024

PAULO FORTUNATO DE ABREU

SECRETÁRIO DE EDUCAÇÃO, JUVENTUDE E INOVAÇÃO

PRESIDENTE DO FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL

ARTIGO 61, PARÁGRAFO ÚNICO DA LEI Nº 8.666/93

PARTES: MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS e MATOS 

TEIXEIRA ENGENHARIA E SERVIÇOS LTDA

TERMO ADITIVO Nº 004 ao CONTRATO Nº 151/2023

OBJETO: Constitui objeto do presente termo a inclusão do Pre-

sidente do Fundo Municipal de Educação - FME como ordena-

dor de despesa do Contrato nº 151/2023 e acréscimo de Dotação 

Orçamentária, referente à prestação de serviços continuados de 

limpeza, manutenção e conservação das áreas internas, externas, 

esquadrias e das áreas de jardins em unidades da Rede Municipal 

de Ensino Público de Angra dos Reis no continente e áreas insu-

lares, contemplando a conservação, desinfecção, lavagem, controle 

de vetores, higienização de reservatórios de água, jardinagem, corte 

de grama e capim, coleta e transporte de resíduos verdes, com for-

necimento de materiais, ferramentas e equipamentos, devidamente 

autorizado pelo Secretário de Educação, Juventude e Inovação, o 

qual passa a fazer parte integrante deste instrumento.

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: art. 58, I, da Lei nº 8.666/93.

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: As despesas referentes ao pre-

sente termo correrão por conta da seguinte Dotação Orçamentária, 

correspondente ao exercício vigente:

Ficha nº 20243495 Dotação Orçamentária: 38.3801.12.361.0

204.2002.33903978, Vínculo: 15730000, Empenho nº 139, de 

23/09/2024, no valor de R$ 3.603.963,38 (três milhões, seiscentos 

e três mil, novecentos e sessenta três reais e trinta e oito centavos).

Ficha nº 20243495 Dotação Orçamentária: 38.3801.12.361.0

204.2002.33903978, Vínculo: 15730000, Empenho nº 140, de 

23/09/2024, no valor de R$ 1.175.061,26 (hum milhão, cento 

e setenta e cinco mil, sessenta e um reais e vinte e seis centavos).

Ficha nº 20243495 Dotação Orçamentária: 38.3801.12.361.0

204.2002.33903978, Vínculo: 15730000, Empenho nº 141, de 

23/09/2024, no valor de R$ 52.101,61 (cinquenta e dois mil, cen-
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to e um reais e sessenta e um centavos).

Ficha nº 20243533 Dotação Orçamentária: 38.3801.12.365.0

213.2734.33903978, Vínculo: 15730000, Empenho nº 142, de 

23/09/2024, no valor de R$ 432.902,97 (quatrocentos e trinta e 

dois mil, novecentos e dois reais e noventa e sete centavos).

Ficha nº 20243533 Dotação Orçamentária: 38.3801.12.365.02

13.2734.33903978, Vínculo: 15730000, Empenho nº 143, de 

23/09/2024, no valor de R$ 284.355,82 (duzentos e oitenta e qua-

tro mil, trezentos e cinquenta e cinco reais e oitenta e dois centavos).

Ficha nº 20243533 Dotação Orçamentária: 38.3801.12.365.02

13.2734.33903978, Vínculo: 15730000, Empenho nº 144, de 

23/09/2024, no valor de R$ 1.668.367,08 (hum milhão, seiscentos 

e sessenta e oito mil, trezentos e sessenta e sete reais e oito cent.).

Ficha nº 20243531 Dotação Orçamentária: 38.3801.12.361.0

213.2734.33903978, Vínculo: 15730000, Empenho nº 145, de 

23/09/2024, no valor de R$ 839.886,35 (oitocentos e trinta e nove 

mil, oitocentos e oitenta e seis e trinta e cinco centavos).

Ficha nº 20243531 Dotação Orçamentária: 38.3801.12.361.0

213.2734.33903978, Vínculo: 15730000, Empenho nº 146, de 

23/09/2024, no valor de R$ 1.212.090,91 (hum milhão, duzentos 

e doze mil, noventa reais e noventa e um centavos).

Ficha nº 20243531 Dotação Orçamentária: 38.3801.12.361.0

213.2734.33903978, Vínculo: 15730000, Empenho nº 147, de 

23/09/2024, no valor de R$ 9.303.329,16 (nove milhões, trezen-

tos e três mil, trezentos e vinte e nove reais e dezesseis centavos).

Ficha nº 20243539 Dotação Orçamentária: 38.3801.12.367.0

214.2734.33903978, Vínculo: 15730000, Empenho nº 148, de 

23/09/2024, no valor de R$ 645,16 (seiscentos e quarenta e cinco 

reais e dezesseis centavos).

Ficha nº 20243539 Dotação Orçamentária: 38.3801.12.367.0

214.2734.33903978, Vínculo: 15730000, Empenho nº 149, de 

23/09/2024, no valor de R$ 39.607,19 (trinta e nove mil, seiscen-

tos e sete reais e dezenove centavos).

Ficha nº 20243539 Dotação Orçamentária: 38.3801.12.367.0

214.2734.33903978, Vínculo: 15730000, Empenho nº 150, de 

23/09/2024, no valor de R$ 164.101,68 (cento e sessenta e quatro 

mil, cento e um reais e sessenta e oito centavos).

Ficha nº 20243536 Dotação Orçamentária: 38.3801.12.366.0

214.2734.33903978, Vínculo: 15730000, Empenho nº 151, de 

23/09/2024, no valor de R$ 154.354,18 (cento e cinquenta e qua-

tro mil, trezentos e cinquenta e quatro reais e dezoito centavos).

Ficha nº 20243536 Dotação Orçamentária: 38.3801.12.366.0

214.2734.33903978, Vínculo: 15730000, Empenho nº 152, de 

23/09/2024, no valor de R$ 92.258,01 (noventa e dois mil, du-

zentos e cinquenta e oito reais e um centavos).

Ficha nº 20243536 Dotação Orçamentária: 38.3801.12.366.0

214.2734.33903978, Vínculo: 15730000, Empenho nº 153, de 

23/09/2024, no valor de R$ 160.294,87 (cento e sessenta mil, du-

zentos e noventa e quatro reais e oitenta e sete centavos).

Ficha nº 20243536 Dotação Orçamentária: 38.3801.12.366.0

214.2734.33903978, Vínculo: 15730000, Empenho nº 154, de 

23/09/2024, no valor de R$ 355.553,64 (trezentos e cinquenta e 

cinco mil, quinhentos e cinquenta e três reais e sessenta e quatro 

centavos).

AUTORIZAÇÃO: Conforme solicitado através dos Formulários 

de Solicitação de Empenho Nº 031/FME/2024, de 23/09/2024, 

devidamente autorizado pelo Presidente do Fundo Municipal de 

Educação.

DATA DA ASSINATURA: 27/09/2024

ANGRA DOS REIS, 02 DE OUTUBRO DE 2024

PAULO FORTUNATO DE ABREU

SECRETÁRIO DE EDUCAÇÃO, JUVENTUDE E INOVAÇÃO

PRESIDENTE DO FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL

ARTIGO 61, PARÁGRAFO ÚNICO DA LEI Nº 8.666/93

PARTES: MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS e MINDLAB 

DO BRASIL COMÉRCIO DE LIVROS LTDA.

TERMO ADITIVO Nº 002 AO CONTRATO Nº 306/2023.

OBJETO: Constitui objeto do presente termo a inclusão do Pre-

sidente do Fundo Municipal de Educação - FME como ordenador 

de despesa do Contrato nº 306/2023 e acréscimo de Dotação 

Orçamentária ao mesmo contrato, referente a aquisição de Me-

todologia Pedagógica MINDLAB, visando desenvolvimento 

de habilidades cognitivas e sócio emocionais dos alunos da 
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Rede Pública Municipal de Educação do Município de Angra 

dos Reis, devidamente autorizado pelo Secretário de Educação, 

Juventude e Inovação, o qual passa a fazer parte integrante deste 

instrumento.

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: art. 58, I, da Lei nº 8.666/93.

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: As despesas referentes ao pre-

sente termo correrão por conta da seguinte Dotação Orçamentária, 

correspondente ao exercício vigente:

Ficha nº 20243492 Dotação Orçamentária: 38.3801.12.365.0

214.1567.33903060, Vínculo: 15730000, Empenho nº 88, de 

23/09/2024, no valor de R$ 183.068,00 (Cento e oitenta e três 

mil, sessenta e oito reais).

AUTORIZAÇÃO: Conforme solicitado através dos Formulários 

de Solicitação de Empenho Nº 019/FME/2024, de 23/09/2024, 

devidamente autorizado pelo Presidente do Fundo Municipal de 

Educação.

DATA DA ASSINATURA: 27/09/2024

ANGRA DOS REIS, 02 DE OUTUBRO DE 2024

PAULO FORTUNATO DE ABREU

SECRETÁRIO DE EDUCAÇÃO, JUVENTUDE E INOVAÇÃO

PRESIDENTE DO FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL

ARTIGO 61, PARÁGRAFO ÚNICO DA LEI Nº 8.666/93

PARTES: MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS e MULTILA-

SER INDUSTRIAL S.A.

TERMO ADITIVO Nº 002 ao CONTRATO Nº 259/2023

OBJETO: Constitui objeto do presente termo a inclusão do Pre-

sidente do Fundo Municipal de Educação - FME como ordenador 

de despesa do Contrato nº 259/2023 e acréscimo de Dotação Or-

çamentária, referente à prestação de serviços de manutenção cor-

retiva, com fornecimento de peças, acessórios e/ou componentes 

de reposição novos e genuínos e mão de obra especializada, para 

dispositivos móveis portáteis (tablets), Marca Multilaser, Modelo 

M10 4G, adquiridos pela Prefeitura Municipal de Angra dos Reis, 

por meio da Secretaria de Educação, Juventude e Inovação – SE-

JIN para os estudantes matriculados nas unidades da Rede Pública 

Municipal de Ensino de Angra dos Reis, devidamente autorizado 

pelo Secretário de Educação, Juventude e Inovação, o qual passa a 

fazer parte integrante deste instrumento.

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: art. 58, I, da Lei nº 8.666/93.

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: As despesas referentes ao pre-

sente termo correrão por conta da seguinte Dotação Orçamentária, 

correspondente ao exercício vigente:

Ficha nº 20243471 Dotação Orçamentária: 38.3801.12.361.0

213.1453.33904012, Vínculo: 15730000, Empenho nº 89, de 

23/09/2024, no valor de R$ 1.239.722,00 (um milhão, duzentos 

e trinta e nove mil, setecentos e vinte e dois reais).

AUTORIZAÇÃO: Conforme solicitado através dos Formulários 

de Solicitação de Empenho Nº 020/FME/2024, de 23/09/2024, 

devidamente autorizado pelo Presidente do Fundo Municipal de 

Educação.

DATA DA ASSINATURA: 27/09/2024

ANGRA DOS REIS, 02 DE OUTUBRO DE 2024

PAULO FORTUNATO DE ABREU

SECRETÁRIO DE EDUCAÇÃO, JUVENTUDE E INOVAÇÃO

PRESIDENTE DO FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL

ARTIGO 61, PARÁGRAFO ÚNICO DA LEI Nº 8.666/93

PARTES: MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS e NUTRI-

MED ALIMENTAÇÃO INDUSTRIAL LTDA.

TERMO ADITIVO Nº 014 AO CONTRATO Nº 053/2020.

OBJETO: Constitui objeto do presente termo a inclusão do Pre-

sidente do Fundo Municipal de Educação - FME como ordena-

dor de despesa do Contrato nº 053/2020 e acréscimo de Dotação 

Orçamentária, referente à contratação de empresa especializada na 

prestação de serviços e preparo de refeições incluindo o forneci-

mento de gêneros, insumos, transporte, distribuição, bem como 

logística, mão de obra, limpeza, conservação com manutenção 

preventiva e corretiva de equipamentos e utensílios, conforme es-

pecificações constantes nos anexos, visando atender ao Programa 

Nacional de Alimentação Escolar (PNAE), nas Unidades Educa-

cionais e para os alunos em ensino híbrido, devidamente autoriza-
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do pelo Secretário de Educação, Juventude e Inovação, o qual passa 

a fazer parte integrante deste instrumento.

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: art. 58, I, da Lei nº 8.666/93.

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: As despesas referentes ao pre-

sente termo correrão por conta da seguinte Dotação Orçamentária, 

correspondente ao exercício vigente:

Ficha nº 20243555 Dotação Orçamentária: 38.3801.12.361.0

214.2110.33903941, Vínculo: 15730000, Empenho nº 15, de 

23/09/2024, no valor de R$ 5.942.359,16 (cinco milhões, nove-

centos e quarenta e dois mil, trezentos e cinquenta e nove reais e 

dezesseis centavos).

Ficha nº 20243556 Dotação Orçamentária: 38.3801.12.365.0

214.2110.33903941, Vínculo: 15730000, Empenho nº 16, de 

23/09/2024, no valor de R$ 579.632,62 (quinhentos e setenta e 

nove mil e seiscentos e trinta e dois reais e sessenta e dois centavos).

Ficha nº 20243557 Dotação Orçamentária: 38.3801.12.366.0

214.2110.33903941, Vínculo: 15730000, Empenho nº 17, de 

23/09/2024, no valor de R$ 237.499,95 (duzentos e trinta e sete 

mil, quatrocentos e noventa e nove reais e noventa e cinco centavos).

Ficha nº 20243558 Dotação Orçamentária: 38.3801.12.367.0

214.2130.33903941, Vínculo: 15730000, Empenho nº 18, de 

23/09/2024, no valor de R$ 16.987,61 (dezesseis mil e novecentos 

e oitenta e sete reais e sessenta e um centavos).

Ficha nº 20243537 Dotação Orçamentária: 38.3801.12.365.0

214.2130.33903941, Vínculo: 15730000, Empenho nº 19, de 

23/09/2024, no valor de R$ 643.076,39 (seiscentos e quarenta e 

três mil e setenta e seis reais e trinta e nove centavos).

AUTORIZAÇÃO: Conforme solicitado através dos Formulários 

de Solicitação de Empenho Nº 032/FME/2024, de 23/09/2024, 

devidamente autorizado pelo Presidente do Fundo Municipal de 

Educação.

DATA DA ASSINATURA: 27/09/2024

ANGRA DOS REIS, 02 DE OUTUBRO DE 2024

PAULO FORTUNATO DE ABREU

SECRETÁRIO DE EDUCAÇÃO, JUVENTUDE E INOVAÇÃO

PRESIDENTE DO FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL

ARTIGO 61, PARÁGRAFO ÚNICO DA LEI Nº 8.666/93

PARTES: MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS e TRANS-

PORTE MARÍTIMOS IRMÃOS UNIDOS ANGRA LTDA

TERMO ADITIVO Nº 002 ao CONTRATO Nº 187/2022

OBJETO: Constitui objeto do presente termo a inclusão do Pre-

sidente do Fundo Municipal de Educação - FME como ordena-

dor de despesa do Contrato nº 187/2022 e acréscimo de Dotação 

Orçamentária, referente à prestação de serviços de transporte ma-

rítimo para o translado de alunos da Rede Pública Municipal de 

Ensino de Angra dos Reis que residem e estudam na Ilha Gran-

de, e de professores e colaboradores que atuam nas respectivas 

unidades de ensino, bem como para o transporte de materiais 

didáticos, de limpeza e construção, podendo transportar mate-

rial de natureza patrimonial, e eventualmente para atividades pe-

dagógicas e/ou extracurriculares com os alunos, tais como: feira 

cultural, jogos estudantis, teatro, cinema, feira de matemática e 

etc., devidamente autorizado pelo Secretário de Educação, Ju-

ventude e Inovação, o qual passa a fazer parte integrante deste 

instrumento.

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: art. 58, I, da Lei nº 8.666/93.

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: As despesas referentes ao pre-

sente termo correrão por conta da seguinte Dotação Orçamentária, 

correspondente ao exercício vigente:

Ficha nº 20243532 Dotação Orçamentária: 38.3801.12.361.0

214.2113.33903301, Vínculo: 15730000, Empenho nº 98, de 

23/09/2024, no valor de R$ 174.957,70 (Cento e setenta e quatro 

mil, novecentos e cinquenta e sete reais e setenta centavos).

AUTORIZAÇÃO: Conforme solicitado através dos Formulários 

de Solicitação de Empenho Nº 024/FME/2024, de 23/09/2024, 

devidamente autorizado pelo Presidente do Fundo Municipal de 

Educação.

DATA DA ASSINATURA: 27/09/2024

ANGRA DOS REIS, 02 DE OUTUBRO DE 2024

PAULO FORTUNATO DE ABREU

SECRETÁRIO DE EDUCAÇÃO, JUVENTUDE E INOVAÇÃO

PRESIDENTE DO FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
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EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL

ARTIGO 61, PARÁGRAFO ÚNICO DA LEI Nº 8.666/93

PARTES: MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS e TRANS-

PORTE MARÍTIMOS IRMÃOS UNIDOS ANGRA LTDA

TERMO ADITIVO Nº 004 ao CONTRATO Nº 082/2020

OBJETO: Constitui objeto do presente termo a inclusão do Pre-

sidente do Fundo Municipal de Educação - FME como ordena-

dor de despesa do Contrato nº 082/2020 e acréscimo de Dota-

ção Orçamentária, referente à prestação de serviços de transporte 

marítimo de alunos da Rede Pública de Ensino que residem na 

Ilha Gipóia e em pequenas ilhas adjacentes (Ilha do Maia, Do São 

João, Do Almeida, Da Josefa, Do Meio e do Brandão) e estudam 

na E.M. Alexina Lowndes e ainda para eventuais participações em 

atividades pedagógicas e/ou extracurriculares, tais com: feira cul-

tural, jogos estudantis, teatro, cinema, feira de matemática e etc., 

devidamente autorizado pelo Secretário de Educação, Juventude e 

Inovação, o qual passa a fazer parte integrante deste instrumento.

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: art. 58, I, da Lei nº 8.666/93.

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: As despesas referentes ao pre-

sente termo correrão por conta da seguinte Dotação Orçamentária, 

correspondente ao exercício vigente:

Ficha nº 20243532 Dotação Orçamentária: 38.3801.12.361.0

214.2113.33903301, Vínculo: 15730000, Empenho nº 99, de 

23/09/2024, no valor de R$ 95.951,72 (noventa e cinco mil, no-

vecentos e cinquenta e um reais e setenta e dois centavos).

Ficha nº 20243532 Dotação Orçamentária: 38.3801.12.361.0

214.2113.33903301, Vínculo: 15730000, Empenho nº 100, de 

23/09/2024, no valor de R$ 63.692,09 (Sessenta e três mil, seis-

centos e noventa e dois reais e nove centavos).

AUTORIZAÇÃO: Conforme solicitado através dos Formulários de 

Solicitação de Empenho Nº 025/FME/2024, de 23/09/2024, devida-

mente autorizado pelo Presidente do Fundo Municipal de Educação.

DATA DA ASSINATURA: 27/09/2024

ANGRA DOS REIS, 02 DE OUTUBRO DE 2024

PAULO FORTUNATO DE ABREU

SECRETÁRIO DE EDUCAÇÃO, JUVENTUDE E INOVAÇÃO

PRESIDENTE DO FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL

ARTIGO 61, PARÁGRAFO ÚNICO DA LEI Nº 8.666/93

PARTES: MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS e TRANS-

PORTE MARÍTIMOS IRMÃOS UNIDOS ANGRA LTDA

TERMO ADITIVO Nº 005 ao CONTRATO Nº 028/2020

OBJETO: Constitui objeto do presente termo a inclusão do Pre-

sidente do Fundo Municipal de Educação - FME como ordena-

dor de despesa do Contrato nº 028/2020 e acréscimo de Dotação 

Orçamentária, referente à prestação de serviços de transporte ma-

rítimo para alunos da Rede Pública de Ensino (6º ao 9º ano de 

escolaridade) que residem nas Praias dos Castelhanos, do recife, 

de Aroeira, Grande de Palmas, Cais do Cata Vento e do Morcego 

e estudam na E. M. Brigadeiro Nóbrega – localizada na vila do 

Abraão – Ilha Grande, trajeto de ida e volta e também funcionários 

da U. E. (professor/diretor, funcionários de apoito). Eventualmen-

te participações em atividades pedagógicas e/ou extracurriculares, 

tais como: feira cultural, jogos estudantis, teatro, cinema, feira de 

matemática, etc., devidamente autorizado pelo Secretário de Edu-

cação, Juventude e Inovação, o qual passa a fazer parte integrante 

deste instrumento.

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: art. 58, I, da Lei nº 8.666/93.

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: As despesas referentes ao pre-

sente termo correrão por conta da seguinte Dotação Orçamentária, 

correspondente ao exercício vigente:

Ficha nº 20243532 Dotação Orçamentária: 38.3801.12.361.0

214.2113.33903301, Vínculo: 15730000, Empenho nº 97, de 

23/09/2024, no valor de R$ 282.203,85 (Duzentos e oitenta e 

dois mil, duzentos e três reais e oitenta e cinco centavos).

AUTORIZAÇÃO: Conforme solicitado através dos Formulários 

de Solicitação de Empenho Nº 029/FME/2024, de 23/09/2024, 

devidamente autorizado pelo Presidente do Fundo Municipal de 

Educação.

DATA DA ASSINATURA: 27/09/2024

ANGRA DOS REIS, 02 DE OUTUBRO DE 2024

PAULO FORTUNATO DE ABREU

SECRETÁRIO DE EDUCAÇÃO, JUVENTUDE E INOVAÇÃO

PRESIDENTE DO FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
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EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL

ARTIGO 61, PARÁGRAFO ÚNICO DA LEI Nº 8.666/93

PARTES: MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS e TRANS-

PORTE MARÍTIMOS IRMÃOS UNIDOS ANGRA LTDA

TERMO ADITIVO Nº 002 ao CONTRATO Nº 187/2022

OBJETO: Constitui objeto do presente termo a inclusão do Pre-

sidente do Fundo Municipal de Educação - FME como ordena-

dor de despesa do Contrato nº 187/2022 e acréscimo de Dotação 

Orçamentária, referente à prestação de serviços de transporte ma-

rítimo para o translado de alunos da Rede Pública Municipal de 

Ensino de Angra dos Reis que residem e estudam na Ilha Grande, 

e de professores e colaboradores que atuam nas respectivas unida-

des de ensino, bem como para o transporte de materiais didáticos, 

de limpeza e construção, podendo transportar material de natu-

reza patrimonial, e eventualmente para atividades pedagógicas e/

ou extracurriculares com os alunos, tais como: feira cultural, jogos 

estudantis, teatro, cinema, feira de matemática e etc., devidamente 

autorizado pelo Secretário de Educação, Juventude e Inovação, o 

qual passa a fazer parte integrante deste instrumento.

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: art. 58, I, da Lei nº 8.666/93.

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: As despesas referentes ao pre-

sente termo correrão por conta da seguinte Dotação Orçamentária, 

correspondente ao exercício vigente:

Ficha nº 20243532 Dotação Orçamentária: 38.3801.12.361.0

214.2113.33903301, Vínculo: 15730000, Empenho nº xx, de 

23/09/2024, no valor de R$ 174.957,70 (Cento e setenta e quatro 

mil, novecentos e cinquenta e sete reais e setenta centavos).

AUTORIZAÇÃO: Conforme solicitado através dos Formulários 

de Solicitação de Empenho Nº 024/FME/2024, de 23/09/2024, 

devidamente autorizado pelo Presidente do Fundo Municipal de 

Educação.

DATA DA ASSINATURA: 27/09/2024

ANGRA DOS REIS, 02 DE OUTUBRO DE 2024

PAULO FORTUNATO DE ABREU

SECRETÁRIO DE EDUCAÇÃO, JUVENTUDE E INOVAÇÃO

PRESIDENTE DO FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL

ARTIGO 61, PARÁGRAFO ÚNICO DA LEI Nº 8.666/93

PARTES: MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS e TRANS-

PORTE MARÍTIMOS IRMÃOS UNIDOS ANGRA LTDA

TERMO ADITIVO Nº 003 ao CONTRATO Nº 084/2022

OBJETO: Constitui objeto do presente termo a inclusão do Pre-

sidente do Fundo Municipal de Educação - FME como ordenador 

de despesa do Contrato nº 084/2022 e acréscimo de Dotação Or-

çamentária, referente à prestação de serviços de transporte maríti-

mo para realizar o translado de alunos da Rede Pública de Ensino 

de Angra dos Reis que residem e estudam na Ilha Grande, e de 

professores e colaboradores que atuam nas respectivas Unidades 

de Ensino bem como para o transporte de materiais didáticos, de 

limpeza e de construção, podendo ainda transportar materiais de 

natureza patrimonial, e, eventualmente, para atividades pedagó-

gicas e/ou extracurriculares com estudantes, tais como: feira cul-

tural, jogos estudantis, teatro, cinema, feira de matemática etc., 

devidamente autorizado pelo Secretário de Educação, Juventude e 

Inovação, o qual passa a fazer parte integrante deste instrumento.

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: art. 58, I, da Lei nº 8.666/93.

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: As despesas referentes ao pre-

sente termo correrão por conta da seguinte Dotação Orçamentária, 

correspondente ao exercício vigente:

Ficha nº 20243532 Dotação Orçamentária: 38.3801.12.361.0

214.2113.33903301, Vínculo: 15730000, Empenho nº 104, de 

23/09/2024, no valor de R$ 336.375,00 (trezentos e trinta e seis 

mil, trezentos e setenta e cinco reais).

Ficha nº 20243532 Dotação Orçamentária: 38.3801.12.361.0

214.2113.33903301, Vínculo: 15730000, Empenho nº 105, de 

23/09/2024, no valor de R$ 269.100,00 (Duzentos e sessenta e 

nove mil e cento reais).

Ficha nº 20243532 Dotação Orçamentária: 38.3801.12.361.0

214.2113.33903301, Vínculo: 15730000, Empenho nº 106, de 

23/09/2024, no valor de R$ 68.250,00 (Sessenta e oito mil, du-

zentos e cinquenta reais).

Ficha nº 20243532 Dotação Orçamentária: 38.3801.12.361.0

214.2113.33903301, Vínculo: 15730000, Empenho nº 107, de 

23/09/2024, no valor de R$ 90.187,50 (Noventa mil, cento e oi-

tenta e sete reais e cinquenta centavos).
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AUTORIZAÇÃO: Conforme solicitado através dos Formulários 

de Solicitação de Empenho Nº 024/FME/2024, de 23/09/2024, 

devidamente autorizado pelo Presidente do Fundo Municipal de 

Educação.

DATA DA ASSINATURA: 27/09/2024

ANGRA DOS REIS, 02 DE OUTUBRO DE 2024

PAULO FORTUNATO DE ABREU

SECRETÁRIO DE EDUCAÇÃO, JUVENTUDE E INOVAÇÃO

PRESIDENTE DO FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL

ARTIGO 61, PARÁGRAFO ÚNICO DA LEI Nº 8.666/93

PARTES: MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS e TRANS-

PORTE MARÍTIMOS IRMÃOS UNIDOS ANGRA LTDA

TERMO ADITIVO Nº 005 ao CONTRATO Nº 075/2019

OBJETO: Constitui objeto do presente termo a inclusão do Presi-

dente do Fundo Municipal de Educação - FME como ordenador 

de despesa do Contrato nº 075/2019 e acréscimo de Dotação Or-

çamentária, referente à prestação de serviços de transporte marítimo 

de alunos da Rede Pública de Ensino que residem nas praias da Ilha 

Grande (Praia do Araçá, Freguesia de Fora, Ilha das Pombas, Ilha 

das Aroeiras, Japariz, Iguaçu, Camiranga, Praia de Fora, Caravelas, 

Raposinha, Fazenda, Freguesia de Santana e Saco do Céu) e estudam 

na escola E. M. Monsenhor Pinto de Carvalho, localizada na Ense-

ada das Estrelas – Ilha Grande, e ainda para eventuais participações 

em atividades pedagógicas e/ou extracurriculares, tais com: feira cul-

tural, jogos estudantis, teatro, cinema, feira de matemática e etc., 

devidamente autorizado pelo Secretário de Educação, Juventude e 

Inovação, o qual passa a fazer parte integrante deste instrumento.

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: art. 58, I, da Lei nº 8.666/93.

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: As despesas referentes ao pre-

sente termo correrão por conta da seguinte Dotação Orçamentária, 

correspondente ao exercício vigente:

Ficha nº 20243532 Dotação Orçamentária: 38.3801.12.361.0

214.2113.33903301, Vínculo: 15730000, Empenho nº 96, de 

23/09/2024, no valor de R$ 52.929,98 (Cinquenta e dois mil, no-

vecentos e vinte e nove reais e noventa e oito centavos).

AUTORIZAÇÃO: Conforme solicitado através dos Formulários 

de Solicitação de Empenho Nº 028/FME/2024, de 23/09/2024, 

devidamente autorizado pelo Presidente do Fundo Municipal de 

Educação.

DATA DA ASSINATURA: 27/09/2024

ANGRA DOS REIS, 02 DE OUTUBRO DE 2024

PAULO FORTUNATO DE ABREU

SECRETÁRIO DE EDUCAÇÃO, JUVENTUDE E INOVAÇÃO

PRESIDENTE DO FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL

ARTIGO 61, PARÁGRAFO ÚNICO DA LEI Nº 8.666/93

PARTES: MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS e TRANS-

PORTE MARÍTIMOS IRMÃOS UNIDOS ANGRA LTDA

TERMO ADITIVO Nº 004 ao CONTRATO Nº 029/2021

OBJETO: Constitui objeto do presente termo a inclusão do Presi-

dente do Fundo Municipal de Educação - FME como ordenador 

de despesa do Contrato nº 029/2021 e acréscimo de Dotação Or-

çamentária, referente à prestação de serviços de transporte marítimo 

para o translado de alunos da Rede Pública de Ensino que residem 

na Ilha Grande, professores, colaboradores que atuam nas Unida-

des Escolares e que utilizam a embarcação, materiais didáticos, de 

limpeza e construção, podendo transportar material de natureza pa-

trimonial, para diversas Unidades Escolares situadas na Ilha Grande 

– Angra dos Reis, e eventualmente para atividades pedagógicas e/

ou extracurriculares com os alunos, tais como: feira cultural, jogos 

estudantis, teatro, cinema, feira de matemática e etc., devidamen-

te autorizado pelo Secretário de Educação, Juventude e Inovação, o 

qual passa a fazer parte integrante deste instrumento.

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: art. 58, I, da Lei nº 8.666/93.

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: As despesas referentes ao pre-

sente termo correrão por conta da seguinte Dotação Orçamentária, 

correspondente ao exercício vigente:

Ficha nº 20243532 Dotação Orçamentária: 38.3801.12.361.0

214.2113.33903301, Vínculo: 15730000, Empenho nº 101, de 

23/09/2024, no valor de R$ 142.681,45 (cento e quarenta e dois 

mil, seiscentos e oitenta e um reais e quarenta e cinco centavos).
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Ficha nº 20243532 Dotação Orçamentária: 38.3801.12.361.0

214.2113.33903301, Vínculo: 15730000, Empenho nº 102, de 

23/09/2024, no valor de R$ 109.639,43 (Cento e nove mil, seis-

centos e trinta e nove reais e quarenta e três centavos).

AUTORIZAÇÃO: Conforme solicitado através dos Formulários 

de Solicitação de Empenho Nº 027/FME/2024, de 23/09/2024, 

devidamente autorizado pelo Presidente do Fundo Municipal de 

Educação.

DATA DA ASSINATURA: 27/09/2024

ANGRA DOS REIS, 02 DE OUTUBRO DE 2024

PAULO FORTUNATO DE ABREU

SECRETÁRIO DE EDUCAÇÃO, JUVENTUDE E INOVAÇÃO

PRESIDENTE DO FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL

ARTIGO 61, PARÁGRAFO ÚNICO DA LEI Nº 8.666/93

PARTES: MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS e MANTRA 

TRANSPORTE MARÍTIMO E TURISMO LTDA ME.

TERMO ADITIVO Nº 003 AO CONTRATO Nº 027/2022.

OBJETO: Constitui objeto do presente termo a inclusão do Presi-

dente do Fundo Municipal de Educação - FME como ordenador de 

despesa do Contrato nº 027/2022 e acréscimo de Dotação Orça-

mentária ao mesmo contrato, referente à contratação de empresa 

especializada para prestação de serviços de transporte marítimo 

para o translado de alunos da Rede Pública de Ensino que re-

sidem nas praias da Ilha Grande (Praia do Araçá, Freguesia de 

Fora, Japariz, Saco do Céu, Praia da Fazenda, Castor, De Fora, 

Camiranga e Feiticeira) e estudam na E.M. Brigadeiro Nóbrega 

– Vila do Abraão, professores, colaboradores que atuam nas Uni-

dades Escolares e que utilizam a embarcação, podendo trans-

portar material de natureza patrimonial, materiais didáticos, 

de limpeza e construção, e eventualmente para atividades pe-

dagógicas e/ou extracurriculares com os alunos, tais como: feira 

cultural, jogos estudantis, teatro, cinema, feira de matemática e 

etc, devidamente autorizado pelo Secretário de Educação, Juventude 

e Inovação, o qual passa a fazer parte integrante deste instrumento.

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: art. 58, I, da Lei nº 8.666/93.

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: As despesas referentes ao pre-

sente termo correrão por conta da seguinte Dotação Orçamentária, 

correspondente ao exercício vigente:

Ficha nº 20243532 Dotação Orçamentária: 38.3801.12.361.0

214.2113.33903301, Vínculo: 15730000, Empenho nº XX, de 

23/09/2024, no valor de R$ 1.608,16 (Hum mil, seiscentos e oito 

reais e dezesseis centavos).

AUTORIZAÇÃO: Conforme solicitado através dos Formulários 

de Solicitação de Empenho Nº 016/FME/2024, de 23/09/2024, 

devidamente autorizado pelo Presidente do Fundo Municipal de 

Educação.

DATA DA ASSINATURA: 27/09/2024

ANGRA DOS REIS, 02 DE OUTUBRO DE 2024

PAULO FORTUNATO DE ABREU

SECRETÁRIO DE EDUCAÇÃO, JUVENTUDE E INOVAÇÃO

PRESIDENTE DO FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL

ARTIGO 61, PARÁGRAFO ÚNICO DA LEI Nº 8.666/93

PARTES: MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS e ADRIANA 

MARIA PINHEIRO MARTINS PEREIRA e ISABELA MARIA 

MARTINS PEREIRA BENTES.

TERMO ADITIVO Nº 012 AO CONTRATO Nº 006/2013.

OBJETO: Constitui objeto do presente termo a inclusão do Pre-

sidente do Fundo Municipal de Educação - FME como ordenador 

de despesa do Contrato nº 006/2013 e acréscimo de Dotação 

Orçamentária ao mesmo contrato, referente à locação de imó-

vel situado à Rua Dolor Barreto, nº 396, Parque Mambucaba, 

Angra dos Reis/RJ, destinado ao funcionamento da Creche 

Municipal do Parque Mambucaba, devidamente autorizado pelo 

Secretário de Educação, Juventude e Inovação, o qual passa a fazer 

parte integrante deste instrumento.

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: art. 58, I, da Lei nº 8.666/93.

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: As despesas referentes ao pre-

sente termo correrão por conta da seguinte Dotação Orçamentária, 

correspondente ao exercício vigente:

Ficha nº 20243540 Dotação Orçamentária: 38.3801.12.365.0
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204.2157.33903615, Vínculo: 15730000, Empenho nº 131, de 

23/09/2024, no valor de R$ 18.363,92 (Dezoito mil, trezentos e 

sessenta e três reais e noventa e dois centavos).

Ficha nº 20243540 Dotação Orçamentária: 38.380112.365.02

04.2157.33903615, Vínculo: 15730000, Empenho nº 130, de 

23/09/2024, no valor de R$ 18.364,00 (Dezoito Mil, trezentos e 

sessenta e quatro reais).

AUTORIZAÇÃO: Conforme solicitado através dos Formulá-

rios de Solicitação de Empenho Nº 002/FME/2024 e Nº 003/

FME/2024, de 23/09/2024, devidamente autorizado pelo Presi-

dente do Fundo Municipal de Educação.

DATA DA ASSINATURA: 27/09/2024

PAULO FORTUNATO DE ABREU

SECRETÁRIO DE EDUCAÇÃO, JUVENTUDE E INOVAÇÃO

PRESIDENTE DO FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL

ARTIGO 61, PARÁGRAFO ÚNICO DA LEI Nº 8.666/93

PARTES: MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS e ÉRICO DA 

FONSECA FILHO.

TERMO ADITIVO Nº 002 AO CONTRATO Nº 140/2023.

OBJETO: Constitui objeto do presente termo a inclusão do Pre-

sidente do Fundo Municipal de Educação - FME como ordenador 

de despesa do Contrato nº 140/2023 e acréscimo de Dotação Or-

çamentária ao mesmo contrato, referente à locação do imóvel sito 

à Avenida José Fausto de Queiroz, S/N, Japuíba, Angra dos 

Reis/RJ, com matrícula no RGI sob o nº 25088 Ficha 01, com 

área de 2.405 metros quadrados, à instalação da Garagem da 

frota de veículos escolares da Secretaria de Educação, Juventu-

de e Inovação, devidamente autorizado pelo Secretário de Edu-

cação, Juventude e Inovação, o qual passa a fazer parte integrante 

deste instrumento.

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: art. 58, I, da Lei nº 8.666/93.

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: As despesas referentes ao pre-

sente termo correrão por conta da seguinte Dotação Orçamentária, 

correspondente ao exercício vigente:

Ficha nº 20243538 Dotação Orçamentária: 38.3801.12.361.0

204.2157.33903615, Vínculo: 15730000, Empenho nº 39, de 

23/09/2024, no valor de R$ 71.378,20 (Setenta e um mil, trezen-

tos e setenta e oito reais e vinte centavos).

AUTORIZAÇÃO: Conforme solicitado através dos Formulários 

de Solicitação de Empenho Nº 001/FME/2024, de 23/09/2024, 

devidamente autorizado pelo Presidente do Fundo Municipal de 

Educação.

DATA DA ASSINATURA: 27/09/2024

ANGRA DOS REIS, 02 DE OUTUBRO DE 2024

PAULO FORTUNATO DE ABREU

SECRETÁRIO DE EDUCAÇÃO, JUVENTUDE E INOVAÇÃO

PRESIDENTE DO FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL

ARTIGO 61, PARÁGRAFO ÚNICO DA LEI Nº 8.666/93

PARTES: MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS E MARCUS 

VINICIUS DE SOUZA.

TERMO ADITIVO Nº 006 AO CONTRATO Nº 031/2019.

OBJETO: Constitui objeto do presente termo a inclusão do Pre-

sidente do Fundo Municipal de Educação - FME como ordenador 

de despesa do Contrato nº 031/2019 e acréscimo de Dotação 

Orçamentária ao mesmo contrato, referente à LOCAÇÃO DO 

IMÓVEL SITUADO À ESTRADA DA BANQUETA, nº 81, 

Banqueta, Angra dos Reis/RJ, destinado ao funcionamento da 

Unidade Escolar de Educação Infantil da Rede Pública MUNI-

CIPAL DE ENSINO, devidamente autorizado pelo Secretário de 

Educação, Juventude e Inovação, o qual passa a fazer parte inte-

grante deste instrumento.

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: art. 58, I, da Lei nº 8.666/93.

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: As despesas referentes ao pre-

sente termo correrão por conta da seguinte Dotação Orçamentária, 

correspondente ao exercício vigente:

Ficha nº 20243540 Dotação Orçamentária: 38.3801.12.365.0

204.2157.33903615, Vínculo: 15730000, Empenho nº 111, de 

23/09/2024, no valor de R$ 26.612,85 (vinte e seis mil, seiscentos 

e doze reais e oitenta e cinco centavos).
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Ficha nº 20243540 Dotação Orçamentária: 38.3801.12.365.0

204.2157.33903615, Vínculo: 15730000, Empenho nº 112, de 

23/09/2024, no valor de R$ 8.279,55 (oito mil, duzentos e setenta 

e nove reais e cinquenta e cinco centavos).

Ficha nº 20243540 Dotação Orçamentária: 38.3801.12.365.0

204.2157.33903615, Vínculo: 15730000, Empenho nº 113, de 

23/09/2024, no valor de R$ 7.688,16 (sete mil, seiscentos e oiten-

ta e oito reais e dezesseis centavos).

AUTORIZAÇÃO: Conforme solicitado através dos Formulários 

de Solicitação de Empenho Nº 017/FME/2024, de 23/09/2024, 

devidamente autorizado pelo Presidente do Fundo Municipal de 

Educação.

DATA DA ASSINATURA: 27/09/2024

ANGRA DOS REIS, 02 DE OUTUBRO DE 2024

PAULO FORTUNATO DE ABREU

SECRETÁRIO DE EDUCAÇÃO, JUVENTUDE E INOVAÇÃO

PRESIDENTE DO FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL

ARTIGO 61, PARÁGRAFO ÚNICO DA LEI Nº 8.666/93

PARTES: MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS e SÉRGIO 

LUIZ MILER

TERMO ADITIVO Nº 012 ao CONTRATO Nº 013/2013

OBJETO: Constitui objeto do presente termo a inclusão do Pre-

sidente do Fundo Municipal de Educação - FME como ordenador 

de despesa do Contrato nº 013/2013 e acréscimo de Dotação Or-

çamentária, referente à locação do imóvel situado à Rua Rio das 

Ostras, nº 98, Vila Nova, Japuíba, Angra dos Reis/RJ, destinado à 

instalação do CEMEI Monteiro Lobato, devidamente autorizado 

pelo Secretário de Educação, Juventude e Inovação, o qual passa a 

fazer parte integrante deste instrumento.

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: art. 58, I, da Lei nº 8.666/93.

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: As despesas referentes ao pre-

sente termo correrão por conta da seguinte Dotação Orçamentária, 

correspondente ao exercício vigente:

Ficha nº 20243540 Dotação Orçamentária: 38.3801.12.365.0

214.2157.33903615, Vínculo: 15730000, Empenho nº 108, de 

23/09/2024, no valor de R$ 25.028,99 (vinte e cinco mil, vinte e 

oito reais e noventa e nove centavos).

AUTORIZAÇÃO: Conforme solicitado através dos Formulários 

de Solicitação de Empenho Nº 021/FME/2024, de 23/09/2024, 

devidamente autorizado pelo Presidente do Fundo Municipal de 

Educação.

DATA DA ASSINATURA: 27/09/2024

ANGRA DOS REIS, 02 DE OUTUBRO DE 2024

PAULO FORTUNATO DE ABREU

SECRETÁRIO DE EDUCAÇÃO, JUVENTUDE E INOVAÇÃO

PRESIDENTE DO FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL

ARTIGO 94, DA LEI Nº 14.133/2021

PARTES: MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS e FAROL EM-

PREENDIMENTOS E PARTICIPAÇÕES LTDA.

TERMO ADITIVO Nº 001 AO CONTRATO Nº 096/2024.

OBJETO: Constitui objeto do presente termo a inclusão do Pre-

sidente do Fundo Municipal de Educação - FME como ordenador 

de despesa do Contrato nº 096/2024 e acréscimo de Dotação Or-

çamentária ao mesmo contrato, referente à Locação do imóvel 

localizado à Rodovia Procurador Haroldo Fernandes Duarte, 

S/N, Km 97, Japuíba, Angra dos Reis/RJ, CEP 23.934-000, 

composto de 2 pavimentos. O térreo possui um salão amplo 

e dois banheiros; O andar superior conta com um escritório, 

sala de reunião, cozinha, sala administrativa e depósito com 

prateleiras. Perfazendo uma área total construída de 742,60 

m2. Inscrição IPTU nº 02.18.052.2715.001, devidamente auto-

rizado pelo Secretário de Educação, Juventude e Inovação, o qual 

passa a fazer parte integrante deste instrumento.

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: art.104, inciso I, da Lei nº 

14.133/21

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: As despesas referentes ao pre-

sente termo correrão por conta da seguinte Dotação Orçamentária, 

correspondente ao exercício vigente:

Ficha nº 20243547 Dotação Orçamentária: 38.3801.12.361.0
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204.2157.33903910, Vínculo: 15730000, Empenho nº 119, de 

23/09/2024, no valor de R$ 84.600,00 (Oitenta e quatro mil e 

seiscentos reais).

AUTORIZAÇÃO: Conforme solicitado através dos Formulários 

de Solicitação de Empenho Nº 012/FME/2024, de 23/09/2024, 

devidamente autorizado pelo Presidente do Fundo Municipal de 

Educação.

DATA DA ASSINATURA: 27/09/2024

ANGRA DOS REIS, 02 DE OUTUBRO DE 2024

PAULO FORTUNATO DE ABREU

SECRETÁRIO DE EDUCAÇÃO, JUVENTUDE E INOVAÇÃO

PRESIDENTE DO FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL

ARTIGO 94, DA LEI Nº 14.133/2021

PARTES: MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS e FAROL EM-

PREENDIMENTOS E PARTICIPAÇÕES LTDA.

TERMO ADITIVO Nº 001 AO CONTRATO Nº 133/2024.

OBJETO: Constitui objeto do presente termo a inclusão do Pre-

sidente do Fundo Municipal de Educação - FME como ordenador 

de despesa do Contrato nº 133/2024 e acréscimo de Dotação 

Orçamentária ao mesmo contrato, referente à Locação do imó-

vel localizado à Rua Procurador Haroldo Fernandes Duarte, 

S/N, Japuíba, Angra dos Reis/RJ, CEP 23.934-000, composto 

de 2 pavimentos separados por vários cômodos, como salas, 

banheiros, refeitórios, vestiários, depósitos, galpões e etc. O 

térreo possui uma área construída de 2119,86 m2 e um ter-

reno de aproximadamente 6.500 m2. Inscrição IPTU nº 

02.18.052.2715.001, devidamente autorizado pelo Secretário de 

Educação, Juventude e Inovação, o qual passa a fazer parte inte-

grante deste instrumento.

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: art.104, inciso I, da Lei nº 

14.133/21

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: As despesas referentes ao pre-

sente termo correrão por conta da seguinte Dotação Orçamentária, 

correspondente ao exercício vigente:

Ficha nº 20243547 Dotação Orçamentária: 38.3801.12.361.0

204.2157.33903910, Vínculo: 15730000, Empenho nº 120, de 

23/09/2024, no valor de R$ 200.200,00 (Duzentos mil e duzentos 

reais).

AUTORIZAÇÃO: Conforme solicitado através dos Formulários 

de Solicitação de Empenho Nº 011/FME/2024, de 23/09/2024, 

devidamente autorizado pelo Presidente do Fundo Municipal de 

Educação.

DATA DA ASSINATURA: 27/09/2024

ANGRA DOS REIS, 02 DE OUTUBRO DE 2024

PAULO FORTUNATO DE ABREU

SECRETÁRIO DE EDUCAÇÃO, JUVENTUDE E INOVAÇÃO

PRESIDENTE DO FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

CONCORRÊNCIA PÚBLICA

ELETRÔNICA Nº 90.035/2024

PROCESSO Nº SEI-2024-13000288

OBJETO: Contratação de empresa especializada para serviços de 

engenharia para obra de reforma do calçamento para atendimento 

ao empreendimento “Rua Coberta”, no município de Angra dos 

Reis-RJ, incluindo o fornecimento de todos os equipamentos, ma-

teriais e quaisquer insumos necessários à perfeita execução.

DATA/HORA DA SESSÃO: 21/10/2024, às 09:00hs.

RETIRADA DO EDITAL: https://www.gov.br/compras/pt-br 

(Portal Nacional de Compras Públicas) ou Departamento de Lici-

tações, mediante 01 (um) pen drive virgem devidamente lacrado em 

sua embalagem original, ou, através do site www.angra.rj.gov.br.

PAULO JORGE RODRIGUES GUIMARÃES

AGENTE DE CONTRATAÇÃO

CONCORRÊNCIA PÚBLICA

ELETRÔNICA Nº 90.036/2024

PROCESSO Nº SEI-2024-13000751

OBJETO: Contratação de empresa especializada para serviços de 

engenharia para a obra de implantação do Polo Cultural, no Bairro 

da Vila Histórica de Mambucaba no Município de Angra dos Reis, 
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incluindo o fornecimento de todos os equipamentos, materiais e 

quaisquer insumos necessários à perfeita execução.

DATA/HORA DA SESSÃO: 23/10/2024, às 09:00hs.

RETIRADA DO EDITAL: https://www.gov.br/compras/pt-br 

(Portal Nacional de Compras Públicas) ou Departamento de Lici-

tações, mediante 01 (um) pen drive virgem devidamente lacrado em 

sua embalagem original, ou, através do site www.angra.rj.gov.br.

PAULO JORGE RODRIGUES GUIMARÃES

AGENTE DE CONTRATAÇÃO

ERRATA DO TERMO DE DISPENSA

Errata do TERMO DE DISPENSA Nº 009/2024/SEL, publicado 

no Boletim Oficial do Município de Angra dos Reis nº 1979, de 02 

de outubro de 2024, páginas 16 e 17

ONDE SE LÊ:

2º - FAVORECIDO: LIGA DE DESPORTOS DE VOLTA RE-

DONDA, CNPJ 29.065.256/0001-50.

7.3 - Farão parte integrante do termo equivalente, todos os do-

cumentos pertencentes ao Processo nº 2024005460, independen-

tes de transcrição. RATIFICO a Dispensa de Licitação, em favor 

de LIGA DE DESPORTOS DE VOLTA REDONDA, CNPJ 

29.065.256/0001-50, com fulcro no inciso II, do Art. 75 do su-

pracitado diploma legal.

LEIA-SE:

2º - FAVORECIDO: LIGA DE DESPORTOS DE VOLTA RE-

DONDA, CNPJ 29.065.265/0001-50.

7.3 - Farão parte integrante do termo equivalente, todos os do-

cumentos pertencentes ao Processo nº 2024005460, independen-

tes de transcrição. RATIFICO a Dispensa de Licitação, em favor 

de LIGA DE DESPORTOS DE VOLTA REDONDA, CNPJ 

29.065.265/0001-50, com fulcro no inciso II, do Art. 75 do su-

pracitado diploma legal.

ANGRA DOS REIS - RJ, 04 DE OUTUBRO DE 2024

TAÍSA DE OLIVEIRA SANTOS GUIMARÃES

SECRETÁRIA DE ESPORTE E LAZER

EXTRATO DE TERMO DE

ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90029/2024

CRITÉRIO DE JULGAMENTO: Menor preço por item

FUNDAMENTO: Lei Federal nº 14.133/2021

OBJETO: Registro de Preços para contratação de empresa especia-

lizada no fornecimento de materiais destinados a execução e ma-

nutenção de Sinalização Viária Vertical, em todo Município, para 

atender a demanda da Secretaria Executiva de Ordem Pública e Mo-

bilidade Urbana da Secretaria de Segurança Pública - SSP.SEOPM.

O SR. SECRETÁRIO DE SEGURANÇA PÚBLICA, no uso de 

suas atribuições legais, RESOLVE Adjudicar o objeto licitado e 

Homologar o procedimento licitatório, conforme abaixo:

EMPRESA: DIAMOND CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS 

LTDA, CNPJ: 26.907.589/0001-08

Vencedora dos itens: 01, 11, 12, 13, 14, 15, 16, 17, 18, 21, 42, 

43, 44, 66, 90.

Perfazendo o valor total de: R$ 130.273,40 (cento e trinta mil, 

duzentos e setenta e três reais e quarenta centavos);

EMPRESA: VRM COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA - CNPJ: 

31.868.626/0001-48

Vencedora dos itens: 36, 37, 39, 50, 51, 52, 53, 56, 62, 63, 64, 

67, 68, 71, 72, 79, 85.

Perfazendo o valor total de: R$ 4.112,70 (quatro mil, cento e doze 

reais e setenta centavos);

EMPRESA: ELDORADO 2022 COMÉRCIO E SERVIÇOS 

LTDA - CNPJ: 46.273.984/0001-85

Vencedora dos itens: 26 e 27

Perfazendo o valor total de: R$ 41.080,00 (quarenta e um mil e 

oitenta reais);

EMPRESA: H2M REPRESENTAÇÕES SUL FLUMINENSE 

LTDA - CNPJ: 53.007.570/0001-70

Vencedora dos itens: 2, 40, 41, 57, 59, 61, 70, 73, 91 e 95

Perfazendo o valor total de: R$ 26.802,26 (vinte e seis mil seiscen-

tos, oitocentos e dois reais e vinte e seis centavos);

EMPRESA: RUMOCERTO SOLUÇÕES, TECNOLOGIA E 

SERVIÇOS LTDA - CNPJ: 50.111.583/0001-04.

Vencedora do item: 10

Perfazendo o valor total de: R$ 8.043,00 (oito mil e quarenta e 

três reais);
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EMPRESA: VILA METAL COMÉRCIO LTDA - CNPJ: 

37.405.049/0001-34

Vencedora do item: 23

Perfazendo o valor total de: R$ 22.692,00 (vinte e dois mil e seis-

centos e noventa e dois reais);

EMPRESA: PIRA SINAL COMÉRCIO DE MATERIAIS PARA 

SINALIZAÇÃO LTDA - CNPJ: 30.680.484/0001-28.

Vencedora do item: 22

Perfazendo o valor total de: R$ 1.500,00 (um mil e quinhentos reais);

EMPRESA: AVANT COLOR LTDA - CNPJ: 51.536.681/0001-48

Vencedora dos itens: 31, 32, 33, 34

Perfazendo o valor total de: R$ 2.208,00 (dois mil e duzentos e 

oito reais);

EMPRESA: VARGAS COMÉRCIO E FERRAMENTAS LTDA 

- CNPJ: 07.514.710/0001-89

Vencedora dos itens: 60, 69, 78

Perfazendo o valor total de: R$ 793,75 (setecentos e noventa e três 

reais e setenta e cinco centavos);

EMPRESA: T&T INDÚSTRIA, COMÉRCIO, IMPORTA-

ÇÃO E EXPORTAÇÃO LTDA - CNPJ: 26.348.306/0001-27.

Vencedora dos itens: 3, 19, 96, 97

Perfazendo o valor total de: R$ 15.761,40 (quinze mil, setecentos 

e sessenta e um reais e quarenta centavos);

EMPRESA: JC DE ANGRA COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA 

- CNPJ: 27.130.370/0001-08

Vencedora dos itens: 9, 47, 80, 81

Perfazendo o valor total de: R$ 2.106,90 (dois mil, cento e seis 

reais e noventa centavos);

EMPRESA: MSL PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS LTDA - CNPJ: 

07.124.748/0001-45

Vencedora dos itens: 35 e 93

Perfazendo o valor total de: R$ 1.028,00 (um mil e vinte e oito reais);

EMPRESA: W DAS N FARIA LTDA - CNPJ: 35.097.685/0001-10

Vencedora dos itens: 54, 83, 84, 94

Perfazendo o valor total de: R$ 803,20 (oitocentos e três reais e 

vinte centavos);

EMPRESA: META EMPREENDIMENTOS E SERVIÇOS 

LTDA - CNPJ: 10.581.468/0001-70

Vencedora dos itens: 4, 5, 6, 7, 8, 24, 25

Perfazendo o valor total de: R$ 205.905,00 (duzentos e cinco mil 

e novecentos e cinco reais);

EMPRESA: MAX - FER TOOLS COMERCIAL LTDA – CNPJ: 

54.793.517/0001-04

Vencedora dos itens: 20, 28, 29, 30, 38, 45, 46, 48, 49, 58, 65, 

74, 75, 76, 77, 86, 87, 88, 89.

Perfazendo o valor total de: R$ 5.884,84 (cinco mil, oitocentos e 

oitenta e quatro reais e oitenta e quatro centavos);

EMPRESA: EDUARDO PINTO LOUREIRO MONTAGENS 

INDUSTRIAIS - CNPJ: 15.485.705/0001-13.

Vencedora do item: 98

Perfazendo o valor total de: R$ 410,00 (quatrocentos e dez reais);

VALOR TOTAL DA CONTRATAÇÃO: R$ 208.700,00 (du-

zentos e oito mil e setecentos reais).

ANGRA DOS REIS, 20 DE SETEMBRO DE 2024

JOSÉ RICARDO FERREIRA

SECRETÁRIO DE SEGURANÇA PÚBLICA

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90.066/2024

PROCESSO Nº.: 2024 - SEI-13000765

OBJETO: Registro de preços para eventual aquisição, por um perío-

do de 12 (doze) meses, das licenças dos Softwares: CORELDRAW e 

ADOBE CREATIVE CLOUD (licenciamento por 36 meses).

DATA/HORA DA SESSÃO: 21/10/2024, às 09:00hs.

RETIRADA DO EDITAL: https://www.gov.br/compras/pt-br (Por-

tal Nacional de Compras Públicas) ou Departamento de Licitações, 

mediante 01 (um) pen drive virgem devidamente lacrado em sua em-

balagem original, ou, através do site www.angra.rj.gov.br.

ADRIEL FELIPE CONCEIÇÃO DE LACERDA

PREGOEIRO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90.067/2024

PROCESSO Nº.: 2024020452

OBJETO: Registro de Preços para contratação de empresa especia-

lizada na prestação de Serviço de Locação de Radiocomunicação 
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fixo, móveis, portáteis, repetidoras, microfones e outros, inclusos 

serviços de licença junto a ANATEL, para atender a demanda da 

Secretaria-Executiva de Ordem Pública e Mobilidade Urbana - 

SSP.SEOPM.

DATA/HORA DA SESSÃO: 21/10/2024, às 10:00hs.

RETIRADA DO EDITAL: https://www.gov.br/compras/pt-br (Por-

tal Nacional de Compras Públicas) ou Departamento de Licitações, 

mediante 01 (um) pen drive virgem devidamente lacrado em sua em-

balagem original, ou, através do site www.angra.rj.gov.br.

LILIANE SOUZA DA CONCEIÇÃO

PREGOEIRA

PORTARIA Nº 018/2024

DE 03 DE OUTUBRO DE 2024

O DIRETOR - PRESIDENTE DO INSTITUTO MUNICI-

PAL DO AMBIENTE DE ANGRA DOS REIS, no uso de suas 

atribuições legais, conferidas pela Portaria nº 426/2019, de 08 

de maio de 2019, publicada em 08 de maio de 2019, na edição 

1028 do Boletim Oficial do Município de Angra dos Reis e de 

acordo com o previsto no art. 117 da Lei nº 14.133, de 01 de 

abril de 2021.

RESOLVE:

Art. 1º - Designar o servidor Carlos Henrique das Neves, Matrícu-

la nº 3400003 Coordenador Técnico de Unidade de Conservação, 

para acompanhar e fiscalizar, como titular, a execução do Termo 

de Dispensa Nº 005/2024, processo de Despesa nº 2024024401, 

firmado entre o INSTITUTO MUNICIPAL DO AMBIENTE 

DE ANGRA DOS REIS e a empresa MAQUETE DESENHO 

TÉCNICO LTDA, inscrita sob o CNPJ nº 19.775.922/0001-07.

Art. 2º - Designar o servidor Paulo Sevalho Gonçalves, Matrícu-

la nº 2747, agente administrativo, para acompanhar e fiscalizar, 

como suplente, a execução da contratação acima descrita nos im-

pedimentos legais e eventuais do titular.

Art. 3º - Designar o servidor Filliphe Mota de Carvalho, Matrícula 

nº 17399, Superintendente de Meio Ambiente, gestor da contra-

tação acima descrita.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua pu-

blicação e terá vigência até o vencimento da contratação e de sua 

garantia quando houver.

REGISTRE - SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE

ANGRA DOS REIS, 03 DE OUTUBRO DE 2024

MÁRIO SÉRGIO DA GLÓRIA REIS

DIRETOR PRESIDENTE

INSTITUTO MUNICIPAL DO AMBIENTE DE ANGRA DOS REIS

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 098/2024

PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 90.029/2024

Aos dias 23 do mês de setembro do ano de 2024, na Praça Marquês de Tamandaré nº 159, Centro, o MUNICÍPIO DE ANGRA DOS 

REIS, por meio da SECRETARIA DE SEGURANÇA PÚBLICA, nos termos das normas de caráter geral da Lei Federal nº 14.133/2021, 

pela Lei Complementar Federal nº 123/2006 - Estatuto Nacional da Microempresa e da Empresa de Pequeno Porte, pela Lei Comple-

mentar Federal nº 101/2000 – Lei de Responsabilidade Fiscal, pelo Código de Defesa do Consumidor, instituído pela Lei Federal nº 

8.078/1990 e suas alterações, em face do resultado do PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 90029/2024, 

realizado por meio do processo administrativo nº 2024003585, homologado em 16/09/2024, RESOLVE registrar os preços da empresa 

DIAMOND CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS LTDA, localizada na Rua Visconde de Sepetiba, nº 935, sala 917, bairro: Centro, CEP: 

24020-206, cidade: Niterói/RJ, inscrito no CNPJ nº 26.907.589/0001-08, Tels.: (21) 97330-9009/98126-6686 e e-mail: diamondcomer-

cios@hotmail.com, neste ato representada pelo Sr. Márcio Domingues Valladão Filho, portador da Carteira de Identidade nº 2XXX2574-

7, expedida pelo DIC/RJ e CPF nº 143.XXX.977-45, indicada e qualificada nesta ATA, de acordo com a classificação por ela alcançada e na 

quantidade cotada, atendendo às condições previstas no Edital de Licitação nº 90.029/2024, sujeitando-se as partes às normas constantes 

na Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, no Decreto nº 11.462, de 31 de março de 2023, e em conformidade com as disposições a seguir:

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO
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A presente Ata de Registro de Preços tem por objeto o registro de preços para Contratação de empresa especializada no fornecimento de 

materiais destinados à execução e manutenção de Sinalização Viária Vertical, em todo o Município, para atender a demanda da Secretaria 

Executiva de Ordem Pública e Mobilidade Urbana da Secretaria de Segurança Pública - SSP.SEOPM, para atender aos órgãos e entidades 

da Prefeitura de Angra dos Reis que se interessarem, consoante o disposto no Edital de PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE 

PREÇOS Nº 90.029/2024 e/ou no Termo de Referência.

ITEM
QTD. 

ESTIMADA
UNID ESPECIFICAÇÕES

PREÇO 
UNITÁRIO 

1 20 Unid.
Barreira Pantográfica material inoxidável com revestimento 100% plástico, hastes com 
material refletivo, resistente a impacto, possibilidade de preenchimento da base com água 
ou areia- dimensões: largura 230 cm, altura 110 cm, peso conjunto 7Kg.

R$ 599,00

11 10 RL Película Refletiva Amarela 0,61 X 45 m R$ 890,00

12 10 RL Película Refletiva Azul 0,61 X 45 m R$ 890,00

13 10 RL Película Refletiva Verde 0,61 X 45 m R$ 890,00

14 10 RL Película Refletiva Branca 0,61 X 45 m R$ 890,00

15 10 RL Película Refletiva Vermelha 0,61 X 45 m R$ 890,00

16 10 RL Película Refletiva Laranja 0,61 X 45 m R$ 890,00

17 10 RL Película Refletiva Preta 0,61 X 45 m R$ 889,94

18 10 RL Película Fosca Preta 0,61 X 45 m R$ 889,90

21 100 Unid. Fita galvanizada 19 mm X 30 m X 1 mm R$ 60,00

42 300 Unid. Rolo de lã de 23 cm com garfo R$ 10,00

43 100 Unid. Rolo de espuma de 15 cm com garfo R$ 3,45

44 200 Unid. Rolo lã de carneiro 9 cm, pelagem alta, colado e costurado com garfo R$ 3,90

66 2000 Unid. Tachão amarelo bidirecional 20 x 15 x 5 cm refletivo R$ 16,97

90 300 Unid. Vassouras piaçava comum R$ 10,10

CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA

A presente Ata de Registro de Preços vigorará pelo prazo de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado, por igual período, desde que com-

provado o preço vantajoso, à PARTIR DA DATA DA SUA PUBLICAÇÃO NO BOLETIM OFICIAL DO MUNICÍPIO DE ANGRA 

DOS REIS, acompanhada da divulgação no Portal Nacional de Contratações Públicas.

Parágrafo Primeiro - No ato de prorrogação da vigência da ata de registro de preços poderá haver a renovação dos quantitativos registrados, 

até o limite do quantitativo original.

Parágrafo Segundo - O ato de prorrogação da vigência da ata deverá indicar expressamente o prazo de prorrogação e o quantitativo reno-

vado, observado o prazo máximo de vigência de 1 (um) ano, prorrogável por igual período, desde que comprovado o preço mais vantajoso.

Parágrafo Terceiro - A prorrogação do prazo da Ata de Registro de Preços deverá considerar, além do preço, o desempenho das empresas 

na execução das obrigações anteriormente assumidas.

Parágrafo Quarto - A prorrogação da vigência da ata de registro de preços deve ser precedida de ampla pesquisa de mercado, a fim de veri-

ficar a adequação dos preços registrados aos parâmetros de mercado no momento da prorrogação, aferida por meio dos parâmetros previstos 

no art. 23 da Lei Federal nº 14.133/2021.

CLÁUSULA TERCEIRA - ORDEM DE FORNECIMENTO
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O fornecimento dos materiais cujos preços ora são registrados será requisitada por intermédio da apresentação da Ordem de Fornecimento 

correspondente.

Parágrafo Único - Cada Ordem de Fornecimento conterá, sucintamente:

a) o número da Ata;

b) a descrição do produto;

c) o local, a hora e o prazo do fornecimento;

d) o valor da requisição;

e) as condições de pagamento;

f ) as penalidades;

g) a garantia contratual.

CLÁUSULA QUARTA - FORMA E PRAZO DE PAGAMENTO

Os pagamentos serão efetuados à empresa beneficiária após a regular liquidação da despesa, nos termos do art. 63 da Lei Federal nº 

4.320/1964, observado o disposto no art. 141 da Lei Federal nº 14.133/2021, em 30 (trinta) dias, a contar da data do protocolo do docu-

mento de cobrança na SECRETARIA DE SEGURANÇA PÚBLICA.

Parágrafo Primeiro - O documento de cobrança será apresentado à fiscalização, para atestação, e, após, protocolado na SECRETARIA DE 

SEGURANÇA PÚBLICA.

Parágrafo Segundo - No caso de erro nos documentos de faturamento ou cobrança, estes serão devolvidos à CONTRATADA para retifi-

cação ou substituição, passando o prazo de pagamento a fluir, então, a partir da reapresentação válida desses documentos.

Parágrafo Terceiro - O pagamento à empresa beneficiária será realizado em razão do efetivo fornecimento realizado e aceito, sem que a 

SECRETARIA DE SEGURANÇA PÚBLICA esteja obrigada a pagar o valor total do contrato caso todo o quantitativo do objeto previsto 

na cláusula segunda não tenha sido regularmente entregue e aceito.

Parágrafo Quarto - O valor dos pagamentos eventualmente efetuados com atraso, desde que não decorra de fato ou ato imputável à CON-

TRATADA, sofrerá a incidência de juros e correção monetária, de acordo com a variação da Taxa Selic aplicável à mora da Administração 

Pública, pro rata die entre o 31º (trigésimo primeiro) dia da data do protocolo do documento de cobrança na SECRETARIA DE SEGU-

RANÇA PÚBLICA e a data do efetivo pagamento, limitados a 12% ao ano.

Parágrafo Quinto - Os pagamentos serão efetuados, obrigatoriamente, por meio de crédito em conta corrente da instituição financeira da 

CONTRATADA pelo Município cujo número e agência deverão ser informados pelo adjudicatário até a emissão do empenho.

CLÁUSULA QUINTA - CONDIÇÕES DO FORNECIMENTO DO MATERIAL

O fornecimento dos materiais obedecerá à conveniência e às necessidades da Administração.

Parágrafo Primeiro - Dentro do prazo de vigência da Ata de Registro de Preços, as empresas beneficiárias que tiverem seus preços registra-

dos ficarão obrigadas a fornecer os materiais, observadas as condições do Termo de Referência Anexo I e desta Ata de Registro de Preços.

Parágrafo Segundo - O Órgão Gerenciador promoverá periodicamente pesquisa de mercado, de forma a comprovar que os preços re-

gistrados permanecem compatíveis com os praticados no mercado, condição para a requisição dos materiais e/ou publicação dos preços 

registrados no Boletim Oficial do Município de Angra dos Reis.
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Parágrafo Terceiro - O fornecimento dos materiais será precedido de preenchimento, pelo Órgão Participante, do respectivo formulário 

“ORDEM DE FORNECIMENTO DE MATERIAIS”, que será entregue às empresas beneficiárias que tiverem seus preços registrados, 

após aquiescência do Órgão Gerenciador, com a antecedência mínima descrita no Termo de Referência (Anexo I), para entrega no local 

indicado.

Parágrafo Quarto - A contratação somente estará caracterizada após o recebimento da “ORDEM DE FORNECIMENTO DE MATE-

RIAIS”, devidamente acompanhada da competente Nota de Empenho.

Parágrafo Quinto - As empresas beneficiárias que tiverem seus preços registrados se obrigam a manter, durante o prazo de vigência da Ata 

de Registro de Preços, todas as condições de habilitação exigidas neste Pregão.

Parágrafo Sexto - Como condição para o fornecimento dos materiais, as empresas beneficiárias que tiverem seus preços registrados se com-

prometem a apresentar a documentação referente à sua habilitação devidamente atualizada.

Parágrafo Sétimo - No caso de produtos importados, toda a documentação relativa à importação deverá estar disponível a qualquer tempo.

Parágrafo Oitavo - A aceitação dos produtos pela Administração não exclui a responsabilidade civil da empresa beneficiária por vícios de 

quantidade ou qualidade dos itens ou disparidades com as especificações estabelecidas no Termo de Referência Anexo I, ainda que verifica-

dos posteriormente.

Parágrafo Nono - A Administração poderá exigir amostra ou prova de conceito do bem no período de vigência da Ata de Registro de Preços, 

conforme previsto no Edital e desde que justificada a necessidade de sua apresentação.

Parágrafo Décimo - Será de responsabilidade do Beneficiário que tiver seus preços registrados o ônus resultante de quaisquer ações, de-

mandas, custos e despesas decorrentes de danos, ocorridos por culpa de qualquer de seus empregados e/ou prepostos, obrigando–se por 

quaisquer responsabilidades decorrentes de ações judiciais que lhe venham a ser atribuídas por força da lei, relacionadas com o cumprimento 

do edital e com as obrigações assumidas na presente Ata de Registro de Preço.

Parágrafo Décimo Primeiro - O inadimplemento de qualquer item do Edital ou desta Ata ensejará, a critério do Titular do Órgão Geren-

ciador, o cancelamento do registro do preço do inadimplente, sem prejuízo das penalidades previstas no Edital.

CLÁUSULA SEXTA - SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

A recusa das licitantes vencedoras em assinar a presente Ata de Registro de Preços dentro do prazo estabelecido caracteriza o descumpri-

mento total das obrigações assumidas, independentemente do disposto no subitem 20.4 do Edital, sujeitando–as às penalidades previstas 

no parágrafo segundo desta Cláusula.

Parágrafo Primeiro - Em razão das condutas previstas no art. 155 da Lei Federal nº 14.133/2021, a SECRETARIA DE SEGURANÇA 

PÚBLICA poderá, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal que couber, aplicar as seguintes sanções, previstas no art. 156 da Lei 

Federal nº 14.133/2021:

(a) Advertência;

(b) Multa de mora de até 1% (um por cento) por dia útil sobre o valor do Contrato ou saldo não atendido do Contrato;

(c) Multa de até 20% (vinte por cento) sobre o valor do Contrato ou do saldo não atendido do Contrato, conforme o caso e respectiva-

mente, nas hipóteses de inadimplemento total ou parcial da obrigação, inclusive nos casos de extinção por culpa da CONTRATADA;

(d) Impedimento de licitar e contratar, pelo prazo de até 3 (três) anos;

(e) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.
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Parágrafo Primeiro - A aplicação das sanções previstas nas alíneas “b” e “c” observará os seguintes parâmetros:

1) 0,1% (um décimo por cento) até 1% (um por cento) por dia útil sobre o valor da parcela em atraso do Contrato, em caso de atraso no 

fornecimento, a título de multa moratória, limitada a incidência a 15 (quinze) dias úteis. Após o décimo quinto dia útil e a critério da Admi-

nistração, no caso de fornecimento com atraso, poderá ocorrer a não–aceitação do objeto, de forma a configurar, nessa hipótese, inexecução 

total da obrigação assumida, atraindo a aplicação da multa prevista na alínea “c”, sem prejuízo da rescisão unilateral da avença;

2) 10% (dez por cento) até 15% (quinze por cento) sobre o valor da parcela em atraso do Contrato, em caso de atraso no fornecimento por 

período superior ao previsto no subitem anterior ou de inadimplemento parcial da obrigação assumida;

3) 15% (quinze por cento) até 20% (vinte por cento) sobre o valor do Contrato ou do saldo não atendido do Contrato, em caso de inadim-

plemento total da obrigação, inclusive nos casos de extinção por culpa da CONTRATADA; e

4) 0,1% (um décimo por cento) do valor do Contrato por dia de atraso na apresentação da garantia (seja para reforço ou por ocasião de 

prorrogação), observado o máximo de 2% (dois por cento). O atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias autorizará o CONTRATANTE a 

promover a rescisão do Contrato.

5) As penalidades de multa decorrentes de fatos diversos serão consideradas independentes entre si.

Parágrafo Segundo - As sanções somente serão aplicadas após o decurso do prazo para apresentação de defesa prévia do interessado no 

respectivo processo, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, observadas as demais formalidades legais.

Parágrafo Terceiro - As sanções previstas nas alíneas “a”, “d” e “e” do caput desta Cláusula poderão ser aplicadas juntamente aquelas previs-

tas nas alíneas “b” e “c”, e não excluem a possibilidade de rescisão unilateral do Contrato.

Parágrafo Quarto - As multas previstas nas alíneas “b” e “c” do caput desta Cláusula não possuem caráter compensatório, e, assim, o paga-

mento delas não eximirá a empresa beneficiária de responsabilidade pelas perdas e danos decorrentes das infrações cometidas.

Parágrafo Quinto - As multas aplicadas poderão ser compensadas com valores devidos à CONTRATADA mediante requerimento expresso 

nesse sentido.

Parágrafo Sexto - Ressalvada a hipótese de existir requerimento de compensação devidamente formalizado, nenhum pagamento será efetu-

ado à empresa beneficiária antes da comprovação do recolhimento da multa ou da prova de sua relevação por ato da Administração, salvo 

decisão fundamentada da autoridade competente que autorize o prosseguimento do processo de pagamento.

Parágrafo Sétimo - A aplicação das sanções previstas nesta cláusula não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do 

dano causado à Administração Pública.

Parágrafo Oitavo - A personalidade jurídica poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir 

ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos nesta Lei ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções 

aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, a pessoa jurídica sucessora ou 

a empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o sancionado, observados, em todos os casos, 

o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia.

CLÁUSULA SÉTIMA - ALTERAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS E CANCELAMENTO DA ATA E DO PREÇO REGIS-

TRADO

Parágrafo Primeiro - Os preços registrados poderão ser alterados por ocasião de sua atualização periódica, voltada à manutenção da con-
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formidade dos valores com a realidade de mercado dos respectivos insumos.

Parágrafo Segundo - Os preços registrados poderão ser revistos em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência 

de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que acarrete modificação significativa e suficiente a alterar o custo do 

fornecimento dos bens e inviabilize a execução tal como pactuado, cabendo ao órgão gerenciador realizar as negociações necessárias junto 

aos beneficiários do registro de preços, observado o procedimento regulamentado pelo Decreto Rio nº 36.665, de 1º de janeiro de 2013.

Parágrafo Terceiro - Observado o disposto no parágrafo segundo, quando o preço inicialmente registrado, por motivos adversos e impre-

vistos, tornar–se superior ao preço praticado no mercado o órgão gerenciador deverá:

a) convocar os fornecedores registrados, obedecida à ordem de classificação, com vistas a negociar a redução dos preços e sua adequação aos 

praticados pelo mercado;

b) frustrada a negociação, os fornecedores beneficiários do registro serão liberados dos compromissos assumidos, sem aplicação de penali-

dades administrativas;

c) convocar os demais fornecedores, na ordem de classificação obtida na licitação, com vistas a igual oportunidade de negociação.

Parágrafo Quarto - Quando o preço de mercado se tornar superior aos preços registrados e a empresa beneficiária, mediante requerimento 

devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá:

a) liberar o beneficiário do compromisso assumido, sem aplicação da penalidade, confirmando a veracidade dos motivos e documentos 

comprobatórios apresentados, e se a comunicação, devidamente formalizada, ocorrer antes da solicitação do serviço;

b) convocar as demais empresas que aceitaram cotar o objeto em preço igual ao do licitante vencedor, assegurada a preferência de contrata-

ção de acordo com a ordem de classificação, visando igual oportunidade de negociação.

Parágrafo Quinto - Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação da Ata de Registro de Preços para 

aquele item de material específico, adotando as medidas cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa.

Parágrafo Sexto - A Ata de Registro de Preços será cancelada, total ou parcialmente, pelo órgão gerenciador:

a) pelo decurso do prazo de vigência;

b) pelo cancelamento de todos os preços registrados;

c) por fato superveniente, decorrente caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou 

previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução obrigações previstas na ata, mediante demonstração suficiente;

d) por razões de interesse público, devidamente justificadas;

e) no caso de substancial alteração das condições de mercado.

Parágrafo Sétimo - O preço registrado será cancelado nos seguintes casos:

I - Por iniciativa da Administração:

a) quando a empresa beneficiária do registro não assinar o contrato de prestação de serviços no prazo estabelecido pela Administração, sem 

justificativa aceitável.

b) em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial do contrato;

c) quando a empresa beneficiária do registro for liberada;

d) quando a empresa beneficiária do registro descumprir as condições da ata de registro de preços, sem justificativa aceitável;

e) quando a empresa beneficiária do registro não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese desse se tornar superior àqueles pratica-

dos no mercado;

f ) quando a empresa beneficiária do registro sofrer a sanção prevista no inciso IV do art. 156 da Lei Federal nº 14.133/2021;
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g) quando a empresa beneficiária do registro não aceitar o preço revisado pela Administração;

II - Por iniciativa da empresa beneficiária do registro, mediante solicitação formal, comprovando a impossibilidade de cumprir as obrigações 

decorrentes da Ata de Registro de Preços, devidamente aceita pela Administração.

Parágrafo Oitavo - No caso de cancelamento da ata ou do registro do preço por iniciativa da Administração Pública Municipal, será asse-

gurado o contraditório e a ampla defesa.

Parágrafo Nono - Na hipótese prevista no parágrafo oitavo, o fornecedor será notificado por meio eletrônico para apresentar defesa no 

prazo de 5 (cinco) dias, a contar do recebimento da comunicação.

Parágrafo Décimo - Na hipótese de cancelamento do preço registrado, poderão ser convocados os licitantes remanescentes para a formali-

zação do contrato de fornecimento de bens, respeitada a ordem de classificação e observado o preço da proposta vencedora, bem como os 

requisitos de habilitação e o procedimento previsto no Edital.

Parágrafo Décimo Primeiro - O cancelamento dos preços registrados deverá ser formalizado por escrito e comunicado à empresa be-

neficiária por meio de correspondência com aviso de recebimento e por publicação no Boletim Oficial do Município de Angra dos Reis, 

juntando–se o comprovante da notificação aos autos do processo em que reduzido a termo o registro de preços.

CLÁUSULA OITAVA - FORO

Fica eleito o Foro da Comarca do Município de Angra dos Reis para dirimir quaisquer dúvidas oriundas da presente Ata de Registro de 

Preços, renunciando as partes desde já a qualquer outro, por mais especial ou privilegiado que seja.

CLÁUSULA NONA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

Integram esta Ata, o Edital do PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 90.029/2024 e as propostas de preços das 

licitantes vencedoras do mencionado Pregão.

E por estarem justos e acordados, assinam a presente Ata em 3 (três) vias de igual teor e forma.

MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS

SECRETARIA DE SEGURANÇA PÚBLICA

DIAMOND CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS LTDA

MÁRCIO DOMINGUES VALLADÃO FILHO

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 099/2024

PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 90.029/2024

Aos dias 23 do mês de setembro do ano de 2024, na Praça Marquês de Tamandaré nº 159, Centro, o MUNICÍPIO DE ANGRA DOS 

REIS, por meio da SECRETARIA DE SEGURANÇA PÚBLICA, nos termos das normas de caráter geral da Lei Federal nº 14.133/2021, 

pela Lei Complementar Federal nº 123/2006 - Estatuto Nacional da Microempresa e da Empresa de Pequeno Porte, pela Lei Comple-

mentar Federal nº 101/2000 – Lei de Responsabilidade Fiscal, pelo Código de Defesa do Consumidor, instituído pela Lei Federal nº 

8.078/1990 e suas alterações, em face do resultado do PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 90.029/2024, 

realizado por meio do processo administrativo nº 2024003585, homologado em 16/09/2024, RESOLVE registrar os preços da empresa 

VRM COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA, localizada na Rua do Cajueiro, nº 39, Morro do Perez, CEP: 23904-400, cidade: Angra dos 
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Reis/RJ, inscrita no CNPJ nº 31.868.626/0001-48, Tels.: (24) 98813-5234/99818-0075 e e-mail: licitavrm@gmail.com, neste ato repre-

sentada pelo Sr. Vinícius da Rocha Mendes, portador da Carteira de Identidade nº 22.XXX.939-4, expedida pelo DETRAN/RJ e CPF nº 

136.XXX.387-24, indicada e qualificada nesta ATA, de acordo com a classificação por ela alcançada e na quantidade cotada, atendendo às 

condições previstas no Edital de Licitação nº 90.029/2024, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei nº 14.133, de 1º de abril de 

2021, no Decreto nº 11.462, de 31 de março de 2023, e em conformidade com as disposições a seguir:

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO

A presente Ata de Registro de Preços tem por objeto o registro de preços para Contratação de empresa especializada no fornecimento de 

materiais destinados à execução e manutenção de Sinalização Viária Vertical, em todo o Município, para atender a demanda da Secretaria 

Executiva de Ordem Pública e Mobilidade Urbana da Secretaria de Segurança Pública - SSP.SEOPM, para atender aos órgãos e entidades 

da Prefeitura de Angra dos Reis que se interessarem, consoante o disposto no Edital de PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE 

PREÇOS Nº 90029/2024 e/ou no Termo de Referência.

ITEM
QTD. 

ESTIMADA
UNID ESPECIFICAÇÕES

PREÇO 
UNITÁRIO 

36 04 Unid. Batedor misturador de tinta para furadeira R$ 29,99

37 10 Unid. Thiner removedor Galão de 5 litros R$ 76,13

39 100 Unid. Saco de estopa - 400 g R$ 9,56

50 10 Unid. Plug macho 20A R$ 7,49

51 10 Unid. Plug fêmea 20A R$ 5,98

52 20 Unid. Estilete grande R$ 4,99

53 100 Unid. Lâmina para estilete grande R$ 1,90

56 50 Kg Gesso em embalagem de 1 kg R$ 3,06

62 03 Unid. Escada de abrir extensiva com 6 degraus, em alumínio R$ 300,00

63 10 Kg Prego comum 17x27 R$ 11,63

64 08 Kg Prego comum 17x21 R$ 13,99

67 05 Unid. Lima chata 10” com cabo R$ 28,16

68 05 Unid. Cadeado 15 mm R$ 10,00

71 04 Unid. Marreta 2 kg, com cabo R$ 56,99

72 04 Unid. Alicate universal com isolamento R$ 19,49

79 10 Unid. Rolos de veda rosca 18 mm x 25 M R$ 2,62

85 30 Unid. Discos de corte inox “4 x 7/8” R$ 1,56

CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA

A presente Ata de Registro de Preços vigorará pelo prazo de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado, por igual período, desde que compro-

vado o preço vantajoso, a partir da data da sua publicação no Boletim Oficial do Município de Angra dos Reis, acompanhada da divulgação 

no Portal Nacional de Contratações Públicas.

Parágrafo Primeiro - No ato de prorrogação da vigência da ata de registro de preços poderá haver a renovação dos quantitativos registrados, 

até o limite do quantitativo original.

Parágrafo Segundo - O ato de prorrogação da vigência da ata deverá indicar expressamente o prazo de prorrogação e o quantitativo re-

novado, observado o prazo máximo de vigência de 1 (um) ano, prorrogável por igual período, desde que comprovado o preço vantajoso.
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Parágrafo Terceiro - A prorrogação do prazo da Ata de Registro de Preços deverá considerar, além do preço, o desempenho das empresas 

na execução das obrigações anteriormente assumidas.

Parágrafo Quarto - A prorrogação da vigência da ata de registro de preços deve ser precedida de ampla pesquisa de mercado, a fim de veri-

ficar a adequação dos preços registrados aos parâmetros de mercado no momento da prorrogação, aferida por meio dos parâmetros previstos 

no art. 23 da Lei Federal nº 14.133/2021.

CLÁUSULA TERCEIRA - ORDEM DE FORNECIMENTO

O fornecimento dos materiais cujos preços ora são registrados será requisitada por intermédio da apresentação da Ordem de Fornecimento 

correspondente.

Parágrafo Único - Cada Ordem de Fornecimento conterá, sucintamente:

a) o número da Ata;

b) a descrição do produto;

c) o local, a hora e o prazo do fornecimento;

d) o valor da requisição;

e) as condições de pagamento;

f ) as penalidades;

g) a garantia contratual.

CLÁUSULA QUARTA - FORMA E PRAZO DE PAGAMENTO

Os pagamentos serão efetuados à empresa beneficiária após a regular liquidação da despesa, nos termos do art. 63 da Lei Federal nº 

4.320/1964, observado o disposto no art. 141 da Lei Federal nº 14.133/2021, em 30 (trinta) dias, a contar da data do protocolo do docu-

mento de cobrança na SECRETARIA DE SEGURANÇA PÚBLICA.

Parágrafo Primeiro - O documento de cobrança será apresentado à Fiscalização, para atestação, e, após, protocolado na SECRETARIA 

DE SEGURANÇA PÚBLICA.

Parágrafo Segundo - No caso de erro nos documentos de faturamento ou cobrança, estes serão devolvidos à CONTRATADA para retifi-

cação ou substituição, passando o prazo de pagamento a fluir, então, a partir da reapresentação válida desses documentos.

Parágrafo Terceiro - O pagamento à empresa beneficiária será realizado em razão do efetivo fornecimento realizado e aceito, sem que a 

SECRETARIA DE SEGURANÇA PÚBLICA esteja obrigada a pagar o valor total do contrato caso todo o quantitativo do objeto previsto 

na cláusula segunda não tenha sido regularmente entregue e aceito.

Parágrafo Quarto - O valor dos pagamentos eventualmente efetuados com atraso, desde que não decorra de fato ou ato imputável à CON-

TRATADA, sofrerá a incidência de juros e correção monetária, de acordo com a variação da Taxa Selic aplicável à mora da Administração 

Pública, pro rata die entre o 31º (trigésimo primeiro) dia da data do protocolo do documento de cobrança na SECRETARIA DE SEGU-

RANÇA PÚBLICA e a data do efetivo pagamento, limitados a 12% ao ano.

Parágrafo Quinto - Os pagamentos serão efetuados, obrigatoriamente, por meio de crédito em conta corrente da instituição financeira da 

Contratada pelo Município cujo número e agência deverão ser informados pelo adjudicatário até a emissão do empenho.

CLÁUSULA QUINTA - CONDIÇÕES DO FORNECIMENTO DO MATERIAL
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O fornecimento dos materiais obedecerá à conveniência e às necessidades da Administração.

Parágrafo Primeiro - Dentro do prazo de vigência da Ata de Registro de Preços, as empresas beneficiárias que tiverem seus preços registra-

dos ficarão obrigadas a fornecer os materiais, observadas as condições do Termo de Referência Anexo I e desta Ata de Registro de Preços.

Parágrafo Segundo - O Órgão Gerenciador promoverá periodicamente pesquisa de mercado, de forma a comprovar que os preços re-

gistrados permanecem compatíveis com os praticados no mercado, condição para a requisição dos materiais e/ou publicação dos preços 

registrados no Boletim Oficial do Município de Angra dos Reis.

Parágrafo Terceiro - O fornecimento dos materiais será precedido de preenchimento, pelo Órgão Participante, do respectivo formulário 

“ORDEM DE FORNECIMENTO DE MATERIAIS”, que será entregue às empresas beneficiárias que tiverem seus preços registrados, 

após aquiescência do Órgão Gerenciador, com a antecedência mínima descrita no Termo de Referência (Anexo I), para entrega no local 

indicado.

Parágrafo Quarto - A contratação somente estará caracterizada após o recebimento da “ORDEM DE FORNECIMENTO DE MATE-

RIAIS”, devidamente acompanhada da competente Nota de Empenho.

Parágrafo Quinto - As empresas beneficiárias que tiverem seus preços registrados se obrigam a manter, durante o prazo de vigência da Ata 

de Registro de Preços, todas as condições de habilitação exigidas neste Pregão.

Parágrafo Sexto - Como condição para o fornecimento dos materiais, as empresas beneficiárias que tiverem seus preços registrados se com-

prometem a apresentar a documentação referente à sua habilitação devidamente atualizada.

Parágrafo Sétimo - No caso de produtos importados, toda a documentação relativa à importação deverá estar disponível a qualquer tempo.

Parágrafo Oitavo - A aceitação dos produtos pela Administração não exclui a responsabilidade civil da empresa beneficiária por vícios de 

quantidade ou qualidade dos itens ou disparidades com as especificações estabelecidas no Termo de Referência Anexo I, ainda que verifica-

dos posteriormente.

Parágrafo Nono - A Administração poderá exigir amostra ou prova de conceito do bem no período de vigência da Ata de Registro de Preços, 

conforme previsto no Edital e desde que justificada a necessidade de sua apresentação.

Parágrafo Décimo - Será de responsabilidade do Beneficiário que tiver seus preços registrados o ônus resultante de quaisquer ações, de-

mandas, custos e despesas decorrentes de danos, ocorridos por culpa de qualquer de seus empregados e/ou prepostos, obrigando–se por 

quaisquer responsabilidades decorrentes de ações judiciais que lhe venham a ser atribuídas por força da lei, relacionadas com o cumprimento 

do edital e com as obrigações assumidas na presente Ata de Registro de Preço.

Parágrafo Décimo Primeiro - O inadimplemento de qualquer item do Edital ou desta Ata ensejará, a critério do Titular do Órgão Geren-

ciador, o cancelamento do registro do preço do inadimplente, sem prejuízo das penalidades previstas no Edital.

CLÁUSULA SEXTA - SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

A recusa da licitante vencedora em assinar a presente Ata de Registro de Preços dentro do prazo estabelecido caracteriza o descumprimento 

total das obrigações assumidas, independentemente do disposto no subitem 20.4 do Edital, sujeitando–a às penalidades previstas no pará-

grafo segundo desta Cláusula.

Parágrafo Primeiro - Em razão das condutas previstas no art. 155 da Lei Federal nº 14.133/2021, a SECRETARIA DE SEGURANÇA 

PÚBLICA poderá, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal que couber, aplicar as seguintes sanções, previstas no art. 156 da Lei 
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Federal nº 14.133/2021:

(a) Advertência;

(b) Multa de mora de até 1% (um por cento) por dia útil sobre o valor do Contrato ou saldo não atendido do Contrato;

(c) Multa de até 20% (vinte por cento) sobre o valor do Contrato ou do saldo não atendido do Contrato, conforme o caso e respectiva-

mente, nas hipóteses de inadimplemento total ou parcial da obrigação, inclusive nos casos de extinção por culpa da CONTRATADA;

(d) Impedimento de licitar e contratar, pelo prazo de até 3 (três) anos;

(e) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

Parágrafo Primeiro - A aplicação das sanções previstas nas alíneas “b” e “c” observará os seguintes parâmetros:

1) 0,1% (um décimo por cento) até 1% (um por cento) por dia útil sobre o valor da parcela em atraso do Contrato, em caso de atraso no 

fornecimento, a título de multa moratória, limitada a incidência a 15 (quinze) dias úteis. Após o décimo quinto dia útil e a critério da Admi-

nistração, no caso de fornecimento com atraso, poderá ocorrer a não–aceitação do objeto, de forma a configurar, nessa hipótese, inexecução 

total da obrigação assumida, atraindo a aplicação da multa prevista na alínea “c”, sem prejuízo da rescisão unilateral da avença;

2) 10% (dez por cento) até 15% (quinze por cento) sobre o valor da parcela em atraso do Contrato, em caso de atraso no fornecimento por 

período superior ao previsto no subitem anterior ou de inadimplemento parcial da obrigação assumida;

3) 15% (quinze por cento) até 20% (vinte por cento) sobre o valor do Contrato ou do saldo não atendido do Contrato, em caso de inadim-

plemento total da obrigação, inclusive nos casos de extinção por culpa da CONTRATADA; e

4) 0,1% (um décimo por cento) do valor do Contrato por dia de atraso na apresentação da garantia (seja para reforço ou por ocasião de 

prorrogação), observado o máximo de 2% (dois por cento). O atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias autorizará o CONTRATANTE a 

promover a rescisão do Contrato.

5) As penalidades de multa decorrentes de fatos diversos serão consideradas independentes entre si.

Parágrafo Segundo - As sanções somente serão aplicadas após o decurso do prazo para apresentação de defesa prévia do interessado no 

respectivo processo, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, observadas as demais formalidades legais.

Parágrafo Terceiro - As sanções previstas nas alíneas “a”, “d” e “e” do caput desta Cláusula poderão ser aplicadas juntamente aquelas previs-

tas nas alíneas “b” e “c”, e não excluem a possibilidade de rescisão unilateral do Contrato.

Parágrafo Quarto - As multas previstas nas alíneas “b” e “c” do caput desta Cláusula não possuem caráter compensatório, e, assim, o paga-

mento delas não eximirá a empresa beneficiária de responsabilidade pelas perdas e danos decorrentes das infrações cometidas.

Parágrafo Quinto - As multas aplicadas poderão ser compensadas com valores devidos à CONTRATADA mediante requerimento expresso 

nesse sentido.

Parágrafo Sexto - Ressalvada a hipótese de existir requerimento de compensação devidamente formalizado, nenhum pagamento será efetu-

ado à empresa beneficiária antes da comprovação do recolhimento da multa ou da prova de sua relevação por ato da Administração, salvo 

decisão fundamentada da autoridade competente que autorize o prosseguimento do processo de pagamento.

Parágrafo Sétimo - A aplicação das sanções previstas nesta cláusula não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do 

dano causado à Administração Pública.

Parágrafo Oitavo - A personalidade jurídica poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir 
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ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos nesta Lei ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções 

aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, a pessoa jurídica sucessora ou 

a empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o sancionado, observados, em todos os casos, 

o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia.

CLÁUSULA SÉTIMA - ALTERAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS E CANCELAMENTO DA ATA E DO PREÇO REGIS-

TRADO

Parágrafo Primeiro - Os preços registrados poderão ser alterados por ocasião de sua atualização periódica, voltada à manutenção da con-

formidade dos valores com a realidade de mercado dos respectivos insumos.

Parágrafo Segundo - Os preços registrados poderão ser revistos em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência 

de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que acarrete modificação significativa e suficiente a alterar o custo do 

fornecimento dos bens e inviabilize a execução tal como pactuado, cabendo ao órgão gerenciador realizar as negociações necessárias junto 

aos beneficiários do registro de preços, observado o procedimento regulamentado pelo Decreto Rio nº 36.665, de 1º de janeiro de 2013.

Parágrafo Terceiro - Observado o disposto no parágrafo segundo, quando o preço inicialmente registrado, por motivos adversos e impre-

vistos, tornar–se superior ao preço praticado no mercado o órgão gerenciador deverá:

a) convocar os fornecedores registrados, obedecida à ordem de classificação, com vistas a negociar a redução dos preços e sua adequação aos 

praticados pelo mercado;

b) frustrada a negociação, os fornecedores beneficiários do registro serão liberados dos compromissos assumidos, sem aplicação de penali-

dades administrativas;

c) convocar os demais fornecedores, na ordem de classificação obtida na licitação, com vistas a igual oportunidade de negociação.

Parágrafo Quarto - Quando o preço de mercado se tornar superior aos preços registrados e a empresa beneficiária, mediante requerimento 

devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá:

a) liberar o beneficiário do compromisso assumido, sem aplicação da penalidade, confirmando a veracidade dos motivos e documentos 

comprobatórios apresentados, e se a comunicação, devidamente formalizada, ocorrer antes da solicitação do serviço;

b) convocar as demais empresas que aceitaram cotar o objeto em preço igual ao do licitante vencedor, assegurada a preferência de contrata-

ção de acordo com a ordem de classificação, visando igual oportunidade de negociação.

Parágrafo Quinto - Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação da Ata de Registro de Preços para 

aquele item de material específico, adotando as medidas cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa.

Parágrafo Sexto - A Ata de Registro de Preços será cancelada, total ou parcialmente, pelo órgão gerenciador:

a) pelo decurso do prazo de vigência;

b) pelo cancelamento de todos os preços registrados;

c) por fato superveniente, decorrente caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou 

previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução obrigações previstas na ata, mediante demonstração suficiente;

d) por razões de interesse público, devidamente justificadas;

e) no caso de substancial alteração das condições de mercado.

Parágrafo Sétimo - O preço registrado será cancelado nos seguintes casos:

I - Por iniciativa da Administração:



55
BOLETIM OFICIAL DO MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS

Ano XX • N° 1980 • 4 de outubro de 2024

a) quando a empresa beneficiária do registro não assinar o contrato de prestação de serviços no prazo estabelecido pela Administração, sem 

justificativa aceitável.

b) em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial do contrato;

c) quando a empresa beneficiária do registro for liberada;

d) quando a empresa beneficiária do registro descumprir as condições da ata de registro de preços, sem justificativa aceitável;

e) quando a empresa beneficiária do registro não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese desse se tornar superior àqueles pratica-

dos no mercado;

f ) quando a empresa beneficiária do registro sofrer a sanção prevista no inciso IV do art. 156 da Lei Federal nº 14.133/2021;

g) quando a empresa beneficiária do registro não aceitar o preço revisado pela Administração;

II - Por iniciativa da empresa beneficiária do registro, mediante solicitação formal, comprovando a impossibilidade de cumprir as obrigações 

decorrentes da Ata de Registro de Preços, devidamente aceita pela Administração.

Parágrafo Oitavo - No caso de cancelamento da ata ou do registro do preço por iniciativa da Administração Pública Municipal, será asse-

gurado o contraditório e a ampla defesa.

Parágrafo Nono - Na hipótese prevista no parágrafo oitavo, o fornecedor será notificado por meio eletrônico para apresentar defesa no 

prazo de 5 (cinco) dias, a contar do recebimento da comunicação.

Parágrafo Décimo - Na hipótese de cancelamento do preço registrado, poderão ser convocados os licitantes remanescentes para a formali-

zação do contrato de fornecimento de bens, respeitada a ordem de classificação e observado o preço da proposta vencedora, bem como os 

requisitos de habilitação e o procedimento previsto no Edital.

Parágrafo Décimo Primeiro - O cancelamento dos preços registrados deverá ser formalizado por escrito e comunicado à empresa be-

neficiária por meio de correspondência com aviso de recebimento e por publicação no Boletim Oficial do Município de Angra dos Reis, 

juntando–se o comprovante da notificação aos autos do processo em que reduzido a termo o registro de preços.

CLÁUSULA OITAVA - FORO

Fica eleito o Foro da Comarca do Município de Angra dos Reis para dirimir quaisquer dúvidas oriundas da presente Ata de Registro de 

Preços, renunciando as partes desde já a qualquer outro, por mais especial ou privilegiado que seja.

CLÁUSULA NONA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

Integram esta Ata, o Edital do PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 90029/2024 e as propostas de preço das 

licitantes vencedoras do mencionado Pregão.

E por estarem justos e acordados, assinam a presente Ata de Registro de Preços, em 3 (três) vias de igual teor e forma:

MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS

SECRETARIA DE SEGURANÇA PÚBLICA

VRM COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA

VINÍCIUS DA ROCHA MENDES
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 100/2024

PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 90.029/2024

Aos dias 23 do mês de setembro do ano de 2024, na Praça Marquês de Tamandaré nº 159, Centro, o MUNICÍPIO DE ANGRA DOS 

REIS, por meio da SECRETARIA DE SEGURANÇA PÚBLICA, nos termos das normas de caráter geral da Lei Federal nº 14.133/2021, 

pela Lei Complementar Federal nº 123/2006 - Estatuto Nacional da Microempresa e da Empresa de Pequeno Porte, pela Lei Comple-

mentar Federal nº 101/2000 – Lei de Responsabilidade Fiscal, pelo Código de Defesa do Consumidor, instituído pela Lei Federal nº 

8.078/1990 e suas alterações, em face do resultado do PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 90029/2024, 

realizado por meio do processo administrativo nº 2024003585, homologado em 16/09/2024, RESOLVE registrar os preços da empresa 

ELDORADO 2022 COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA, localizada na Estrada do Monteiro, nº 1380, Campo Grande, CEP: 23036-340, 

cidade: Rio de Janeiro/RJ, inscrita no CNPJ nº 46.273.984/0001-85, Tels.: (21) 2215-1478/98350-2962 e e-mail: eldoradolicitacoes@

gmail.com, neste ato representada pela Srª. Juliana de Souza Gonçalves, portadora da Carteira de Identidade nº 20.XXX.176-2, expedida 

pelo DETRAN/RJ e CPF nº 107.XXX.487-06, indicada e qualificada nesta ATA, de acordo com a classificação por ela alcançada e na 

quantidade cotada, atendendo às condições previstas no Edital de Licitação nº 90.029/2024, sujeitando-se as partes às normas constantes 

na Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, no Decreto nº 11.462, de 31 de março de 2023, e em conformidade com as disposições a seguir:

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO

A presente Ata de Registro de Preços tem por objeto o registro de preços para Contratação de empresa especializada no fornecimento de 

materiais destinados à execução e manutenção de Sinalização Viária Vertical, em todo o Município, para atender a demanda da Secretaria 

Executiva de Ordem Pública e Mobilidade Urbana da Secretaria de Segurança Pública - SSP.SEOPM, para atender aos órgãos e entidades 

da Prefeitura de Angra dos Reis que se interessarem, consoante o disposto no Edital de PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE 

PREÇOS Nº 90029/2024 e/ou no Termo de Referência.

ITEM
QTD. 

ESTIMADA
UNID ESPECIFICAÇÕES

PREÇO 
UNITÁRIO 

26 1.000 Peça Madeira em maçaranduba bruta, medindo 6 cm x 6 cm x 3,5 m R$ 39,98

27 100 Peça Sarrafo de madeira em maçaranduba bruta 5 cm x 2 cm x 2 m R$ 11,00

CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA

A presente Ata de Registro de Preços vigorará pelo prazo de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado, por igual período, desde que compro-

vado o preço vantajoso, a partir da data da sua publicação no Boletim Oficial do Município de Angra dos Reis, acompanhada da divulgação 

no Portal Nacional de Contratações Públicas.

Parágrafo Primeiro - No ato de prorrogação da vigência da ata de registro de preços poderá haver a renovação dos quantitativos registrados, 

até o limite do quantitativo original.

Parágrafo Segundo - O ato de prorrogação da vigência da ata deverá indicar expressamente o prazo de prorrogação e o quantitativo re-

novado, observado o prazo máximo de vigência de 1 (um) ano, prorrogável por igual período, desde que comprovado o preço vantajoso.

Parágrafo Terceiro - A prorrogação do prazo da Ata de Registro de Preços deverá considerar, além do preço, o desempenho das empresas 

na execução das obrigações anteriormente assumidas.

Parágrafo Quarto - A prorrogação da vigência da ata de registro de preços deve ser precedida de ampla pesquisa de mercado, a fim de veri-

ficar a adequação dos preços registrados aos parâmetros de mercado no momento da prorrogação, aferida por meio dos parâmetros previstos 

no art. 23 da Lei Federal nº 14.133/2021.
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CLÁUSULA TERCEIRA - ORDEM DE FORNECIMENTO

O fornecimento dos materiais cujos preços ora são registrados será requisitada por intermédio da apresentação da Ordem de Fornecimento 

correspondente.

Parágrafo Único - Cada Ordem de Fornecimento conterá, sucintamente:

a) o número da Ata;

b) a descrição do produto;

c) o local, hora e prazo do fornecimento;

d) o valor da requisição;

e) as condições de pagamento;

f ) as penalidades;

g) a garantia contratual.

CLÁUSULA QUARTA - FORMA E PRAZO DE PAGAMENTO

Os pagamentos serão efetuados à empresa beneficiária após a regular liquidação da despesa, nos termos do art. 63 da Lei Federal nº 

4.320/1964, observado o disposto no art. 141 da Lei Federal nº 14.133/2021, em 30 (trinta) dias, a contar da data do protocolo do docu-

mento de cobrança no(a) SECRETARIA DE SEGURANÇA PÚBLICA.

Parágrafo Primeiro - O documento de cobrança será apresentado à Fiscalização, para atestação, e, após, protocolado na SECRETARIA 

DE SEGURANÇA PÚBLICA.

Parágrafo Segundo - No caso de erro nos documentos de faturamento ou cobrança, estes serão devolvidos à CONTRATADA para retifi-

cação ou substituição, passando o prazo de pagamento a fluir, então, a partir da reapresentação válida desses documentos.

Parágrafo Terceiro - O pagamento à empresa beneficiária será realizado em razão do efetivo fornecimento realizado e aceito, sem que a 

SECRETARIA DE SEGURANÇA PÚBLICA esteja obrigada a pagar o valor total do contrato caso todo o quantitativo do objeto previsto 

na cláusula segunda não tenha sido regularmente entregue e aceito.

Parágrafo Quarto - O valor dos pagamentos eventualmente efetuados com atraso, desde que não decorra de fato ou ato imputável à CON-

TRATADA, sofrerá a incidência de juros e correção monetária, de acordo com a variação da Taxa Selic aplicável à mora da Administração 

Pública, pro rata die entre o 31º (trigésimo primeiro) dia da data do protocolo do documento de cobrança na SECRETARIA DE SEGU-

RANÇA PÚBLICA e a data do efetivo pagamento, limitados a 12% ao ano.

Parágrafo Quinto - Os pagamentos serão efetuados, obrigatoriamente, por meio de crédito em conta corrente da instituição financeira da 

Contratada pelo Município cujo número e agência deverão ser informados pelo adjudicatário até a emissão do empenho.

CLÁUSULA QUINTA - CONDIÇÕES DO FORNECIMENTO DO MATERIAL

O fornecimento dos materiais obedecerá à conveniência e às necessidades da Administração.

Parágrafo Primeiro - Dentro do prazo de vigência da Ata de Registro de Preços, as empresas beneficiárias que tiverem seus preços registra-

dos ficarão obrigadas a fornecer os materiais, observadas as condições do Termo de Referência Anexo I e desta Ata de Registro de Preços.

Parágrafo Segundo - O Órgão Gerenciador promoverá periodicamente pesquisa de mercado, de forma a comprovar que os preços re-

gistrados permanecem compatíveis com os praticados no mercado, condição para a requisição dos materiais e/ou publicação dos preços 
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registrados no Boletim Oficial do Município de Angra dos Reis.

Parágrafo Terceiro - O fornecimento dos materiais será precedido de preenchimento, pelo Órgão Participante, do respectivo formulário 

“ORDEM DE FORNECIMENTO DE MATERIAIS”, que será entregue às empresas beneficiárias que tiverem seus preços registrados, 

após aquiescência do Órgão Gerenciador, com a antecedência mínima descrita no Termo de Referência (Anexo I), para entrega no local 

indicado.

Parágrafo Quarto - A contratação somente estará caracterizada após o recebimento da “ORDEM DE FORNECIMENTO DE MATE-

RIAIS”, devidamente acompanhada da competente Nota de Empenho.

Parágrafo Quinto - As empresas beneficiárias que tiverem seus preços registrados se obrigam a manter, durante o prazo de vigência da Ata 

de Registro de Preços, todas as condições de habilitação exigidas neste Pregão.

Parágrafo Sexto - Como condição para o fornecimento dos materiais, as empresas beneficiárias que tiverem seus preços registrados se com-

prometem a apresentar a documentação referente à sua habilitação devidamente atualizada.

Parágrafo Sétimo - No caso de produtos importados, toda a documentação relativa à importação deverá estar disponível a qualquer tempo.

Parágrafo Oitavo - A aceitação dos produtos pela Administração não exclui a responsabilidade civil da empresa beneficiária por vícios de 

quantidade ou qualidade dos itens ou disparidades com as especificações estabelecidas no Termo de Referência Anexo I, ainda que verifica-

dos posteriormente.

Parágrafo Nono - A Administração poderá exigir amostra ou prova de conceito do bem no período de vigência da Ata de Registro de Preços, 

conforme previsto no Edital e desde que justificada a necessidade de sua apresentação.

Parágrafo Décimo - Será de responsabilidade do Beneficiário que tiver seus preços registrados o ônus resultante de quaisquer ações, de-

mandas, custos e despesas decorrentes de danos, ocorridos por culpa de qualquer de seus empregados e/ou prepostos, obrigando–se por 

quaisquer responsabilidades decorrentes de ações judiciais que lhe venham a ser atribuídas por força da lei, relacionadas com o cumprimento 

do edital e com as obrigações assumidas na presente Ata de Registro de Preço.

Parágrafo Décimo Primeiro - O inadimplemento de qualquer item do Edital ou desta Ata ensejará, a critério do Titular do Órgão Geren-

ciador, o cancelamento do registro do preço do inadimplente, sem prejuízo das penalidades previstas no Edital.

CLÁUSULA SEXTA - SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

A recusa das licitantes vencedoras em assinar a presente Ata de Registro de Preços dentro do prazo estabelecido caracteriza o descumpri-

mento total das obrigações assumidas, independentemente do disposto no subitem 20.4 do Edital, sujeitando–a às penalidades previstas no 

parágrafo segundo desta Cláusula.

Parágrafo Primeiro - Em razão das condutas previstas no art. 155 da Lei Federal nº 14.133/2021, a SECRETARIA DE SEGURANÇA 

PÚBLICA poderá, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal que couber, aplicar as seguintes sanções, previstas no art. 156 da Lei 

Federal nº 14.133/2021:

(a) Advertência;

(b) Multa de mora de até 1% (um por cento) por dia útil sobre o valor do Contrato ou saldo não atendido do Contrato;

(c) Multa de até 20% (vinte por cento) sobre o valor do Contrato ou do saldo não atendido do Contrato, conforme o caso e respectiva-

mente, nas hipóteses de inadimplemento total ou parcial da obrigação, inclusive nos casos de extinção por culpa da CONTRATADA;

(d) Impedimento de licitar e contratar, pelo prazo de até 3 (três) anos;
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(e) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

Parágrafo Primeiro - A aplicação das sanções previstas nas alíneas “b” e “c” observará os seguintes parâmetros:

1) 0,1% (um décimo por cento) até 1% (um por cento) por dia útil sobre o valor da parcela em atraso do Contrato, em caso de atraso no 

fornecimento, a título de multa moratória, limitada a incidência a 15 (quinze) dias úteis. Após o décimo quinto dia útil e a critério da Admi-

nistração, no caso de fornecimento com atraso, poderá ocorrer a não–aceitação do objeto, de forma a configurar, nessa hipótese, inexecução 

total da obrigação assumida, atraindo a aplicação da multa prevista na alínea “c”, sem prejuízo da rescisão unilateral da avença;

2) 10% (dez por cento) até 15% (quinze por cento) sobre o valor da parcela em atraso do Contrato, em caso de atraso no fornecimento por 

período superior ao previsto no subitem anterior ou de inadimplemento parcial da obrigação assumida;

3) 15% (quinze por cento) até 20% (vinte por cento) sobre o valor do Contrato ou do saldo não atendido do Contrato, em caso de inadim-

plemento total da obrigação, inclusive nos casos de extinção por culpa da CONTRATADA; e

4) 0,1% (um décimo por cento) do valor do Contrato por dia de atraso na apresentação da garantia (seja para reforço ou por ocasião de 

prorrogação), observado o máximo de 2% (dois por cento). O atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias autorizará o CONTRATANTE a 

promover a rescisão do Contrato.

5) As penalidades de multa decorrentes de fatos diversos serão consideradas independentes entre si.

Parágrafo Segundo - As sanções somente serão aplicadas após o decurso do prazo para apresentação de defesa prévia do interessado no 

respectivo processo, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, observadas as demais formalidades legais.

Parágrafo Terceiro - As sanções previstas nas alíneas “a”, “d” e “e” do caput desta Cláusula poderão ser aplicadas juntamente aquelas previs-

tas nas alíneas “b” e “c”, e não excluem a possibilidade de rescisão unilateral do Contrato.

Parágrafo Quarto - As multas previstas nas alíneas “b” e “c” do caput desta Cláusula não possuem caráter compensatório, e, assim, o paga-

mento delas não eximirá a empresa beneficiária de responsabilidade pelas perdas e danos decorrentes das infrações cometidas.

Parágrafo Quinto - As multas aplicadas poderão ser compensadas com valores devidos à CONTRATADA mediante requerimento expresso 

nesse sentido.

Parágrafo Sexto - Ressalvada a hipótese de existir requerimento de compensação devidamente formalizado, nenhum pagamento será efetu-

ado à empresa beneficiária antes da comprovação do recolhimento da multa ou da prova de sua relevação por ato da Administração, salvo 

decisão fundamentada da autoridade competente que autorize o prosseguimento do processo de pagamento.

Parágrafo Sétimo - A aplicação das sanções previstas nesta cláusula não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do 

dano causado à Administração Pública.

Parágrafo Oitavo - A personalidade jurídica poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir 

ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos nesta Lei ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções 

aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, a pessoa jurídica sucessora ou 

a empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o sancionado, observados, em todos os casos, 

o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia.

CLÁUSULA SÉTIMA - ALTERAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS E CANCELAMENTO DA ATA E DO PREÇO REGIS-

TRADO
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Parágrafo Primeiro - Os preços registrados poderão ser alterados por ocasião de sua atualização periódica, voltada à manutenção da con-

formidade dos valores com a realidade de mercado dos respectivos insumos.

Parágrafo Segundo - Os preços registrados poderão ser revistos em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência 

de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que acarrete modificação significativa e suficiente a alterar o custo do 

fornecimento dos bens e inviabilize a execução tal como pactuado, cabendo ao órgão gerenciador realizar as negociações necessárias junto 

aos beneficiários do registro de preços, observado o procedimento regulamentado pelo Decreto Rio nº 36.665, de 1º de janeiro de 2013.

Parágrafo Terceiro - Observado o disposto no parágrafo segundo, quando o preço inicialmente registrado, por motivos adversos e impre-

vistos, tornar–se superior ao preço praticado no mercado o órgão gerenciador deverá:

a) convocar os fornecedores registrados, obedecida à ordem de classificação, com vistas a negociar a redução dos preços e sua adequação aos 

praticados pelo mercado;

b) frustrada a negociação, os fornecedores beneficiários do registro serão liberados dos compromissos assumidos, sem aplicação de penali-

dades administrativas;

c) convocar os demais fornecedores, na ordem de classificação obtida na licitação, com vistas a igual oportunidade de negociação.

Parágrafo Quarto - Quando o preço de mercado se tornar superior aos preços registrados e a empresa beneficiária, mediante requerimento 

devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá:

a) liberar o beneficiário do compromisso assumido, sem aplicação da penalidade, confirmando a veracidade dos motivos e documentos 

comprobatórios apresentados, e se a comunicação, devidamente formalizada, ocorrer antes da solicitação do serviço;

b) convocar as demais empresas que aceitaram cotar o objeto em preço igual ao do licitante vencedor, assegurada a preferência de contrata-

ção de acordo com a ordem de classificação, visando igual oportunidade de negociação.

Parágrafo Quinto - Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação da Ata de Registro de Preços para 

aquele item de material específico, adotando as medidas cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa.

Parágrafo Sexto - A Ata de Registro de Preços será cancelada, total ou parcialmente, pelo órgão gerenciador:

a) pelo decurso do prazo de vigência;

b) pelo cancelamento de todos os preços registrados;

c) por fato superveniente, decorrente caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou 

previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução obrigações previstas na ata, mediante demonstração suficiente;

d) por razões de interesse público, devidamente justificadas;

e) no caso de substancial alteração das condições de mercado.

Parágrafo Sétimo - O preço registrado será cancelado nos seguintes casos:

I - Por iniciativa da Administração:

a) quando a empresa beneficiária do registro não assinar o contrato de prestação de serviços no prazo estabelecido pela Administração, sem 

justificativa aceitável.

b) em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial do contrato;

c) quando a empresa beneficiária do registro for liberada;

d) quando a empresa beneficiária do registro descumprir as condições da ata de registro de preços, sem justificativa aceitável;

e) quando a empresa beneficiária do registro não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese desse se tornar superior àqueles pratica-

dos no mercado;
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f ) quando a empresa beneficiária do registro sofrer a sanção prevista no inciso IV do art. 156 da Lei Federal nº 14.133/2021;

g) quando a empresa beneficiária do registro não aceitar o preço revisado pela Administração;

II - Por iniciativa da empresa beneficiária do registro, mediante solicitação formal, comprovando a impossibilidade de cumprir as obrigações 

decorrentes da Ata de Registro de Preços, devidamente aceita pela Administração.

Parágrafo Oitavo - No caso de cancelamento da ata ou do registro do preço por iniciativa da Administração Pública Municipal, será asse-

gurado o contraditório e a ampla defesa.

Parágrafo Nono - Na hipótese prevista no parágrafo oitavo, o fornecedor será notificado por meio eletrônico para apresentar defesa no 

prazo de 5 (cinco) dias, a contar do recebimento da comunicação.

Parágrafo Décimo - Na hipótese de cancelamento do preço registrado, poderão ser convocados os licitantes remanescentes para a formali-

zação do contrato de fornecimento de bens, respeitada a ordem de classificação e observado o preço da proposta vencedora, bem como os 

requisitos de habilitação e o procedimento previsto no Edital.

Parágrafo Décimo Primeiro - O cancelamento dos preços registrados deverá ser formalizado por escrito e comunicado à empresa be-

neficiária por meio de correspondência com aviso de recebimento e por publicação no Boletim Oficial do Município de Angra dos Reis, 

juntando–se o comprovante da notificação aos autos do processo em que reduzido a termo o registro de preços.

CLÁUSULA OITAVA - FORO

Fica eleito o Foro da Comarca do Município de Angra dos Reis para dirimir quaisquer dúvidas oriundas da presente Ata de Registro de 

Preços, renunciando as partes desde já a qualquer outro, por mais especial ou privilegiado que seja.

CLÁUSULA NONA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

Integram esta Ata, o Edital do PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 90029/2024 e as propostas de preço das 

licitantes vencedoras do mencionado Pregão.

E por estarem justos e acordados, assinam a presente Ata de Registro de Preços em 3 (três) vias de igual teor e forma:

MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS

SECRETARIA DE SEGURANÇA PÚBLICA

ELDORADO 2022 COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA

JULIANA DE SOUZA GONÇALVES

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 101/2024

PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 90.029/2024

Aos dias 23 do mês de setembro do ano de 2024, na Praça Marquês de Tamandaré nº 159, Centro, o MUNICÍPIO DE ANGRA DOS 

REIS, por meio da SECRETARIA DE SEGURANÇA PÚBLICA, nos termos das normas de caráter geral da Lei Federal nº 14.133/2021, 

pela Lei Complementar Federal nº 123/2006 - Estatuto Nacional da Microempresa e da Empresa de Pequeno Porte, pela Lei Comple-

mentar Federal nº 101/2000 – Lei de Responsabilidade Fiscal, pelo Código de Defesa do Consumidor, instituído pela Lei Federal nº 

8.078/1990 e suas alterações, em face do resultado do PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 90029/2024, rea-

lizado por meio do processo administrativo nº 2024003585, homologado em 16/09/2024, RESOLVE registrar os preços da empresa H2M 
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REPRESENTAÇÕES SUL FLUMINENSE LTDA, localizada na Rua 02, nº 09, Conforto, CEP: 27.265-435, cidade: Volta Redonda/

RJ, inscrita no CNPJ nº 53.007.570/0001-70, Tels.: (24) 99918-0909 e e-mail: h2m.representacoes@gmail.com, neste ato representada 

pelo Sr. Marcelo Detoni, portador da Carteira de habilitação nº 00XXX104758, expedida pelo DETRAN/RJ e CPF nº 084.XXX.447-60, 

indicada e qualificada nesta ATA, de acordo com a classificação por ela alcançada e na quantidade cotada, atendendo às condições previstas 

no Edital de Licitação nº 90.029/2024, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, no Decreto 

nº 11.462, de 31 de março de 2023, e em conformidade com as disposições a seguir:

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO

A presente Ata de Registro de Preços tem por objeto o registro de preços para Contratação de empresa especializada no fornecimento de 

materiais destinados à execução e manutenção de Sinalização Viária Vertical, em todo o Município, para atender a demanda da Secretaria 

Executiva de Ordem Pública e Mobilidade Urbana da Secretaria de Segurança Pública - SSP.SEOPM, para atender aos órgãos e entidades 

da Prefeitura de Angra dos Reis que se interessarem, consoante o disposto no Edital de PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE 

PREÇOS Nº 90029/2024 e/ou no Termo de Referência.

ITEM
QTD. 

ESTIMADA
UNID ESPECIFICAÇÕES

PREÇO 
UNITÁRIO 

2 500 Unid.
Cone para Sinalização viária de Acordo com as Normas técnicas da ABNT NBR 
15.071/22 e 14.664/21.

R$ 51,35

40 100 Unid. Lixa para ferro nº 100 R$ 0,90

41 40 Unid. Trincha 1”1/2 R$ 2,28

57 04 Unid. Cavadeira de ferro maciço chato com 3” R$ 95,00

59 10 Unid. Trena de aço 10 m emborrachada R$ 18,99

61 04 Unid. Arco de serra 12” R$ 10,99

70 04 Unid. Martelo com cabo 27 mm R$ 21,00

73 04 Unid. Chave de grife 14” R$ 26,55

91 04 Unid. Chave Philips 1/4” R$ 3,00

95 50 Unid. Luva látex multiuso - Tamanho GG R$ 2,60

CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA

A presente Ata de Registro de Preços vigorará pelo prazo de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado, por igual período, desde que compro-

vado o preço vantajoso, a partir da data da sua publicação no Boletim Oficial do Município de Angra dos Reis, acompanhada da divulgação 

no Portal Nacional de Contratações Públicas.

Parágrafo Primeiro - No ato de prorrogação da vigência da ata de registro de preços poderá haver a renovação dos quantitativos registrados, 

até o limite do quantitativo original.

Parágrafo Segundo - O ato de prorrogação da vigência da ata deverá indicar expressamente o prazo de prorrogação e o quantitativo re-

novado, observado o prazo máximo de vigência de 1 (um) ano, prorrogável por igual período, desde que comprovado o preço vantajoso.

Parágrafo Terceiro - A prorrogação do prazo da Ata de Registro de Preços deverá considerar, além do preço, o desempenho das empresas 

na execução das obrigações anteriormente assumidas.

Parágrafo Quarto - A prorrogação da vigência da ata de registro de preços deve ser precedida de ampla pesquisa de mercado, a fim de veri-

ficar a adequação dos preços registrados aos parâmetros de mercado no momento da prorrogação, aferida por meio dos parâmetros previstos 

no art. 23 da Lei Federal nº 14.133/2021.
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CLÁUSULA TERCEIRA - ORDEM DE FORNECIMENTO

O fornecimento dos materiais cujos preços ora são registrados será requisitada por intermédio da apresentação da Ordem de Fornecimento 

correspondente.

Parágrafo Único - Cada Ordem de Fornecimento conterá, sucintamente:

a) o número da Ata;

b) a descrição do produto;

c) o local, hora e prazo do fornecimento;

d) o valor da requisição;

e) as condições de pagamento;

f ) as penalidades;

g) a garantia contratual.

CLÁUSULA QUARTA - FORMA E PRAZO DE PAGAMENTO

Os pagamentos serão efetuados à empresa beneficiária após a regular liquidação da despesa, nos termos do art. 63 da Lei Federal nº 

4.320/1964, observado o disposto no art. 141 da Lei Federal nº 14.133/2021, em 30 (trinta) dias, a contar da data do protocolo do docu-

mento de cobrança no(a) SECRETARIA DE SEGURANÇA PÚBLICA.

Parágrafo Primeiro - O documento de cobrança será apresentado à Fiscalização, para atestação, e, após, protocolado na SECRETARIA 

DE SEGURANÇA PÚBLICA.

Parágrafo Segundo - No caso de erro nos documentos de faturamento ou cobrança, estes serão devolvidos à CONTRATADA para retifi-

cação ou substituição, passando o prazo de pagamento a fluir, então, a partir da reapresentação válida desses documentos.

Parágrafo Terceiro - O pagamento à empresa beneficiária será realizado em razão do efetivo fornecimento realizado e aceito, sem que a 

SECRETARIA DE SEGURANÇA PÚBLICA esteja obrigada a pagar o valor total do contrato caso todo o quantitativo do objeto previsto 

na cláusula segunda não tenha sido regularmente entregue e aceito.

Parágrafo Quarto - O valor dos pagamentos eventualmente efetuados com atraso, desde que não decorra de fato ou ato imputável à CON-

TRATADA, sofrerá a incidência de juros e correção monetária, de acordo com a variação da Taxa Selic aplicável à mora da Administração 

Pública, pro rata die entre o 31º (trigésimo primeiro) dia da data do protocolo do documento de cobrança na SECRETARIA DE SEGU-

RANÇA PÚBLICA e a data do efetivo pagamento, limitados a 12% ao ano.

Parágrafo Quinto - Os pagamentos serão efetuados, obrigatoriamente, por meio de crédito em conta corrente da instituição financeira da 

Contratada pelo Município cujo número e agência deverão ser informados pelo adjudicatário até a emissão do empenho.

CLÁUSULA QUINTA - CONDIÇÕES DO FORNECIMENTO DO MATERIAL

O fornecimento dos materiais obedecerá à conveniência e às necessidades da Administração.

Parágrafo Primeiro - Dentro do prazo de vigência da Ata de Registro de Preços, as empresas beneficiárias que tiverem seus preços registra-

dos ficarão obrigadas a fornecer os materiais, observadas as condições do Termo de Referência Anexo I e desta Ata de Registro de Preços.

Parágrafo Segundo - O Órgão Gerenciador promoverá periodicamente pesquisa de mercado, de forma a comprovar que os preços re-

gistrados permanecem compatíveis com os praticados no mercado, condição para a requisição dos materiais e/ou publicação dos preços 
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registrados no Boletim Oficial do Município de Angra dos Reis.

Parágrafo Terceiro - O fornecimento dos materiais será precedido de preenchimento, pelo Órgão Participante, do respectivo formulário 

“ORDEM DE FORNECIMENTO DE MATERIAIS”, que será entregue às empresas beneficiárias que tiverem seus preços registrados, 

após aquiescência do Órgão Gerenciador, com a antecedência mínima descrita no Termo de Referência (Anexo I), para entrega no local 

indicado.

Parágrafo Quarto - A contratação somente estará caracterizada após o recebimento da “ORDEM DE FORNECIMENTO DE MATE-

RIAIS”, devidamente acompanhada da competente Nota de Empenho.

Parágrafo Quinto - As empresas beneficiárias que tiverem seus preços registrados se obrigam a manter, durante o prazo de vigência da Ata 

de Registro de Preços, todas as condições de habilitação exigidas neste Pregão.

Parágrafo Sexto - Como condição para o fornecimento dos materiais, as empresas beneficiárias que tiverem seus preços registrados se com-

prometem a apresentar a documentação referente à sua habilitação devidamente atualizada.

Parágrafo Sétimo - No caso de produtos importados, toda a documentação relativa à importação deverá estar disponível a qualquer tempo.

Parágrafo Oitavo - A aceitação dos produtos pela Administração não exclui a responsabilidade civil da empresa beneficiária por vícios de 

quantidade ou qualidade dos itens ou disparidades com as especificações estabelecidas no Termo de Referência Anexo I, ainda que verifica-

dos posteriormente.

Parágrafo Nono - A Administração poderá exigir amostra ou prova de conceito do bem no período de vigência da Ata de Registro de Preços, 

conforme previsto no Edital e desde que justificada a necessidade de sua apresentação.

Parágrafo Décimo - Será de responsabilidade do Beneficiário que tiver seus preços registrados o ônus resultante de quaisquer ações, de-

mandas, custos e despesas decorrentes de danos, ocorridos por culpa de qualquer de seus empregados e/ou prepostos, obrigando–se por 

quaisquer responsabilidades decorrentes de ações judiciais que lhe venham a ser atribuídas por força da lei, relacionadas com o cumprimento 

do edital e com as obrigações assumidas na presente Ata de Registro de Preço.

Parágrafo Décimo Primeiro - O inadimplemento de qualquer item do Edital ou desta Ata ensejará, a critério do Titular do Órgão Geren-

ciador, o cancelamento do registro do preço do inadimplente, sem prejuízo das penalidades previstas no Edital.

CLÁUSULA SEXTA - SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

A recusa das licitantes vencedoras em assinar a presente Ata de Registro de Preços dentro do prazo estabelecido caracteriza o descumpri-

mento total das obrigações assumidas, independentemente do disposto no subitem 20.4 do Edital, sujeitando–a às penalidades previstas no 

parágrafo segundo desta Cláusula.

Parágrafo Primeiro - Em razão das condutas previstas no art. 155 da Lei Federal nº 14.133/2021, a SECRETARIA DE SEGURANÇA 

PÚBLICA poderá, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal que couber, aplicar as seguintes sanções, previstas no art. 156 da Lei 

Federal nº 14.133/2021:

(a) Advertência;

(b) Multa de mora de até 1% (um por cento) por dia útil sobre o valor do Contrato ou saldo não atendido do Contrato;

(c) Multa de até 20% (vinte por cento) sobre o valor do Contrato ou do saldo não atendido do Contrato, conforme o caso e respectiva-

mente, nas hipóteses de inadimplemento total ou parcial da obrigação, inclusive nos casos de extinção por culpa da CONTRATADA;

(d) Impedimento de licitar e contratar, pelo prazo de até 3 (três) anos;
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(e) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

Parágrafo Primeiro - A aplicação das sanções previstas nas alíneas “b” e “c” observará os seguintes parâmetros:

1) 0,1% (um décimo por cento) até 1% (um por cento) por dia útil sobre o valor da parcela em atraso do Contrato, em caso de atraso no 

fornecimento, a título de multa moratória, limitada a incidência a 15 (quinze) dias úteis. Após o décimo quinto dia útil e a critério da Admi-

nistração, no caso de fornecimento com atraso, poderá ocorrer a não–aceitação do objeto, de forma a configurar, nessa hipótese, inexecução 

total da obrigação assumida, atraindo a aplicação da multa prevista na alínea “c”, sem prejuízo da rescisão unilateral da avença;

2) 10% (dez por cento) até 15% (quinze por cento) sobre o valor da parcela em atraso do Contrato, em caso de atraso no fornecimento por 

período superior ao previsto no subitem anterior ou de inadimplemento parcial da obrigação assumida;

3) 15% (quinze por cento) até 20% (vinte por cento) sobre o valor do Contrato ou do saldo não atendido do Contrato, em caso de inadim-

plemento total da obrigação, inclusive nos casos de extinção por culpa da CONTRATADA;

4) 0,1% (um décimo por cento) do valor do Contrato por dia de atraso na apresentação da garantia (seja para reforço ou por ocasião de 

prorrogação), observado o máximo de 2% (dois por cento). O atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias autorizará o CONTRATANTE a 

promover a rescisão do Contrato.

5) As penalidades de multa decorrentes de fatos diversos serão consideradas independentes entre si.

Parágrafo Segundo - As sanções somente serão aplicadas após o decurso do prazo para apresentação de defesa prévia do interessado no 

respectivo processo, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, observadas as demais formalidades legais.

Parágrafo Terceiro - As sanções previstas nas alíneas “a”, “d” e “e” do caput desta Cláusula poderão ser aplicadas juntamente aquelas previs-

tas nas alíneas “b” e “c”, e não excluem a possibilidade de rescisão unilateral do Contrato.

Parágrafo Quarto - As multas previstas nas alíneas “b” e “c” do caput desta Cláusula não possuem caráter compensatório, e, assim, o paga-

mento delas não eximirá a empresa beneficiária de responsabilidade pelas perdas e danos decorrentes das infrações cometidas.

Parágrafo Quinto - As multas aplicadas poderão ser compensadas com valores devidos à CONTRATADA mediante requerimento expresso 

nesse sentido.

Parágrafo Sexto - Ressalvada a hipótese de existir requerimento de compensação devidamente formalizado, nenhum pagamento será efetu-

ado à empresa beneficiária antes da comprovação do recolhimento da multa ou da prova de sua relevação por ato da Administração, salvo 

decisão fundamentada da autoridade competente que autorize o prosseguimento do processo de pagamento.

Parágrafo Sétimo - A aplicação das sanções previstas nesta cláusula não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do 

dano causado à Administração Pública.

Parágrafo Oitavo - A personalidade jurídica poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir 

ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos nesta Lei ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções 

aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, a pessoa jurídica sucessora ou 

a empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o sancionado, observados, em todos os casos, 

o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia.

CLÁUSULA SÉTIMA - ALTERAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS E CANCELAMENTO DA ATA E DO PREÇO REGIS-

TRADO
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Parágrafo Primeiro - Os preços registrados poderão ser alterados por ocasião de sua atualização periódica, voltada à manutenção da con-

formidade dos valores com a realidade de mercado dos respectivos insumos.

Parágrafo Segundo - Os preços registrados poderão ser revistos em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência 

de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que acarrete modificação significativa e suficiente a alterar o custo do 

fornecimento dos bens e inviabilize a execução tal como pactuado, cabendo ao órgão gerenciador realizar as negociações necessárias junto 

aos beneficiários do registro de preços, observado o procedimento regulamentado pelo Decreto Rio nº 36.665, de 1º de janeiro de 2013.

Parágrafo Terceiro - Observado o disposto no parágrafo segundo, quando o preço inicialmente registrado, por motivos adversos e impre-

vistos, tornar–se superior ao preço praticado no mercado o órgão gerenciador deverá:

a) convocar os fornecedores registrados, obedecida à ordem de classificação, com vistas a negociar a redução dos preços e sua adequação aos 

praticados pelo mercado;

b) frustrada a negociação, os fornecedores beneficiários do registro serão liberados dos compromissos assumidos, sem aplicação de penali-

dades administrativas;

c) convocar os demais fornecedores, na ordem de classificação obtida na licitação, com vistas a igual oportunidade de negociação.

Parágrafo Quarto - Quando o preço de mercado se tornar superior aos preços registrados e a empresa beneficiária, mediante requerimento 

devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá:

a) liberar o beneficiário do compromisso assumido, sem aplicação da penalidade, confirmando a veracidade dos motivos e documentos 

comprobatórios apresentados, e se a comunicação, devidamente formalizada, ocorrer antes da solicitação do serviço;

b) convocar as demais empresas que aceitaram cotar o objeto em preço igual ao do licitante vencedor, assegurada a preferência de contrata-

ção de acordo com a ordem de classificação, visando igual oportunidade de negociação.

Parágrafo Quinto - Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação da Ata de Registro de Preços para 

aquele item de material específico, adotando as medidas cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa.

Parágrafo Sexto - A Ata de Registro de Preços será cancelada, total ou parcialmente, pelo órgão gerenciador:

a) pelo decurso do prazo de vigência;

b) pelo cancelamento de todos os preços registrados;

c) por fato superveniente, decorrente caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou 

previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução obrigações previstas na ata, mediante demonstração suficiente;

d) por razões de interesse público, devidamente justificadas;

e) no caso de substancial alteração das condições de mercado.

Parágrafo Sétimo - O preço registrado será cancelado nos seguintes casos:

I - Por iniciativa da Administração:

a) quando a empresa beneficiária do registro não assinar o contrato de prestação de serviços no prazo estabelecido pela Administração, sem 

justificativa aceitável.

b) em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial do contrato;

c) quando a empresa beneficiária do registro for liberada;

d) quando a empresa beneficiária do registro descumprir as condições da ata de registro de preços, sem justificativa aceitável;

e) quando a empresa beneficiária do registro não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese desse se tornar superior àqueles pratica-

dos no mercado;
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f ) quando a empresa beneficiária do registro sofrer a sanção prevista no inciso IV do art. 156 da Lei Federal nº 14.133/2021;

g) quando a empresa beneficiária do registro não aceitar o preço revisado pela Administração;

II - Por iniciativa da empresa beneficiária do registro, mediante solicitação formal, comprovando a impossibilidade de cumprir as obrigações 

decorrentes da Ata de Registro de Preços, devidamente aceita pela Administração.

Parágrafo Oitavo - No caso de cancelamento da ata ou do registro do preço por iniciativa da Administração Pública Municipal, será asse-

gurado o contraditório e a ampla defesa.

Parágrafo Nono - Na hipótese prevista no parágrafo oitavo, o fornecedor será notificado por meio eletrônico para apresentar defesa no 

prazo de 5 (cinco) dias, a contar do recebimento da comunicação.

Parágrafo Décimo - Na hipótese de cancelamento do preço registrado, poderão ser convocados os licitantes remanescentes para a formali-

zação do contrato de fornecimento de bens, respeitada a ordem de classificação e observado o preço da proposta vencedora, bem como os 

requisitos de habilitação e o procedimento previsto no Edital.

Parágrafo Décimo Primeiro - O cancelamento dos preços registrados deverá ser formalizado por escrito e comunicado à empresa be-

neficiária por meio de correspondência com aviso de recebimento e por publicação no Boletim Oficial do Município de Angra dos Reis, 

juntando–se o comprovante da notificação aos autos do processo em que reduzido a termo o registro de preços.

CLÁUSULA OITAVA - FORO

Fica eleito o Foro da Comarca do Município de Angra dos Reis para dirimir quaisquer dúvidas oriundas da presente Ata de Registro de 

Preços, renunciando as partes desde já a qualquer outro, por mais especial ou privilegiado que seja.

CLÁUSULA NONA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

Integram esta Ata, o Edital do PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 90029/2024 e as propostas de preço das 

licitantes vencedoras do mencionado Pregão.

E por estarem justos e acordados, assinam a presente Ata de Registro de Preços =, em 3 (três) vias de igual teor e forma:

MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS

SECRETARIA DE SEGURANÇA PÚBLICA

H2M REPRESENTAÇÕES SUL FLUMINENSE LTDA

MARCELO DETONI

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 102/2024

PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 90.029/2024

Aos dias 23 do mês de setembro do ano de 2024, na Praça Marquês de Tamandaré nº 159, Centro, o MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS, 

por meio da SECRETARIA DE SEGURANÇA PÚBLICA, nos termos das normas de caráter geral da Lei Federal nº 14.133/2021, pela 

Lei Complementar Federal nº 123/2006 - Estatuto Nacional da Microempresa e da Empresa de Pequeno Porte, pela Lei Complementar 

Federal nº 101/2000 – Lei de Responsabilidade Fiscal, pelo Código de Defesa do Consumidor, instituído pela Lei Federal nº 8.078/1990 e 

suas alterações, em face do resultado do PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 90029/2024, realizado por meio 

do processo administrativo nº 2024003585, homologado em 16/09/2024, RESOLVE registrar os preços da empresa RUMO CERTO SO-
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LUÇÕES, TECNOLOGIA E SERVIÇOS LTDA, localizada na Avenida Engenheiro Luiz Carlos Berrini, nº 105, andar 7, sala 707, Monções, 

CEP: 27.265-435, cidade: São Paulo/SP, inscrita no CNPJ nº 50.111.583/0001-04, Tel.: (19) 99847-0793 e e-mail: licitacaorcerto@gmail.

com, neste ato representada pelo Sr. Manoel Flávio Romero, portador da Carteira de identidade nº 25.XXX.048-5, expedida pela SSP/SP e 

CPF nº 200.XXX.508-55, indicada e qualificada nesta ATA, de acordo com a classificação por ela alcançada e na quantidade cotada, atendendo 

às condições previstas no Edital de Licitação nº 90.029/2024, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei nº 14.133, de 1º de abril de 

2021, no Decreto nº 11.462, de 31 de março de 2023, e em conformidade com as disposições a seguir:

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO

A presente Ata de Registro de Preços tem por objeto o registro de preços para Contratação de empresa especializada no fornecimento de 

materiais destinados à execução e manutenção de Sinalização Viária Vertical, em todo o Município, para atender a demanda da Secretaria 

Executiva de Ordem Pública e Mobilidade Urbana da Secretaria de Segurança Pública - SSP.SEOPM, para atender aos órgãos e entidades 

da Prefeitura de Angra dos Reis que se interessarem, consoante o disposto no Edital de PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE 

PREÇOS Nº 90029/2024 e/ou no Termo de Referência.

ITEM
QTD. 

ESTIMADA
UNID ESPECIFICAÇÕES

PREÇO 
UNITÁRIO 

10 600 Kg Cola para tachão em embalagem de 1kg bicomponente. R$ 13,41

CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA

A presente Ata de Registro de Preços vigorará pelo prazo de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado, por igual período, desde que compro-

vado o preço vantajoso, a partir da data da sua publicação no Boletim Oficial do Município de Angra dos Reis, acompanhada da divulgação 

no Portal Nacional de Contratações Públicas.

Parágrafo Primeiro - No ato de prorrogação da vigência da ata de registro de preços poderá haver a renovação dos quantitativos registrados, 

até o limite do quantitativo original.

Parágrafo Segundo - O ato de prorrogação da vigência da ata deverá indicar expressamente o prazo de prorrogação e o quantitativo re-

novado, observado o prazo máximo de vigência de 1 (um) ano, prorrogável por igual período, desde que comprovado o preço vantajoso.

Parágrafo Terceiro - A prorrogação do prazo da Ata de Registro de Preços deverá considerar, além do preço, o desempenho das empresas 

na execução das obrigações anteriormente assumidas.

Parágrafo Quarto - A prorrogação da vigência da ata de registro de preços deve ser precedida de ampla pesquisa de mercado, a fim de veri-

ficar a adequação dos preços registrados aos parâmetros de mercado no momento da prorrogação, aferida por meio dos parâmetros previstos 

no art. 23 da Lei Federal nº 14.133/2021.

CLÁUSULA TERCEIRA - ORDEM DE FORNECIMENTO

O fornecimento dos materiais cujos preços ora são registrados será requisitada por intermédio da apresentação da Ordem de Fornecimento 

correspondente.

Parágrafo Único - Cada Ordem de Fornecimento conterá, sucintamente:

a) o número da Ata;

b) a descrição do produto;

c) o local, hora e prazo do fornecimento;
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d) o valor da requisição;

e) as condições de pagamento;

f ) as penalidades;

g) a garantia contratual.

CLÁUSULA QUARTA - FORMA E PRAZO DE PAGAMENTO

Os pagamentos serão efetuados à empresa beneficiária após a regular liquidação da despesa, nos termos do art. 63 da Lei Federal nº 

4.320/1964, observado o disposto no art. 141 da Lei Federal nº 14.133/2021, em 30 (trinta) dias, a contar da data do protocolo do docu-

mento de cobrança na SECRETARIA DE SEGURANÇA PÚBLICA.

Parágrafo Primeiro - O documento de cobrança será apresentado à Fiscalização, para atestação, e, após, protocolado na SECRETARIA 

DE SEGURANÇA PÚBLICA.

Parágrafo Segundo - No caso de erro nos documentos de faturamento ou cobrança, estes serão devolvidos à CONTRATADA para retifi-

cação ou substituição, passando o prazo de pagamento a fluir, então, a partir da reapresentação válida desses documentos.

Parágrafo Terceiro - O pagamento à empresa beneficiária será realizado em razão do efetivo fornecimento realizado e aceito, sem que a 

SECRETARIA DE SEGURANÇA PÚBLICA esteja obrigada a pagar o valor total do contrato caso todo o quantitativo do objeto previsto 

na cláusula segunda não tenha sido regularmente entregue e aceito.

Parágrafo Quarto - O valor dos pagamentos eventualmente efetuados com atraso, desde que não decorra de fato ou ato imputável à CON-

TRATADA, sofrerá a incidência de juros e correção monetária, de acordo com a variação da Taxa Selic aplicável à mora da Administração 

Pública, pro rata die entre o 31º (trigésimo primeiro) dia da data do protocolo do documento de cobrança no SECRETARIA DE SEGU-

RANÇA PÚBLICA e a data do efetivo pagamento, limitados a 12% ao ano.

Parágrafo Quinto - Os pagamentos serão efetuados, obrigatoriamente, por meio de crédito em conta corrente da instituição financeira da 

Contratada pelo Município cujo número e agência deverão ser informados pelo adjudicatário até a emissão do empenho.

CLÁUSULA QUINTA - CONDIÇÕES DO FORNECIMENTO DO MATERIAL

O fornecimento dos materiais obedecerá à conveniência e às necessidades da Administração.

Parágrafo Primeiro - Dentro do prazo de vigência da Ata de Registro de Preços, as empresas beneficiárias que tiverem seus preços registra-

dos ficarão obrigadas a fornecer os materiais, observadas as condições do Termo de Referência Anexo I e desta Ata de Registro de Preços.

Parágrafo Segundo - O Órgão Gerenciador promoverá periodicamente pesquisa de mercado, de forma a comprovar que os preços re-

gistrados permanecem compatíveis com os praticados no mercado, condição para a requisição dos materiais e/ou publicação dos preços 

registrados no Boletim Oficial do Município de Angra dos Reis.

Parágrafo Terceiro - O fornecimento dos materiais será precedido de preenchimento, pelo Órgão Participante, do respectivo formulário 

“ORDEM DE FORNECIMENTO DE MATERIAIS”, que será entregue às empresas beneficiárias que tiverem seus preços registrados, 

após aquiescência do Órgão Gerenciador, com a antecedência mínima descrita no Termo de Referência (Anexo I), para entrega no local 

indicado.

Parágrafo Quarto - A contratação somente estará caracterizada após o recebimento da “ORDEM DE FORNECIMENTO DE MATE-

RIAIS”, devidamente acompanhada da competente Nota de Empenho.
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Parágrafo Quinto - As empresas beneficiárias que tiverem seus preços registrados se obrigam a manter, durante o prazo de vigência da Ata 

de Registro de Preços, todas as condições de habilitação exigidas neste Pregão.

Parágrafo Sexto - Como condição para o fornecimento dos materiais, as empresas beneficiárias que tiverem seus preços registrados se com-

prometem a apresentar a documentação referente à sua habilitação devidamente atualizada.

Parágrafo Sétimo - No caso de produtos importados, toda a documentação relativa à importação deverá estar disponível a qualquer tempo.

Parágrafo Oitavo - A aceitação dos produtos pela Administração não exclui a responsabilidade civil da empresa beneficiária por vícios de 

quantidade ou qualidade dos itens ou disparidades com as especificações estabelecidas no Termo de Referência Anexo I, ainda que verifica-

dos posteriormente.

Parágrafo Nono - A Administração poderá exigir amostra ou prova de conceito do bem no período de vigência da Ata de Registro de Preços, 

conforme previsto no Edital e desde que justificada a necessidade de sua apresentação.

Parágrafo Décimo - Será de responsabilidade do Beneficiário que tiver seus preços registrados o ônus resultante de quaisquer ações, de-

mandas, custos e despesas decorrentes de danos, ocorridos por culpa de qualquer de seus empregados e/ou prepostos, obrigando–se por 

quaisquer responsabilidades decorrentes de ações judiciais que lhe venham a ser atribuídas por força da lei, relacionadas com o cumprimento 

do edital e com as obrigações assumidas na presente Ata de Registro de Preço.

Parágrafo Décimo Primeiro - O inadimplemento de qualquer item do Edital ou desta Ata ensejará, a critério do Titular do Órgão Geren-

ciador, o cancelamento do registro do preço do inadimplente, sem prejuízo das penalidades previstas no Edital.

CLÁUSULA SEXTA - SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

A recusa das licitantes vencedoras em assinar a presente Ata de Registro de Preços dentro do prazo estabelecido caracteriza o descumpri-

mento total das obrigações assumidas, independentemente do disposto no subitem 20.4 do Edital, sujeitando–a às penalidades previstas no 

parágrafo segundo desta Cláusula.

Parágrafo Primeiro - Em razão das condutas previstas no art. 155 da Lei Federal nº 14.133/2021, a SECRETARIA DE SEGURANÇA 

PÚBLICA poderá, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal que couber, aplicar as seguintes sanções, previstas no art. 156 da Lei 

Federal nº 14.133/2021:

(a) Advertência;

(b) Multa de mora de até 1% (um por cento) por dia útil sobre o valor do Contrato ou saldo não atendido do Contrato;

(c) Multa de até 20% (vinte por cento) sobre o valor do Contrato ou do saldo não atendido do Contrato, conforme o caso e respectiva-

mente, nas hipóteses de inadimplemento total ou parcial da obrigação, inclusive nos casos de extinção por culpa da CONTRATADA;

(d) Impedimento de licitar e contratar, pelo prazo de até 3 (três) anos;

(e) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

Parágrafo Primeiro - A aplicação das sanções previstas nas alíneas “b” e “c” observará os seguintes parâmetros:

1) 0,1% (um décimo por cento) até 1% (um por cento) por dia útil sobre o valor da parcela em atraso do Contrato, em caso de atraso no 

fornecimento, a título de multa moratória, limitada a incidência a 15 (quinze) dias úteis. Após o décimo quinto dia útil e a critério da Admi-

nistração, no caso de fornecimento com atraso, poderá ocorrer a não–aceitação do objeto, de forma a configurar, nessa hipótese, inexecução 

total da obrigação assumida, atraindo a aplicação da multa prevista na alínea “c”, sem prejuízo da rescisão unilateral da avença;

2) 10% (dez por cento) até 15% (quinze por cento) sobre o valor da parcela em atraso do Contrato, em caso de atraso no fornecimento por 
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período superior ao previsto no subitem anterior ou de inadimplemento parcial da obrigação assumida;

3) 15% (quinze por cento) até 20% (vinte por cento) sobre o valor do Contrato ou do saldo não atendido do Contrato, em caso de inadim-

plemento total da obrigação, inclusive nos casos de extinção por culpa da CONTRATADA;

4) 0,1% (um décimo por cento) do valor do Contrato por dia de atraso na apresentação da garantia (seja para reforço ou por ocasião de 

prorrogação), observado o máximo de 2% (dois por cento). O atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias autorizará o CONTRATANTE a 

promover a rescisão do Contrato.

5) As penalidades de multa decorrentes de fatos diversos serão consideradas independentes entre si.

Parágrafo Segundo - As sanções somente serão aplicadas após o decurso do prazo para apresentação de defesa prévia do interessado no 

respectivo processo, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, observadas as demais formalidades legais.

Parágrafo Terceiro - As sanções previstas nas alíneas “a”, “d” e “e” do caput desta Cláusula poderão ser aplicadas juntamente aquelas previs-

tas nas alíneas “b” e “c”, e não excluem a possibilidade de rescisão unilateral do Contrato.

Parágrafo Quarto - As multas previstas nas alíneas “b” e “c” do caput desta Cláusula não possuem caráter compensatório, e, assim, o paga-

mento delas não eximirá a empresa beneficiária de responsabilidade pelas perdas e danos decorrentes das infrações cometidas.

Parágrafo Quinto - As multas aplicadas poderão ser compensadas com valores devidos à CONTRATADA mediante requerimento expresso 

nesse sentido.

Parágrafo Sexto - Ressalvada a hipótese de existir requerimento de compensação devidamente formalizado, nenhum pagamento será efetu-

ado à empresa beneficiária antes da comprovação do recolhimento da multa ou da prova de sua relevação por ato da Administração, salvo 

decisão fundamentada da autoridade competente que autorize o prosseguimento do processo de pagamento.

Parágrafo Sétimo - A aplicação das sanções previstas nesta cláusula não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do 

dano causado à Administração Pública.

Parágrafo Oitavo - A personalidade jurídica poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir 

ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos nesta Lei ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções 

aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, a pessoa jurídica sucessora ou 

a empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o sancionado, observados, em todos os casos, 

o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia.

CLÁUSULA SÉTIMA - ALTERAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS E CANCELAMENTO DA ATA E DO PREÇO REGIS-

TRADO

Parágrafo Primeiro - Os preços registrados poderão ser alterados por ocasião de sua atualização periódica, voltada à manutenção da con-

formidade dos valores com a realidade de mercado dos respectivos insumos.

Parágrafo Segundo - Os preços registrados poderão ser revistos em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência 

de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que acarrete modificação significativa e suficiente a alterar o custo do 

fornecimento dos bens e inviabilize a execução tal como pactuado, cabendo ao órgão gerenciador realizar as negociações necessárias junto 

aos beneficiários do registro de preços, observado o procedimento regulamentado pelo Decreto Rio nº 36.665, de 1º de janeiro de 2013.

Parágrafo Terceiro - Observado o disposto no parágrafo segundo, quando o preço inicialmente registrado, por motivos adversos e impre-
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vistos, tornar–se superior ao preço praticado no mercado o órgão gerenciador deverá:

a) convocar os fornecedores registrados, obedecida à ordem de classificação, com vistas a negociar a redução dos preços e sua adequação aos 

praticados pelo mercado;

b) frustrada a negociação, os fornecedores beneficiários do registro serão liberados dos compromissos assumidos, sem aplicação de penali-

dades administrativas;

c) convocar os demais fornecedores, na ordem de classificação obtida na licitação, com vistas a igual oportunidade de negociação.

Parágrafo Quarto - Quando o preço de mercado se tornar superior aos preços registrados e a empresa beneficiária, mediante requerimento 

devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá:

a) liberar o beneficiário do compromisso assumido, sem aplicação da penalidade, confirmando a veracidade dos motivos e documentos 

comprobatórios apresentados, e se a comunicação, devidamente formalizada, ocorrer antes da solicitação do serviço;

b) convocar as demais empresas que aceitaram cotar o objeto em preço igual ao do licitante vencedor, assegurada a preferência de contrata-

ção de acordo com a ordem de classificação, visando igual oportunidade de negociação.

Parágrafo Quinto - Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação da Ata de Registro de Preços para 

aquele item de material específico, adotando as medidas cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa.

Parágrafo Sexto - A Ata de Registro de Preços será cancelada, total ou parcialmente, pelo órgão gerenciador:

a) pelo decurso do prazo de vigência;

b) pelo cancelamento de todos os preços registrados;

c) por fato superveniente, decorrente caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou 

previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução obrigações previstas na ata, mediante demonstração suficiente;

d) por razões de interesse público, devidamente justificadas;

e) no caso de substancial alteração das condições de mercado.

Parágrafo Sétimo - O preço registrado será cancelado nos seguintes casos:

I - Por iniciativa da Administração:

a) quando a empresa beneficiária do registro não assinar o contrato de prestação de serviços no prazo estabelecido pela Administração, sem 

justificativa aceitável.

b) em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial do contrato;

c) quando a empresa beneficiária do registro for liberada;

d) quando a empresa beneficiária do registro descumprir as condições da ata de registro de preços, sem justificativa aceitável;

e) quando a empresa beneficiária do registro não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese desse se tornar superior àqueles pratica-

dos no mercado;

f ) quando a empresa beneficiária do registro sofrer a sanção prevista no inciso IV do art. 156 da Lei Federal nº 14.133/2021;

g) quando a empresa beneficiária do registro não aceitar o preço revisado pela Administração;

II - Por iniciativa da empresa beneficiária do registro, mediante solicitação formal, comprovando a impossibilidade de cumprir as obrigações 

decorrentes da Ata de Registro de Preços, devidamente aceita pela Administração.

Parágrafo Oitavo - No caso de cancelamento da ata ou do registro do preço por iniciativa da Administração Pública Municipal, será asse-

gurado o contraditório e a ampla defesa.



73
BOLETIM OFICIAL DO MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS

Ano XX • N° 1980 • 4 de outubro de 2024

Parágrafo Nono - Na hipótese prevista no parágrafo oitavo, o fornecedor será notificado por meio eletrônico para apresentar defesa no 

prazo de 5 (cinco) dias, a contar do recebimento da comunicação.

Parágrafo Décimo - Na hipótese de cancelamento do preço registrado, poderão ser convocados os licitantes remanescentes para a formali-

zação do contrato de fornecimento de bens, respeitada a ordem de classificação e observado o preço da proposta vencedora, bem como os 

requisitos de habilitação e o procedimento previsto no Edital.

Parágrafo Décimo Primeiro - O cancelamento dos preços registrados deverá ser formalizado por escrito e comunicado à empresa be-

neficiária por meio de correspondência com aviso de recebimento e por publicação no Boletim Oficial do Município de Angra dos Reis, 

juntando–se o comprovante da notificação aos autos do processo em que reduzido a termo o registro de preços.

CLÁUSULA OITAVA - FORO

Fica eleito o Foro da Comarca do Município de Angra dos Reis para dirimir quaisquer dúvidas oriundas da presente Ata de Registro de 

Preços, renunciando as partes desde já a qualquer outro, por mais especial ou privilegiado que seja.

CLÁUSULA NONA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

Integram esta Ata, o Edital do PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 90029/2024 e as propostas de preço das 

licitantes vencedoras do mencionado Pregão.

E por estarem justos e acordados, assinam a presente Ata de Registro de Preços, em 3 (três) vias de igual teor e forma:

MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS

SECRETARIA DE SEGURANÇA PÚBLICA

RUMO CERTO SOLUÇÕES, TECNOLOGIA E SERVIÇOS LTDA

MANOEL FLÁVIO ROMERO

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 103/2024

PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 90.029/2024

Aos dias 23 do mês de setembro do ano de 2024, na Praça Marquês de Tamandaré nº 159, Centro, o MUNICÍPIO DE ANGRA DOS 

REIS, por meio da SECRETARIA DE SEGURANÇA PÚBLICA, nos termos das normas de caráter geral da Lei Federal nº 14.133/2021, 

pela Lei Complementar Federal nº 123/2006 - Estatuto Nacional da Microempresa e da Empresa de Pequeno Porte, pela Lei Comple-

mentar Federal nº 101/2000 – Lei de Responsabilidade Fiscal, pelo Código de Defesa do Consumidor, instituído pela Lei Federal nº 

8.078/1990 e suas alterações, em face do resultado do PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 90029/2024, rea-

lizado por meio do processo administrativo nº 2024003585, homologado em 16/09/2024, RESOLVE registrar os preços da empresa VILA 

METAL COMÉRCIO LTDA, localizada na Avenida José de Alencar, nº 159, Ataíde, CEP: 29119-157, cidade: Vila Velha/ES, inscrita no 

CNPJ nº 37.405.049/0001-34, Tels.: (27) 3208-0177 /(27) 99590-4108 e e-mail: vendasvilametal@gmail.com, neste ato representada 

pelo Sr. Daniel Vieira, portador da Carteira de identidade nº 20XXX06, expedida pela SSP/ES e CPF nº 109.XXX.277-55, indicada e 

qualificada nesta ATA, de acordo com a classificação por ela alcançada e na quantidade cotada, atendendo às condições previstas no Edital 

de Licitação nº 90.029/2024, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, no Decreto nº 11.462, 

de 31 de março de 2023, e em conformidade com as disposições a seguir: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO
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A presente Ata de Registro de Preços tem por objeto o registro de preços para Contratação de empresa especializada no fornecimento de 

materiais destinados à execução e manutenção de Sinalização Viária Vertical, em todo o Município, para atender a demanda da Secretaria 

Executiva de Ordem Pública e Mobilidade Urbana da Secretaria de Segurança Pública - SSP.SEOPM, para atender aos órgãos e entidades 

da Prefeitura de Angra dos Reis que se interessarem, consoante o disposto no Edital de PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE 

PREÇOS Nº 90029/2024 e/ou no Termo de Referência.

ITEM
QTD. 

ESTIMADA
UNID ESPECIFICAÇÕES

PREÇO 
UNITÁRIO 

23 100 Unid. Tubo galvanizado 2.1/2” com 6 mm x 2 mm de espessura na parede do tubo. R$ 226,92

CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA

A presente Ata de Registro de Preços vigorará pelo prazo de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado, por igual período, desde que compro-

vado o preço vantajoso, a partir da data da sua publicação no Boletim Oficial do Município de Angra dos Reis, acompanhada da divulgação 

no Portal Nacional de Contratações Públicas.

Parágrafo Primeiro - No ato de prorrogação da vigência da ata de registro de preços poderá haver a renovação dos quantitativos registrados, 

até o limite do quantitativo original.

Parágrafo Segundo - O ato de prorrogação da vigência da ata deverá indicar expressamente o prazo de prorrogação e o quantitativo re-

novado, observado o prazo máximo de vigência de 1 (um) ano, prorrogável por igual período, desde que comprovado o preço vantajoso.

Parágrafo Terceiro - A prorrogação do prazo da Ata de Registro de Preços deverá considerar, além do preço, o desempenho das empresas 

na execução das obrigações anteriormente assumidas.

Parágrafo Quarto - A prorrogação da vigência da ata de registro de preços deve ser precedida de ampla pesquisa de mercado, a fim de veri-

ficar a adequação dos preços registrados aos parâmetros de mercado no momento da prorrogação, aferida por meio dos parâmetros previstos 

no art. 23 da Lei Federal nº 14.133/2021.

CLÁUSULA TERCEIRA - ORDEM DE FORNECIMENTO

O fornecimento dos materiais cujos preços ora são registrados será requisitada por intermédio da apresentação da Ordem de Fornecimento 

correspondente.

Parágrafo Único - Cada Ordem de Fornecimento conterá, sucintamente:

a) o número da Ata;

b) a descrição do produto;

c) o local, hora e prazo do fornecimento;

d) o valor da requisição;

e) as condições de pagamento;

f ) as penalidades;

g) a garantia contratual.

CLÁUSULA QUARTA - FORMA E PRAZO DE PAGAMENTO

Os pagamentos serão efetuados à empresa beneficiária após a regular liquidação da despesa, nos termos do art. 63 da Lei Federal nº 

4.320/1964, observado o disposto no art. 141 da Lei Federal nº 14.133/2021, em 30 (trinta) dias, a contar da data do protocolo do docu-
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mento de cobrança no(a) SECRETARIA DE SEGURANÇA PÚBLICA.

Parágrafo Primeiro - O documento de cobrança será apresentado à Fiscalização, para atestação, e, após, protocolado na SECRETARIA 

DE SEGURANÇA PÚBLICA.

Parágrafo Segundo - No caso de erro nos documentos de faturamento ou cobrança, estes serão devolvidos à CONTRATADA para retifi-

cação ou substituição, passando o prazo de pagamento a fluir, então, a partir da reapresentação válida desses documentos.

Parágrafo Terceiro - O pagamento à empresa beneficiária será realizado em razão do efetivo fornecimento realizado e aceito, sem que a 

SECRETARIA DE SEGURANÇA PÚBLICA esteja obrigada a pagar o valor total do contrato caso todo o quantitativo do objeto previsto 

na cláusula segunda não tenha sido regularmente entregue e aceito.

Parágrafo Quarto - O valor dos pagamentos eventualmente efetuados com atraso, desde que não decorra de fato ou ato imputável à CON-

TRATADA, sofrerá a incidência de juros e correção monetária, de acordo com a variação da Taxa Selic aplicável à mora da Administração 

Pública, pro rata die entre o 31º (trigésimo primeiro) dia da data do protocolo do documento de cobrança na SECRETARIA DE SEGU-

RANÇA PÚBLICA e a data do efetivo pagamento, limitados a 12% ao ano.

Parágrafo Quinto - Os pagamentos serão efetuados, obrigatoriamente, por meio de crédito em conta corrente da instituição financeira da 

Contratada pelo Município cujo número e agência deverão ser informados pelo adjudicatário até a emissão do empenho.

CLÁUSULA QUINTA - CONDIÇÕES DO FORNECIMENTO DO MATERIAL

O fornecimento dos materiais obedecerá à conveniência e às necessidades da Administração.

Parágrafo Primeiro - Dentro do prazo de vigência da Ata de Registro de Preços, as empresas beneficiárias que tiverem seus preços registra-

dos ficarão obrigadas a fornecer os materiais, observadas as condições do Termo de Referência Anexo I e desta Ata de Registro de Preços.

Parágrafo Segundo - O Órgão Gerenciador promoverá periodicamente pesquisa de mercado, de forma a comprovar que os preços re-

gistrados permanecem compatíveis com os praticados no mercado, condição para a requisição dos materiais e/ou publicação dos preços 

registrados no Boletim Oficial do Município de Angra dos Reis.

Parágrafo Terceiro - O fornecimento dos materiais será precedido de preenchimento, pelo Órgão Participante, do respectivo formulário 

“ORDEM DE FORNECIMENTO DE MATERIAIS”, que será entregue às empresas beneficiárias que tiverem seus preços registrados, 

após aquiescência do Órgão Gerenciador, com a antecedência mínima descrita no Termo de Referência (Anexo I), para entrega no local 

indicado.

Parágrafo Quarto - A contratação somente estará caracterizada após o recebimento da “ORDEM DE FORNECIMENTO DE MATE-

RIAIS”, devidamente acompanhada da competente Nota de Empenho.

Parágrafo Quinto - As empresas beneficiárias que tiverem seus preços registrados se obrigam a manter, durante o prazo de vigência da Ata 

de Registro de Preços, todas as condições de habilitação exigidas neste Pregão.

Parágrafo Sexto - Como condição para o fornecimento dos materiais, as empresas beneficiárias que tiverem seus preços registrados se com-

prometem a apresentar a documentação referente à sua habilitação devidamente atualizada.

Parágrafo Sétimo - No caso de produtos importados, toda a documentação relativa à importação deverá estar disponível a qualquer tempo.

Parágrafo Oitavo - A aceitação dos produtos pela Administração não exclui a responsabilidade civil da empresa beneficiária por vícios de 
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quantidade ou qualidade dos itens ou disparidades com as especificações estabelecidas no Termo de Referência Anexo I, ainda que verifica-

dos posteriormente.

Parágrafo Nono - A Administração poderá exigir amostra ou prova de conceito do bem no período de vigência da Ata de Registro de Preços, 

conforme previsto no Edital e desde que justificada a necessidade de sua apresentação.

Parágrafo Décimo - Será de responsabilidade do Beneficiário que tiver seus preços registrados o ônus resultante de quaisquer ações, de-

mandas, custos e despesas decorrentes de danos, ocorridos por culpa de qualquer de seus empregados e/ou prepostos, obrigando–se por 

quaisquer responsabilidades decorrentes de ações judiciais que lhe venham a ser atribuídas por força da lei, relacionadas com o cumprimento 

do edital e com as obrigações assumidas na presente Ata de Registro de Preço.

Parágrafo Décimo Primeiro - O inadimplemento de qualquer item do Edital ou desta Ata ensejará, a critério do Titular do Órgão Geren-

ciador, o cancelamento do registro do preço do inadimplente, sem prejuízo das penalidades previstas no Edital.

CLÁUSULA SEXTA - SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

A recusa das licitantes vencedoras em assinar a presente Ata de Registro de Preços dentro do prazo estabelecido caracteriza o descumpri-

mento total das obrigações assumidas, independentemente do disposto no subitem 20.4 do Edital, sujeitando–a às penalidades previstas no 

parágrafo segundo desta Cláusula.

Parágrafo Primeiro - Em razão das condutas previstas no art. 155 da Lei Federal nº 14.133/2021, a SECRETARIA DE SEGURANÇA 

PÚBLICA poderá, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal que couber, aplicar as seguintes sanções, previstas no art. 156 da Lei 

Federal nº 14.133/2021:

(a) Advertência;

(b) Multa de mora de até 1% (um por cento) por dia útil sobre o valor do Contrato ou saldo não atendido do Contrato;

(c) Multa de até 20% (vinte por cento) sobre o valor do Contrato ou do saldo não atendido do Contrato, conforme o caso e respectiva-

mente, nas hipóteses de inadimplemento total ou parcial da obrigação, inclusive nos casos de extinção por culpa da CONTRATADA;

(d) Impedimento de licitar e contratar, pelo prazo de até 3 (três) anos;

(e) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

Parágrafo Primeiro - A aplicação das sanções previstas nas alíneas “b” e “c” observará os seguintes parâmetros:

1) 0,1% (um décimo por cento) até 1% (um por cento) por dia útil sobre o valor da parcela em atraso do Contrato, em caso de atraso no 

fornecimento, a título de multa moratória, limitada a incidência a 15 (quinze) dias úteis. Após o décimo quinto dia útil e a critério da Admi-

nistração, no caso de fornecimento com atraso, poderá ocorrer a não–aceitação do objeto, de forma a configurar, nessa hipótese, inexecução 

total da obrigação assumida, atraindo a aplicação da multa prevista na alínea “c”, sem prejuízo da rescisão unilateral da avença;

2) 10% (dez por cento) até 15% (quinze por cento) sobre o valor da parcela em atraso do Contrato, em caso de atraso no fornecimento por 

período superior ao previsto no subitem anterior ou de inadimplemento parcial da obrigação assumida;

3) 15% (quinze por cento) até 20% (vinte por cento) sobre o valor do Contrato ou do saldo não atendido do Contrato, em caso de inadim-

plemento total da obrigação, inclusive nos casos de extinção por culpa da CONTRATADA;

4) 0,1% (um décimo por cento) do valor do Contrato por dia de atraso na apresentação da garantia (seja para reforço ou por ocasião de 

prorrogação), observado o máximo de 2% (dois por cento). O atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias autorizará o CONTRATANTE a 

promover a rescisão do Contrato.
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5) As penalidades de multa decorrentes de fatos diversos serão consideradas independentes entre si.

Parágrafo Segundo - As sanções somente serão aplicadas após o decurso do prazo para apresentação de defesa prévia do interessado no 

respectivo processo, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, observadas as demais formalidades legais.

Parágrafo Terceiro - As sanções previstas nas alíneas “a”, “d” e “e” do caput desta Cláusula poderão ser aplicadas juntamente aquelas previs-

tas nas alíneas “b” e “c”, e não excluem a possibilidade de rescisão unilateral do Contrato.

Parágrafo Quarto - As multas previstas nas alíneas “b” e “c” do caput desta Cláusula não possuem caráter compensatório, e, assim, o paga-

mento delas não eximirá a empresa beneficiária de responsabilidade pelas perdas e danos decorrentes das infrações cometidas.

Parágrafo Quinto - As multas aplicadas poderão ser compensadas com valores devidos à CONTRATADA mediante requerimento expresso 

nesse sentido.

Parágrafo Sexto - Ressalvada a hipótese de existir requerimento de compensação devidamente formalizado, nenhum pagamento será efetu-

ado à empresa beneficiária antes da comprovação do recolhimento da multa ou da prova de sua relevação por ato da Administração, salvo 

decisão fundamentada da autoridade competente que autorize o prosseguimento do processo de pagamento.

Parágrafo Sétimo - A aplicação das sanções previstas nesta cláusula não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do 

dano causado à Administração Pública.

Parágrafo Oitavo - A personalidade jurídica poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir 

ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos nesta Lei ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções 

aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, a pessoa jurídica sucessora ou 

a empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o sancionado, observados, em todos os casos, 

o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia.

CLÁUSULA SÉTIMA - ALTERAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS E CANCELAMENTO DA ATA E DO PREÇO REGIS-

TRADO

Parágrafo Primeiro - Os preços registrados poderão ser alterados por ocasião de sua atualização periódica, voltada à manutenção da con-

formidade dos valores com a realidade de mercado dos respectivos insumos.

Parágrafo Segundo - Os preços registrados poderão ser revistos em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência 

de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que acarrete modificação significativa e suficiente a alterar o custo do 

fornecimento dos bens e inviabilize a execução tal como pactuado, cabendo ao órgão gerenciador realizar as negociações necessárias junto 

aos beneficiários do registro de preços, observado o procedimento regulamentado pelo Decreto Rio nº 36.665, de 1º de janeiro de 2013.

Parágrafo Terceiro - Observado o disposto no parágrafo segundo, quando o preço inicialmente registrado, por motivos adversos e impre-

vistos, tornar–se superior ao preço praticado no mercado o órgão gerenciador deverá:

a) convocar os fornecedores registrados, obedecida à ordem de classificação, com vistas a negociar a redução dos preços e sua adequação aos 

praticados pelo mercado;

b) frustrada a negociação, os fornecedores beneficiários do registro serão liberados dos compromissos assumidos, sem aplicação de penali-

dades administrativas;

c) convocar os demais fornecedores, na ordem de classificação obtida na licitação, com vistas a igual oportunidade de negociação.

Parágrafo Quarto - Quando o preço de mercado se tornar superior aos preços registrados e a empresa beneficiária, mediante requerimento 
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devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá:

a) liberar o beneficiário do compromisso assumido, sem aplicação da penalidade, confirmando a veracidade dos motivos e documentos 

comprobatórios apresentados, e se a comunicação, devidamente formalizada, ocorrer antes da solicitação do serviço;

b) convocar as demais empresas que aceitaram cotar o objeto em preço igual ao do licitante vencedor, assegurada a preferência de contrata-

ção de acordo com a ordem de classificação, visando igual oportunidade de negociação.

Parágrafo Quinto - Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação da Ata de Registro de Preços para 

aquele item de material específico, adotando as medidas cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa.

Parágrafo Sexto - A Ata de Registro de Preços será cancelada, total ou parcialmente, pelo órgão gerenciador:

a) pelo decurso do prazo de vigência;

b) pelo cancelamento de todos os preços registrados;

c) por fato superveniente, decorrente caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou 

previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução obrigações previstas na ata, mediante demonstração suficiente;

d) por razões de interesse público, devidamente justificadas;

e) no caso de substancial alteração das condições de mercado.

Parágrafo Sétimo - O preço registrado será cancelado nos seguintes casos:

I - Por iniciativa da Administração:

a) quando a empresa beneficiária do registro não assinar o contrato de prestação de serviços no prazo estabelecido pela Administração, sem 

justificativa aceitável.

b) em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial do contrato;

c) quando a empresa beneficiária do registro for liberada;

d) quando a empresa beneficiária do registro descumprir as condições da ata de registro de preços, sem justificativa aceitável;

e) quando a empresa beneficiária do registro não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese desse se tornar superior àqueles pratica-

dos no mercado;

f ) quando a empresa beneficiária do registro sofrer a sanção prevista no inciso IV do art. 156 da Lei Federal nº 14.133/2021;

g) quando a empresa beneficiária do registro não aceitar o preço revisado pela Administração;

II - Por iniciativa da empresa beneficiária do registro, mediante solicitação formal, comprovando a impossibilidade de cumprir as obrigações 

decorrentes da Ata de Registro de Preços, devidamente aceita pela Administração.

Parágrafo Oitavo - No caso de cancelamento da ata ou do registro do preço por iniciativa da Administração Pública Municipal, será asse-

gurado o contraditório e a ampla defesa.

Parágrafo Nono - Na hipótese prevista no parágrafo oitavo, o fornecedor será notificado por meio eletrônico para apresentar defesa no 

prazo de 5 (cinco) dias, a contar do recebimento da comunicação.

Parágrafo Décimo - Na hipótese de cancelamento do preço registrado, poderão ser convocados os licitantes remanescentes para a formali-

zação do contrato de fornecimento de bens, respeitada a ordem de classificação e observado o preço da proposta vencedora, bem como os 

requisitos de habilitação e o procedimento previsto no Edital.

Parágrafo Décimo Primeiro - O cancelamento dos preços registrados deverá ser formalizado por escrito e comunicado à empresa be-

neficiária por meio de correspondência com aviso de recebimento e por publicação no Boletim Oficial do Município de Angra dos Reis, 
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juntando–se o comprovante da notificação aos autos do processo em que reduzido a termo o registro de preços.

CLÁUSULA OITAVA - FORO

Fica eleito o Foro da Comarca do Município de Angra dos Reis para dirimir quaisquer dúvidas oriundas da presente Ata de Registro de 

Preços, renunciando as partes desde já a qualquer outro, por mais especial ou privilegiado que seja.

CLÁUSULA NONA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

Integram esta Ata, o Edital do PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 90029/2024 e as propostas de preço das 

licitantes vencedoras do mencionado Pregão.

E por estarem justos e acordados, assinam a presente Ata de Registro de Preços, em 3 (três) vias de igual teor e forma:

MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS

SECRETARIA DE SEGURANÇA PÚBLICA

VILA METAL COMÉRCIO LTDA

DANIEL VIEIRA

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 104/2024

PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 90.029/2024

Aos dias 23 do mês de setembro do ano de 2024, na Praça Marquês de Tamandaré nº 159, Centro, o MUNICÍPIO DE ANGRA 

DOS REIS, por meio da SECRETARIA DE SEGURANÇA PÚBLICA, nos termos das normas de caráter geral da Lei Federal nº 

14.133/2021, pela Lei Complementar Federal nº 123/2006 - Estatuto Nacional da Microempresa e da Empresa de Pequeno Porte, 

pela Lei Complementar Federal nº 101/2000 – Lei de Responsabilidade Fiscal, pelo Código de Defesa do Consumidor, instituído 

pela Lei Federal nº 8.078/1990 e suas alterações, em face do resultado do PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS 

Nº 90029/2024, realizado por meio do processo administrativo nº 2024003585, homologado em 16/09/2024, RESOLVE registrar 

os preços da empresa PIRA SINAL COMÉRCIO DE MATERIAIS PARA SINALIZAÇÃO LTDA, localizada na Rua Almirante Bar-

roso, nº 37, São Judas, CEP: 13416-389, cidade: Piracicaba/SP, inscrita no CNPJ nº 30.680.484/0001-28, Tels.: (19) 3422-2558 /

(19) 99808-7768 e e-mail: pirasinal@gmail.com, neste ato representada pela Sr.ª Cassia Terezinha Saluotto Monteiro, portadora da 

Carteira de identidade nº 149XXX66-9, expedida pela SSP/SP e CPF nº 072.XXX.648-79, indicada e qualificada nesta ATA, de acordo 

com a classificação por ela alcançada e na quantidade cotada, atendendo às condições previstas no Edital de Licitação nº 90.029/2024, 

sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, no Decreto nº 11.462, de 31 de março de 2023, 

e em conformidade com as disposições a seguir: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO

A presente Ata de Registro de Preços tem por objeto o registro de preços para Contratação de empresa especializada no fornecimento de 

materiais destinados à execução e manutenção de Sinalização Viária Vertical, em todo o Município, para atender a demanda da Secretaria 

Executiva de Ordem Pública e Mobilidade Urbana da Secretaria de Segurança Pública - SSP.SEOPM, para atender aos órgãos e entidades 

da Prefeitura de Angra dos Reis que se interessarem, consoante o disposto no Edital de PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE 

PREÇOS Nº 90029/2024 e/ou no Termo de Referência.
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ITEM
QTD. 

ESTIMADA
UNID ESPECIFICAÇÕES

PREÇO 
UNITÁRIO 

22 1000 Unid. Selo galvanizado com orelha, 21 mm x 5 mm (medida interna) R$ 1,50

CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA

A presente Ata de Registro de Preços vigorará pelo prazo de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado, por igual período, desde que compro-

vado o preço vantajoso, a partir da data da sua publicação no Boletim Oficial do Município de Angra dos Reis, acompanhada da divulgação 

no Portal Nacional de Contratações Públicas.

Parágrafo Primeiro - No ato de prorrogação da vigência da ata de registro de preços poderá haver a renovação dos quantitativos registrados, 

até o limite do quantitativo original.

Parágrafo Segundo - O ato de prorrogação da vigência da ata deverá indicar expressamente o prazo de prorrogação e o quantitativo re-

novado, observado o prazo máximo de vigência de 1 (um) ano, prorrogável por igual período, desde que comprovado o preço vantajoso.

Parágrafo Terceiro - A prorrogação do prazo da Ata de Registro de Preços deverá considerar, além do preço, o desempenho das empresas 

na execução das obrigações anteriormente assumidas.

Parágrafo Quarto - A prorrogação da vigência da ata de registro de preços deve ser precedida de ampla pesquisa de mercado, a fim de veri-

ficar a adequação dos preços registrados aos parâmetros de mercado no momento da prorrogação, aferida por meio dos parâmetros previstos 

no art. 23 da Lei Federal nº 14.133/2021.

CLÁUSULA TERCEIRA - ORDEM DE FORNECIMENTO

O fornecimento dos materiais cujos preços ora são registrados será requisitada por intermédio da apresentação da Ordem de Fornecimento 

correspondente.

Parágrafo Único - Cada Ordem de Fornecimento conterá, sucintamente:

a) o número da Ata;

b) a descrição do produto;

c) o local, hora e prazo do fornecimento;

d) o valor da requisição;

e) as condições de pagamento;

f ) as penalidades;

g) a garantia contratual.

CLÁUSULA QUARTA - FORMA E PRAZO DE PAGAMENTO

Os pagamentos serão efetuados à empresa beneficiária após a regular liquidação da despesa, nos termos do art. 63 da Lei Federal nº 

4.320/1964, observado o disposto no art. 141 da Lei Federal nº 14.133/2021, em 30 (trinta) dias, a contar da data do protocolo do docu-

mento de cobrança no(a) SECRETARIA DE SEGURANÇA PÚBLICA.

Parágrafo Primeiro - O documento de cobrança será apresentado à Fiscalização, para atestação, e, após, protocolado na SECRETARIA 

DE SEGURANÇA PÚBLICA.

Parágrafo Segundo - No caso de erro nos documentos de faturamento ou cobrança, estes serão devolvidos à CONTRATADA para retifi-
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cação ou substituição, passando o prazo de pagamento a fluir, então, a partir da reapresentação válida desses documentos.

Parágrafo Terceiro - O pagamento à empresa beneficiária será realizado em razão do efetivo fornecimento realizado e aceito, sem que a 

SECRETARIA DE SEGURANÇA PÚBLICA esteja obrigada a pagar o valor total do contrato caso todo o quantitativo do objeto previsto 

na cláusula segunda não tenha sido regularmente entregue e aceito.

Parágrafo Quarto - O valor dos pagamentos eventualmente efetuados com atraso, desde que não decorra de fato ou ato imputável à CON-

TRATADA, sofrerá a incidência de juros e correção monetária, de acordo com a variação da Taxa Selic aplicável à mora da Administração 

Pública, pro rata die entre o 31º (trigésimo primeiro) dia da data do protocolo do documento de cobrança na SECRETARIA DE SEGU-

RANÇA PÚBLICA e a data do efetivo pagamento, limitados a 12% ao ano.

Parágrafo Quinto - Os pagamentos serão efetuados, obrigatoriamente, por meio de crédito em conta corrente da instituição financeira da 

Contratada pelo Município cujo número e agência deverão ser informados pelo adjudicatário até a emissão do empenho.

CLÁUSULA QUINTA - CONDIÇÕES DO FORNECIMENTO DO MATERIAL

O fornecimento dos materiais obedecerá à conveniência e às necessidades da Administração.

Parágrafo Primeiro - Dentro do prazo de vigência da Ata de Registro de Preços, as empresas beneficiárias que tiverem seus preços registra-

dos ficarão obrigadas a fornecer os materiais, observadas as condições do Termo de Referência Anexo I e desta Ata de Registro de Preços.

Parágrafo Segundo - O Órgão Gerenciador promoverá periodicamente pesquisa de mercado, de forma a comprovar que os preços re-

gistrados permanecem compatíveis com os praticados no mercado, condição para a requisição dos materiais e/ou publicação dos preços 

registrados no Boletim Oficial do Município de Angra dos Reis.

Parágrafo Terceiro - O fornecimento dos materiais será precedido de preenchimento, pelo Órgão Participante, do respectivo formulário 

“ORDEM DE FORNECIMENTO DE MATERIAIS”, que será entregue às empresas beneficiárias que tiverem seus preços registrados, 

após aquiescência do Órgão Gerenciador, com a antecedência mínima descrita no Termo de Referência (Anexo I), para entrega no local 

indicado.

Parágrafo Quarto - A contratação somente estará caracterizada após o recebimento da “ORDEM DE FORNECIMENTO DE MATE-

RIAIS”, devidamente acompanhada da competente Nota de Empenho.

Parágrafo Quinto - As empresas beneficiárias que tiverem seus preços registrados se obrigam a manter, durante o prazo de vigência da Ata 

de Registro de Preços, todas as condições de habilitação exigidas neste Pregão.

Parágrafo Sexto - Como condição para o fornecimento dos materiais, as empresas beneficiárias que tiverem seus preços registrados se com-

prometem a apresentar a documentação referente à sua habilitação devidamente atualizada.

Parágrafo Sétimo - No caso de produtos importados, toda a documentação relativa à importação deverá estar disponível a qualquer tempo.

Parágrafo Oitavo - A aceitação dos produtos pela Administração não exclui a responsabilidade civil da empresa beneficiária por vícios de 

quantidade ou qualidade dos itens ou disparidades com as especificações estabelecidas no Termo de Referência Anexo I, ainda que verifica-

dos posteriormente.

Parágrafo Nono - A Administração poderá exigir amostra ou prova de conceito do bem no período de vigência da Ata de Registro de Preços, 

conforme previsto no Edital e desde que justificada a necessidade de sua apresentação.
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Parágrafo Décimo - Será de responsabilidade do Beneficiário que tiver seus preços registrados o ônus resultante de quaisquer ações, de-

mandas, custos e despesas decorrentes de danos, ocorridos por culpa de qualquer de seus empregados e/ou prepostos, obrigando–se por 

quaisquer responsabilidades decorrentes de ações judiciais que lhe venham a ser atribuídas por força da lei, relacionadas com o cumprimento 

do edital e com as obrigações assumidas na presente Ata de Registro de Preço.

Parágrafo Décimo Primeiro - O inadimplemento de qualquer item do Edital ou desta Ata ensejará, a critério do Titular do Órgão Geren-

ciador, o cancelamento do registro do preço do inadimplente, sem prejuízo das penalidades previstas no Edital.

CLÁUSULA SEXTA - SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

A recusa das licitantes vencedoras em assinar a presente Ata de Registro de Preços dentro do prazo estabelecido caracteriza o descumpri-

mento total das obrigações assumidas, independentemente do disposto no subitem 20.4 do Edital, sujeitando–a às penalidades previstas no 

parágrafo segundo desta Cláusula.

Parágrafo Primeiro - Em razão das condutas previstas no art. 155 da Lei Federal nº 14.133/2021, a SECRETARIA DE SEGURANÇA 

PÚBLICA poderá, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal que couber, aplicar as seguintes sanções, previstas no art. 156 da Lei 

Federal nº 14.133/2021:

(a) Advertência;

(b) Multa de mora de até 1% (um por cento) por dia útil sobre o valor do Contrato ou saldo não atendido do Contrato;

(c) Multa de até 20% (vinte por cento) sobre o valor do Contrato ou do saldo não atendido do Contrato, conforme o caso e respectiva-

mente, nas hipóteses de inadimplemento total ou parcial da obrigação, inclusive nos casos de extinção por culpa da CONTRATADA;

(d) Impedimento de licitar e contratar, pelo prazo de até 3 (três) anos;

(e) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

Parágrafo Primeiro - A aplicação das sanções previstas nas alíneas “b” e “c” observará os seguintes parâmetros:

1) 0,1% (um décimo por cento) até 1% (um por cento) por dia útil sobre o valor da parcela em atraso do Contrato, em caso de atraso no 

fornecimento, a título de multa moratória, limitada a incidência a 15 (quinze) dias úteis. Após o décimo quinto dia útil e a critério da Admi-

nistração, no caso de fornecimento com atraso, poderá ocorrer a não–aceitação do objeto, de forma a configurar, nessa hipótese, inexecução 

total da obrigação assumida, atraindo a aplicação da multa prevista na alínea “c”, sem prejuízo da rescisão unilateral da avença;

2) 10% (dez por cento) até 15% (quinze por cento) sobre o valor da parcela em atraso do Contrato, em caso de atraso no fornecimento por 

período superior ao previsto no subitem anterior ou de inadimplemento parcial da obrigação assumida;

3) 15% (quinze por cento) até 20% (vinte por cento) sobre o valor do Contrato ou do saldo não atendido do Contrato, em caso de inadim-

plemento total da obrigação, inclusive nos casos de extinção por culpa da CONTRATADA;

4) 0,1% (um décimo por cento) do valor do Contrato por dia de atraso na apresentação da garantia (seja para reforço ou por ocasião de 

prorrogação), observado o máximo de 2% (dois por cento). O atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias autorizará o CONTRATANTE a 

promover a rescisão do Contrato.

5) As penalidades de multa decorrentes de fatos diversos serão consideradas independentes entre si.

Parágrafo Segundo - As sanções somente serão aplicadas após o decurso do prazo para apresentação de defesa prévia do interessado no 

respectivo processo, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, observadas as demais formalidades legais.

Parágrafo Terceiro - As sanções previstas nas alíneas “a”, “d” e “e” do caput desta Cláusula poderão ser aplicadas juntamente aquelas previs-
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tas nas alíneas “b” e “c”, e não excluem a possibilidade de rescisão unilateral do Contrato.

Parágrafo Quarto - As multas previstas nas alíneas “b” e “c” do caput desta Cláusula não possuem caráter compensatório, e, assim, o paga-

mento delas não eximirá a empresa beneficiária de responsabilidade pelas perdas e danos decorrentes das infrações cometidas.

Parágrafo Quinto - As multas aplicadas poderão ser compensadas com valores devidos à CONTRATADA mediante requerimento expresso 

nesse sentido.

Parágrafo Sexto - Ressalvada a hipótese de existir requerimento de compensação devidamente formalizado, nenhum pagamento será efetu-

ado à empresa beneficiária antes da comprovação do recolhimento da multa ou da prova de sua relevação por ato da Administração, salvo 

decisão fundamentada da autoridade competente que autorize o prosseguimento do processo de pagamento.

Parágrafo Sétimo - A aplicação das sanções previstas nesta cláusula não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do 

dano causado à Administração Pública.

Parágrafo Oitavo - A personalidade jurídica poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir 

ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos nesta Lei ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções 

aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, a pessoa jurídica sucessora ou 

a empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o sancionado, observados, em todos os casos, 

o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia.

CLÁUSULA SÉTIMA - ALTERAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS E CANCELAMENTO DA ATA E DO PREÇO REGIS-

TRADO

Parágrafo Primeiro - Os preços registrados poderão ser alterados por ocasião de sua atualização periódica, voltada à manutenção da con-

formidade dos valores com a realidade de mercado dos respectivos insumos.

Parágrafo Segundo - Os preços registrados poderão ser revistos em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência 

de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que acarrete modificação significativa e suficiente a alterar o custo do 

fornecimento dos bens e inviabilize a execução tal como pactuado, cabendo ao órgão gerenciador realizar as negociações necessárias junto 

aos beneficiários do registro de preços, observado o procedimento regulamentado pelo Decreto Rio nº 36.665, de 1º de janeiro de 2013.

Parágrafo Terceiro - Observado o disposto no parágrafo segundo, quando o preço inicialmente registrado, por motivos adversos e impre-

vistos, tornar–se superior ao preço praticado no mercado o órgão gerenciador deverá:

a) convocar os fornecedores registrados, obedecida à ordem de classificação, com vistas a negociar a redução dos preços e sua adequação aos 

praticados pelo mercado;

b) frustrada a negociação, os fornecedores beneficiários do registro serão liberados dos compromissos assumidos, sem aplicação de penali-

dades administrativas;

c) convocar os demais fornecedores, na ordem de classificação obtida na licitação, com vistas a igual oportunidade de negociação.

Parágrafo Quarto - Quando o preço de mercado se tornar superior aos preços registrados e a empresa beneficiária, mediante requerimento 

devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá:

a) liberar o beneficiário do compromisso assumido, sem aplicação da penalidade, confirmando a veracidade dos motivos e documentos 

comprobatórios apresentados, e se a comunicação, devidamente formalizada, ocorrer antes da solicitação do serviço;

b) convocar as demais empresas que aceitaram cotar o objeto em preço igual ao do licitante vencedor, assegurada a preferência de contrata-

ção de acordo com a ordem de classificação, visando igual oportunidade de negociação.
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Parágrafo Quinto - Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação da Ata de Registro de Preços para 

aquele item de material específico, adotando as medidas cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa.

Parágrafo Sexto - A Ata de Registro de Preços será cancelada, total ou parcialmente, pelo órgão gerenciador:

a) pelo decurso do prazo de vigência;

b) pelo cancelamento de todos os preços registrados;

c) por fato superveniente, decorrente caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou 

previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução obrigações previstas na ata, mediante demonstração suficiente;

d) por razões de interesse público, devidamente justificadas;

e) no caso de substancial alteração das condições de mercado.

Parágrafo Sétimo - O preço registrado será cancelado nos seguintes casos:

I - Por iniciativa da Administração:

a) quando a empresa beneficiária do registro não assinar o contrato de prestação de serviços no prazo estabelecido pela Administração, sem 

justificativa aceitável.

b) em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial do contrato;

c) quando a empresa beneficiária do registro for liberada;

d) quando a empresa beneficiária do registro descumprir as condições da ata de registro de preços, sem justificativa aceitável;

e) quando a empresa beneficiária do registro não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese desse se tornar superior àqueles pratica-

dos no mercado;

f ) quando a empresa beneficiária do registro sofrer a sanção prevista no inciso IV do art. 156 da Lei Federal nº 14.133/2021;

g) quando a empresa beneficiária do registro não aceitar o preço revisado pela Administração;

II - Por iniciativa da empresa beneficiária do registro, mediante solicitação formal, comprovando a impossibilidade de cumprir as obrigações 

decorrentes da Ata de Registro de Preços, devidamente aceita pela Administração.

Parágrafo Oitavo - No caso de cancelamento da ata ou do registro do preço por iniciativa da Administração Pública Municipal, será asse-

gurado o contraditório e a ampla defesa.

Parágrafo Nono - Na hipótese prevista no parágrafo oitavo, o fornecedor será notificado por meio eletrônico para apresentar defesa no 

prazo de 5 (cinco) dias, a contar do recebimento da comunicação.

Parágrafo Décimo - Na hipótese de cancelamento do preço registrado, poderão ser convocados os licitantes remanescentes para a formali-

zação do contrato de fornecimento de bens, respeitada a ordem de classificação e observado o preço da proposta vencedora, bem como os 

requisitos de habilitação e o procedimento previsto no Edital.

Parágrafo Décimo Primeiro - O cancelamento dos preços registrados deverá ser formalizado por escrito e comunicado à empresa be-

neficiária por meio de correspondência com aviso de recebimento e por publicação no Boletim Oficial do Município de Angra dos Reis, 

juntando–se o comprovante da notificação aos autos do processo em que reduzido a termo o registro de preços.

CLÁUSULA OITAVA - FORO

Fica eleito o Foro da Comarca do Município de Angra dos Reis para dirimir quaisquer dúvidas oriundas da presente Ata de Registro de 

Preços, renunciando as partes desde já a qualquer outro, por mais especial ou privilegiado que seja.
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CLÁUSULA NONA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

Integram esta Ata, o Edital do PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 90029/2024 e as propostas de preço das 

licitantes vencedoras do mencionado Pregão.

E por estarem justos e acordados, assinam a presente Ata de Registro de Preços, em 3 (três) vias de igual teor e forma:

MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS

SECRETARIA DE SEGURANÇA PÚBLICA

PIRA SINAL COMÉRCIO DE MATERIAIS PARA SINALIZAÇÃO LTDA

CASSIA TEREZINHA SALUOTTO MONTEIRO

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 105/2024

PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 90.029/2024

Aos dias 23 do mês de setembro do ano de 2024, na Praça Marquês de Tamandaré nº 159, Centro, o MUNICÍPIO DE ANGRA 

DOS REIS, por meio da SECRETARIA DE SEGURANÇA PÚBLICA, nos termos das normas de caráter geral da Lei Federal nº 

14.133/2021, pela Lei Complementar Federal nº 123/2006 - Estatuto Nacional da Microempresa e da Empresa de Pequeno Porte, 

pela Lei Complementar Federal nº 101/2000 – Lei de Responsabilidade Fiscal, pelo Código de Defesa do Consumidor, instituído pela 

Lei Federal nº 8.078/1990 e suas alterações, em face do resultado do PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 

90029/2024, realizado por meio do processo administrativo nº 2024003585, homologado em 16/09/2024, RESOLVE registrar os preços 

da empresa AVANT COLOR LTDA, localizada na Estrada Velha do Pilar, nº 3.060, Chácaras Rio Petrópolis, CEP: 25243-260, Cidade: 

Duque de Caxias/RJ, inscrita no CNPJ nº 51.536.681/0001-48, Tels.: (21) 96653-3530 e e-mail: avantcolortintas@gmail.com, neste ato 

representada pelo Sr. Luciano Crespo de Oliveira, portador da Carteira de identidade nº 10XXX9182, expedida pelo DETRAN/RJ e CPF 

nº 044.XXX.687-73 indicada e qualificada nesta ATA, de acordo com a classificação por ela alcançada e na quantidade cotada, atendendo 

às condições previstas no Edital de Licitação nº 90.029/2024, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei nº 14.133, de 1º de abril 

de 2021, no Decreto nº 11.462, de 31 de março de 2023, e em conformidade com as disposições a seguir:

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO

A presente Ata de Registro de Preços tem por objeto o registro de preços para Contratação de empresa especializada no fornecimento de 

materiais destinados à execução e manutenção de Sinalização Viária Vertical, em todo o Município, para atender a demanda da Secretaria 

Executiva de Ordem Pública e Mobilidade Urbana da Secretaria de Segurança Pública - SSP.SEOPM, para atender aos órgãos e entidades 

da Prefeitura de Angra dos Reis que se interessarem, consoante o disposto no Edital de PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE 

PREÇOS Nº 90029/2024 e/ou no Termo de Referência.

ITEM
QTD. 

ESTIMADA
UNID ESPECIFICAÇÕES

PREÇO 
UNITÁRIO 

31 10 Unid. Tinta branca, esmalte sintético a base D'Água Galão de 3,6 litros R$ 69,00

32 08 Unid. Tinta amarela, esmalte sintético a base D'Água Galão de 3,6 litros R$ 69,00

33 08 Unid. Tinta verde, esmalte sintético a base D'Água Galão de 3,6 litros R$ 69,00

34 06 Unid. Tinta azul, esmalte sintético a base D'Água Galão de 3,6 litros R$ 69,00

CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA
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A presente Ata de Registro de Preços vigorará pelo prazo de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado, por igual período, desde que compro-

vado o preço vantajoso, a partir da data da sua publicação no Boletim Oficial do Município de Angra dos Reis, acompanhada da divulgação 

no Portal Nacional de Contratações Públicas.

Parágrafo Primeiro - No ato de prorrogação da vigência da ata de registro de preços poderá haver a renovação dos quantitativos registrados, 

até o limite do quantitativo original.

Parágrafo Segundo - O ato de prorrogação da vigência da ata deverá indicar expressamente o prazo de prorrogação e o quantitativo re-

novado, observado o prazo máximo de vigência de 1 (um) ano, prorrogável por igual período, desde que comprovado o preço vantajoso.

Parágrafo Terceiro - A prorrogação do prazo da Ata de Registro de Preços deverá considerar, além do preço, o desempenho das empresas 

na execução das obrigações anteriormente assumidas.

Parágrafo Quarto - A prorrogação da vigência da ata de registro de preços deve ser precedida de ampla pesquisa de mercado, a fim de veri-

ficar a adequação dos preços registrados aos parâmetros de mercado no momento da prorrogação, aferida por meio dos parâmetros previstos 

no art. 23 da Lei Federal nº 14.133/2021.

CLÁUSULA TERCEIRA - ORDEM DE FORNECIMENTO

O fornecimento dos materiais cujos preços ora são registrados será requisitada por intermédio da apresentação da Ordem de Fornecimento 

correspondente.

Parágrafo Único - Cada Ordem de Fornecimento conterá, sucintamente:

a) o número da Ata;

b) a descrição do produto;

c) o local, hora e prazo do fornecimento;

d) o valor da requisição;

e) as condições de pagamento;

f ) as penalidades;

g) a garantia contratual.

CLÁUSULA QUARTA - FORMA E PRAZO DE PAGAMENTO

Os pagamentos serão efetuados à empresa beneficiária após a regular liquidação da despesa, nos termos do art. 63 da Lei Federal nº 

4.320/1964, observado o disposto no art. 141 da Lei Federal nº 14.133/2021, em 30 (trinta) dias, a contar da data do protocolo do docu-

mento de cobrança no(a) SECRETARIA DE SEGURANÇA PÚBLICA.

Parágrafo Primeiro - O documento de cobrança será apresentado à Fiscalização, para atestação, e, após, protocolado na SECRETARIA 

DE SEGURANÇA PÚBLICA.

Parágrafo Segundo - No caso de erro nos documentos de faturamento ou cobrança, estes serão devolvidos à CONTRATADA para retifi-

cação ou substituição, passando o prazo de pagamento a fluir, então, a partir da reapresentação válida desses documentos.

Parágrafo Terceiro - O pagamento à empresa beneficiária será realizado em razão do efetivo fornecimento realizado e aceito, sem que a 

SECRETARIA DE SEGURANÇA PÚBLICA esteja obrigada a pagar o valor total do contrato caso todo o quantitativo do objeto previsto 

na cláusula segunda não tenha sido regularmente entregue e aceito.
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Parágrafo Quarto - O valor dos pagamentos eventualmente efetuados com atraso, desde que não decorra de fato ou ato imputável à CON-

TRATADA, sofrerá a incidência de juros e correção monetária, de acordo com a variação da Taxa Selic aplicável à mora da Administração 

Pública, pro rata die entre o 31º (trigésimo primeiro) dia da data do protocolo do documento de cobrança no SECRETARIA DE SEGU-

RANÇA PÚBLICA e a data do efetivo pagamento, limitados a 12% ao ano.

Parágrafo Quinto - Os pagamentos serão efetuados, obrigatoriamente, por meio de crédito em conta corrente da instituição financeira da 

Contratada pelo Município cujo número e agência deverão ser informados pelo adjudicatário até a emissão do empenho.

CLÁUSULA QUINTA - CONDIÇÕES DO FORNECIMENTO DO MATERIAL

O fornecimento dos materiais obedecerá à conveniência e às necessidades da Administração.

Parágrafo Primeiro - Dentro do prazo de vigência da Ata de Registro de Preços, as empresas beneficiárias que tiverem seus preços registra-

dos ficarão obrigadas a fornecer os materiais, observadas as condições do Termo de Referência Anexo I e desta Ata de Registro de Preços.

Parágrafo Segundo - O Órgão Gerenciador promoverá periodicamente pesquisa de mercado, de forma a comprovar que os preços re-

gistrados permanecem compatíveis com os praticados no mercado, condição para a requisição dos materiais e/ou publicação dos preços 

registrados no Boletim Oficial do Município de Angra dos Reis.

Parágrafo Terceiro - O fornecimento dos materiais será precedido de preenchimento, pelo Órgão Participante, do respectivo formulário 

“ORDEM DE FORNECIMENTO DE MATERIAIS”, que será entregue às empresas beneficiárias que tiverem seus preços registrados, 

após aquiescência do Órgão Gerenciador, com a antecedência mínima descrita no Termo de Referência (Anexo I), para entrega no local 

indicado.

Parágrafo Quarto - A contratação somente estará caracterizada após o recebimento da “ORDEM DE FORNECIMENTO DE MATE-

RIAIS”, devidamente acompanhada da competente Nota de Empenho.

Parágrafo Quinto - As empresas beneficiárias que tiverem seus preços registrados se obrigam a manter, durante o prazo de vigência da Ata 

de Registro de Preços, todas as condições de habilitação exigidas neste Pregão.

Parágrafo Sexto - Como condição para o fornecimento dos materiais, as empresas beneficiárias que tiverem seus preços registrados se com-

prometem a apresentar a documentação referente à sua habilitação devidamente atualizada.

Parágrafo Sétimo - No caso de produtos importados, toda a documentação relativa à importação deverá estar disponível a qualquer tempo.

Parágrafo Oitavo - A aceitação dos produtos pela Administração não exclui a responsabilidade civil da empresa beneficiária por vícios de 

quantidade ou qualidade dos itens ou disparidades com as especificações estabelecidas no Termo de Referência Anexo I, ainda que verifica-

dos posteriormente.

Parágrafo Nono - A Administração poderá exigir amostra ou prova de conceito do bem no período de vigência da Ata de Registro de Preços, 

conforme previsto no Edital e desde que justificada a necessidade de sua apresentação.

Parágrafo Décimo - Será de responsabilidade do Beneficiário que tiver seus preços registrados o ônus resultante de quaisquer ações, de-

mandas, custos e despesas decorrentes de danos, ocorridos por culpa de qualquer de seus empregados e/ou prepostos, obrigando–se por 

quaisquer responsabilidades decorrentes de ações judiciais que lhe venham a ser atribuídas por força da lei, relacionadas com o cumprimento 

do edital e com as obrigações assumidas na presente Ata de Registro de Preço.

Parágrafo Décimo Primeiro - O inadimplemento de qualquer item do Edital ou desta Ata ensejará, a critério do Titular do Órgão Geren-
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ciador, o cancelamento do registro do preço do inadimplente, sem prejuízo das penalidades previstas no Edital.

CLÁUSULA SEXTA - SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

A recusa das licitantes vencedoras em assinar a presente Ata de Registro de Preços dentro do prazo estabelecido caracteriza o descumpri-

mento total das obrigações assumidas, independentemente do disposto no subitem 20.4 do Edital, sujeitando–a às penalidades previstas no 

parágrafo segundo desta Cláusula.

Parágrafo Primeiro - Em razão das condutas previstas no art. 155 da Lei Federal nº 14.133/2021, a SECRETARIA DE SEGURANÇA 

PÚBLICA poderá, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal que couber, aplicar as seguintes sanções, previstas no art. 156 da Lei 

Federal nº 14.133/2021:

(a) Advertência;

(b) Multa de mora de até 1% (um por cento) por dia útil sobre o valor do Contrato ou saldo não atendido do Contrato;

(c) Multa de até 20% (vinte por cento) sobre o valor do Contrato ou do saldo não atendido do Contrato, conforme o caso e respectiva-

mente, nas hipóteses de inadimplemento total ou parcial da obrigação, inclusive nos casos de extinção por culpa da CONTRATADA;

(d) Impedimento de licitar e contratar, pelo prazo de até 3 (três) anos;

(e) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

Parágrafo Primeiro - A aplicação das sanções previstas nas alíneas “b” e “c” observará os seguintes parâmetros:

1) 0,1% (um décimo por cento) até 1% (um por cento) por dia útil sobre o valor da parcela em atraso do Contrato, em caso de atraso no 

fornecimento, a título de multa moratória, limitada a incidência a 15 (quinze) dias úteis. Após o décimo quinto dia útil e a critério da Admi-

nistração, no caso de fornecimento com atraso, poderá ocorrer a não–aceitação do objeto, de forma a configurar, nessa hipótese, inexecução 

total da obrigação assumida, atraindo a aplicação da multa prevista na alínea “c”, sem prejuízo da rescisão unilateral da avença;

2) 10% (dez por cento) até 15% (quinze por cento) sobre o valor da parcela em atraso do Contrato, em caso de atraso no fornecimento por 

período superior ao previsto no subitem anterior ou de inadimplemento parcial da obrigação assumida;

3) 15% (quinze por cento) até 20% (vinte por cento) sobre o valor do Contrato ou do saldo não atendido do Contrato, em caso de inadim-

plemento total da obrigação, inclusive nos casos de extinção por culpa da CONTRATADA;

4) 0,1% (um décimo por cento) do valor do Contrato por dia de atraso na apresentação da garantia (seja para reforço ou por ocasião de 

prorrogação), observado o máximo de 2% (dois por cento). O atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias autorizará o CONTRATANTE a 

promover a rescisão do Contrato.

5) As penalidades de multa decorrentes de fatos diversos serão consideradas independentes entre si.

Parágrafo Segundo - As sanções somente serão aplicadas após o decurso do prazo para apresentação de defesa prévia do interessado no 

respectivo processo, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, observadas as demais formalidades legais.

Parágrafo Terceiro - As sanções previstas nas alíneas “a”, “d” e “e” do caput desta Cláusula poderão ser aplicadas juntamente aquelas previs-

tas nas alíneas “b” e “c”, e não excluem a possibilidade de rescisão unilateral do Contrato.

Parágrafo Quarto - As multas previstas nas alíneas “b” e “c” do caput desta Cláusula não possuem caráter compensatório, e, assim, o paga-

mento delas não eximirá a empresa beneficiária de responsabilidade pelas perdas e danos decorrentes das infrações cometidas.

Parágrafo Quinto - As multas aplicadas poderão ser compensadas com valores devidos à CONTRATADA mediante requerimento expresso 
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nesse sentido.

Parágrafo Sexto - Ressalvada a hipótese de existir requerimento de compensação devidamente formalizado, nenhum pagamento será efetu-

ado à empresa beneficiária antes da comprovação do recolhimento da multa ou da prova de sua relevação por ato da Administração, salvo 

decisão fundamentada da autoridade competente que autorize o prosseguimento do processo de pagamento.

Parágrafo Sétimo - A aplicação das sanções previstas nesta cláusula não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do 

dano causado à Administração Pública.

Parágrafo Oitavo - A personalidade jurídica poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir 

ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos nesta Lei ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções 

aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, a pessoa jurídica sucessora ou 

a empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o sancionado, observados, em todos os casos, 

o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia.

CLÁUSULA SÉTIMA - ALTERAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS E CANCELAMENTO DA ATA E DO PREÇO REGIS-

TRADO

Parágrafo Primeiro - Os preços registrados poderão ser alterados por ocasião de sua atualização periódica, voltada à manutenção da con-

formidade dos valores com a realidade de mercado dos respectivos insumos.

Parágrafo Segundo - Os preços registrados poderão ser revistos em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência 

de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que acarrete modificação significativa e suficiente a alterar o custo do 

fornecimento dos bens e inviabilize a execução tal como pactuado, cabendo ao órgão gerenciador realizar as negociações necessárias junto 

aos beneficiários do registro de preços, observado o procedimento regulamentado pelo Decreto Rio nº 36.665, de 1º de janeiro de 2013.

Parágrafo Terceiro - Observado o disposto no parágrafo segundo, quando o preço inicialmente registrado, por motivos adversos e impre-

vistos, tornar–se superior ao preço praticado no mercado o órgão gerenciador deverá:

a) convocar os fornecedores registrados, obedecida à ordem de classificação, com vistas a negociar a redução dos preços e sua adequação aos 

praticados pelo mercado;

b) frustrada a negociação, os fornecedores beneficiários do registro serão liberados dos compromissos assumidos, sem aplicação de penali-

dades administrativas;

c) convocar os demais fornecedores, na ordem de classificação obtida na licitação, com vistas a igual oportunidade de negociação.

Parágrafo Quarto - Quando o preço de mercado se tornar superior aos preços registrados e a empresa beneficiária, mediante requerimento 

devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá:

a) liberar o beneficiário do compromisso assumido, sem aplicação da penalidade, confirmando a veracidade dos motivos e documentos 

comprobatórios apresentados, e se a comunicação, devidamente formalizada, ocorrer antes da solicitação do serviço;

b) convocar as demais empresas que aceitaram cotar o objeto em preço igual ao do licitante vencedor, assegurada a preferência de contrata-

ção de acordo com a ordem de classificação, visando igual oportunidade de negociação.

Parágrafo Quinto - Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação da Ata de Registro de Preços para 

aquele item de material específico, adotando as medidas cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa.

Parágrafo Sexto - A Ata de Registro de Preços será cancelada, total ou parcialmente, pelo órgão gerenciador:
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a) pelo decurso do prazo de vigência;

b) pelo cancelamento de todos os preços registrados;

c) por fato superveniente, decorrente caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou 

previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução obrigações previstas na ata, mediante demonstração suficiente;

d) por razões de interesse público, devidamente justificadas;

e) no caso de substancial alteração das condições de mercado.

Parágrafo Sétimo - O preço registrado será cancelado nos seguintes casos:

I - Por iniciativa da Administração:

a) quando a empresa beneficiária do registro não assinar o contrato de prestação de serviços no prazo estabelecido pela Administração, sem 

justificativa aceitável.

b) em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial do contrato;

c) quando a empresa beneficiária do registro for liberada;

d) quando a empresa beneficiária do registro descumprir as condições da ata de registro de preços, sem justificativa aceitável;

e) quando a empresa beneficiária do registro não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese desse se tornar superior àqueles pratica-

dos no mercado;

f ) quando a empresa beneficiária do registro sofrer a sanção prevista no inciso IV do art. 156 da Lei Federal nº 14.133/2021;

g) quando a empresa beneficiária do registro não aceitar o preço revisado pela Administração;

II - Por iniciativa da empresa beneficiária do registro, mediante solicitação formal, comprovando a impossibilidade de cumprir as obrigações 

decorrentes da Ata de Registro de Preços, devidamente aceita pela Administração.

Parágrafo Oitavo - No caso de cancelamento da ata ou do registro do preço por iniciativa da Administração Pública Municipal, será asse-

gurado o contraditório e a ampla defesa.

Parágrafo Nono - Na hipótese prevista no parágrafo oitavo, o fornecedor será notificado por meio eletrônico para apresentar defesa no 

prazo de 5 (cinco) dias, a contar do recebimento da comunicação.

Parágrafo Décimo - Na hipótese de cancelamento do preço registrado, poderão ser convocados os licitantes remanescentes para a formali-

zação do contrato de fornecimento de bens, respeitada a ordem de classificação e observado o preço da proposta vencedora, bem como os 

requisitos de habilitação e o procedimento previsto no Edital.

Parágrafo Décimo Primeiro - O cancelamento dos preços registrados deverá ser formalizado por escrito e comunicado à empresa be-

neficiária por meio de correspondência com aviso de recebimento e por publicação no Boletim Oficial do Município de Angra dos Reis, 

juntando–se o comprovante da notificação aos autos do processo em que reduzido a termo o registro de preços.

CLÁUSULA OITAVA - FORO

Fica eleito o Foro da Comarca do Município de Angra dos Reis para dirimir quaisquer dúvidas oriundas da presente Ata de Registro de 

Preços, renunciando as partes desde já a qualquer outro, por mais especial ou privilegiado que seja.

CLÁUSULA NONA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

Integram esta Ata, o Edital do PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 90029/2024 e as propostas de preço das 

licitantes vencedoras do mencionado Pregão.
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E por estarem justos e acordados, assinam a presente Ata de Registro de Preços, em 3 (três) vias de igual teor e forma:

MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS

SECRETARIA DE SEGURANÇA PÚBLICA

AVANT COLOR LTDA

LUCIANO CRESPO DE OLIVEIRA

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 106/2024

PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 90.029/2024

Aos dias 23 do mês de setembro do ano de 2024, na Praça Marquês de Tamandaré nº 159, Centro, o MUNICÍPIO DE ANGRA DOS 

REIS, por meio da SECRETARIA DE SEGURANÇA PÚBLICA, nos termos das normas de caráter geral da Lei Federal nº 14.133/2021, 

pela Lei Complementar Federal nº 123/2006 - Estatuto Nacional da Microempresa e da Empresa de Pequeno Porte, pela Lei Comple-

mentar Federal nº 101/2000 – Lei de Responsabilidade Fiscal, pelo Código de Defesa do Consumidor, instituído pela Lei Federal nº 

8.078/1990 e suas alterações, em face do resultado do PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 90029/2024, 

realizado por meio do processo administrativo nº 2024003585, homologado em 16/09/2024, RESOLVE registrar os preços da empresa 

VARGAS COMÉRCIO E FERRAMENTAS LTDA, localizada na Avenida da Integração, nº 712, Loja 1, Bairro Alto, CEP: 82840-290, 

Cidade: Curitiba/PR, inscrita no CNPJ nº 07.514.710/0001-89, Tels.: (41) 98808-1050 e e-mail: vargasferramentas.bc@gmail.com, neste 

ato representada pelo Sr. Edson Roberto Mutti Vargas, portador da Carteira de identidade nº 59XXX460, expedida pela SESP/PR e CPF 

nº 028.XXX.439-58 indicada e qualificada nesta ATA, de acordo com a classificação por ela alcançada e na quantidade cotada, atendendo 

às condições previstas no Edital de Licitação nº 90.029/2024, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei nº 14.133, de 1º de abril 

de 2021, no Decreto nº 11.462, de 31 de março de 2023, e em conformidade com as disposições a seguir:

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO

A presente Ata de Registro de Preços tem por objeto o registro de preços para Contratação de empresa especializada no fornecimento de 

materiais destinados à execução e manutenção de Sinalização Viária Vertical, em todo o Município, para atender a demanda da Secretaria 

Executiva de Ordem Pública e Mobilidade Urbana da Secretaria de Segurança Pública - SSP.SEOPM, para atender aos órgãos e entidades 

da Prefeitura de Angra dos Reis que se interessarem, consoante o disposto no Edital de PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE 

PREÇOS Nº 90029/2024 e/ou no Termo de Referência.

ITEM
QTD. 

ESTIMADA
UNID ESPECIFICAÇÕES

PREÇO 
UNITÁRIO 

60 50 Unid. Lâmina de serra aço rápido - 300 x 25 mm ou 12” x 1” R$ 10,99

69 05 Unid. Cadeado 35 mm R$ 15,25

78 04 Unid. Mandril 1/2” adaptador sds para uso no Martelete Makita R$ 42,00

CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA

A presente Ata de Registro de Preços vigorará pelo prazo de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado, por igual período, desde que compro-

vado o preço vantajoso, a partir da data da sua publicação no Boletim Oficial do Município de Angra dos Reis, acompanhada da divulgação 

no Portal Nacional de Contratações Públicas.

Parágrafo Primeiro - No ato de prorrogação da vigência da ata de registro de preços poderá haver a renovação dos quantitativos registrados, 

até o limite do quantitativo original.
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Parágrafo Segundo - O ato de prorrogação da vigência da ata deverá indicar expressamente o prazo de prorrogação e o quantitativo re-

novado, observado o prazo máximo de vigência de 1 (um) ano, prorrogável por igual período, desde que comprovado o preço vantajoso.

Parágrafo Terceiro - A prorrogação do prazo da Ata de Registro de Preços deverá considerar, além do preço, o desempenho das empresas 

na execução das obrigações anteriormente assumidas.

Parágrafo Quarto - A prorrogação da vigência da ata de registro de preços deve ser precedida de ampla pesquisa de mercado, a fim de veri-

ficar a adequação dos preços registrados aos parâmetros de mercado no momento da prorrogação, aferida por meio dos parâmetros previstos 

no art. 23 da Lei Federal nº 14.133/2021.

CLÁUSULA TERCEIRA - ORDEM DE FORNECIMENTO

O fornecimento dos materiais cujos preços ora são registrados será requisitada por intermédio da apresentação da Ordem de Fornecimento 

correspondente.

Parágrafo Único - Cada Ordem de Fornecimento conterá, sucintamente:

a) o número da Ata;

b) a descrição do produto;

c) o local, hora e prazo do fornecimento;

d) o valor da requisição;

e) as condições de pagamento;

f ) as penalidades;

g) a garantia contratual.

CLÁUSULA QUARTA - FORMA E PRAZO DE PAGAMENTO

Os pagamentos serão efetuados à empresa beneficiária após a regular liquidação da despesa, nos termos do art. 63 da Lei Federal nº 

4.320/1964, observado o disposto no art. 141 da Lei Federal nº 14.133/2021, em 30 (trinta) dias, a contar da data do protocolo do docu-

mento de cobrança na SECRETARIA DE SEGURANÇA PÚBLICA.

Parágrafo Primeiro - O documento de cobrança será apresentado à Fiscalização, para atestação, e, após, protocolado na SECRETARIA 

DE SEGURANÇA PÚBLICA.

Parágrafo Segundo - No caso de erro nos documentos de faturamento ou cobrança, estes serão devolvidos à CONTRATADA para retifi-

cação ou substituição, passando o prazo de pagamento a fluir, então, a partir da reapresentação válida desses documentos.

Parágrafo Terceiro - O pagamento à empresa beneficiária será realizado em razão do efetivo fornecimento realizado e aceito, sem que a 

SECRETARIA DE SEGURANÇA PÚBLICA esteja obrigada a pagar o valor total do contrato caso todo o quantitativo do objeto previsto 

na cláusula segunda não tenha sido regularmente entregue e aceito.

Parágrafo Quarto - O valor dos pagamentos eventualmente efetuados com atraso, desde que não decorra de fato ou ato imputável à CON-

TRATADA, sofrerá a incidência de juros e correção monetária, de acordo com a variação da Taxa Selic aplicável à mora da Administração 

Pública, pro rata die entre o 31º (trigésimo primeiro) dia da data do protocolo do documento de cobrança na SECRETARIA DE SEGU-

RANÇA PÚBLICA e a data do efetivo pagamento, limitados a 12% ao ano.

Parágrafo Quinto - Os pagamentos serão efetuados, obrigatoriamente, por meio de crédito em conta corrente da instituição financeira da 

Contratada pelo Município cujo número e agência deverão ser informados pelo adjudicatário até a emissão do empenho.
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CLÁUSULA QUINTA - CONDIÇÕES DO FORNECIMENTO DO MATERIAL

O fornecimento dos materiais obedecerá à conveniência e às necessidades da Administração.

Parágrafo Primeiro - Dentro do prazo de vigência da Ata de Registro de Preços, as empresas beneficiárias que tiverem seus preços registra-

dos ficarão obrigadas a fornecer os materiais, observadas as condições do Termo de Referência Anexo I e desta Ata de Registro de Preços.

Parágrafo Segundo - O Órgão Gerenciador promoverá periodicamente pesquisa de mercado, de forma a comprovar que os preços re-

gistrados permanecem compatíveis com os praticados no mercado, condição para a requisição dos materiais e/ou publicação dos preços 

registrados no Boletim Oficial do Município de Angra dos Reis.

Parágrafo Terceiro - O fornecimento dos materiais será precedido de preenchimento, pelo Órgão Participante, do respectivo formulário 

“ORDEM DE FORNECIMENTO DE MATERIAIS”, que será entregue às empresas beneficiárias que tiverem seus preços registrados, 

após aquiescência do Órgão Gerenciador, com a antecedência mínima descrita no Termo de Referência (Anexo I), para entrega no local 

indicado.

Parágrafo Quarto - A contratação somente estará caracterizada após o recebimento da “ORDEM DE FORNECIMENTO DE MATE-

RIAIS”, devidamente acompanhada da competente Nota de Empenho.

Parágrafo Quinto - As empresas beneficiárias que tiverem seus preços registrados se obrigam a manter, durante o prazo de vigência da Ata 

de Registro de Preços, todas as condições de habilitação exigidas neste Pregão.

Parágrafo Sexto - Como condição para o fornecimento dos materiais, as empresas beneficiárias que tiverem seus preços registrados se com-

prometem a apresentar a documentação referente à sua habilitação devidamente atualizada.

Parágrafo Sétimo - No caso de produtos importados, toda a documentação relativa à importação deverá estar disponível a qualquer tempo.

Parágrafo Oitavo - A aceitação dos produtos pela Administração não exclui a responsabilidade civil da empresa beneficiária por vícios de 

quantidade ou qualidade dos itens ou disparidades com as especificações estabelecidas no Termo de Referência Anexo I, ainda que verifica-

dos posteriormente.

Parágrafo Nono - A Administração poderá exigir amostra ou prova de conceito do bem no período de vigência da Ata de Registro de Preços, 

conforme previsto no Edital e desde que justificada a necessidade de sua apresentação.

Parágrafo Décimo - Será de responsabilidade do Beneficiário que tiver seus preços registrados o ônus resultante de quaisquer ações, de-

mandas, custos e despesas decorrentes de danos, ocorridos por culpa de qualquer de seus empregados e/ou prepostos, obrigando–se por 

quaisquer responsabilidades decorrentes de ações judiciais que lhe venham a ser atribuídas por força da lei, relacionadas com o cumprimento 

do edital e com as obrigações assumidas na presente Ata de Registro de Preço.

Parágrafo Décimo Primeiro - O inadimplemento de qualquer item do Edital ou desta Ata ensejará, a critério do Titular do Órgão Geren-

ciador, o cancelamento do registro do preço do inadimplente, sem prejuízo das penalidades previstas no Edital.

CLÁUSULA SEXTA - SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

A recusa das licitantes vencedoras em assinar a presente Ata de Registro de Preços dentro do prazo estabelecido caracteriza o descumpri-

mento total das obrigações assumidas, independentemente do disposto no subitem 20.4 do Edital, sujeitando–a às penalidades previstas no 

parágrafo segundo desta Cláusula.
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Parágrafo Primeiro - Em razão das condutas previstas no art. 155 da Lei Federal nº 14.133/2021, a SECRETARIA DE SEGURANÇA 

PÚBLICA poderá, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal que couber, aplicar as seguintes sanções, previstas no art. 156 da Lei 

Federal nº 14.133/2021:

(a) Advertência;

(b) Multa de mora de até 1% (um por cento) por dia útil sobre o valor do Contrato ou saldo não atendido do Contrato;

(c) Multa de até 20% (vinte por cento) sobre o valor do Contrato ou do saldo não atendido do Contrato, conforme o caso e respectiva-

mente, nas hipóteses de inadimplemento total ou parcial da obrigação, inclusive nos casos de extinção por culpa da CONTRATADA;

(d) Impedimento de licitar e contratar, pelo prazo de até 3 (três) anos;

(e) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

Parágrafo Primeiro - A aplicação das sanções previstas nas alíneas “b” e “c” observará os seguintes parâmetros:

1) 0,1% (um décimo por cento) até 1% (um por cento) por dia útil sobre o valor da parcela em atraso do Contrato, em caso de atraso no 

fornecimento, a título de multa moratória, limitada a incidência a 15 (quinze) dias úteis. Após o décimo quinto dia útil e a critério da Admi-

nistração, no caso de fornecimento com atraso, poderá ocorrer a não–aceitação do objeto, de forma a configurar, nessa hipótese, inexecução 

total da obrigação assumida, atraindo a aplicação da multa prevista na alínea “c”, sem prejuízo da rescisão unilateral da avença;

2) 10% (dez por cento) até 15% (quinze por cento) sobre o valor da parcela em atraso do Contrato, em caso de atraso no fornecimento por 

período superior ao previsto no subitem anterior ou de inadimplemento parcial da obrigação assumida;

3) 15% (quinze por cento) até 20% (vinte por cento) sobre o valor do Contrato ou do saldo não atendido do Contrato, em caso de inadim-

plemento total da obrigação, inclusive nos casos de extinção por culpa da CONTRATADA;

4) 0,1% (um décimo por cento) do valor do Contrato por dia de atraso na apresentação da garantia (seja para reforço ou por ocasião de 

prorrogação), observado o máximo de 2% (dois por cento). O atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias autorizará o CONTRATANTE a 

promover a rescisão do Contrato.

5) As penalidades de multa decorrentes de fatos diversos serão consideradas independentes entre si.

Parágrafo Segundo - As sanções somente serão aplicadas após o decurso do prazo para apresentação de defesa prévia do interessado no 

respectivo processo, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, observadas as demais formalidades legais.

Parágrafo Terceiro - As sanções previstas nas alíneas “a”, “d” e “e” do caput desta Cláusula poderão ser aplicadas juntamente aquelas previs-

tas nas alíneas “b” e “c”, e não excluem a possibilidade de rescisão unilateral do Contrato.

Parágrafo Quarto - As multas previstas nas alíneas “b” e “c” do caput desta Cláusula não possuem caráter compensatório, e, assim, o paga-

mento delas não eximirá a empresa beneficiária de responsabilidade pelas perdas e danos decorrentes das infrações cometidas.

Parágrafo Quinto - As multas aplicadas poderão ser compensadas com valores devidos à CONTRATADA mediante requerimento expresso 

nesse sentido.

Parágrafo Sexto - Ressalvada a hipótese de existir requerimento de compensação devidamente formalizado, nenhum pagamento será efetu-

ado à empresa beneficiária antes da comprovação do recolhimento da multa ou da prova de sua relevação por ato da Administração, salvo 

decisão fundamentada da autoridade competente que autorize o prosseguimento do processo de pagamento.

Parágrafo Sétimo - A aplicação das sanções previstas nesta cláusula não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do 

dano causado à Administração Pública.
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Parágrafo Oitavo - A personalidade jurídica poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir 

ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos nesta Lei ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções 

aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, a pessoa jurídica sucessora ou 

a empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o sancionado, observados, em todos os casos, 

o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia.

CLÁUSULA SÉTIMA - ALTERAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS E CANCELAMENTO DA ATA E DO PREÇO REGIS-

TRADO

Parágrafo Primeiro - Os preços registrados poderão ser alterados por ocasião de sua atualização periódica, voltada à manutenção da con-

formidade dos valores com a realidade de mercado dos respectivos insumos.

Parágrafo Segundo - Os preços registrados poderão ser revistos em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência 

de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que acarrete modificação significativa e suficiente a alterar o custo do 

fornecimento dos bens e inviabilize a execução tal como pactuado, cabendo ao órgão gerenciador realizar as negociações necessárias junto 

aos beneficiários do registro de preços, observado o procedimento regulamentado pelo Decreto Rio nº 36.665, de 1º de janeiro de 2013.

Parágrafo Terceiro - Observado o disposto no parágrafo segundo, quando o preço inicialmente registrado, por motivos adversos e impre-

vistos, tornar–se superior ao preço praticado no mercado o órgão gerenciador deverá:

a) convocar os fornecedores registrados, obedecida à ordem de classificação, com vistas a negociar a redução dos preços e sua adequação aos 

praticados pelo mercado;

b) frustrada a negociação, os fornecedores beneficiários do registro serão liberados dos compromissos assumidos, sem aplicação de penali-

dades administrativas;

c) convocar os demais fornecedores, na ordem de classificação obtida na licitação, com vistas a igual oportunidade de negociação.

Parágrafo Quarto - Quando o preço de mercado se tornar superior aos preços registrados e a empresa beneficiária, mediante requerimento 

devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá:

a) liberar o beneficiário do compromisso assumido, sem aplicação da penalidade, confirmando a veracidade dos motivos e documentos 

comprobatórios apresentados, e se a comunicação, devidamente formalizada, ocorrer antes da solicitação do serviço;

b) convocar as demais empresas que aceitaram cotar o objeto em preço igual ao do licitante vencedor, assegurada a preferência de contrata-

ção de acordo com a ordem de classificação, visando igual oportunidade de negociação.

Parágrafo Quinto - Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação da Ata de Registro de Preços para 

aquele item de material específico, adotando as medidas cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa.

Parágrafo Sexto - A Ata de Registro de Preços será cancelada, total ou parcialmente, pelo órgão gerenciador:

a) pelo decurso do prazo de vigência;

b) pelo cancelamento de todos os preços registrados;

c) por fato superveniente, decorrente caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou 

previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução obrigações previstas na ata, mediante demonstração suficiente;

d) por razões de interesse público, devidamente justificadas;

e) no caso de substancial alteração das condições de mercado.

Parágrafo Sétimo - O preço registrado será cancelado nos seguintes casos:
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I - Por iniciativa da Administração:

a) quando a empresa beneficiária do registro não assinar o contrato de prestação de serviços no prazo estabelecido pela Administração, sem 

justificativa aceitável.

b) em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial do contrato;

c) quando a empresa beneficiária do registro for liberada;

d) quando a empresa beneficiária do registro descumprir as condições da ata de registro de preços, sem justificativa aceitável;

e) quando a empresa beneficiária do registro não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese desse se tornar superior àqueles pratica-

dos no mercado;

f ) quando a empresa beneficiária do registro sofrer a sanção prevista no inciso IV do art. 156 da Lei Federal nº 14.133/2021;

g) quando a empresa beneficiária do registro não aceitar o preço revisado pela Administração;

II - Por iniciativa da empresa beneficiária do registro, mediante solicitação formal, comprovando a impossibilidade de cumprir as obrigações 

decorrentes da Ata de Registro de Preços, devidamente aceita pela Administração.

Parágrafo Oitavo - No caso de cancelamento da ata ou do registro do preço por iniciativa da Administração Pública Municipal, será asse-

gurado o contraditório e a ampla defesa.

Parágrafo Nono - Na hipótese prevista no parágrafo oitavo, o fornecedor será notificado por meio eletrônico para apresentar defesa no 

prazo de 5 (cinco) dias, a contar do recebimento da comunicação.

Parágrafo Décimo - Na hipótese de cancelamento do preço registrado, poderão ser convocados os licitantes remanescentes para a formali-

zação do contrato de fornecimento de bens, respeitada a ordem de classificação e observado o preço da proposta vencedora, bem como os 

requisitos de habilitação e o procedimento previsto no Edital.

Parágrafo Décimo Primeiro - O cancelamento dos preços registrados deverá ser formalizado por escrito e comunicado à empresa be-

neficiária por meio de correspondência com aviso de recebimento e por publicação no Boletim Oficial do Município de Angra dos Reis, 

juntando–se o comprovante da notificação aos autos do processo em que reduzido a termo o registro de preços.

CLÁUSULA OITAVA - FORO

Fica eleito o Foro da Comarca do Município de Angra dos Reis para dirimir quaisquer dúvidas oriundas da presente Ata de Registro de 

Preços, renunciando as partes desde já a qualquer outro, por mais especial ou privilegiado que seja.

CLÁUSULA NONA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

Integram esta Ata, o Edital do PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 90029/2024 e as propostas de preço das 

licitantes vencedoras do mencionado Pregão.

E por estarem justos e acordados, assinam a presente Ata de Registro de Preços, em 3 (três) vias de igual teor e forma:

MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS

SECRETARIA DE SEGURANÇA PÚBLICA

VARGAS COMÉRCIO E FERRAMENTAS LTDA

EDSON ROBERTO MUTTI VARGAS
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 107/2024

PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 90.029/2024

Aos dias 23 do mês de setembro do ano de 2024, na Praça Marquês de Tamandaré nº 159, Centro, o MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS, 

por meio da SECRETARIA DE SEGURANÇA PÚBLICA, nos termos das normas de caráter geral da Lei Federal nº 14.133/2021, pela 

Lei Complementar Federal nº 123/2006 - Estatuto Nacional da Microempresa e da Empresa de Pequeno Porte, pela Lei Complementar 

Federal nº 101/2000 – Lei de Responsabilidade Fiscal, pelo Código de Defesa do Consumidor, instituído pela Lei Federal nº 8.078/1990 e 

suas alterações, em face do resultado do PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 90029/2024, realizado por meio 

do processo administrativo nº 2024003585, homologado em 16/09/2024, RESOLVE registrar os preços da empresa T&T INDÚSTRIA, 

COMÉRCIO, IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO LTDA, localizada Rua Barão de Cascalho, nº 500, Sala 5, Centro, CEP: 13480-770, 

Cidade: Limeira/SP, inscrita no CNPJ nº 26.348.306/0001-27, Tels.: (19) 99813-7766 e e-mail: administrativo1@ttepi.com.br, neste ato 

representada pelo Sr. Tiago Rodrigues Pereira, portador da Carteira de identidade nº 44.XXX.716-8, expedida pela SSP/SP e CPF nº 

423.XXX.528-70, indicada e qualificada nesta ATA, de acordo com a classificação por ela alcançada e na quantidade cotada, atendendo às 

condições previstas no Edital de Licitação nº 90.029/2024, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei nº 14.133, de 1º de abril de 

2021, no Decreto nº 11.462, de 31 de março de 2023, e em conformidade com as disposições a seguir:

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO

A presente Ata de Registro de Preços tem por objeto o registro de preços para Contratação de empresa especializada no fornecimento de 

materiais destinados à execução e manutenção de Sinalização Viária Vertical, em todo o Município, para atender a demanda da Secretaria 

Executiva de Ordem Pública e Mobilidade Urbana da Secretaria de Segurança Pública - SSP.SEOPM, para atender aos órgãos e entidades 

da Prefeitura de Angra dos Reis que se interessarem, consoante o disposto no Edital de PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE 

PREÇOS Nº 90029/2024 e/ou no Termo de Referência.

ITEM
QTD. 

ESTIMADA
UNID. ESPECIFICAÇÕES

PREÇO 
UNITÁRIO 

3 300 Unid.
Cone Semiflexível - Altura 75 cm – peso 4,5Kg Cor laranja e branco, com Faixa Refletiva 
para uso noturno, base retangular de PVC, base 47 cm x 40 cm.

R$ 45,99

19 600 Rl Fita Zebrada Preta e Amarela, 70 mm x 200 m R$ 7,44

96 500 Unid. Luva malha pigmentada - lã tamanho GG R$ 2,90

97 500 Unid. Máscara descartável com válvula pff-2 multiuso R$ 0,88

CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA

A presente Ata de Registro de Preços vigorará pelo prazo de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado, por igual período, desde que compro-

vado o preço vantajoso, a partir da data da sua publicação no Boletim Oficial do Município de Angra dos Reis, acompanhada da divulgação 

no Portal Nacional de Contratações Públicas.

Parágrafo Primeiro - No ato de prorrogação da vigência da ata de registro de preços poderá haver a renovação dos quantitativos registrados, 

até o limite do quantitativo original.

Parágrafo Segundo - O ato de prorrogação da vigência da ata deverá indicar expressamente o prazo de prorrogação e o quantitativo re-

novado, observado o prazo máximo de vigência de 1 (um) ano, prorrogável por igual período, desde que comprovado o preço vantajoso.

Parágrafo Terceiro - A prorrogação do prazo da Ata de Registro de Preços deverá considerar, além do preço, o desempenho das empresas 

na execução das obrigações anteriormente assumidas.

Parágrafo Quarto - A prorrogação da vigência da ata de registro de preços deve ser precedida de ampla pesquisa de mercado, a fim de veri-
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ficar a adequação dos preços registrados aos parâmetros de mercado no momento da prorrogação, aferida por meio dos parâmetros previstos 

no art. 23 da Lei Federal nº 14.133/2021.

CLÁUSULA TERCEIRA - ORDEM DE FORNECIMENTO

O fornecimento dos materiais cujos preços ora são registrados será requisitada por intermédio da apresentação da Ordem de Fornecimento 

correspondente.

Parágrafo Único - Cada Ordem de Fornecimento conterá, sucintamente:

a) o número da Ata;

b) a descrição do produto;

c) o local, hora e prazo do fornecimento;

d) o valor da requisição;

e) as condições de pagamento;

f ) as penalidades;

g) a garantia contratual.

CLÁUSULA QUARTA - FORMA E PRAZO DE PAGAMENTO

Os pagamentos serão efetuados à empresa beneficiária após a regular liquidação da despesa, nos termos do art. 63 da Lei Federal nº 

4.320/1964, observado o disposto no art. 141 da Lei Federal nº 14.133/2021, em 30 (trinta) dias, a contar da data do protocolo do docu-

mento de cobrança na SECRETARIA DE SEGURANÇA PÚBLICA.

Parágrafo Primeiro - O documento de cobrança será apresentado à Fiscalização, para atestação, e, após, protocolado na SECRETARIA 

DE SEGURANÇA PÚBLICA.

Parágrafo Segundo - No caso de erro nos documentos de faturamento ou cobrança, estes serão devolvidos à CONTRATADA para retifi-

cação ou substituição, passando o prazo de pagamento a fluir, então, a partir da reapresentação válida desses documentos.

Parágrafo Terceiro - O pagamento à empresa beneficiária será realizado em razão do efetivo fornecimento realizado e aceito, sem que a 

SECRETARIA DE SEGURANÇA PÚBLICA esteja obrigada a pagar o valor total do contrato caso todo o quantitativo do objeto previsto 

na cláusula segunda não tenha sido regularmente entregue e aceito.

Parágrafo Quarto - O valor dos pagamentos eventualmente efetuados com atraso, desde que não decorra de fato ou ato imputável à CON-

TRATADA, sofrerá a incidência de juros e correção monetária, de acordo com a variação da Taxa Selic aplicável à mora da Administração 

Pública, pro rata die entre o 31º (trigésimo primeiro) dia da data do protocolo do documento de cobrança na SECRETARIA DE SEGU-

RANÇA PÚBLICA e a data do efetivo pagamento, limitados a 12% ao ano.

Parágrafo Quinto - Os pagamentos serão efetuados, obrigatoriamente, por meio de crédito em conta corrente da instituição financeira da 

Contratada pelo Município cujo número e agência deverão ser informados pelo adjudicatário até a emissão do empenho.

CLÁUSULA QUINTA - CONDIÇÕES DO FORNECIMENTO DO MATERIAL

O fornecimento dos materiais obedecerá à conveniência e às necessidades da Administração.

Parágrafo Primeiro - Dentro do prazo de vigência da Ata de Registro de Preços, as empresas beneficiárias que tiverem seus preços registra-

dos ficarão obrigadas a fornecer os materiais, observadas as condições do Termo de Referência Anexo I e desta Ata de Registro de Preços.
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Parágrafo Segundo - O Órgão Gerenciador promoverá periodicamente pesquisa de mercado, de forma a comprovar que os preços re-

gistrados permanecem compatíveis com os praticados no mercado, condição para a requisição dos materiais e/ou publicação dos preços 

registrados no Boletim Oficial do Município de Angra dos Reis.

Parágrafo Terceiro - O fornecimento dos materiais será precedido de preenchimento, pelo Órgão Participante, do respectivo formulário 

“ORDEM DE FORNECIMENTO DE MATERIAIS”, que será entregue às empresas beneficiárias que tiverem seus preços registrados, 

após aquiescência do Órgão Gerenciador, com a antecedência mínima descrita no Termo de Referência (Anexo I), para entrega no local 

indicado.

Parágrafo Quarto - A contratação somente estará caracterizada após o recebimento da “ORDEM DE FORNECIMENTO DE MATE-

RIAIS”, devidamente acompanhada da competente Nota de Empenho.

Parágrafo Quinto - As empresas beneficiárias que tiverem seus preços registrados se obrigam a manter, durante o prazo de vigência da Ata 

de Registro de Preços, todas as condições de habilitação exigidas neste Pregão.

Parágrafo Sexto - Como condição para o fornecimento dos materiais, as empresas beneficiárias que tiverem seus preços registrados se com-

prometem a apresentar a documentação referente à sua habilitação devidamente atualizada.

Parágrafo Sétimo - No caso de produtos importados, toda a documentação relativa à importação deverá estar disponível a qualquer tempo.

Parágrafo Oitavo - A aceitação dos produtos pela Administração não exclui a responsabilidade civil da empresa beneficiária por vícios de 

quantidade ou qualidade dos itens ou disparidades com as especificações estabelecidas no Termo de Referência Anexo I, ainda que verifica-

dos posteriormente.

Parágrafo Nono - A Administração poderá exigir amostra ou prova de conceito do bem no período de vigência da Ata de Registro de Preços, 

conforme previsto no Edital e desde que justificada a necessidade de sua apresentação.

Parágrafo Décimo - Será de responsabilidade do Beneficiário que tiver seus preços registrados o ônus resultante de quaisquer ações, de-

mandas, custos e despesas decorrentes de danos, ocorridos por culpa de qualquer de seus empregados e/ou prepostos, obrigando–se por 

quaisquer responsabilidades decorrentes de ações judiciais que lhe venham a ser atribuídas por força da lei, relacionadas com o cumprimento 

do edital e com as obrigações assumidas na presente Ata de Registro de Preço.

Parágrafo Décimo Primeiro - O inadimplemento de qualquer item do Edital ou desta Ata ensejará, a critério do Titular do Órgão Geren-

ciador, o cancelamento do registro do preço do inadimplente, sem prejuízo das penalidades previstas no Edital.

CLÁUSULA SEXTA - SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

A recusa das licitantes vencedoras em assinar a presente Ata de Registro de Preços dentro do prazo estabelecido caracteriza o descumpri-

mento total das obrigações assumidas, independentemente do disposto no subitem 20.4 do Edital, sujeitando–a às penalidades previstas no 

parágrafo segundo desta Cláusula.

Parágrafo Primeiro - Em razão das condutas previstas no art. 155 da Lei Federal nº 14.133/2021, a SECRETARIA DE SEGURANÇA 

PÚBLICA poderá, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal que couber, aplicar as seguintes sanções, previstas no art. 156 da Lei 

Federal nº 14.133/2021:

(a) Advertência;

(b) Multa de mora de até 1% (um por cento) por dia útil sobre o valor do Contrato ou saldo não atendido do Contrato;

(c) Multa de até 20% (vinte por cento) sobre o valor do Contrato ou do saldo não atendido do Contrato, conforme o caso e respectiva-
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mente, nas hipóteses de inadimplemento total ou parcial da obrigação, inclusive nos casos de extinção por culpa da CONTRATADA;

(d) Impedimento de licitar e contratar, pelo prazo de até 3 (três) anos;

(e) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

Parágrafo Primeiro - A aplicação das sanções previstas nas alíneas “b” e “c” observará os seguintes parâmetros:

1) 0,1% (um décimo por cento) até 1% (um por cento) por dia útil sobre o valor da parcela em atraso do Contrato, em caso de atraso no 

fornecimento, a título de multa moratória, limitada a incidência a 15 (quinze) dias úteis. Após o décimo quinto dia útil e a critério da Admi-

nistração, no caso de fornecimento com atraso, poderá ocorrer a não–aceitação do objeto, de forma a configurar, nessa hipótese, inexecução 

total da obrigação assumida, atraindo a aplicação da multa prevista na alínea “c”, sem prejuízo da rescisão unilateral da avença;

2) 10% (dez por cento) até 15% (quinze por cento) sobre o valor da parcela em atraso do Contrato, em caso de atraso no fornecimento por 

período superior ao previsto no subitem anterior ou de inadimplemento parcial da obrigação assumida;

3) 15% (quinze por cento) até 20% (vinte por cento) sobre o valor do Contrato ou do saldo não atendido do Contrato, em caso de inadim-

plemento total da obrigação, inclusive nos casos de extinção por culpa da CONTRATADA;

4) 0,1% (um décimo por cento) do valor do Contrato por dia de atraso na apresentação da garantia (seja para reforço ou por ocasião de 

prorrogação), observado o máximo de 2% (dois por cento). O atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias autorizará o CONTRATANTE a 

promover a rescisão do Contrato.

5) As penalidades de multa decorrentes de fatos diversos serão consideradas independentes entre si.

Parágrafo Segundo - As sanções somente serão aplicadas após o decurso do prazo para apresentação de defesa prévia do interessado no 

respectivo processo, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, observadas as demais formalidades legais.

Parágrafo Terceiro - As sanções previstas nas alíneas “a”, “d” e “e” do caput desta Cláusula poderão ser aplicadas juntamente aquelas previs-

tas nas alíneas “b” e “c”, e não excluem a possibilidade de rescisão unilateral do Contrato.

Parágrafo Quarto - As multas previstas nas alíneas “b” e “c” do caput desta Cláusula não possuem caráter compensatório, e, assim, o paga-

mento delas não eximirá a empresa beneficiária de responsabilidade pelas perdas e danos decorrentes das infrações cometidas.

Parágrafo Quinto - As multas aplicadas poderão ser compensadas com valores devidos à CONTRATADA mediante requerimento expresso 

nesse sentido.

Parágrafo Sexto - Ressalvada a hipótese de existir requerimento de compensação devidamente formalizado, nenhum pagamento será efetu-

ado à empresa beneficiária antes da comprovação do recolhimento da multa ou da prova de sua relevação por ato da Administração, salvo 

decisão fundamentada da autoridade competente que autorize o prosseguimento do processo de pagamento.

Parágrafo Sétimo - A aplicação das sanções previstas nesta cláusula não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do 

dano causado à Administração Pública.

Parágrafo Oitavo - A personalidade jurídica poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir 

ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos nesta Lei ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções 

aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, a pessoa jurídica sucessora ou 

a empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o sancionado, observados, em todos os casos, 

o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia.
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CLÁUSULA SÉTIMA - ALTERAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS E CANCELAMENTO DA ATA E DO PREÇO REGIS-

TRADO

Parágrafo Primeiro - Os preços registrados poderão ser alterados por ocasião de sua atualização periódica, voltada à manutenção da con-

formidade dos valores com a realidade de mercado dos respectivos insumos.

Parágrafo Segundo - Os preços registrados poderão ser revistos em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência 

de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que acarrete modificação significativa e suficiente a alterar o custo do 

fornecimento dos bens e inviabilize a execução tal como pactuado, cabendo ao órgão gerenciador realizar as negociações necessárias junto 

aos beneficiários do registro de preços, observado o procedimento regulamentado pelo Decreto Rio nº 36.665, de 1º de janeiro de 2013.

Parágrafo Terceiro - Observado o disposto no parágrafo segundo, quando o preço inicialmente registrado, por motivos adversos e impre-

vistos, tornar–se superior ao preço praticado no mercado o órgão gerenciador deverá:

a) convocar os fornecedores registrados, obedecida à ordem de classificação, com vistas a negociar a redução dos preços e sua adequação aos 

praticados pelo mercado;

b) frustrada a negociação, os fornecedores beneficiários do registro serão liberados dos compromissos assumidos, sem aplicação de penali-

dades administrativas;

c) convocar os demais fornecedores, na ordem de classificação obtida na licitação, com vistas a igual oportunidade de negociação.

Parágrafo Quarto - Quando o preço de mercado se tornar superior aos preços registrados e a empresa beneficiária, mediante requerimento 

devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá:

a) liberar o beneficiário do compromisso assumido, sem aplicação da penalidade, confirmando a veracidade dos motivos e documentos 

comprobatórios apresentados, e se a comunicação, devidamente formalizada, ocorrer antes da solicitação do serviço;

b) convocar as demais empresas que aceitaram cotar o objeto em preço igual ao do licitante vencedor, assegurada a preferência de contrata-

ção de acordo com a ordem de classificação, visando igual oportunidade de negociação.

Parágrafo Quinto - Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação da Ata de Registro de Preços para 

aquele item de material específico, adotando as medidas cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa.

Parágrafo Sexto - A Ata de Registro de Preços será cancelada, total ou parcialmente, pelo órgão gerenciador:

a) pelo decurso do prazo de vigência;

b) pelo cancelamento de todos os preços registrados;

c) por fato superveniente, decorrente caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou 

previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução obrigações previstas na ata, mediante demonstração suficiente;

d) por razões de interesse público, devidamente justificadas;

e) no caso de substancial alteração das condições de mercado.

Parágrafo Sétimo - O preço registrado será cancelado nos seguintes casos:

I - Por iniciativa da Administração:

a) quando a empresa beneficiária do registro não assinar o contrato de prestação de serviços no prazo estabelecido pela Administração, sem 

justificativa aceitável.

b) em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial do contrato;

c) quando a empresa beneficiária do registro for liberada;
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d) quando a empresa beneficiária do registro descumprir as condições da ata de registro de preços, sem justificativa aceitável;

e) quando a empresa beneficiária do registro não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese desse se tornar superior àqueles pratica-

dos no mercado;

f ) quando a empresa beneficiária do registro sofrer a sanção prevista no inciso IV do art. 156 da Lei Federal nº 14.133/2021;

g) quando a empresa beneficiária do registro não aceitar o preço revisado pela Administração;

II - Por iniciativa da empresa beneficiária do registro, mediante solicitação formal, comprovando a impossibilidade de cumprir as obrigações 

decorrentes da Ata de Registro de Preços, devidamente aceita pela Administração.

Parágrafo Oitavo - No caso de cancelamento da ata ou do registro do preço por iniciativa da Administração Pública Municipal, será asse-

gurado o contraditório e a ampla defesa.

Parágrafo Nono - Na hipótese prevista no parágrafo oitavo, o fornecedor será notificado por meio eletrônico para apresentar defesa no 

prazo de 5 (cinco) dias, a contar do recebimento da comunicação.

Parágrafo Décimo - Na hipótese de cancelamento do preço registrado, poderão ser convocados os licitantes remanescentes para a formali-

zação do contrato de fornecimento de bens, respeitada a ordem de classificação e observado o preço da proposta vencedora, bem como os 

requisitos de habilitação e o procedimento previsto no Edital.

Parágrafo Décimo Primeiro - O cancelamento dos preços registrados deverá ser formalizado por escrito e comunicado à empresa be-

neficiária por meio de correspondência com aviso de recebimento e por publicação no Boletim Oficial do Município de Angra dos Reis, 

juntando–se o comprovante da notificação aos autos do processo em que reduzido a termo o registro de preços.

CLÁUSULA OITAVA - FORO

Fica eleito o Foro da Comarca do Município de Angra dos Reis para dirimir quaisquer dúvidas oriundas da presente Ata de Registro de 

Preços, renunciando as partes desde já a qualquer outro, por mais especial ou privilegiado que seja.

CLÁUSULA NONA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

Integram esta Ata, o Edital do PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 90029/2024 e as propostas de preço das 

licitantes vencedoras do mencionado Pregão.

E por estarem justos e acordados, assinam a presente Ata de Registro de Preços, em 3 (três) vias de igual teor e forma:

MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS

SECRETARIA DE SEGURANÇA PÚBLICA

T&T INDÚSTRIA, COMÉRCIO, IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO LTDA

TIAGO RODRIGUES PEREIRA

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 108/2024

PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 90.029/2024

Aos dias 23 do mês de setembro do ano de 2024, na Praça Marquês de Tamandaré nº 159, Centro, o MUNICÍPIO DE ANGRA DOS 

REIS, por meio da SECRETARIA DE SEGURANÇA PÚBLICA, nos termos das normas de caráter geral da Lei Federal nº 14.133/2021, 

pela Lei Complementar Federal nº 123/2006 - Estatuto Nacional da Microempresa e da Empresa de Pequeno Porte, pela Lei Comple-
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mentar Federal nº 101/2000 – Lei de Responsabilidade Fiscal, pelo Código de Defesa do Consumidor, instituído pela Lei Federal nº 

8.078/1990 e suas alterações, em face do resultado do PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 90029/2024, 

realizado por meio do processo administrativo nº 2024003585, homologado em 16/09/2024, RESOLVE registrar os preços da empresa 

J C DE ANGRA COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA, localizada Rua Tom Jobim, nº 69, Bairro: Nova Angra, CEP: 23933-220, Cidade: 

Angra dos Reis/RJ, inscrita no CNPJ nº 27.130.370/0001-08, Tels.: (24) 99967-4639 /3364-5104 e e-mail: comerciojc37@gmail.com 

/ jccomercioeservicosangra@gmail.com, neste ato representada pelo Sr. Juliano Rosa do Rosário, portador da Carteira de identidade nº 

10XXX306-0, expedida pelo IFP/RJ e CPF nº 053.XXX.957-98, indicada e qualificada nesta ATA, de acordo com a classificação por 

ela alcançada e na quantidade cotada, atendendo às condições previstas no Edital de Licitação nº 90.029/2024, sujeitando-se as partes às 

normas constantes na Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, no Decreto nº 11.462, de 31 de março de 2023, e em conformidade com as 

disposições a seguir: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO

A presente Ata de Registro de Preços tem por objeto o registro de preços para Contratação de empresa especializada no fornecimento de 

materiais destinados à execução e manutenção de Sinalização Viária Vertical, em todo o Município, para atender a demanda da Secretaria 

Executiva de Ordem Pública e Mobilidade Urbana da Secretaria de Segurança Pública - SSP.SEOPM, para atender aos órgãos e entidades 

da Prefeitura de Angra dos Reis que se interessarem, consoante o disposto no Edital de PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE 

PREÇOS Nº 90029/2024 e/ou no Termo de Referência.

ITEM
QTD. 

ESTIMADA
UNID. ESPECIFICAÇÕES

PREÇO 
UNITÁRIO 

9 04 Unid. Rolo de Contact transparente 60 cm x 50 m R$ 69,00

47 1200 Unid. Parafuso francês 1/4 x 8 cm, com porca e arruela R$ 1,32

80 10 Unid. Rolos de fita isolante 50 mm R$ 7,89

81 20 Unid. Braçadeiras inox 18 mm x 25 mm R$ 8,40

CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA

A presente Ata de Registro de Preços vigorará pelo prazo de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado, por igual período, desde que compro-

vado o preço vantajoso, a partir da data da sua publicação no Boletim Oficial do Município de Angra dos Reis, acompanhada da divulgação 

no Portal Nacional de Contratações Públicas.

Parágrafo Primeiro - No ato de prorrogação da vigência da ata de registro de preços poderá haver a renovação dos quantitativos registrados, 

até o limite do quantitativo original.

Parágrafo Segundo - O ato de prorrogação da vigência da ata deverá indicar expressamente o prazo de prorrogação e o quantitativo re-

novado, observado o prazo máximo de vigência de 1 (um) ano, prorrogável por igual período, desde que comprovado o preço vantajoso.

Parágrafo Terceiro - A prorrogação do prazo da Ata de Registro de Preços deverá considerar, além do preço, o desempenho das empresas 

na execução das obrigações anteriormente assumidas.

Parágrafo Quarto - A prorrogação da vigência da ata de registro de preços deve ser precedida de ampla pesquisa de mercado, a fim de veri-

ficar a adequação dos preços registrados aos parâmetros de mercado no momento da prorrogação, aferida por meio dos parâmetros previstos 

no art. 23 da Lei Federal nº 14.133/2021.

CLÁUSULA TERCEIRA - ORDEM DE FORNECIMENTO
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O fornecimento dos materiais cujos preços ora são registrados será requisitada por intermédio da apresentação da Ordem de Fornecimento 

correspondente.

Parágrafo Único - Cada Ordem de Fornecimento conterá, sucintamente:

a) o número da Ata;

b) a descrição do produto;

c) o local, hora e prazo do fornecimento;

d) o valor da requisição;

e) as condições de pagamento;

f ) as penalidades;

g) a garantia contratual.

CLÁUSULA QUARTA - FORMA E PRAZO DE PAGAMENTO

Os pagamentos serão efetuados à empresa beneficiária após a regular liquidação da despesa, nos termos do art. 63 da Lei Federal nº 

4.320/1964, observado o disposto no art. 141 da Lei Federal nº 14.133/2021, em 30 (trinta) dias, a contar da data do protocolo do docu-

mento de cobrança na SECRETARIA DE SEGURANÇA PÚBLICA.

Parágrafo Primeiro - O documento de cobrança será apresentado à Fiscalização, para atestação, e, após, protocolado na SECRETARIA 

DE SEGURANÇA PÚBLICA.

Parágrafo Segundo - No caso de erro nos documentos de faturamento ou cobrança, estes serão devolvidos à CONTRATADA para retifi-

cação ou substituição, passando o prazo de pagamento a fluir, então, a partir da reapresentação válida desses documentos.

Parágrafo Terceiro - O pagamento à empresa beneficiária será realizado em razão do efetivo fornecimento realizado e aceito, sem que a 

SECRETARIA DE SEGURANÇA PÚBLICA esteja obrigada a pagar o valor total do contrato caso todo o quantitativo do objeto previsto 

na cláusula segunda não tenha sido regularmente entregue e aceito.

Parágrafo Quarto - O valor dos pagamentos eventualmente efetuados com atraso, desde que não decorra de fato ou ato imputável à CON-

TRATADA, sofrerá a incidência de juros e correção monetária, de acordo com a variação da Taxa Selic aplicável à mora da Administração 

Pública, pro rata die entre o 31º (trigésimo primeiro) dia da data do protocolo do documento de cobrança no SECRETARIA DE SEGU-

RANÇA PÚBLICA e a data do efetivo pagamento, limitados a 12% ao ano.

Parágrafo Quinto - Os pagamentos serão efetuados, obrigatoriamente, por meio de crédito em conta corrente da instituição financeira da 

Contratada pelo Município cujo número e agência deverão ser informados pelo adjudicatário até a emissão do empenho.

CLÁUSULA QUINTA - CONDIÇÕES DO FORNECIMENTO DO MATERIAL

O fornecimento dos materiais obedecerá à conveniência e às necessidades da Administração.

Parágrafo Primeiro - Dentro do prazo de vigência da Ata de Registro de Preços, as empresas beneficiárias que tiverem seus preços registra-

dos ficarão obrigadas a fornecer os materiais, observadas as condições do Termo de Referência Anexo I e desta Ata de Registro de Preços.

Parágrafo Segundo - O Órgão Gerenciador promoverá periodicamente pesquisa de mercado, de forma a comprovar que os preços re-

gistrados permanecem compatíveis com os praticados no mercado, condição para a requisição dos materiais e/ou publicação dos preços 

registrados no Boletim Oficial do Município de Angra dos Reis.
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Parágrafo Terceiro - O fornecimento dos materiais será precedido de preenchimento, pelo Órgão Participante, do respectivo formulário 

“ORDEM DE FORNECIMENTO DE MATERIAIS”, que será entregue às empresas beneficiárias que tiverem seus preços registrados, 

após aquiescência do Órgão Gerenciador, com a antecedência mínima descrita no Termo de Referência (Anexo I), para entrega no local 

indicado.

Parágrafo Quarto - A contratação somente estará caracterizada após o recebimento da “ORDEM DE FORNECIMENTO DE MATE-

RIAIS”, devidamente acompanhada da competente Nota de Empenho.

Parágrafo Quinto - As empresas beneficiárias que tiverem seus preços registrados se obrigam a manter, durante o prazo de vigência da Ata 

de Registro de Preços, todas as condições de habilitação exigidas neste Pregão.

Parágrafo Sexto - Como condição para o fornecimento dos materiais, as empresas beneficiárias que tiverem seus preços registrados se com-

prometem a apresentar a documentação referente à sua habilitação devidamente atualizada.

Parágrafo Sétimo - No caso de produtos importados, toda a documentação relativa à importação deverá estar disponível a qualquer tempo.

Parágrafo Oitavo - A aceitação dos produtos pela Administração não exclui a responsabilidade civil da empresa beneficiária por vícios de 

quantidade ou qualidade dos itens ou disparidades com as especificações estabelecidas no Termo de Referência Anexo I, ainda que verifica-

dos posteriormente.

Parágrafo Nono - A Administração poderá exigir amostra ou prova de conceito do bem no período de vigência da Ata de Registro de Preços, 

conforme previsto no Edital e desde que justificada a necessidade de sua apresentação.

Parágrafo Décimo - Será de responsabilidade do Beneficiário que tiver seus preços registrados o ônus resultante de quaisquer ações, de-

mandas, custos e despesas decorrentes de danos, ocorridos por culpa de qualquer de seus empregados e/ou prepostos, obrigando–se por 

quaisquer responsabilidades decorrentes de ações judiciais que lhe venham a ser atribuídas por força da lei, relacionadas com o cumprimento 

do edital e com as obrigações assumidas na presente Ata de Registro de Preço.

Parágrafo Décimo Primeiro - O inadimplemento de qualquer item do Edital ou desta Ata ensejará, a critério do Titular do Órgão Geren-

ciador, o cancelamento do registro do preço do inadimplente, sem prejuízo das penalidades previstas no Edital.

CLÁUSULA SEXTA - SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

A recusa das licitantes vencedoras em assinar a presente Ata de Registro de Preços dentro do prazo estabelecido caracteriza o descumpri-

mento total das obrigações assumidas, independentemente do disposto no subitem 20.4 do Edital, sujeitando–a às penalidades previstas no 

parágrafo segundo desta Cláusula.

Parágrafo Primeiro - Em razão das condutas previstas no art. 155 da Lei Federal nº 14.133/2021, a SECRETARIA DE SEGURANÇA 

PÚBLICA poderá, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal que couber, aplicar as seguintes sanções, previstas no art. 156 da Lei 

Federal nº 14.133/2021:

(a) Advertência;

(b) Multa de mora de até 1% (um por cento) por dia útil sobre o valor do Contrato ou saldo não atendido do Contrato;

(c) Multa de até 20% (vinte por cento) sobre o valor do Contrato ou do saldo não atendido do Contrato, conforme o caso e respectiva-

mente, nas hipóteses de inadimplemento total ou parcial da obrigação, inclusive nos casos de extinção por culpa da CONTRATADA;

(d) Impedimento de licitar e contratar, pelo prazo de até 3 (três) anos;

(e) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.
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Parágrafo Primeiro - A aplicação das sanções previstas nas alíneas “b” e “c” observará os seguintes parâmetros:

1) 0,1% (um décimo por cento) até 1% (um por cento) por dia útil sobre o valor da parcela em atraso do Contrato, em caso de atraso no 

fornecimento, a título de multa moratória, limitada a incidência a 15 (quinze) dias úteis. Após o décimo quinto dia útil e a critério da Admi-

nistração, no caso de fornecimento com atraso, poderá ocorrer a não–aceitação do objeto, de forma a configurar, nessa hipótese, inexecução 

total da obrigação assumida, atraindo a aplicação da multa prevista na alínea “c”, sem prejuízo da rescisão unilateral da avença;

2) 10% (dez por cento) até 15% (quinze por cento) sobre o valor da parcela em atraso do Contrato, em caso de atraso no fornecimento por 

período superior ao previsto no subitem anterior ou de inadimplemento parcial da obrigação assumida;

3) 15% (quinze por cento) até 20% (vinte por cento) sobre o valor do Contrato ou do saldo não atendido do Contrato, em caso de inadim-

plemento total da obrigação, inclusive nos casos de extinção por culpa da CONTRATADA;

4) 0,1% (um décimo por cento) do valor do Contrato por dia de atraso na apresentação da garantia (seja para reforço ou por ocasião de 

prorrogação), observado o máximo de 2% (dois por cento). O atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias autorizará o CONTRATANTE a 

promover a rescisão do Contrato.

5) As penalidades de multa decorrentes de fatos diversos serão consideradas independentes entre si.

Parágrafo Segundo - As sanções somente serão aplicadas após o decurso do prazo para apresentação de defesa prévia do interessado no 

respectivo processo, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, observadas as demais formalidades legais.

Parágrafo Terceiro - As sanções previstas nas alíneas “a”, “d” e “e” do caput desta Cláusula poderão ser aplicadas juntamente aquelas previs-

tas nas alíneas “b” e “c”, e não excluem a possibilidade de rescisão unilateral do Contrato.

Parágrafo Quarto - As multas previstas nas alíneas “b” e “c” do caput desta Cláusula não possuem caráter compensatório, e, assim, o paga-

mento delas não eximirá a empresa beneficiária de responsabilidade pelas perdas e danos decorrentes das infrações cometidas.

Parágrafo Quinto - As multas aplicadas poderão ser compensadas com valores devidos à CONTRATADA mediante requerimento expresso 

nesse sentido.

Parágrafo Sexto - Ressalvada a hipótese de existir requerimento de compensação devidamente formalizado, nenhum pagamento será efetu-

ado à empresa beneficiária antes da comprovação do recolhimento da multa ou da prova de sua relevação por ato da Administração, salvo 

decisão fundamentada da autoridade competente que autorize o prosseguimento do processo de pagamento.

Parágrafo Sétimo - A aplicação das sanções previstas nesta cláusula não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do 

dano causado à Administração Pública.

Parágrafo Oitavo - A personalidade jurídica poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir 

ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos nesta Lei ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções 

aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, a pessoa jurídica sucessora ou 

a empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o sancionado, observados, em todos os casos, 

o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia.

CLÁUSULA SÉTIMA - ALTERAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS E CANCELAMENTO DA ATA E DO PREÇO REGIS-

TRADO

Parágrafo Primeiro - Os preços registrados poderão ser alterados por ocasião de sua atualização periódica, voltada à manutenção da con-
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formidade dos valores com a realidade de mercado dos respectivos insumos.

Parágrafo Segundo - Os preços registrados poderão ser revistos em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência 

de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que acarrete modificação significativa e suficiente a alterar o custo do 

fornecimento dos bens e inviabilize a execução tal como pactuado, cabendo ao órgão gerenciador realizar as negociações necessárias junto 

aos beneficiários do registro de preços, observado o procedimento regulamentado pelo Decreto Rio nº 36.665, de 1º de janeiro de 2013.

Parágrafo Terceiro - Observado o disposto no parágrafo segundo, quando o preço inicialmente registrado, por motivos adversos e impre-

vistos, tornar–se superior ao preço praticado no mercado o órgão gerenciador deverá:

a) convocar os fornecedores registrados, obedecida à ordem de classificação, com vistas a negociar a redução dos preços e sua adequação aos 

praticados pelo mercado;

b) frustrada a negociação, os fornecedores beneficiários do registro serão liberados dos compromissos assumidos, sem aplicação de penali-

dades administrativas;

c) convocar os demais fornecedores, na ordem de classificação obtida na licitação, com vistas a igual oportunidade de negociação.

Parágrafo Quarto - Quando o preço de mercado se tornar superior aos preços registrados e a empresa beneficiária, mediante requerimento 

devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá:

a) liberar o beneficiário do compromisso assumido, sem aplicação da penalidade, confirmando a veracidade dos motivos e documentos 

comprobatórios apresentados, e se a comunicação, devidamente formalizada, ocorrer antes da solicitação do serviço;

b) convocar as demais empresas que aceitaram cotar o objeto em preço igual ao do licitante vencedor, assegurada a preferência de contrata-

ção de acordo com a ordem de classificação, visando igual oportunidade de negociação.

Parágrafo Quinto - Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação da Ata de Registro de Preços para 

aquele item de material específico, adotando as medidas cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa.

Parágrafo Sexto - A Ata de Registro de Preços será cancelada, total ou parcialmente, pelo órgão gerenciador:

a) pelo decurso do prazo de vigência;

b) pelo cancelamento de todos os preços registrados;

c) por fato superveniente, decorrente caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou 

previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução obrigações previstas na ata, mediante demonstração suficiente;

d) por razões de interesse público, devidamente justificadas;

e) no caso de substancial alteração das condições de mercado.

Parágrafo Sétimo - O preço registrado será cancelado nos seguintes casos:

I - Por iniciativa da Administração:

a) quando a empresa beneficiária do registro não assinar o contrato de prestação de serviços no prazo estabelecido pela Administração, sem 

justificativa aceitável.

b) em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial do contrato;

c) quando a empresa beneficiária do registro for liberada;

d) quando a empresa beneficiária do registro descumprir as condições da ata de registro de preços, sem justificativa aceitável;

e) quando a empresa beneficiária do registro não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese desse se tornar superior àqueles pratica-

dos no mercado;

f ) quando a empresa beneficiária do registro sofrer a sanção prevista no inciso IV do art. 156 da Lei Federal nº 14.133/2021;
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g) quando a empresa beneficiária do registro não aceitar o preço revisado pela Administração;

II - Por iniciativa da empresa beneficiária do registro, mediante solicitação formal, comprovando a impossibilidade de cumprir as obrigações 

decorrentes da Ata de Registro de Preços, devidamente aceita pela Administração.

Parágrafo Oitavo - No caso de cancelamento da ata ou do registro do preço por iniciativa da Administração Pública Municipal, será asse-

gurado o contraditório e a ampla defesa.

Parágrafo Nono - Na hipótese prevista no parágrafo oitavo, o fornecedor será notificado por meio eletrônico para apresentar defesa no 

prazo de 5 (cinco) dias, a contar do recebimento da comunicação.

Parágrafo Décimo - Na hipótese de cancelamento do preço registrado, poderão ser convocados os licitantes remanescentes para a formali-

zação do contrato de fornecimento de bens, respeitada a ordem de classificação e observado o preço da proposta vencedora, bem como os 

requisitos de habilitação e o procedimento previsto no Edital.

Parágrafo Décimo Primeiro - O cancelamento dos preços registrados deverá ser formalizado por escrito e comunicado à empresa be-

neficiária por meio de correspondência com aviso de recebimento e por publicação no Boletim Oficial do Município de Angra dos Reis, 

juntando–se o comprovante da notificação aos autos do processo em que reduzido a termo o registro de preços.

CLÁUSULA OITAVA - FORO

Fica eleito o Foro da Comarca do Município de Angra dos Reis para dirimir quaisquer dúvidas oriundas da presente Ata de Registro de 

Preços, renunciando as partes desde já a qualquer outro, por mais especial ou privilegiado que seja.

CLÁUSULA NONA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

Integram esta Ata, o Edital do PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 90029/2024 e as propostas de preço das 

licitantes vencedoras do mencionado Pregão.

E por estarem justos e acordados, assinam a presente Ata de Registro de Preços, em 3 (três) vias de igual teor e forma:

MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS

SECRETARIA DE SEGURANÇA PÚBLICA

J C DE ANGRA COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA

JULIANO ROSA DO ROSÁRIO

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 109/2024

PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 90.029/2024

Aos dias 23 do mês de setembro do ano de 2024, na Praça Marquês de Tamandaré nº 159, Centro, o MUNICÍPIO DE ANGRA DOS 

REIS, por meio da SECRETARIA DE SEGURANÇA PÚBLICA, nos termos das normas de caráter geral da Lei Federal nº 14.133/2021, 

pela Lei Complementar Federal nº 123/2006 - Estatuto Nacional da Microempresa e da Empresa de Pequeno Porte, pela Lei Comple-

mentar Federal nº 101/2000 – Lei de Responsabilidade Fiscal, pelo Código de Defesa do Consumidor, instituído pela Lei Federal nº 

8.078/1990 e suas alterações, em face do resultado do PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 90029/2024, 

realizado por meio do processo administrativo nº 2024003585, homologado em 16/09/2024, RESOLVE registrar os preços da empresa 

MSL PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS LTDA, localizada Rua Doutor Pereira dos Santos, nº 107, sala 612, Bairro: Centro, CEP: 24.800-



109
BOLETIM OFICIAL DO MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS

Ano XX • N° 1980 • 4 de outubro de 2024

041, Cidade: Itaboraí/RJ, inscrita no CNPJ nº 07.124.748/0001-45, Tel.: (21) 2717-9132 e e-mail: rayanne.nunes2@gmail.com, neste 

ato representada pela Sr.ª Nilcelea de Souza Leite, portadora da Carteira de identidade nº 03XXX635-0, expedida pelo IFP/RJ e CPF nº 

407.XXX.007-78, indicada e qualificada nesta ATA, de acordo com a classificação por ela alcançada e na quantidade cotada, atendendo às 

condições previstas no Edital de Licitação nº 90.029/2024, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei nº 14.133, de 1º de abril de 

2021, no Decreto nº 11.462, de 31 de março de 2023, e em conformidade com as disposições a seguir:

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO

A presente Ata de Registro de Preços tem por objeto o registro de preços para Contratação de empresa especializada no fornecimento de 

materiais destinados à execução e manutenção de Sinalização Viária Vertical, em todo o Município, para atender a demanda da Secretaria 

Executiva de Ordem Pública e Mobilidade Urbana da Secretaria de Segurança Pública - SSP.SEOPM, para atender aos órgãos e entidades 

da Prefeitura de Angra dos Reis que se interessarem, consoante o disposto no Edital de PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE 

PREÇOS Nº 90029/2024 e/ou no Termo de Referência.

ITEM
QTD. 

ESTIMADA
UNID. ESPECIFICAÇÕES

PREÇO 
UNITÁRIO 

35 04 Unid. Tinta vermelha, esmalte sintético a base D'Água Galão de 3,6 litros R$ 120,00

93 40 Unid. Óculos incolor com ventilação e elástico R$ 13,70

CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA

A presente Ata de Registro de Preços vigorará pelo prazo de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado, por igual período, desde que compro-

vado o preço vantajoso, a partir da data da sua publicação no Boletim Oficial do Município de Angra dos Reis, acompanhada da divulgação 

no Portal Nacional de Contratações Públicas.

Parágrafo Primeiro - No ato de prorrogação da vigência da ata de registro de preços poderá haver a renovação dos quantitativos registrados, 

até o limite do quantitativo original.

Parágrafo Segundo - O ato de prorrogação da vigência da ata deverá indicar expressamente o prazo de prorrogação e o quantitativo re-

novado, observado o prazo máximo de vigência de 1 (um) ano, prorrogável por igual período, desde que comprovado o preço vantajoso.

Parágrafo Terceiro - A prorrogação do prazo da Ata de Registro de Preços deverá considerar, além do preço, o desempenho das empresas 

na execução das obrigações anteriormente assumidas.

Parágrafo Quarto - A prorrogação da vigência da ata de registro de preços deve ser precedida de ampla pesquisa de mercado, a fim de veri-

ficar a adequação dos preços registrados aos parâmetros de mercado no momento da prorrogação, aferida por meio dos parâmetros previstos 

no art. 23 da Lei Federal nº 14.133/2021.

CLÁUSULA TERCEIRA - ORDEM DE FORNECIMENTO

O fornecimento dos materiais cujos preços ora são registrados será requisitada por intermédio da apresentação da Ordem de Fornecimento 

correspondente.

Parágrafo Único - Cada Ordem de Fornecimento conterá, sucintamente:

a) o número da Ata;

b) a descrição do produto;
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c) o local, hora e prazo do fornecimento;

d) o valor da requisição;

e) as condições de pagamento;

f ) as penalidades;

g) a garantia contratual.

CLÁUSULA QUARTA - FORMA E PRAZO DE PAGAMENTO

Os pagamentos serão efetuados à empresa beneficiária após a regular liquidação da despesa, nos termos do art. 63 da Lei Federal nº 

4.320/1964, observado o disposto no art. 141 da Lei Federal nº 14.133/2021, em 30 (trinta) dias, a contar da data do protocolo do docu-

mento de cobrança no(a) SECRETARIA DE SEGURANÇA PÚBLICA.

Parágrafo Primeiro - O documento de cobrança será apresentado à Fiscalização, para atestação, e, após, protocolado na SECRETARIA 

DE SEGURANÇA PÚBLICA.

Parágrafo Segundo - No caso de erro nos documentos de faturamento ou cobrança, estes serão devolvidos à CONTRATADA para retifi-

cação ou substituição, passando o prazo de pagamento a fluir, então, a partir da reapresentação válida desses documentos.

Parágrafo Terceiro - O pagamento à empresa beneficiária será realizado em razão do efetivo fornecimento realizado e aceito, sem que a 

SECRETARIA DE SEGURANÇA PÚBLICA esteja obrigada a pagar o valor total do contrato caso todo o quantitativo do objeto previsto 

na cláusula segunda não tenha sido regularmente entregue e aceito.

Parágrafo Quarto - O valor dos pagamentos eventualmente efetuados com atraso, desde que não decorra de fato ou ato imputável à CON-

TRATADA, sofrerá a incidência de juros e correção monetária, de acordo com a variação da Taxa Selic aplicável à mora da Administração 

Pública, pro rata die entre o 31º (trigésimo primeiro) dia da data do protocolo do documento de cobrança na SECRETARIA DE SEGU-

RANÇA PÚBLICA e a data do efetivo pagamento, limitados a 12% ao ano.

Parágrafo Quinto - Os pagamentos serão efetuados, obrigatoriamente, por meio de crédito em conta corrente da instituição financeira da 

Contratada pelo Município cujo número e agência deverão ser informados pelo adjudicatário até a emissão do empenho.

CLÁUSULA QUINTA - CONDIÇÕES DO FORNECIMENTO DO MATERIAL

O fornecimento dos materiais obedecerá à conveniência e às necessidades da Administração.

Parágrafo Primeiro - Dentro do prazo de vigência da Ata de Registro de Preços, as empresas beneficiárias que tiverem seus preços registra-

dos ficarão obrigadas a fornecer os materiais, observadas as condições do Termo de Referência Anexo I e desta Ata de Registro de Preços.

Parágrafo Segundo - O Órgão Gerenciador promoverá periodicamente pesquisa de mercado, de forma a comprovar que os preços re-

gistrados permanecem compatíveis com os praticados no mercado, condição para a requisição dos materiais e/ou publicação dos preços 

registrados no Boletim Oficial do Município de Angra dos Reis.

Parágrafo Terceiro - O fornecimento dos materiais será precedido de preenchimento, pelo Órgão Participante, do respectivo formulário 

“ORDEM DE FORNECIMENTO DE MATERIAIS”, que será entregue às empresas beneficiárias que tiverem seus preços registrados, 

após aquiescência do Órgão Gerenciador, com a antecedência mínima descrita no Termo de Referência (Anexo I), para entrega no local 

indicado.

Parágrafo Quarto - A contratação somente estará caracterizada após o recebimento da “ORDEM DE FORNECIMENTO DE MATE-

RIAIS”, devidamente acompanhada da competente Nota de Empenho.
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Parágrafo Quinto - As empresas beneficiárias que tiverem seus preços registrados se obrigam a manter, durante o prazo de vigência da Ata 

de Registro de Preços, todas as condições de habilitação exigidas neste Pregão.

Parágrafo Sexto - Como condição para o fornecimento dos materiais, as empresas beneficiárias que tiverem seus preços registrados se com-

prometem a apresentar a documentação referente à sua habilitação devidamente atualizada.

Parágrafo Sétimo - No caso de produtos importados, toda a documentação relativa à importação deverá estar disponível a qualquer tempo.

Parágrafo Oitavo - A aceitação dos produtos pela Administração não exclui a responsabilidade civil da empresa beneficiária por vícios de 

quantidade ou qualidade dos itens ou disparidades com as especificações estabelecidas no Termo de Referência Anexo I, ainda que verifica-

dos posteriormente.

Parágrafo Nono - A Administração poderá exigir amostra ou prova de conceito do bem no período de vigência da Ata de Registro de Preços, 

conforme previsto no Edital e desde que justificada a necessidade de sua apresentação.

Parágrafo Décimo - Será de responsabilidade do Beneficiário que tiver seus preços registrados o ônus resultante de quaisquer ações, de-

mandas, custos e despesas decorrentes de danos, ocorridos por culpa de qualquer de seus empregados e/ou prepostos, obrigando–se por 

quaisquer responsabilidades decorrentes de ações judiciais que lhe venham a ser atribuídas por força da lei, relacionadas com o cumprimento 

do edital e com as obrigações assumidas na presente Ata de Registro de Preço.

Parágrafo Décimo Primeiro - O inadimplemento de qualquer item do Edital ou desta Ata ensejará, a critério do Titular do Órgão Geren-

ciador, o cancelamento do registro do preço do inadimplente, sem prejuízo das penalidades previstas no Edital.

CLÁUSULA SEXTA - SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

A recusa das licitantes vencedoras em assinar a presente Ata de Registro de Preços dentro do prazo estabelecido caracteriza o descumpri-

mento total das obrigações assumidas, independentemente do disposto no subitem 20.4 do Edital, sujeitando–a às penalidades previstas no 

parágrafo segundo desta Cláusula.

Parágrafo Primeiro - Em razão das condutas previstas no art. 155 da Lei Federal nº 14.133/2021, a SECRETARIA DE SEGURANÇA 

PÚBLICA poderá, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal que couber, aplicar as seguintes sanções, previstas no art. 156 da Lei 

Federal nº 14.133/2021:

(a) Advertência;

(b) Multa de mora de até 1% (um por cento) por dia útil sobre o valor do Contrato ou saldo não atendido do Contrato;

(c) Multa de até 20% (vinte por cento) sobre o valor do Contrato ou do saldo não atendido do Contrato, conforme o caso e respectiva-

mente, nas hipóteses de inadimplemento total ou parcial da obrigação, inclusive nos casos de extinção por culpa da CONTRATADA;

(d) Impedimento de licitar e contratar, pelo prazo de até 3 (três) anos;

(e) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

Parágrafo Primeiro - A aplicação das sanções previstas nas alíneas “b” e “c” observará os seguintes parâmetros:

1) 0,1% (um décimo por cento) até 1% (um por cento) por dia útil sobre o valor da parcela em atraso do Contrato, em caso de atraso no 

fornecimento, a título de multa moratória, limitada a incidência a 15 (quinze) dias úteis. Após o décimo quinto dia útil e a critério da Admi-

nistração, no caso de fornecimento com atraso, poderá ocorrer a não–aceitação do objeto, de forma a configurar, nessa hipótese, inexecução 

total da obrigação assumida, atraindo a aplicação da multa prevista na alínea “c”, sem prejuízo da rescisão unilateral da avença;

2) 10% (dez por cento) até 15% (quinze por cento) sobre o valor da parcela em atraso do Contrato, em caso de atraso no fornecimento por 
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período superior ao previsto no subitem anterior ou de inadimplemento parcial da obrigação assumida;

3) 15% (quinze por cento) até 20% (vinte por cento) sobre o valor do Contrato ou do saldo não atendido do Contrato, em caso de inadim-

plemento total da obrigação, inclusive nos casos de extinção por culpa da CONTRATADA;

4) 0,1% (um décimo por cento) do valor do Contrato por dia de atraso na apresentação da garantia (seja para reforço ou por ocasião de 

prorrogação), observado o máximo de 2% (dois por cento). O atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias autorizará o CONTRATANTE a 

promover a rescisão do Contrato.

5) As penalidades de multa decorrentes de fatos diversos serão consideradas independentes entre si.

Parágrafo Segundo - As sanções somente serão aplicadas após o decurso do prazo para apresentação de defesa prévia do interessado no 

respectivo processo, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, observadas as demais formalidades legais.

Parágrafo Terceiro - As sanções previstas nas alíneas “a”, “d” e “e” do caput desta Cláusula poderão ser aplicadas juntamente aquelas previs-

tas nas alíneas “b” e “c”, e não excluem a possibilidade de rescisão unilateral do Contrato.

Parágrafo Quarto - As multas previstas nas alíneas “b” e “c” do caput desta Cláusula não possuem caráter compensatório, e, assim, o paga-

mento delas não eximirá a empresa beneficiária de responsabilidade pelas perdas e danos decorrentes das infrações cometidas.

Parágrafo Quinto - As multas aplicadas poderão ser compensadas com valores devidos à CONTRATADA mediante requerimento expresso 

nesse sentido.

Parágrafo Sexto - Ressalvada a hipótese de existir requerimento de compensação devidamente formalizado, nenhum pagamento será efetu-

ado à empresa beneficiária antes da comprovação do recolhimento da multa ou da prova de sua relevação por ato da Administração, salvo 

decisão fundamentada da autoridade competente que autorize o prosseguimento do processo de pagamento.

Parágrafo Sétimo - A aplicação das sanções previstas nesta cláusula não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do 

dano causado à Administração Pública.

Parágrafo Oitavo - A personalidade jurídica poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir 

ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos nesta Lei ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções 

aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, a pessoa jurídica sucessora ou 

a empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o sancionado, observados, em todos os casos, 

o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia.

CLÁUSULA SÉTIMA - ALTERAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS E CANCELAMENTO DA ATA E DO PREÇO REGIS-

TRADO

Parágrafo Primeiro - Os preços registrados poderão ser alterados por ocasião de sua atualização periódica, voltada à manutenção da con-

formidade dos valores com a realidade de mercado dos respectivos insumos.

Parágrafo Segundo - Os preços registrados poderão ser revistos em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência 

de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que acarrete modificação significativa e suficiente a alterar o custo do 

fornecimento dos bens e inviabilize a execução tal como pactuado, cabendo ao órgão gerenciador realizar as negociações necessárias junto 

aos beneficiários do registro de preços, observado o procedimento regulamentado pelo Decreto Rio nº 36.665, de 1º de janeiro de 2013.

Parágrafo Terceiro - Observado o disposto no parágrafo segundo, quando o preço inicialmente registrado, por motivos adversos e impre-
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vistos, tornar–se superior ao preço praticado no mercado o órgão gerenciador deverá:

a) convocar os fornecedores registrados, obedecida à ordem de classificação, com vistas a negociar a redução dos preços e sua adequação aos 

praticados pelo mercado;

b) frustrada a negociação, os fornecedores beneficiários do registro serão liberados dos compromissos assumidos, sem aplicação de penali-

dades administrativas;

c) convocar os demais fornecedores, na ordem de classificação obtida na licitação, com vistas a igual oportunidade de negociação.

Parágrafo Quarto - Quando o preço de mercado se tornar superior aos preços registrados e a empresa beneficiária, mediante requerimento 

devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá:

a) liberar o beneficiário do compromisso assumido, sem aplicação da penalidade, confirmando a veracidade dos motivos e documentos 

comprobatórios apresentados, e se a comunicação, devidamente formalizada, ocorrer antes da solicitação do serviço;

b) convocar as demais empresas que aceitaram cotar o objeto em preço igual ao do licitante vencedor, assegurada a preferência de contrata-

ção de acordo com a ordem de classificação, visando igual oportunidade de negociação.

Parágrafo Quinto - Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação da Ata de Registro de Preços para 

aquele item de material específico, adotando as medidas cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa.

Parágrafo Sexto - A Ata de Registro de Preços será cancelada, total ou parcialmente, pelo órgão gerenciador:

a) pelo decurso do prazo de vigência;

b) pelo cancelamento de todos os preços registrados;

c) por fato superveniente, decorrente caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou 

previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução obrigações previstas na ata, mediante demonstração suficiente;

d) por razões de interesse público, devidamente justificadas;

e) no caso de substancial alteração das condições de mercado.

Parágrafo Sétimo - O preço registrado será cancelado nos seguintes casos:

I - Por iniciativa da Administração:

a) quando a empresa beneficiária do registro não assinar o contrato de prestação de serviços no prazo estabelecido pela Administração, sem 

justificativa aceitável.

b) em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial do contrato;

c) quando a empresa beneficiária do registro for liberada;

d) quando a empresa beneficiária do registro descumprir as condições da ata de registro de preços, sem justificativa aceitável;

e) quando a empresa beneficiária do registro não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese desse se tornar superior àqueles pratica-

dos no mercado;

f ) quando a empresa beneficiária do registro sofrer a sanção prevista no inciso IV do art. 156 da Lei Federal nº 14.133/2021;

g) quando a empresa beneficiária do registro não aceitar o preço revisado pela Administração;

II - Por iniciativa da empresa beneficiária do registro, mediante solicitação formal, comprovando a impossibilidade de cumprir as obrigações 

decorrentes da Ata de Registro de Preços, devidamente aceita pela Administração.

Parágrafo Oitavo - No caso de cancelamento da ata ou do registro do preço por iniciativa da Administração Pública Municipal, será asse-

gurado o contraditório e a ampla defesa.
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Parágrafo Nono - Na hipótese prevista no parágrafo oitavo, o fornecedor será notificado por meio eletrônico para apresentar defesa no 

prazo de 5 (cinco) dias, a contar do recebimento da comunicação.

Parágrafo Décimo - Na hipótese de cancelamento do preço registrado, poderão ser convocados os licitantes remanescentes para a formali-

zação do contrato de fornecimento de bens, respeitada a ordem de classificação e observado o preço da proposta vencedora, bem como os 

requisitos de habilitação e o procedimento previsto no Edital.

Parágrafo Décimo Primeiro - O cancelamento dos preços registrados deverá ser formalizado por escrito e comunicado à empresa be-

neficiária por meio de correspondência com aviso de recebimento e por publicação no Boletim Oficial do Município de Angra dos Reis, 

juntando–se o comprovante da notificação aos autos do processo em que reduzido a termo o registro de preços.

CLÁUSULA OITAVA - FORO

Fica eleito o Foro da Comarca do Município de Angra dos Reis para dirimir quaisquer dúvidas oriundas da presente Ata de Registro de 

Preços, renunciando as partes desde já a qualquer outro, por mais especial ou privilegiado que seja.

CLÁUSULA NONA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

Integram esta Ata, o Edital do PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 90029/2024 e as propostas de preço das 

licitantes vencedoras do mencionado Pregão.

E por estarem justos e acordados, assinam a presente Ata de Registro de Preços, em 3 (três) vias de igual teor e forma:

MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS

SECRETARIA DE SEGURANÇA PÚBLICA

MSL PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS LTDA

NILCELEA DE SOUZA LEITE

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 110/2024

PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 90.029/2024

Aos dias 23 do mês de setembro do ano de 2024, na Praça Marquês de Tamandaré nº 159, Centro, o MUNICÍPIO DE ANGRA DOS 

REIS, por meio da SECRETARIA DE SEGURANÇA PÚBLICA, nos termos das normas de caráter geral da Lei Federal nº 14.133/2021, 

pela Lei Complementar Federal nº 123/2006 - Estatuto Nacional da Microempresa e da Empresa de Pequeno Porte, pela Lei Comple-

mentar Federal nº 101/2000 – Lei de Responsabilidade Fiscal, pelo Código de Defesa do Consumidor, instituído pela Lei Federal nº 

8.078/1990 e suas alterações, em face do resultado do PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 90029/2024, 

realizado por meio do processo administrativo nº 2024003585, homologado em 16/09/2024, RESOLVE registrar os preços da empresa 

W DAS N FARIA LTDA, localizada na Rua José Cândido de Oliveira, nº 318, Bairro: Morro da Glória, CEP: 23.904-610, Cidade: Angra 

dos Reis/RJ, inscrita no CNPJ nº 35.097.685/0001-10, Tel.: (24) 99850-5997 e e-mail: admwlsolucoes@gmail.com, neste ato repre-

sentada pelo Sr. William das Neves Faria, portador da Carteira de identidade nº 23.XXX.768-0, expedida pelo DETRAN/RJ e CPF nº 

160.XXX.777-63, indicada e qualificada nesta ATA, de acordo com a classificação por ela alcançada e na quantidade cotada, atendendo às 

condições previstas no Edital de Licitação nº 90.029/2024, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei nº 14.133, de 1º de abril de 

2021, no Decreto nº 11.462, de 31 de março de 2023, e em conformidade com as disposições a seguir:

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO
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A presente Ata de Registro de Preços tem por objeto o registro de preços para Contratação de empresa especializada no fornecimento de 

materiais destinados à execução e manutenção de Sinalização Viária Vertical, em todo o Município, para atender a demanda da Secretaria 

Executiva de Ordem Pública e Mobilidade Urbana da Secretaria de Segurança Pública - SSP.SEOPM, para atender aos órgãos e entidades 

da Prefeitura de Angra dos Reis que se interessarem, consoante o disposto no Edital de PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE 

PREÇOS Nº 90029/2024 e/ou no Termo de Referência.

ITEM
QTD. 

ESTIMADA
UNID. ESPECIFICAÇÕES

PREÇO 
UNITÁRIO 

54 200 Mt Corda ¼” seda R$ 1,90

83 20 Unid. Braçadeiras inox 19 mm x 27 mm R$ 11,39

84 20 Unid. Braçadeiras inox 25 mm x 38 mm R$ 5,07

94 200 Unid. Luva descartável azul emborrachada, tamanho GG R$ 0,47

CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA

A presente Ata de Registro de Preços vigorará pelo prazo de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado, por igual período, desde que compro-

vado o preço vantajoso, a partir da data da sua publicação no Boletim Oficial do Município de Angra dos Reis, acompanhada da divulgação 

no Portal Nacional de Contratações Públicas.

Parágrafo Primeiro - No ato de prorrogação da vigência da ata de registro de preços poderá haver a renovação dos quantitativos registrados, 

até o limite do quantitativo original.

Parágrafo Segundo - O ato de prorrogação da vigência da ata deverá indicar expressamente o prazo de prorrogação e o quantitativo re-

novado, observado o prazo máximo de vigência de 1 (um) ano, prorrogável por igual período, desde que comprovado o preço vantajoso.

Parágrafo Terceiro - A prorrogação do prazo da Ata de Registro de Preços deverá considerar, além do preço, o desempenho das empresas 

na execução das obrigações anteriormente assumidas.

Parágrafo Quarto - A prorrogação da vigência da ata de registro de preços deve ser precedida de ampla pesquisa de mercado, a fim de veri-

ficar a adequação dos preços registrados aos parâmetros de mercado no momento da prorrogação, aferida por meio dos parâmetros previstos 

no art. 23 da Lei Federal nº 14.133/2021.

CLÁUSULA TERCEIRA - ORDEM DE FORNECIMENTO

O fornecimento dos materiais cujos preços ora são registrados será requisitada por intermédio da apresentação da Ordem de Fornecimento 

correspondente.

Parágrafo Único - Cada Ordem de Fornecimento conterá, sucintamente:

a) o número da Ata;

b) a descrição do produto;

c) o local, hora e prazo do fornecimento;

d) o valor da requisição;

e) as condições de pagamento;

f ) as penalidades;

g) a garantia contratual.
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CLÁUSULA QUARTA - FORMA E PRAZO DE PAGAMENTO

Os pagamentos serão efetuados à empresa beneficiária após a regular liquidação da despesa, nos termos do art. 63 da Lei Federal nº 

4.320/1964, observado o disposto no art. 141 da Lei Federal nº 14.133/2021, em 30 (trinta) dias, a contar da data do protocolo do docu-

mento de cobrança no(a) SECRETARIA DE SEGURANÇA PÚBLICA.

Parágrafo Primeiro - O documento de cobrança será apresentado à Fiscalização, para atestação, e, após, protocolado na SECRETARIA 

DE SEGURANÇA PÚBLICA.

Parágrafo Segundo - No caso de erro nos documentos de faturamento ou cobrança, estes serão devolvidos à CONTRATADA para retifi-

cação ou substituição, passando o prazo de pagamento a fluir, então, a partir da reapresentação válida desses documentos.

Parágrafo Terceiro - O pagamento à empresa beneficiária será realizado em razão do efetivo fornecimento realizado e aceito, sem que a 

SECRETARIA DE SEGURANÇA PÚBLICA esteja obrigada a pagar o valor total do contrato caso todo o quantitativo do objeto previsto 

na cláusula segunda não tenha sido regularmente entregue e aceito.

Parágrafo Quarto - O valor dos pagamentos eventualmente efetuados com atraso, desde que não decorra de fato ou ato imputável à CON-

TRATADA, sofrerá a incidência de juros e correção monetária, de acordo com a variação da Taxa Selic aplicável à mora da Administração 

Pública, pro rata die entre o 31º (trigésimo primeiro) dia da data do protocolo do documento de cobrança na SECRETARIA DE SEGU-

RANÇA PÚBLICA e a data do efetivo pagamento, limitados a 12% ao ano.

Parágrafo Quinto - Os pagamentos serão efetuados, obrigatoriamente, por meio de crédito em conta corrente da instituição financeira da 

Contratada pelo Município cujo número e agência deverão ser informados pelo adjudicatário até a emissão do empenho.

CLÁUSULA QUINTA - CONDIÇÕES DO FORNECIMENTO DO MATERIAL

O fornecimento dos materiais obedecerá à conveniência e às necessidades da Administração.

Parágrafo Primeiro - Dentro do prazo de vigência da Ata de Registro de Preços, as empresas beneficiárias que tiverem seus preços registra-

dos ficarão obrigadas a fornecer os materiais, observadas as condições do Termo de Referência Anexo I e desta Ata de Registro de Preços.

Parágrafo Segundo - O Órgão Gerenciador promoverá periodicamente pesquisa de mercado, de forma a comprovar que os preços re-

gistrados permanecem compatíveis com os praticados no mercado, condição para a requisição dos materiais e/ou publicação dos preços 

registrados no Boletim Oficial do Município de Angra dos Reis.

Parágrafo Terceiro - O fornecimento dos materiais será precedido de preenchimento, pelo Órgão Participante, do respectivo formulário 

“ORDEM DE FORNECIMENTO DE MATERIAIS”, que será entregue às empresas beneficiárias que tiverem seus preços registrados, 

após aquiescência do Órgão Gerenciador, com a antecedência mínima descrita no Termo de Referência (Anexo I), para entrega no local 

indicado.

Parágrafo Quarto - A contratação somente estará caracterizada após o recebimento da “ORDEM DE FORNECIMENTO DE MATE-

RIAIS”, devidamente acompanhada da competente Nota de Empenho.

Parágrafo Quinto - As empresas beneficiárias que tiverem seus preços registrados se obrigam a manter, durante o prazo de vigência da Ata 

de Registro de Preços, todas as condições de habilitação exigidas neste Pregão.

Parágrafo Sexto - Como condição para o fornecimento dos materiais, as empresas beneficiárias que tiverem seus preços registrados se com-

prometem a apresentar a documentação referente à sua habilitação devidamente atualizada.



117
BOLETIM OFICIAL DO MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS

Ano XX • N° 1980 • 4 de outubro de 2024

Parágrafo Sétimo - No caso de produtos importados, toda a documentação relativa à importação deverá estar disponível a qualquer tempo.

Parágrafo Oitavo - A aceitação dos produtos pela Administração não exclui a responsabilidade civil da empresa beneficiária por vícios de 

quantidade ou qualidade dos itens ou disparidades com as especificações estabelecidas no Termo de Referência Anexo I, ainda que verifica-

dos posteriormente.

Parágrafo Nono - A Administração poderá exigir amostra ou prova de conceito do bem no período de vigência da Ata de Registro de Preços, 

conforme previsto no Edital e desde que justificada a necessidade de sua apresentação.

Parágrafo Décimo - Será de responsabilidade do Beneficiário que tiver seus preços registrados o ônus resultante de quaisquer ações, de-

mandas, custos e despesas decorrentes de danos, ocorridos por culpa de qualquer de seus empregados e/ou prepostos, obrigando–se por 

quaisquer responsabilidades decorrentes de ações judiciais que lhe venham a ser atribuídas por força da lei, relacionadas com o cumprimento 

do edital e com as obrigações assumidas na presente Ata de Registro de Preço.

Parágrafo Décimo Primeiro - O inadimplemento de qualquer item do Edital ou desta Ata ensejará, a critério do Titular do Órgão Geren-

ciador, o cancelamento do registro do preço do inadimplente, sem prejuízo das penalidades previstas no Edital.

CLÁUSULA SEXTA - SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

A recusa das licitantes vencedoras em assinar a presente Ata de Registro de Preços dentro do prazo estabelecido caracteriza o descumpri-

mento total das obrigações assumidas, independentemente do disposto no subitem 20.4 do Edital, sujeitando–a às penalidades previstas no 

parágrafo segundo desta Cláusula.

Parágrafo Primeiro - Em razão das condutas previstas no art. 155 da Lei Federal nº 14.133/2021, a SECRETARIA DE SEGURANÇA 

PÚBLICA poderá, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal que couber, aplicar as seguintes sanções, previstas no art. 156 da Lei 

Federal nº 14.133/2021:

(a) Advertência;

(b) Multa de mora de até 1% (um por cento) por dia útil sobre o valor do Contrato ou saldo não atendido do Contrato;

(c) Multa de até 20% (vinte por cento) sobre o valor do Contrato ou do saldo não atendido do Contrato, conforme o caso e respectiva-

mente, nas hipóteses de inadimplemento total ou parcial da obrigação, inclusive nos casos de extinção por culpa da CONTRATADA;

(d) Impedimento de licitar e contratar, pelo prazo de até 3 (três) anos;

(e) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

Parágrafo Primeiro - A aplicação das sanções previstas nas alíneas “b” e “c” observará os seguintes parâmetros:

1) 0,1% (um décimo por cento) até 1% (um por cento) por dia útil sobre o valor da parcela em atraso do Contrato, em caso de atraso no 

fornecimento, a título de multa moratória, limitada a incidência a 15 (quinze) dias úteis. Após o décimo quinto dia útil e a critério da Admi-

nistração, no caso de fornecimento com atraso, poderá ocorrer a não–aceitação do objeto, de forma a configurar, nessa hipótese, inexecução 

total da obrigação assumida, atraindo a aplicação da multa prevista na alínea “c”, sem prejuízo da rescisão unilateral da avença;

2) 10% (dez por cento) até 15% (quinze por cento) sobre o valor da parcela em atraso do Contrato, em caso de atraso no fornecimento por 

período superior ao previsto no subitem anterior ou de inadimplemento parcial da obrigação assumida;

3) 15% (quinze por cento) até 20% (vinte por cento) sobre o valor do Contrato ou do saldo não atendido do Contrato, em caso de inadim-

plemento total da obrigação, inclusive nos casos de extinção por culpa da CONTRATADA;

4) 0,1% (um décimo por cento) do valor do Contrato por dia de atraso na apresentação da garantia (seja para reforço ou por ocasião de 
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prorrogação), observado o máximo de 2% (dois por cento). O atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias autorizará o CONTRATANTE a 

promover a rescisão do Contrato.

5) As penalidades de multa decorrentes de fatos diversos serão consideradas independentes entre si.

Parágrafo Segundo - As sanções somente serão aplicadas após o decurso do prazo para apresentação de defesa prévia do interessado no 

respectivo processo, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, observadas as demais formalidades legais.

Parágrafo Terceiro - As sanções previstas nas alíneas “a”, “d” e “e” do caput desta Cláusula poderão ser aplicadas juntamente aquelas previs-

tas nas alíneas “b” e “c”, e não excluem a possibilidade de rescisão unilateral do Contrato.

Parágrafo Quarto - As multas previstas nas alíneas “b” e “c” do caput desta Cláusula não possuem caráter compensatório, e, assim, o paga-

mento delas não eximirá a empresa beneficiária de responsabilidade pelas perdas e danos decorrentes das infrações cometidas.

Parágrafo Quinto - As multas aplicadas poderão ser compensadas com valores devidos à CONTRATADA mediante requerimento expresso 

nesse sentido.

Parágrafo Sexto - Ressalvada a hipótese de existir requerimento de compensação devidamente formalizado, nenhum pagamento será efetu-

ado à empresa beneficiária antes da comprovação do recolhimento da multa ou da prova de sua relevação por ato da Administração, salvo 

decisão fundamentada da autoridade competente que autorize o prosseguimento do processo de pagamento.

Parágrafo Sétimo - A aplicação das sanções previstas nesta cláusula não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do 

dano causado à Administração Pública.

Parágrafo Oitavo - A personalidade jurídica poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir 

ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos nesta Lei ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções 

aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, a pessoa jurídica sucessora ou 

a empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o sancionado, observados, em todos os casos, 

o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia.

CLÁUSULA SÉTIMA - ALTERAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS E CANCELAMENTO DA ATA E DO PREÇO REGIS-

TRADO

Parágrafo Primeiro - Os preços registrados poderão ser alterados por ocasião de sua atualização periódica, voltada à manutenção da con-

formidade dos valores com a realidade de mercado dos respectivos insumos.

Parágrafo Segundo - Os preços registrados poderão ser revistos em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência 

de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que acarrete modificação significativa e suficiente a alterar o custo do 

fornecimento dos bens e inviabilize a execução tal como pactuado, cabendo ao órgão gerenciador realizar as negociações necessárias junto 

aos beneficiários do registro de preços, observado o procedimento regulamentado pelo Decreto Rio nº 36.665, de 1º de janeiro de 2013.

Parágrafo Terceiro - Observado o disposto no parágrafo segundo, quando o preço inicialmente registrado, por motivos adversos e impre-

vistos, tornar–se superior ao preço praticado no mercado o órgão gerenciador deverá:

a) convocar os fornecedores registrados, obedecida à ordem de classificação, com vistas a negociar a redução dos preços e sua adequação aos 

praticados pelo mercado;

b) frustrada a negociação, os fornecedores beneficiários do registro serão liberados dos compromissos assumidos, sem aplicação de penali-

dades administrativas;



119
BOLETIM OFICIAL DO MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS

Ano XX • N° 1980 • 4 de outubro de 2024

c) convocar os demais fornecedores, na ordem de classificação obtida na licitação, com vistas a igual oportunidade de negociação.

Parágrafo Quarto - Quando o preço de mercado se tornar superior aos preços registrados e a empresa beneficiária, mediante requerimento 

devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá:

a) liberar o beneficiário do compromisso assumido, sem aplicação da penalidade, confirmando a veracidade dos motivos e documentos 

comprobatórios apresentados, e se a comunicação, devidamente formalizada, ocorrer antes da solicitação do serviço;

b) convocar as demais empresas que aceitaram cotar o objeto em preço igual ao do licitante vencedor, assegurada a preferência de contrata-

ção de acordo com a ordem de classificação, visando igual oportunidade de negociação.

Parágrafo Quinto - Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação da Ata de Registro de Preços para 

aquele item de material específico, adotando as medidas cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa.

Parágrafo Sexto - A Ata de Registro de Preços será cancelada, total ou parcialmente, pelo órgão gerenciador:

a) pelo decurso do prazo de vigência;

b) pelo cancelamento de todos os preços registrados;

c) por fato superveniente, decorrente caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou 

previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução obrigações previstas na ata, mediante demonstração suficiente;

d) por razões de interesse público, devidamente justificadas;

e) no caso de substancial alteração das condições de mercado.

Parágrafo Sétimo - O preço registrado será cancelado nos seguintes casos:

I - Por iniciativa da Administração:

a) quando a empresa beneficiária do registro não assinar o contrato de prestação de serviços no prazo estabelecido pela Administração, sem 

justificativa aceitável.

b) em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial do contrato;

c) quando a empresa beneficiária do registro for liberada;

d) quando a empresa beneficiária do registro descumprir as condições da ata de registro de preços, sem justificativa aceitável;

e) quando a empresa beneficiária do registro não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese desse se tornar superior àqueles pratica-

dos no mercado;

f ) quando a empresa beneficiária do registro sofrer a sanção prevista no inciso IV do art. 156 da Lei Federal nº 14.133/2021;

g) quando a empresa beneficiária do registro não aceitar o preço revisado pela Administração;

II - Por iniciativa da empresa beneficiária do registro, mediante solicitação formal, comprovando a impossibilidade de cumprir as obrigações 

decorrentes da Ata de Registro de Preços, devidamente aceita pela Administração.

Parágrafo Oitavo - No caso de cancelamento da ata ou do registro do preço por iniciativa da Administração Pública Municipal, será asse-

gurado o contraditório e a ampla defesa.

Parágrafo Nono - Na hipótese prevista no parágrafo oitavo, o fornecedor será notificado por meio eletrônico para apresentar defesa no 

prazo de 5 (cinco) dias, a contar do recebimento da comunicação.

Parágrafo Décimo - Na hipótese de cancelamento do preço registrado, poderão ser convocados os licitantes remanescentes para a formali-

zação do contrato de fornecimento de bens, respeitada a ordem de classificação e observado o preço da proposta vencedora, bem como os 

requisitos de habilitação e o procedimento previsto no Edital.
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Parágrafo Décimo Primeiro - O cancelamento dos preços registrados deverá ser formalizado por escrito e comunicado à empresa be-

neficiária por meio de correspondência com aviso de recebimento e por publicação no Boletim Oficial do Município de Angra dos Reis, 

juntando–se o comprovante da notificação aos autos do processo em que reduzido a termo o registro de preços.

CLÁUSULA OITAVA - FORO

Fica eleito o Foro da Comarca do Município de Angra dos Reis para dirimir quaisquer dúvidas oriundas da presente Ata de Registro de 

Preços, renunciando as partes desde já a qualquer outro, por mais especial ou privilegiado que seja.

CLÁUSULA NONA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

Integram esta Ata, o Edital do PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 90029/2024 e as propostas de preço das 

licitantes vencedoras do mencionado Pregão.

E por estarem justos e acordados, assinam a presente Ata de Registro de Preços, em 3 (três) vias de igual teor e forma:

MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS

SECRETARIA DE SEGURANÇA PÚBLICA

W DAS N FARIA LTDA

WILLIAM DAS NEVES FARIA

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 111/2024

PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 90.029/2024

Aos dias 23 do mês de setembro do ano de 2024, na Praça Marquês de Tamandaré nº 159, Centro, o MUNICÍPIO DE ANGRA DOS 

REIS, por meio da SECRETARIA DE SEGURANÇA PÚBLICA, nos termos das normas de caráter geral da Lei Federal nº 14.133/2021, 

pela Lei Complementar Federal nº 123/2006 - Estatuto Nacional da Microempresa e da Empresa de Pequeno Porte, pela Lei Comple-

mentar Federal nº 101/2000 – Lei de Responsabilidade Fiscal, pelo Código de Defesa do Consumidor, instituído pela Lei Federal nº 

8.078/1990 e suas alterações, em face do resultado do PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 90029/2024, 

realizado por meio do processo administrativo nº 2024003585, homologado em 16/09/2024, RESOLVE registrar os preços da empresa 

META EMPREENDIMENTOS E SERVIÇOS LTDA, localizada na Rua Capitão Carvalho Filho, nº 90, Bairro: Parque João Maria, CEP: 

28026-150, inscrita no CNPJ nº 10.581.468/0001-70, Tel.: (22) 99887-9898 e e-mail: metaempreendimentos10@gmail.com, neste 

ato representada pelo Sr. Douglas Teixeira Nunes da Silva, portador da Carteira de identidade 20XXX0165, expedida pelo DETRAN/

RJ e CPF nº 108.XXX.257-00, indicada e qualificada nesta ATA, de acordo com a classificação por ela alcançada e na quantidade cotada, 

atendendo às condições previstas no Edital de Licitação nº 90.029/2024, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei nº 14.133, de 

1º de abril de 2021, no Decreto nº 11.462, de 31 de março de 2023, e em conformidade com as disposições a seguir:

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO

A presente Ata de Registro de Preços tem por objeto o registro de preços para Contratação de empresa especializada no fornecimento de 

materiais destinados à execução e manutenção de Sinalização Viária Vertical, em todo o Município, para atender a demanda da Secretaria 

Executiva de Ordem Pública e Mobilidade Urbana da Secretaria de Segurança Pública - SSP.SEOPM, para atender aos órgãos e entidades 

da Prefeitura de Angra dos Reis que se interessarem, consoante o disposto no Edital de PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE 

PREÇOS Nº 90029/2024 e/ou no Termo de Referência.
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ITEM
QTD. 

ESTIMADA
UNID. ESPECIFICAÇÕES

PREÇO 
UNITÁRIO 

7 800 Unid.
Disco em Alumínio pintado uma face na cor branca e outra na cor preta medindo 2 mm 
x 50 cm (diâmetro)

R$ 67,20

8 600 Unid.
Chapa em Alumínio pintada uma face alumínio na cor branca e outra na cor preta 
medindo 2 m x 1 m x 2 mm 

R$ 200,99

CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA

A presente Ata de Registro de Preços vigorará pelo prazo de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado, por igual período, desde que compro-

vado o preço vantajoso, a partir da data da sua publicação no Boletim Oficial do Município de Angra dos Reis, acompanhada da divulgação 

no Portal Nacional de Contratações Públicas.

Parágrafo Primeiro - No ato de prorrogação da vigência da ata de registro de preços poderá haver a renovação dos quantitativos registrados, 

até o limite do quantitativo original.

Parágrafo Segundo - O ato de prorrogação da vigência da ata deverá indicar expressamente o prazo de prorrogação e o quantitativo re-

novado, observado o prazo máximo de vigência de 1 (um) ano, prorrogável por igual período, desde que comprovado o preço vantajoso.

Parágrafo Terceiro - A prorrogação do prazo da Ata de Registro de Preços deverá considerar, além do preço, o desempenho das empresas 

na execução das obrigações anteriormente assumidas.

Parágrafo Quarto - A prorrogação da vigência da ata de registro de preços deve ser precedida de ampla pesquisa de mercado, a fim de veri-

ficar a adequação dos preços registrados aos parâmetros de mercado no momento da prorrogação, aferida por meio dos parâmetros previstos 

no art. 23 da Lei Federal nº 14.133/2021.

CLÁUSULA TERCEIRA - ORDEM DE FORNECIMENTO

O fornecimento dos materiais cujos preços ora são registrados será requisitada por intermédio da apresentação da Ordem de Fornecimento 

correspondente.

Parágrafo Único - Cada Ordem de Fornecimento conterá, sucintamente:

a) o número da Ata;

b) a descrição do produto;

c) o local, hora e prazo do fornecimento;

d) o valor da requisição;

e) as condições de pagamento;

f ) as penalidades;

g) a garantia contratual.

CLÁUSULA QUARTA - FORMA E PRAZO DE PAGAMENTO

Os pagamentos serão efetuados à empresa beneficiária após a regular liquidação da despesa, nos termos do art. 63 da Lei Federal nº 

4.320/1964, observado o disposto no art. 141 da Lei Federal nº 14.133/2021, em 30 (trinta) dias, a contar da data do protocolo do docu-

mento de cobrança na SECRETARIA DE SEGURANÇA PÚBLICA.

Parágrafo Primeiro - O documento de cobrança será apresentado à Fiscalização, para atestação, e, após, protocolado na SECRETARIA 
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DE SEGURANÇA PÚBLICA.

Parágrafo Segundo - No caso de erro nos documentos de faturamento ou cobrança, estes serão devolvidos à CONTRATADA para retifi-

cação ou substituição, passando o prazo de pagamento a fluir, então, a partir da reapresentação válida desses documentos.

Parágrafo Terceiro - O pagamento à empresa beneficiária será realizado em razão do efetivo fornecimento realizado e aceito, sem que a 

SECRETARIA DE SEGURANÇA PÚBLICA esteja obrigada a pagar o valor total do contrato caso todo o quantitativo do objeto previsto 

na cláusula segunda não tenha sido regularmente entregue e aceito.

Parágrafo Quarto - O valor dos pagamentos eventualmente efetuados com atraso, desde que não decorra de fato ou ato imputável à CON-

TRATADA, sofrerá a incidência de juros e correção monetária, de acordo com a variação da Taxa Selic aplicável à mora da Administração 

Pública, pro rata die entre o 31º (trigésimo primeiro) dia da data do protocolo do documento de cobrança no SECRETARIA DE SEGU-

RANÇA PÚBLICA e a data do efetivo pagamento, limitados a 12% ao ano.

Parágrafo Quinto - Os pagamentos serão efetuados, obrigatoriamente, por meio de crédito em conta corrente da instituição financeira da 

Contratada pelo Município cujo número e agência deverão ser informados pelo adjudicatário até a emissão do empenho.

CLÁUSULA QUINTA - CONDIÇÕES DO FORNECIMENTO DO MATERIAL

O fornecimento dos materiais obedecerá à conveniência e às necessidades da Administração.

Parágrafo Primeiro - Dentro do prazo de vigência da Ata de Registro de Preços, as empresas beneficiárias que tiverem seus preços registra-

dos ficarão obrigadas a fornecer os materiais, observadas as condições do Termo de Referência Anexo I e desta Ata de Registro de Preços.

Parágrafo Segundo - O Órgão Gerenciador promoverá periodicamente pesquisa de mercado, de forma a comprovar que os preços re-

gistrados permanecem compatíveis com os praticados no mercado, condição para a requisição dos materiais e/ou publicação dos preços 

registrados no Boletim Oficial do Município de Angra dos Reis.

Parágrafo Terceiro - O fornecimento dos materiais será precedido de preenchimento, pelo Órgão Participante, do respectivo formulário 

“ORDEM DE FORNECIMENTO DE MATERIAIS”, que será entregue às empresas beneficiárias que tiverem seus preços registrados, 

após aquiescência do Órgão Gerenciador, com a antecedência mínima descrita no Termo de Referência (Anexo I), para entrega no local 

indicado.

Parágrafo Quarto - A contratação somente estará caracterizada após o recebimento da “ORDEM DE FORNECIMENTO DE MATE-

RIAIS”, devidamente acompanhada da competente Nota de Empenho.

Parágrafo Quinto - As empresas beneficiárias que tiverem seus preços registrados se obrigam a manter, durante o prazo de vigência da Ata 

de Registro de Preços, todas as condições de habilitação exigidas neste Pregão.

Parágrafo Sexto - Como condição para o fornecimento dos materiais, as empresas beneficiárias que tiverem seus preços registrados se com-

prometem a apresentar a documentação referente à sua habilitação devidamente atualizada.

Parágrafo Sétimo - No caso de produtos importados, toda a documentação relativa à importação deverá estar disponível a qualquer tempo.

Parágrafo Oitavo - A aceitação dos produtos pela Administração não exclui a responsabilidade civil da empresa beneficiária por vícios de 

quantidade ou qualidade dos itens ou disparidades com as especificações estabelecidas no Termo de Referência Anexo I, ainda que verifica-

dos posteriormente.



123
BOLETIM OFICIAL DO MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS

Ano XX • N° 1980 • 4 de outubro de 2024

Parágrafo Nono - A Administração poderá exigir amostra ou prova de conceito do bem no período de vigência da Ata de Registro de Preços, 

conforme previsto no Edital e desde que justificada a necessidade de sua apresentação.

Parágrafo Décimo - Será de responsabilidade do Beneficiário que tiver seus preços registrados o ônus resultante de quaisquer ações, de-

mandas, custos e despesas decorrentes de danos, ocorridos por culpa de qualquer de seus empregados e/ou prepostos, obrigando–se por 

quaisquer responsabilidades decorrentes de ações judiciais que lhe venham a ser atribuídas por força da lei, relacionadas com o cumprimento 

do edital e com as obrigações assumidas na presente Ata de Registro de Preço.

Parágrafo Décimo Primeiro - O inadimplemento de qualquer item do Edital ou desta Ata ensejará, a critério do Titular do Órgão Geren-

ciador, o cancelamento do registro do preço do inadimplente, sem prejuízo das penalidades previstas no Edital.

CLÁUSULA SEXTA - SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

A recusa das licitantes vencedoras em assinar a presente Ata de Registro de Preços dentro do prazo estabelecido caracteriza o descumpri-

mento total das obrigações assumidas, independentemente do disposto no subitem 20.4 do Edital, sujeitando–a às penalidades previstas no 

parágrafo segundo desta Cláusula.

Parágrafo Primeiro - Em razão das condutas previstas no art. 155 da Lei Federal nº 14.133/2021, a SECRETARIA DE SEGURANÇA 

PÚBLICA poderá, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal que couber, aplicar as seguintes sanções, previstas no art. 156 da Lei 

Federal nº 14.133/2021:

(a) Advertência;

(b) Multa de mora de até 1% (um por cento) por dia útil sobre o valor do Contrato ou saldo não atendido do Contrato;

(c) Multa de até 20% (vinte por cento) sobre o valor do Contrato ou do saldo não atendido do Contrato, conforme o caso e respectiva-

mente, nas hipóteses de inadimplemento total ou parcial da obrigação, inclusive nos casos de extinção por culpa da CONTRATADA;

(d) Impedimento de licitar e contratar, pelo prazo de até 3 (três) anos;

(e) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

Parágrafo Primeiro - A aplicação das sanções previstas nas alíneas “b” e “c” observará os seguintes parâmetros:

1) 0,1% (um décimo por cento) até 1% (um por cento) por dia útil sobre o valor da parcela em atraso do Contrato, em caso de atraso no 

fornecimento, a título de multa moratória, limitada a incidência a 15 (quinze) dias úteis. Após o décimo quinto dia útil e a critério da Admi-

nistração, no caso de fornecimento com atraso, poderá ocorrer a não–aceitação do objeto, de forma a configurar, nessa hipótese, inexecução 

total da obrigação assumida, atraindo a aplicação da multa prevista na alínea “c”, sem prejuízo da rescisão unilateral da avença;

2) 10% (dez por cento) até 15% (quinze por cento) sobre o valor da parcela em atraso do Contrato, em caso de atraso no fornecimento por 

período superior ao previsto no subitem anterior ou de inadimplemento parcial da obrigação assumida;

3) 15% (quinze por cento) até 20% (vinte por cento) sobre o valor do Contrato ou do saldo não atendido do Contrato, em caso de inadim-

plemento total da obrigação, inclusive nos casos de extinção por culpa da CONTRATADA;

4) 0,1% (um décimo por cento) do valor do Contrato por dia de atraso na apresentação da garantia (seja para reforço ou por ocasião de 

prorrogação), observado o máximo de 2% (dois por cento). O atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias autorizará o CONTRATANTE a 

promover a rescisão do Contrato.

5) As penalidades de multa decorrentes de fatos diversos serão consideradas independentes entre si.

Parágrafo Segundo - As sanções somente serão aplicadas após o decurso do prazo para apresentação de defesa prévia do interessado no 
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respectivo processo, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, observadas as demais formalidades legais.

Parágrafo Terceiro - As sanções previstas nas alíneas “a”, “d” e “e” do caput desta Cláusula poderão ser aplicadas juntamente aquelas previs-

tas nas alíneas “b” e “c”, e não excluem a possibilidade de rescisão unilateral do Contrato.

Parágrafo Quarto - As multas previstas nas alíneas “b” e “c” do caput desta Cláusula não possuem caráter compensatório, e, assim, o paga-

mento delas não eximirá a empresa beneficiária de responsabilidade pelas perdas e danos decorrentes das infrações cometidas.

Parágrafo Quinto - As multas aplicadas poderão ser compensadas com valores devidos à CONTRATADA mediante requerimento expresso 

nesse sentido.

Parágrafo Sexto - Ressalvada a hipótese de existir requerimento de compensação devidamente formalizado, nenhum pagamento será efetu-

ado à empresa beneficiária antes da comprovação do recolhimento da multa ou da prova de sua relevação por ato da Administração, salvo 

decisão fundamentada da autoridade competente que autorize o prosseguimento do processo de pagamento.

Parágrafo Sétimo - A aplicação das sanções previstas nesta cláusula não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do 

dano causado à Administração Pública.

Parágrafo Oitavo - A personalidade jurídica poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir 

ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos nesta Lei ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções 

aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, a pessoa jurídica sucessora ou 

a empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o sancionado, observados, em todos os casos, 

o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia.

CLÁUSULA SÉTIMA - ALTERAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS E CANCELAMENTO DA ATA E DO PREÇO REGIS-

TRADO

Parágrafo Primeiro - Os preços registrados poderão ser alterados por ocasião de sua atualização periódica, voltada à manutenção da con-

formidade dos valores com a realidade de mercado dos respectivos insumos.

Parágrafo Segundo - Os preços registrados poderão ser revistos em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência 

de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que acarrete modificação significativa e suficiente a alterar o custo do 

fornecimento dos bens e inviabilize a execução tal como pactuado, cabendo ao órgão gerenciador realizar as negociações necessárias junto 

aos beneficiários do registro de preços, observado o procedimento regulamentado pelo Decreto Rio nº 36.665, de 1º de janeiro de 2013.

Parágrafo Terceiro - Observado o disposto no parágrafo segundo, quando o preço inicialmente registrado, por motivos adversos e impre-

vistos, tornar–se superior ao preço praticado no mercado o órgão gerenciador deverá:

a) convocar os fornecedores registrados, obedecida à ordem de classificação, com vistas a negociar a redução dos preços e sua adequação aos 

praticados pelo mercado;

b) frustrada a negociação, os fornecedores beneficiários do registro serão liberados dos compromissos assumidos, sem aplicação de penali-

dades administrativas;

c) convocar os demais fornecedores, na ordem de classificação obtida na licitação, com vistas a igual oportunidade de negociação.

Parágrafo Quarto - Quando o preço de mercado se tornar superior aos preços registrados e a empresa beneficiária, mediante requerimento 

devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá:

a) liberar o beneficiário do compromisso assumido, sem aplicação da penalidade, confirmando a veracidade dos motivos e documentos 
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comprobatórios apresentados, e se a comunicação, devidamente formalizada, ocorrer antes da solicitação do serviço;

b) convocar as demais empresas que aceitaram cotar o objeto em preço igual ao do licitante vencedor, assegurada a preferência de contrata-

ção de acordo com a ordem de classificação, visando igual oportunidade de negociação.

Parágrafo Quinto - Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação da Ata de Registro de Preços para 

aquele item de material específico, adotando as medidas cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa.

Parágrafo Sexto - A Ata de Registro de Preços será cancelada, total ou parcialmente, pelo órgão gerenciador:

a) pelo decurso do prazo de vigência;

b) pelo cancelamento de todos os preços registrados;

c) por fato superveniente, decorrente caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou 

previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução obrigações previstas na ata, mediante demonstração suficiente;

d) por razões de interesse público, devidamente justificadas;

e) no caso de substancial alteração das condições de mercado.

Parágrafo Sétimo - O preço registrado será cancelado nos seguintes casos:

I - Por iniciativa da Administração:

a) quando a empresa beneficiária do registro não assinar o contrato de prestação de serviços no prazo estabelecido pela Administração, sem 

justificativa aceitável.

b) em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial do contrato;

c) quando a empresa beneficiária do registro for liberada;

d) quando a empresa beneficiária do registro descumprir as condições da ata de registro de preços, sem justificativa aceitável;

e) quando a empresa beneficiária do registro não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese desse se tornar superior àqueles pratica-

dos no mercado;

f ) quando a empresa beneficiária do registro sofrer a sanção prevista no inciso IV do art. 156 da Lei Federal nº 14.133/2021;

g) quando a empresa beneficiária do registro não aceitar o preço revisado pela Administração;

II - Por iniciativa da empresa beneficiária do registro, mediante solicitação formal, comprovando a impossibilidade de cumprir as obrigações 

decorrentes da Ata de Registro de Preços, devidamente aceita pela Administração.

Parágrafo Oitavo - No caso de cancelamento da ata ou do registro do preço por iniciativa da Administração Pública Municipal, será asse-

gurado o contraditório e a ampla defesa.

Parágrafo Nono - Na hipótese prevista no parágrafo oitavo, o fornecedor será notificado por meio eletrônico para apresentar defesa no 

prazo de 5 (cinco) dias, a contar do recebimento da comunicação.

Parágrafo Décimo - Na hipótese de cancelamento do preço registrado, poderão ser convocados os licitantes remanescentes para a formali-

zação do contrato de fornecimento de bens, respeitada a ordem de classificação e observado o preço da proposta vencedora, bem como os 

requisitos de habilitação e o procedimento previsto no Edital.

Parágrafo Décimo Primeiro - O cancelamento dos preços registrados deverá ser formalizado por escrito e comunicado à empresa be-

neficiária por meio de correspondência com aviso de recebimento e por publicação no Boletim Oficial do Município de Angra dos Reis, 

juntando–se o comprovante da notificação aos autos do processo em que reduzido a termo o registro de preços.

CLÁUSULA OITAVA - FORO
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Fica eleito o Foro da Comarca do Município de Angra dos Reis para dirimir quaisquer dúvidas oriundas da presente Ata de Registro de 

Preços, renunciando as partes desde já a qualquer outro, por mais especial ou privilegiado que seja.

CLÁUSULA NONA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

Integram esta Ata, o Edital do PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 90029/2024 e as propostas de preço das 

licitantes vencedoras do mencionado Pregão.

E por estarem justos e acordados, assinam a presente Ata de Registro de Preços, em 3 (três) vias de igual teor e forma:

MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS

SECRETARIA DE SEGURANÇA PÚBLICA

META EMPREENDIMENTOS E SERVIÇOS LTDA

DOUGLAS TEIXEIRA NUNES DA SILVA

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 112/2024

PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 90.029/2024

Aos dias 23 do mês de setembro do ano de 2024, na Praça Marquês de Tamandaré nº 159, Centro, o MUNICÍPIO DE ANGRA DOS 

REIS, por meio da SECRETARIA DE SEGURANÇA PÚBLICA, nos termos das normas de caráter geral da Lei Federal nº 14.133/2021, 

pela Lei Complementar Federal nº 123/2006 - Estatuto Nacional da Microempresa e da Empresa de Pequeno Porte, pela Lei Comple-

mentar Federal nº 101/2000 – Lei de Responsabilidade Fiscal, pelo Código de Defesa do Consumidor, instituído pela Lei Federal nº 

8.078/1990 e suas alterações, em face do resultado do PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 90029/2024, 

realizado por meio do processo administrativo nº 2024003585, homologado em 16/09/2024, RESOLVE registrar os preços da empresa 

MAX-FER TOOLS COMERCIAL LTDA, localizada na Avenida Guilherme Cotching, nº 587, Bairro: Vila Maria, CEP: 02113-011, 

Cidade: São Paulo/SP, inscrita no CNPJ nº 54.793.517/0001-04, Tel.: (11) 99974-3997 e e-mail: licitacao@maxfertools.com.br, neste 

ato representada pelo Sr. Gustavo Monteiro Martinez, portador da Carteira de identidade 35.XXX.351, expedida pela SSP/SP e CPF nº 

409.XXX.268-70, indicada e qualificada nesta ATA, de acordo com a classificação por ela alcançada e na quantidade cotada, atendendo às 

condições previstas no Edital de Licitação nº 90.029/2024, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei nº 14.133, de 1º de abril de 

2021, no Decreto nº 11.462, de 31 de março de 2023, e em conformidade com as disposições a seguir:

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO

A presente Ata de Registro de Preços tem por objeto o registro de preços para Contratação de empresa especializada no fornecimento de 

materiais destinados à execução e manutenção de Sinalização Viária Vertical, em todo o Município, para atender a demanda da Secretaria 

Executiva de Ordem Pública e Mobilidade Urbana da Secretaria de Segurança Pública - SSP.SEOPM, para atender aos órgãos e entidades 

da Prefeitura de Angra dos Reis que se interessarem, consoante o disposto no Edital de PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE 

PREÇOS Nº 90029/2024 e/ou no Termo de Referência.

ITEM
QTD. 

ESTIMADA
UNID. ESPECIFICAÇÕES

PREÇO 
UNITÁRIO 

20 20 Unid. Disco de Vídia 110 mm com furo 20 mm para pedra concreto e seco R$ 6,96

28 40 Unid. Broca SDS 12mmmm x 140 mm R$ 6,41

29 40 Unid. Broca SDS 19mmmm x 140 mm R$ 20,47

30 10 Unid. Disco de vídia para madeira serra circular 7.1/14" 24 dentes R$ 16,95
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38 06 Unid. Espátula 2”com cabo R$ 3,99

45 04 Unid. Foice com cabo R$ 41,95

46 03 Unid. Facão 40 mm com capa R$ 59,26

48 50 Unid. Broca para martelo Makita, po talhadeira 20 mm x 240 mm D-8729. R$ 12,95

49 200 Mt Fio paralelo flexível 4 mm R$ 5,12

58 04 Unid. Cavadeira de abrir e fechar com cabo de madeira R$ 33,95

65 40 Unid. Lâmina de serra bs38 bi-metal para makita R$ 8,92

74 02 Unid. Kit chave de boca /estria de 6 mm a 24 mm R$ 64,98

75 02 Unid. Kit soquete ½” com cabo, catraca, e extensão de 6 mm a 24 mm R$ 414,00

76 04 Unid. Caixa de ferramentas em aço com 4 gavetas R$ 126,42

77 04 Unid. Chave de fenda 1/4” R$ 3,47

86 20 Unid. Discos de debaste “4 x 7/8” R$ 4,32

87 10 Unid. Talhadeiras sds maxi 20 mm x 40 mm para uso no martelete Makita R$ 12,92

88 10 Unid. Ponteiros sds maxi 18 mm x 40 mm para uso no martelete Makita R$ 23,62

89 10 Unid. Brocas aço rápido 5/16” R$ 3,80

CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA

A presente Ata de Registro de Preços vigorará pelo prazo de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado, por igual período, desde que compro-

vado o preço vantajoso, a partir da data da sua publicação no Boletim Oficial do Município de Angra dos Reis, acompanhada da divulgação 

no Portal Nacional de Contratações Públicas.

Parágrafo Primeiro - No ato de prorrogação da vigência da ata de registro de preços poderá haver a renovação dos quantitativos registrados, 

até o limite do quantitativo original.

Parágrafo Segundo - O ato de prorrogação da vigência da ata deverá indicar expressamente o prazo de prorrogação e o quantitativo re-

novado, observado o prazo máximo de vigência de 1 (um) ano, prorrogável por igual período, desde que comprovado o preço vantajoso.

Parágrafo Terceiro - A prorrogação do prazo da Ata de Registro de Preços deverá considerar, além do preço, o desempenho das empresas 

na execução das obrigações anteriormente assumidas.

Parágrafo Quarto - A prorrogação da vigência da ata de registro de preços deve ser precedida de ampla pesquisa de mercado, a fim de veri-

ficar a adequação dos preços registrados aos parâmetros de mercado no momento da prorrogação, aferida por meio dos parâmetros previstos 

no art. 23 da Lei Federal nº 14.133/2021.

CLÁUSULA TERCEIRA - ORDEM DE FORNECIMENTO

O fornecimento dos materiais cujos preços ora são registrados será requisitada por intermédio da apresentação da Ordem de Fornecimento 

correspondente.

Parágrafo Único - Cada Ordem de Fornecimento conterá, sucintamente:

a) o número da Ata;

b) a descrição do produto;

c) o local, hora e prazo do fornecimento;

d) o valor da requisição;
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e) as condições de pagamento;

f ) as penalidades;

g) a garantia contratual.

CLÁUSULA QUARTA - FORMA E PRAZO DE PAGAMENTO

Os pagamentos serão efetuados à empresa beneficiária após a regular liquidação da despesa, nos termos do art. 63 da Lei Federal nº 

4.320/1964, observado o disposto no art. 141 da Lei Federal nº 14.133/2021, em 30 (trinta) dias, a contar da data do protocolo do docu-

mento de cobrança na SECRETARIA DE SEGURANÇA PÚBLICA.

Parágrafo Primeiro - O documento de cobrança será apresentado à Fiscalização, para atestação, e, após, protocolado na SECRETARIA 

DE SEGURANÇA PÚBLICA.

Parágrafo Segundo - No caso de erro nos documentos de faturamento ou cobrança, estes serão devolvidos à CONTRATADA para retifi-

cação ou substituição, passando o prazo de pagamento a fluir, então, a partir da reapresentação válida desses documentos.

Parágrafo Terceiro - O pagamento à empresa beneficiária será realizado em razão do efetivo fornecimento realizado e aceito, sem que a 

SECRETARIA DE SEGURANÇA PÚBLICA esteja obrigada a pagar o valor total do contrato caso todo o quantitativo do objeto previsto 

na cláusula segunda não tenha sido regularmente entregue e aceito.

Parágrafo Quarto - O valor dos pagamentos eventualmente efetuados com atraso, desde que não decorra de fato ou ato imputável à CON-

TRATADA, sofrerá a incidência de juros e correção monetária, de acordo com a variação da Taxa Selic aplicável à mora da Administração 

Pública, pro rata die entre o 31º (trigésimo primeiro) dia da data do protocolo do documento de cobrança na SECRETARIA DE SEGU-

RANÇA PÚBLICA e a data do efetivo pagamento, limitados a 12% ao ano.

Parágrafo Quinto - Os pagamentos serão efetuados, obrigatoriamente, por meio de crédito em conta corrente da instituição financeira da 

Contratada pelo Município cujo número e agência deverão ser informados pelo adjudicatário até a emissão do empenho.

CLÁUSULA QUINTA - CONDIÇÕES DO FORNECIMENTO DO MATERIAL

O fornecimento dos materiais obedecerá à conveniência e às necessidades da Administração.

Parágrafo Primeiro - Dentro do prazo de vigência da Ata de Registro de Preços, as empresas beneficiárias que tiverem seus preços registra-

dos ficarão obrigadas a fornecer os materiais, observadas as condições do Termo de Referência Anexo I e desta Ata de Registro de Preços.

Parágrafo Segundo - O Órgão Gerenciador promoverá periodicamente pesquisa de mercado, de forma a comprovar que os preços re-

gistrados permanecem compatíveis com os praticados no mercado, condição para a requisição dos materiais e/ou publicação dos preços 

registrados no Boletim Oficial do Município de Angra dos Reis.

Parágrafo Terceiro - O fornecimento dos materiais será precedido de preenchimento, pelo Órgão Participante, do respectivo formulário 

“ORDEM DE FORNECIMENTO DE MATERIAIS”, que será entregue às empresas beneficiárias que tiverem seus preços registrados, 

após aquiescência do Órgão Gerenciador, com a antecedência mínima descrita no Termo de Referência (Anexo I), para entrega no local 

indicado.

Parágrafo Quarto - A contratação somente estará caracterizada após o recebimento da “ORDEM DE FORNECIMENTO DE MATE-

RIAIS”, devidamente acompanhada da competente Nota de Empenho.

Parágrafo Quinto - As empresas beneficiárias que tiverem seus preços registrados se obrigam a manter, durante o prazo de vigência da Ata 
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de Registro de Preços, todas as condições de habilitação exigidas neste Pregão.

Parágrafo Sexto - Como condição para o fornecimento dos materiais, as empresas beneficiárias que tiverem seus preços registrados se com-

prometem a apresentar a documentação referente à sua habilitação devidamente atualizada.

Parágrafo Sétimo - No caso de produtos importados, toda a documentação relativa à importação deverá estar disponível a qualquer tempo.

Parágrafo Oitavo - A aceitação dos produtos pela Administração não exclui a responsabilidade civil da empresa beneficiária por vícios de 

quantidade ou qualidade dos itens ou disparidades com as especificações estabelecidas no Termo de Referência Anexo I, ainda que verifica-

dos posteriormente.

Parágrafo Nono - A Administração poderá exigir amostra ou prova de conceito do bem no período de vigência da Ata de Registro de Preços, 

conforme previsto no Edital e desde que justificada a necessidade de sua apresentação.

Parágrafo Décimo - Será de responsabilidade do Beneficiário que tiver seus preços registrados o ônus resultante de quaisquer ações, de-

mandas, custos e despesas decorrentes de danos, ocorridos por culpa de qualquer de seus empregados e/ou prepostos, obrigando–se por 

quaisquer responsabilidades decorrentes de ações judiciais que lhe venham a ser atribuídas por força da lei, relacionadas com o cumprimento 

do edital e com as obrigações assumidas na presente Ata de Registro de Preço.

Parágrafo Décimo Primeiro - O inadimplemento de qualquer item do Edital ou desta Ata ensejará, a critério do Titular do Órgão Geren-

ciador, o cancelamento do registro do preço do inadimplente, sem prejuízo das penalidades previstas no Edital.

CLÁUSULA SEXTA - SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

A recusa das licitantes vencedoras em assinar a presente Ata de Registro de Preços dentro do prazo estabelecido caracteriza o descumpri-

mento total das obrigações assumidas, independentemente do disposto no subitem 20.4 do Edital, sujeitando–a às penalidades previstas no 

parágrafo segundo desta Cláusula.

Parágrafo Primeiro - Em razão das condutas previstas no art. 155 da Lei Federal nº 14.133/2021, a SECRETARIA DE SEGURANÇA 

PÚBLICA poderá, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal que couber, aplicar as seguintes sanções, previstas no art. 156 da Lei 

Federal nº 14.133/2021:

(a) Advertência;

(b) Multa de mora de até 1% (um por cento) por dia útil sobre o valor do Contrato ou saldo não atendido do Contrato;

(c) Multa de até 20% (vinte por cento) sobre o valor do Contrato ou do saldo não atendido do Contrato, conforme o caso e respectiva-

mente, nas hipóteses de inadimplemento total ou parcial da obrigação, inclusive nos casos de extinção por culpa da CONTRATADA;

(d) Impedimento de licitar e contratar, pelo prazo de até 3 (três) anos;

(e) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

Parágrafo Primeiro - A aplicação das sanções previstas nas alíneas “b” e “c” observará os seguintes parâmetros:

1) 0,1% (um décimo por cento) até 1% (um por cento) por dia útil sobre o valor da parcela em atraso do Contrato, em caso de atraso no 

fornecimento, a título de multa moratória, limitada a incidência a 15 (quinze) dias úteis. Após o décimo quinto dia útil e a critério da Admi-

nistração, no caso de fornecimento com atraso, poderá ocorrer a não–aceitação do objeto, de forma a configurar, nessa hipótese, inexecução 

total da obrigação assumida, atraindo a aplicação da multa prevista na alínea “c”, sem prejuízo da rescisão unilateral da avença;

2) 10% (dez por cento) até 15% (quinze por cento) sobre o valor da parcela em atraso do Contrato, em caso de atraso no fornecimento por 

período superior ao previsto no subitem anterior ou de inadimplemento parcial da obrigação assumida;
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3) 15% (quinze por cento) até 20% (vinte por cento) sobre o valor do Contrato ou do saldo não atendido do Contrato, em caso de inadim-

plemento total da obrigação, inclusive nos casos de extinção por culpa da CONTRATADA;

4) 0,1% (um décimo por cento) do valor do Contrato por dia de atraso na apresentação da garantia (seja para reforço ou por ocasião de 

prorrogação), observado o máximo de 2% (dois por cento). O atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias autorizará o CONTRATANTE a 

promover a rescisão do Contrato.

5) As penalidades de multa decorrentes de fatos diversos serão consideradas independentes entre si.

Parágrafo Segundo - As sanções somente serão aplicadas após o decurso do prazo para apresentação de defesa prévia do interessado no 

respectivo processo, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, observadas as demais formalidades legais.

Parágrafo Terceiro - As sanções previstas nas alíneas “a”, “d” e “e” do caput desta Cláusula poderão ser aplicadas juntamente aquelas previs-

tas nas alíneas “b” e “c”, e não excluem a possibilidade de rescisão unilateral do Contrato.

Parágrafo Quarto - As multas previstas nas alíneas “b” e “c” do caput desta Cláusula não possuem caráter compensatório, e, assim, o paga-

mento delas não eximirá a empresa beneficiária de responsabilidade pelas perdas e danos decorrentes das infrações cometidas.

Parágrafo Quinto - As multas aplicadas poderão ser compensadas com valores devidos à CONTRATADA mediante requerimento expresso 

nesse sentido.

Parágrafo Sexto - Ressalvada a hipótese de existir requerimento de compensação devidamente formalizado, nenhum pagamento será efetu-

ado à empresa beneficiária antes da comprovação do recolhimento da multa ou da prova de sua relevação por ato da Administração, salvo 

decisão fundamentada da autoridade competente que autorize o prosseguimento do processo de pagamento.

Parágrafo Sétimo - A aplicação das sanções previstas nesta cláusula não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do 

dano causado à Administração Pública.

Parágrafo Oitavo - A personalidade jurídica poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir 

ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos nesta Lei ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções 

aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, a pessoa jurídica sucessora ou 

a empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o sancionado, observados, em todos os casos, 

o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia.

CLÁUSULA SÉTIMA - ALTERAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS E CANCELAMENTO DA ATA E DO PREÇO REGIS-

TRADO

Parágrafo Primeiro - Os preços registrados poderão ser alterados por ocasião de sua atualização periódica, voltada à manutenção da con-

formidade dos valores com a realidade de mercado dos respectivos insumos.

Parágrafo Segundo - Os preços registrados poderão ser revistos em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência 

de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que acarrete modificação significativa e suficiente a alterar o custo do 

fornecimento dos bens e inviabilize a execução tal como pactuado, cabendo ao órgão gerenciador realizar as negociações necessárias junto 

aos beneficiários do registro de preços, observado o procedimento regulamentado pelo Decreto Rio nº 36.665, de 1º de janeiro de 2013.

Parágrafo Terceiro - Observado o disposto no parágrafo segundo, quando o preço inicialmente registrado, por motivos adversos e impre-

vistos, tornar–se superior ao preço praticado no mercado o órgão gerenciador deverá:
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a) convocar os fornecedores registrados, obedecida à ordem de classificação, com vistas a negociar a redução dos preços e sua adequação aos 

praticados pelo mercado;

b) frustrada a negociação, os fornecedores beneficiários do registro serão liberados dos compromissos assumidos, sem aplicação de penali-

dades administrativas;

c) convocar os demais fornecedores, na ordem de classificação obtida na licitação, com vistas a igual oportunidade de negociação.

Parágrafo Quarto - Quando o preço de mercado se tornar superior aos preços registrados e a empresa beneficiária, mediante requerimento 

devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá:

a) liberar o beneficiário do compromisso assumido, sem aplicação da penalidade, confirmando a veracidade dos motivos e documentos 

comprobatórios apresentados, e se a comunicação, devidamente formalizada, ocorrer antes da solicitação do serviço;

b) convocar as demais empresas que aceitaram cotar o objeto em preço igual ao do licitante vencedor, assegurada a preferência de contrata-

ção de acordo com a ordem de classificação, visando igual oportunidade de negociação.

Parágrafo Quinto - Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação da Ata de Registro de Preços para 

aquele item de material específico, adotando as medidas cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa.

Parágrafo Sexto - A Ata de Registro de Preços será cancelada, total ou parcialmente, pelo órgão gerenciador:

a) pelo decurso do prazo de vigência;

b) pelo cancelamento de todos os preços registrados;

c) por fato superveniente, decorrente caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou 

previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução obrigações previstas na ata, mediante demonstração suficiente;

d) por razões de interesse público, devidamente justificadas;

e) no caso de substancial alteração das condições de mercado.

Parágrafo Sétimo - O preço registrado será cancelado nos seguintes casos:

I - Por iniciativa da Administração:

a) quando a empresa beneficiária do registro não assinar o contrato de prestação de serviços no prazo estabelecido pela Administração, sem 

justificativa aceitável.

b) em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial do contrato;

c) quando a empresa beneficiária do registro for liberada;

d) quando a empresa beneficiária do registro descumprir as condições da ata de registro de preços, sem justificativa aceitável;

e) quando a empresa beneficiária do registro não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese desse se tornar superior àqueles pratica-

dos no mercado;

f ) quando a empresa beneficiária do registro sofrer a sanção prevista no inciso IV do art. 156 da Lei Federal nº 14.133/2021;

g) quando a empresa beneficiária do registro não aceitar o preço revisado pela Administração;

II - Por iniciativa da empresa beneficiária do registro, mediante solicitação formal, comprovando a impossibilidade de cumprir as obrigações 

decorrentes da Ata de Registro de Preços, devidamente aceita pela Administração.

Parágrafo Oitavo - No caso de cancelamento da ata ou do registro do preço por iniciativa da Administração Pública Municipal, será asse-

gurado o contraditório e a ampla defesa.

Parágrafo Nono - Na hipótese prevista no parágrafo oitavo, o fornecedor será notificado por meio eletrônico para apresentar defesa no 

prazo de 5 (cinco) dias, a contar do recebimento da comunicação.
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Parágrafo Décimo - Na hipótese de cancelamento do preço registrado, poderão ser convocados os licitantes remanescentes para a formali-

zação do contrato de fornecimento de bens, respeitada a ordem de classificação e observado o preço da proposta vencedora, bem como os 

requisitos de habilitação e o procedimento previsto no Edital.

Parágrafo Décimo Primeiro - O cancelamento dos preços registrados deverá ser formalizado por escrito e comunicado à empresa be-

neficiária por meio de correspondência com aviso de recebimento e por publicação no Boletim Oficial do Município de Angra dos Reis, 

juntando–se o comprovante da notificação aos autos do processo em que reduzido a termo o registro de preços.

CLÁUSULA OITAVA - FORO

Fica eleito o Foro da Comarca do Município de Angra dos Reis para dirimir quaisquer dúvidas oriundas da presente Ata de Registro de 

Preços, renunciando as partes desde já a qualquer outro, por mais especial ou privilegiado que seja.

CLÁUSULA NONA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

Integram esta Ata, o Edital do PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 90029/2024 e as propostas de preço das 

licitantes vencedoras do mencionado Pregão.

E por estarem justos e acordados, assinam a presente Ata de Registro de Preços, em 3 (três) vias de igual teor e forma:

MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS

SECRETARIA DE SEGURANÇA PÚBLICA

MAX - FER TOOLS COMERCIAL LTDA

GUSTAVO MONTEIRO MARTINEZ

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 113/2024

PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 90.029/2024

Aos dias 23 do mês de setembro do ano de 2024, na Praça Marquês de Tamandaré nº 159, Centro, o MUNICÍPIO DE ANGRA 

DOS REIS, por meio da SECRETARIA DE SEGURANÇA PÚBLICA, nos termos das normas de caráter geral da Lei Federal nº 

14.133/2021, pela Lei Complementar Federal nº 123/2006 - Estatuto Nacional da Microempresa e da Empresa de Pequeno Porte, 

pela Lei Complementar Federal nº 101/2000 – Lei de Responsabilidade Fiscal, pelo Código de Defesa do Consumidor, instituído pela 

Lei Federal nº 8.078/1990 e suas alterações, em face do resultado do PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 

90029/2024, realizado por meio do processo administrativo nº 2024003585, homologado em 16/09/2024, RESOLVE registrar os preços 

da empresa EDUARDO PINTO LOUREIRO MONTAGENS INDUSTRIAIS, localizada na Rua Carlos José de Araújo Soares, nº 262, 

Bairro: Itaboraí, CEP: 24812-460, Cidade: Rio de Janeiro/RJ, inscrita no CNPJ nº 15.485.705/0001-13, Tel.: (21) 99514-3505 e e-mail: 

dudu_pinto@yahoo.com.br, neste ato representada pelo Sr. Eduardo Pinto Loureiro, portador da Carteira de identidade 09XXX2416-1, 

expedida pelo DETRAN/RJ e CPF nº 022.XXX.247-99, indicada e qualificada nesta ATA, de acordo com a classificação por ela alcançada e 

na quantidade cotada, atendendo às condições previstas no Edital de Licitação nº 90.029/2024, sujeitando-se as partes às normas constantes 

na Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, no Decreto nº 11.462, de 31 de março de 2023, e em conformidade com as disposições a seguir:

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO

A presente Ata de Registro de Preços tem por objeto o registro de preços para Contratação de empresa especializada no fornecimento de 

materiais destinados à execução e manutenção de Sinalização Viária Vertical, em todo o Município, para atender a demanda da Secretaria 

Executiva de Ordem Pública e Mobilidade Urbana da Secretaria de Segurança Pública - SSP.SEOPM, para atender aos órgãos e entidades 
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da Prefeitura de Angra dos Reis que se interessarem, consoante o disposto no Edital de PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE 

PREÇOS Nº 90029/2024 e/ou no Termo de Referência.

ITEM
QTD. 

ESTIMADA
UNID. ESPECIFICAÇÕES

PREÇO 
UNITÁRIO 

98 200 Unid. Protetor auditivo de espuma mondável com cordão R$ 2,05

CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA

A presente Ata de Registro de Preços vigorará pelo prazo de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado, por igual período, desde que compro-

vado o preço vantajoso, a partir da data da sua publicação no Boletim Oficial do Município de Angra dos Reis, acompanhada da divulgação 

no Portal Nacional de Contratações Públicas.

Parágrafo Primeiro - No ato de prorrogação da vigência da ata de registro de preços poderá haver a renovação dos quantitativos registrados, 

até o limite do quantitativo original.

Parágrafo Segundo - O ato de prorrogação da vigência da ata deverá indicar expressamente o prazo de prorrogação e o quantitativo re-

novado, observado o prazo máximo de vigência de 1 (um) ano, prorrogável por igual período, desde que comprovado o preço vantajoso.

Parágrafo Terceiro - A prorrogação do prazo da Ata de Registro de Preços deverá considerar, além do preço, o desempenho das empresas 

na execução das obrigações anteriormente assumidas.

Parágrafo Quarto - A prorrogação da vigência da ata de registro de preços deve ser precedida de ampla pesquisa de mercado, a fim de veri-

ficar a adequação dos preços registrados aos parâmetros de mercado no momento da prorrogação, aferida por meio dos parâmetros previstos 

no art. 23 da Lei Federal nº 14.133/2021.

CLÁUSULA TERCEIRA - ORDEM DE FORNECIMENTO

O fornecimento dos materiais cujos preços ora são registrados será requisitada por intermédio da apresentação da Ordem de Fornecimento 

correspondente.

Parágrafo Único - Cada Ordem de Fornecimento conterá, sucintamente:

a) o número da Ata;

b) a descrição do produto;

c) o local, hora e prazo do fornecimento;

d) o valor da requisição;

e) as condições de pagamento;

f ) as penalidades;

g) a garantia contratual.

CLÁUSULA QUARTA - FORMA E PRAZO DE PAGAMENTO

Os pagamentos serão efetuados à empresa beneficiária após a regular liquidação da despesa, nos termos do art. 63 da Lei Federal nº 

4.320/1964, observado o disposto no art. 141 da Lei Federal nº 14.133/2021, em 30 (trinta) dias, a contar da data do protocolo do docu-

mento de cobrança na SECRETARIA DE SEGURANÇA PÚBLICA.

Parágrafo Primeiro - O documento de cobrança será apresentado à Fiscalização, para atestação, e, após, protocolado na SECRETARIA 
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DE SEGURANÇA PÚBLICA.

Parágrafo Segundo - No caso de erro nos documentos de faturamento ou cobrança, estes serão devolvidos à CONTRATADA para retifi-

cação ou substituição, passando o prazo de pagamento a fluir, então, a partir da reapresentação válida desses documentos.

Parágrafo Terceiro - O pagamento à empresa beneficiária será realizado em razão do efetivo fornecimento realizado e aceito, sem que a 

SECRETARIA DE SEGURANÇA PÚBLICA esteja obrigada a pagar o valor total do contrato caso todo o quantitativo do objeto previsto 

na cláusula segunda não tenha sido regularmente entregue e aceito.

Parágrafo Quarto - O valor dos pagamentos eventualmente efetuados com atraso, desde que não decorra de fato ou ato imputável à CON-

TRATADA, sofrerá a incidência de juros e correção monetária, de acordo com a variação da Taxa Selic aplicável à mora da Administração 

Pública, pro rata die entre o 31º (trigésimo primeiro) dia da data do protocolo do documento de cobrança na SECRETARIA DE SEGU-

RANÇA PÚBLICA e a data do efetivo pagamento, limitados a 12% ao ano.

Parágrafo Quinto - Os pagamentos serão efetuados, obrigatoriamente, por meio de crédito em conta corrente da instituição financeira da 

Contratada pelo Município cujo número e agência deverão ser informados pelo adjudicatário até a emissão do empenho.

CLÁUSULA QUINTA - CONDIÇÕES DO FORNECIMENTO DO MATERIAL

O fornecimento dos materiais obedecerá à conveniência e às necessidades da Administração.

Parágrafo Primeiro - Dentro do prazo de vigência da Ata de Registro de Preços, as empresas beneficiárias que tiverem seus preços registra-

dos ficarão obrigadas a fornecer os materiais, observadas as condições do Termo de Referência Anexo I e desta Ata de Registro de Preços.

Parágrafo Segundo - O Órgão Gerenciador promoverá periodicamente pesquisa de mercado, de forma a comprovar que os preços re-

gistrados permanecem compatíveis com os praticados no mercado, condição para a requisição dos materiais e/ou publicação dos preços 

registrados no Boletim Oficial do Município de Angra dos Reis.

Parágrafo Terceiro - O fornecimento dos materiais será precedido de preenchimento, pelo Órgão Participante, do respectivo formulário 

“ORDEM DE FORNECIMENTO DE MATERIAIS”, que será entregue às empresas beneficiárias que tiverem seus preços registrados, 

após aquiescência do Órgão Gerenciador, com a antecedência mínima descrita no Termo de Referência (Anexo I), para entrega no local 

indicado.

Parágrafo Quarto - A contratação somente estará caracterizada após o recebimento da “ORDEM DE FORNECIMENTO DE MATE-

RIAIS”, devidamente acompanhada da competente Nota de Empenho.

Parágrafo Quinto - As empresas beneficiárias que tiverem seus preços registrados se obrigam a manter, durante o prazo de vigência da Ata 

de Registro de Preços, todas as condições de habilitação exigidas neste Pregão.

Parágrafo Sexto - Como condição para o fornecimento dos materiais, as empresas beneficiárias que tiverem seus preços registrados se com-

prometem a apresentar a documentação referente à sua habilitação devidamente atualizada.

Parágrafo Sétimo - No caso de produtos importados, toda a documentação relativa à importação deverá estar disponível a qualquer tempo.

Parágrafo Oitavo - A aceitação dos produtos pela Administração não exclui a responsabilidade civil da empresa beneficiária por vícios de 

quantidade ou qualidade dos itens ou disparidades com as especificações estabelecidas no Termo de Referência Anexo I, ainda que verifica-

dos posteriormente.
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Parágrafo Nono - A Administração poderá exigir amostra ou prova de conceito do bem no período de vigência da Ata de Registro de Preços, 

conforme previsto no Edital e desde que justificada a necessidade de sua apresentação.

Parágrafo Décimo - Será de responsabilidade do Beneficiário que tiver seus preços registrados o ônus resultante de quaisquer ações, de-

mandas, custos e despesas decorrentes de danos, ocorridos por culpa de qualquer de seus empregados e/ou prepostos, obrigando–se por 

quaisquer responsabilidades decorrentes de ações judiciais que lhe venham a ser atribuídas por força da lei, relacionadas com o cumprimento 

do edital e com as obrigações assumidas na presente Ata de Registro de Preço.

Parágrafo Décimo Primeiro - O inadimplemento de qualquer item do Edital ou desta Ata ensejará, a critério do Titular do Órgão Geren-

ciador, o cancelamento do registro do preço do inadimplente, sem prejuízo das penalidades previstas no Edital.

CLÁUSULA SEXTA - SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

A recusa das licitantes vencedoras em assinar a presente Ata de Registro de Preços dentro do prazo estabelecido caracteriza o descumpri-

mento total das obrigações assumidas, independentemente do disposto no subitem 20.4 do Edital, sujeitando–a às penalidades previstas no 

parágrafo segundo desta Cláusula.

Parágrafo Primeiro - Em razão das condutas previstas no art. 155 da Lei Federal nº 14.133/2021, a SECRETARIA DE SEGURANÇA 

PÚBLICA poderá, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal que couber, aplicar as seguintes sanções, previstas no art. 156 da Lei 

Federal nº 14.133/2021:

(a) Advertência;

(b) Multa de mora de até 1% (um por cento) por dia útil sobre o valor do Contrato ou saldo não atendido do Contrato;

(c) Multa de até 20% (vinte por cento) sobre o valor do Contrato ou do saldo não atendido do Contrato, conforme o caso e respectiva-

mente, nas hipóteses de inadimplemento total ou parcial da obrigação, inclusive nos casos de extinção por culpa da CONTRATADA;

(d) Impedimento de licitar e contratar, pelo prazo de até 3 (três) anos;

(e) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

Parágrafo Primeiro - A aplicação das sanções previstas nas alíneas “b” e “c” observará os seguintes parâmetros:

1) 0,1% (um décimo por cento) até 1% (um por cento) por dia útil sobre o valor da parcela em atraso do Contrato, em caso de atraso no 

fornecimento, a título de multa moratória, limitada a incidência a 15 (quinze) dias úteis. Após o décimo quinto dia útil e a critério da Admi-

nistração, no caso de fornecimento com atraso, poderá ocorrer a não–aceitação do objeto, de forma a configurar, nessa hipótese, inexecução 

total da obrigação assumida, atraindo a aplicação da multa prevista na alínea “c”, sem prejuízo da rescisão unilateral da avença;

2) 10% (dez por cento) até 15% (quinze por cento) sobre o valor da parcela em atraso do Contrato, em caso de atraso no fornecimento por 

período superior ao previsto no subitem anterior ou de inadimplemento parcial da obrigação assumida;

3) 15% (quinze por cento) até 20% (vinte por cento) sobre o valor do Contrato ou do saldo não atendido do Contrato, em caso de inadim-

plemento total da obrigação, inclusive nos casos de extinção por culpa da CONTRATADA;

4) 0,1% (um décimo por cento) do valor do Contrato por dia de atraso na apresentação da garantia (seja para reforço ou por ocasião de 

prorrogação), observado o máximo de 2% (dois por cento). O atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias autorizará o CONTRATANTE a 

promover a rescisão do Contrato.

5) As penalidades de multa decorrentes de fatos diversos serão consideradas independentes entre si.

Parágrafo Segundo - As sanções somente serão aplicadas após o decurso do prazo para apresentação de defesa prévia do interessado no 
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respectivo processo, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, observadas as demais formalidades legais.

Parágrafo Terceiro - As sanções previstas nas alíneas “a”, “d” e “e” do caput desta Cláusula poderão ser aplicadas juntamente aquelas previs-

tas nas alíneas “b” e “c”, e não excluem a possibilidade de rescisão unilateral do Contrato.

Parágrafo Quarto - As multas previstas nas alíneas “b” e “c” do caput desta Cláusula não possuem caráter compensatório, e, assim, o paga-

mento delas não eximirá a empresa beneficiária de responsabilidade pelas perdas e danos decorrentes das infrações cometidas.

Parágrafo Quinto - As multas aplicadas poderão ser compensadas com valores devidos à CONTRATADA mediante requerimento expresso 

nesse sentido.

Parágrafo Sexto - Ressalvada a hipótese de existir requerimento de compensação devidamente formalizado, nenhum pagamento será efetu-

ado à empresa beneficiária antes da comprovação do recolhimento da multa ou da prova de sua relevação por ato da Administração, salvo 

decisão fundamentada da autoridade competente que autorize o prosseguimento do processo de pagamento.

Parágrafo Sétimo - A aplicação das sanções previstas nesta cláusula não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do 

dano causado à Administração Pública.

Parágrafo Oitavo - A personalidade jurídica poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir 

ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos nesta Lei ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções 

aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, a pessoa jurídica sucessora ou 

a empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o sancionado, observados, em todos os casos, 

o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia.

CLÁUSULA SÉTIMA - ALTERAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS E CANCELAMENTO DA ATA E DO PREÇO REGIS-

TRADO

Parágrafo Primeiro - Os preços registrados poderão ser alterados por ocasião de sua atualização periódica, voltada à manutenção da con-

formidade dos valores com a realidade de mercado dos respectivos insumos.

Parágrafo Segundo - Os preços registrados poderão ser revistos em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência 

de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que acarrete modificação significativa e suficiente a alterar o custo do 

fornecimento dos bens e inviabilize a execução tal como pactuado, cabendo ao órgão gerenciador realizar as negociações necessárias junto 

aos beneficiários do registro de preços, observado o procedimento regulamentado pelo Decreto Rio nº 36.665, de 1º de janeiro de 2013.

Parágrafo Terceiro - Observado o disposto no parágrafo segundo, quando o preço inicialmente registrado, por motivos adversos e impre-

vistos, tornar–se superior ao preço praticado no mercado o órgão gerenciador deverá:

a) convocar os fornecedores registrados, obedecida à ordem de classificação, com vistas a negociar a redução dos preços e sua adequação aos 

praticados pelo mercado;

b) frustrada a negociação, os fornecedores beneficiários do registro serão liberados dos compromissos assumidos, sem aplicação de penali-

dades administrativas;

c) convocar os demais fornecedores, na ordem de classificação obtida na licitação, com vistas a igual oportunidade de negociação.

Parágrafo Quarto - Quando o preço de mercado se tornar superior aos preços registrados e a empresa beneficiária, mediante requerimento 

devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá:

a) liberar o beneficiário do compromisso assumido, sem aplicação da penalidade, confirmando a veracidade dos motivos e documentos 
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comprobatórios apresentados, e se a comunicação, devidamente formalizada, ocorrer antes da solicitação do serviço;

b) convocar as demais empresas que aceitaram cotar o objeto em preço igual ao do licitante vencedor, assegurada a preferência de contrata-

ção de acordo com a ordem de classificação, visando igual oportunidade de negociação.

Parágrafo Quinto - Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação da Ata de Registro de Preços para 

aquele item de material específico, adotando as medidas cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa.

Parágrafo Sexto - A Ata de Registro de Preços será cancelada, total ou parcialmente, pelo órgão gerenciador:

a) pelo decurso do prazo de vigência;

b) pelo cancelamento de todos os preços registrados;

c) por fato superveniente, decorrente caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou 

previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução obrigações previstas na ata, mediante demonstração suficiente;

d) por razões de interesse público, devidamente justificadas;

e) no caso de substancial alteração das condições de mercado.

Parágrafo Sétimo - O preço registrado será cancelado nos seguintes casos:

I - Por iniciativa da Administração:

a) quando a empresa beneficiária do registro não assinar o contrato de prestação de serviços no prazo estabelecido pela Administração, sem 

justificativa aceitável.

b) em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial do contrato;

c) quando a empresa beneficiária do registro for liberada;

d) quando a empresa beneficiária do registro descumprir as condições da ata de registro de preços, sem justificativa aceitável;

e) quando a empresa beneficiária do registro não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese desse se tornar superior àqueles pratica-

dos no mercado;

f ) quando a empresa beneficiária do registro sofrer a sanção prevista no inciso IV do art. 156 da Lei Federal nº 14.133/2021;

g) quando a empresa beneficiária do registro não aceitar o preço revisado pela Administração;

II - Por iniciativa da empresa beneficiária do registro, mediante solicitação formal, comprovando a impossibilidade de cumprir as obrigações 

decorrentes da Ata de Registro de Preços, devidamente aceita pela Administração.

Parágrafo Oitavo - No caso de cancelamento da ata ou do registro do preço por iniciativa da Administração Pública Municipal, será asse-

gurado o contraditório e a ampla defesa.

Parágrafo Nono - Na hipótese prevista no parágrafo oitavo, o fornecedor será notificado por meio eletrônico para apresentar defesa no 

prazo de 5 (cinco) dias, a contar do recebimento da comunicação.

Parágrafo Décimo - Na hipótese de cancelamento do preço registrado, poderão ser convocados os licitantes remanescentes para a formali-

zação do contrato de fornecimento de bens, respeitada a ordem de classificação e observado o preço da proposta vencedora, bem como os 

requisitos de habilitação e o procedimento previsto no Edital.

Parágrafo Décimo Primeiro - O cancelamento dos preços registrados deverá ser formalizado por escrito e comunicado à empresa be-

neficiária por meio de correspondência com aviso de recebimento e por publicação no Boletim Oficial do Município de Angra dos Reis, 

juntando–se o comprovante da notificação aos autos do processo em que reduzido a termo o registro de preços.

CLÁUSULA OITAVA - FORO
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Fica eleito o Foro da Comarca do Município de Angra dos Reis para dirimir quaisquer dúvidas oriundas da presente Ata de Registro de 

Preços, renunciando as partes desde já a qualquer outro, por mais especial ou privilegiado que seja.

CLÁUSULA NONA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

Integram esta Ata, o Edital do PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 90029/2024 e as propostas de preço das 

licitantes vencedoras do mencionado Pregão.

E por estarem justos e acordados, assinam a presente Ata de Registro de Preços, em 3 (três) vias de igual teor e forma:

MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS

SECRETARIA DE SEGURANÇA PÚBLICA

EDUARDO PINTO LOUREIRO MONTAGENS INDUSTRIAIS

EDUARDO PINTO LOUREIRO

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 114/2024

PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 90.029/2024

Aos dias 23 do mês de setembro do ano de 2024, na Praça Marquês de Tamandaré nº 159, Centro, o MUNICÍPIO DE ANGRA DOS 

REIS, por meio da SECRETARIA DE SEGURANÇA PÚBLICA, nos termos das normas de caráter geral da Lei Federal nº 14.133/2021, 

pela Lei Complementar Federal nº 123/2006 - Estatuto Nacional da Microempresa e da Empresa de Pequeno Porte, pela Lei Comple-

mentar Federal nº 101/2000 – Lei de Responsabilidade Fiscal, pelo Código de Defesa do Consumidor, instituído pela Lei Federal nº 

8.078/1990 e suas alterações, em face do resultado do PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 90029/2024, 

realizado por meio do processo administrativo nº 2024003585, homologado em 16/09/2024, RESOLVE registrar os preços da empre-

sa META COMÉRCIO DE FERRAGENS E FERRAMENTAS LTDA, localizada na Rua Caetano Alberto Rosset, nº 885, Atlântico 

Erechim/RS, CEP: 99705-568, inscrita no CNPJ nº 27.518.373/0001-05, Tel.: (54) 98432-6673 e e-mail: licita.metame@gmail.com, 

neste ato representada pela Sr.ª Jocelia Seidler Arcari, portadora da Carteira de identidade 303XXX3298, expedida pela SSP/Rs e CPF nº 

000.XXX.660-76, indicada e qualificada nesta ATA, de acordo com a classificação por ela alcançada e na quantidade cotada, atendendo às 

condições previstas no Edital de Licitação nº 90.048/2024, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei nº 14.133, de 1º de abril de 

2021, no Decreto nº 11.462, de 31 de março de 2023, e em conformidade com as disposições a seguir:

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO

A presente Ata de Registro de Preços tem por objeto o registro de preços para Contratação de empresa especializada no fornecimento de 

materiais destinados à execução e manutenção de Sinalização Viária Vertical, em todo o Município, para atender a demanda da Secretaria 

Executiva de Ordem Pública e Mobilidade Urbana da Secretaria de Segurança Pública - SSP.SEOPM, para atender aos órgãos e entidades 

da Prefeitura de Angra dos Reis que se interessarem, consoante o disposto no Edital de PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE 

PREÇOS Nº 90029/2024 e/ou no Termo de Referência.

ITEM
QTD. 

ESTIMADA
UNID. ESPECIFICAÇÕES

PREÇO 
UNITÁRIO 

4 50 Unid.
Cilindro Canalizador de Acordo com as Normas técnicas da ABNT NBR 15.692/20 e 
14.644/21. 

R$ 188,99
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5 50 Unid.

Balizador Tubular Canalizador de Fluxo 1,25 M em Polietileno semiflexível, Faixa 
Refletiva Branca e Lisa com base borracha reciclada Cores: Laranja com Faixa Refletiva 
Branca

Dimensões: Altura: 1250 mm. Diâmetro Topo: 110 mm. Largura Base: 400 mm. Peso 
Total: 6 Kg.

R$ 106,99

6 200 Mt
Corrente Plástica Zebrada 63 mm X 34 mm X 9 mm, confeccionada em polietileno de 
alta densidade, isenta de material reciclado, e pigmentada com máster bech UV, resiste ao 
sol e chuva. Cor: Laranja /branca | Elo Grande

R$ 3,41

24 20 Unid. Chapa de aço-carbono 6 mm x 2 m x 1 m R$ 770,99

25 20 Kg Eletrodo para ferro 2,5 mm R$ 15,71

CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA

A presente Ata de Registro de Preços vigorará pelo prazo de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado, por igual período, desde que compro-

vado o preço vantajoso, a partir da data da sua publicação no Boletim Oficial do Município de Angra dos Reis, acompanhada da divulgação 

no Portal Nacional de Contratações Públicas.

Parágrafo Primeiro - No ato de prorrogação da vigência da ata de registro de preços poderá haver a renovação dos quantitativos registrados, 

até o limite do quantitativo original.

Parágrafo Segundo - O ato de prorrogação da vigência da ata deverá indicar expressamente o prazo de prorrogação e o quantitativo re-

novado, observado o prazo máximo de vigência de 1 (um) ano, prorrogável por igual período, desde que comprovado o preço vantajoso.

Parágrafo Terceiro - A prorrogação do prazo da Ata de Registro de Preços deverá considerar, além do preço, o desempenho das empresas 

na execução das obrigações anteriormente assumidas.

Parágrafo Quarto - A prorrogação da vigência da ata de registro de preços deve ser precedida de ampla pesquisa de mercado, a fim de veri-

ficar a adequação dos preços registrados aos parâmetros de mercado no momento da prorrogação, aferida por meio dos parâmetros previstos 

no art. 23 da Lei Federal nº 14.133/2021.

CLÁUSULA TERCEIRA - ORDEM DE FORNECIMENTO

O fornecimento dos materiais cujos preços ora são registrados será requisitada por intermédio da apresentação da Ordem de Fornecimento 

correspondente.

Parágrafo Único - Cada Ordem de Fornecimento conterá, sucintamente:

a) o número da Ata;

b) a descrição do produto;

c) o local, hora e prazo do fornecimento;

d) o valor da requisição;

e) as condições de pagamento;

f ) as penalidades;

g) a garantia contratual.

CLÁUSULA QUARTA - FORMA E PRAZO DE PAGAMENTO

Os pagamentos serão efetuados à empresa beneficiária após a regular liquidação da despesa, nos termos do art. 63 da Lei Federal nº 

4.320/1964, observado o disposto no art. 141 da Lei Federal nº 14.133/2021, em 30 (trinta) dias, a contar da data do protocolo do docu-
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mento de cobrança na SECRETARIA DE SEGURANÇA PÚBLICA.

Parágrafo Primeiro - O documento de cobrança será apresentado à Fiscalização, para atestação, e, após, protocolado na SECRETARIA 

DE SEGURANÇA PÚBLICA.

Parágrafo Segundo - No caso de erro nos documentos de faturamento ou cobrança, estes serão devolvidos à CONTRATADA para retifi-

cação ou substituição, passando o prazo de pagamento a fluir, então, a partir da reapresentação válida desses documentos.

Parágrafo Terceiro - O pagamento à empresa beneficiária será realizado em razão do efetivo fornecimento realizado e aceito, sem que a 

SECRETARIA DE SEGURANÇA PÚBLICA esteja obrigada a pagar o valor total do contrato caso todo o quantitativo do objeto previsto 

na cláusula segunda não tenha sido regularmente entregue e aceito.

Parágrafo Quarto - O valor dos pagamentos eventualmente efetuados com atraso, desde que não decorra de fato ou ato imputável à CON-

TRATADA, sofrerá a incidência de juros e correção monetária, de acordo com a variação da Taxa Selic aplicável à mora da Administração 

Pública, pro rata die entre o 31º (trigésimo primeiro) dia da data do protocolo do documento de cobrança na SECRETARIA DE SEGU-

RANÇA PÚBLICA e a data do efetivo pagamento, limitados a 12% ao ano.

Parágrafo Quinto - Os pagamentos serão efetuados, obrigatoriamente, por meio de crédito em conta corrente da instituição financeira da 

Contratada pelo Município cujo número e agência deverão ser informados pelo adjudicatário até a emissão do empenho.

CLÁUSULA QUINTA - CONDIÇÕES DO FORNECIMENTO DO MATERIAL

O fornecimento dos materiais obedecerá à conveniência e às necessidades da Administração.

Parágrafo Primeiro - Dentro do prazo de vigência da Ata de Registro de Preços, as empresas beneficiárias que tiverem seus preços registra-

dos ficarão obrigadas a fornecer os materiais, observadas as condições do Termo de Referência Anexo I e desta Ata de Registro de Preços.

Parágrafo Segundo - O Órgão Gerenciador promoverá periodicamente pesquisa de mercado, de forma a comprovar que os preços re-

gistrados permanecem compatíveis com os praticados no mercado, condição para a requisição dos materiais e/ou publicação dos preços 

registrados no Boletim Oficial do Município de Angra dos Reis.

Parágrafo Terceiro - O fornecimento dos materiais será precedido de preenchimento, pelo Órgão Participante, do respectivo formulário 

“ORDEM DE FORNECIMENTO DE MATERIAIS”, que será entregue às empresas beneficiárias que tiverem seus preços registrados, 

após aquiescência do Órgão Gerenciador, com a antecedência mínima descrita no Termo de Referência (Anexo I), para entrega no local 

indicado.

Parágrafo Quarto - A contratação somente estará caracterizada após o recebimento da “ORDEM DE FORNECIMENTO DE MATE-

RIAIS”, devidamente acompanhada da competente Nota de Empenho.

Parágrafo Quinto - As empresas beneficiárias que tiverem seus preços registrados se obrigam a manter, durante o prazo de vigência da Ata 

de Registro de Preços, todas as condições de habilitação exigidas neste Pregão.

Parágrafo Sexto - Como condição para o fornecimento dos materiais, as empresas beneficiárias que tiverem seus preços registrados se com-

prometem a apresentar a documentação referente à sua habilitação devidamente atualizada.

Parágrafo Sétimo - No caso de produtos importados, toda a documentação relativa à importação deverá estar disponível a qualquer tempo.

Parágrafo Oitavo - A aceitação dos produtos pela Administração não exclui a responsabilidade civil da empresa beneficiária por vícios de 
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quantidade ou qualidade dos itens ou disparidades com as especificações estabelecidas no Termo de Referência Anexo I, ainda que verifica-

dos posteriormente.

Parágrafo Nono - A Administração poderá exigir amostra ou prova de conceito do bem no período de vigência da Ata de Registro de Preços, 

conforme previsto no Edital e desde que justificada a necessidade de sua apresentação.

Parágrafo Décimo - Será de responsabilidade do Beneficiário que tiver seus preços registrados o ônus resultante de quaisquer ações, de-

mandas, custos e despesas decorrentes de danos, ocorridos por culpa de qualquer de seus empregados e/ou prepostos, obrigando–se por 

quaisquer responsabilidades decorrentes de ações judiciais que lhe venham a ser atribuídas por força da lei, relacionadas com o cumprimento 

do edital e com as obrigações assumidas na presente Ata de Registro de Preço.

Parágrafo Décimo Primeiro - O inadimplemento de qualquer item do Edital ou desta Ata ensejará, a critério do Titular do Órgão Geren-

ciador, o cancelamento do registro do preço do inadimplente, sem prejuízo das penalidades previstas no Edital.

CLÁUSULA SEXTA - SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

A recusa das licitantes vencedoras em assinar a presente Ata de Registro de Preços dentro do prazo estabelecido caracteriza o descumpri-

mento total das obrigações assumidas, independentemente do disposto no subitem 20.4 do Edital, sujeitando–a às penalidades previstas no 

parágrafo segundo desta Cláusula.

Parágrafo Primeiro - Em razão das condutas previstas no art. 155 da Lei Federal nº 14.133/2021, a SECRETARIA DE SEGURANÇA 

PÚBLICA poderá, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal que couber, aplicar as seguintes sanções, previstas no art. 156 da Lei 

Federal nº 14.133/2021:

(a) Advertência;

(b) Multa de mora de até 1% (um por cento) por dia útil sobre o valor do Contrato ou saldo não atendido do Contrato;

(c) Multa de até 20% (vinte por cento) sobre o valor do Contrato ou do saldo não atendido do Contrato, conforme o caso e respectiva-

mente, nas hipóteses de inadimplemento total ou parcial da obrigação, inclusive nos casos de extinção por culpa da CONTRATADA;

(d) Impedimento de licitar e contratar, pelo prazo de até 3 (três) anos;

(e) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

Parágrafo Primeiro - A aplicação das sanções previstas nas alíneas “b” e “c” observará os seguintes parâmetros:

1) 0,1% (um décimo por cento) até 1% (um por cento) por dia útil sobre o valor da parcela em atraso do Contrato, em caso de atraso no 

fornecimento, a título de multa moratória, limitada a incidência a 15 (quinze) dias úteis. Após o décimo quinto dia útil e a critério da Admi-

nistração, no caso de fornecimento com atraso, poderá ocorrer a não–aceitação do objeto, de forma a configurar, nessa hipótese, inexecução 

total da obrigação assumida, atraindo a aplicação da multa prevista na alínea “c”, sem prejuízo da rescisão unilateral da avença;

2) 10% (dez por cento) até 15% (quinze por cento) sobre o valor da parcela em atraso do Contrato, em caso de atraso no fornecimento por 

período superior ao previsto no subitem anterior ou de inadimplemento parcial da obrigação assumida;

3) 15% (quinze por cento) até 20% (vinte por cento) sobre o valor do Contrato ou do saldo não atendido do Contrato, em caso de inadim-

plemento total da obrigação, inclusive nos casos de extinção por culpa da CONTRATADA;

4) 0,1% (um décimo por cento) do valor do Contrato por dia de atraso na apresentação da garantia (seja para reforço ou por ocasião de 

prorrogação), observado o máximo de 2% (dois por cento). O atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias autorizará o CONTRATANTE a 

promover a rescisão do Contrato.
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5) As penalidades de multa decorrentes de fatos diversos serão consideradas independentes entre si.

Parágrafo Segundo - As sanções somente serão aplicadas após o decurso do prazo para apresentação de defesa prévia do interessado no 

respectivo processo, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, observadas as demais formalidades legais.

Parágrafo Terceiro - As sanções previstas nas alíneas “a”, “d” e “e” do caput desta Cláusula poderão ser aplicadas juntamente aquelas previs-

tas nas alíneas “b” e “c”, e não excluem a possibilidade de rescisão unilateral do Contrato.

Parágrafo Quarto - As multas previstas nas alíneas “b” e “c” do caput desta Cláusula não possuem caráter compensatório, e, assim, o paga-

mento delas não eximirá a empresa beneficiária de responsabilidade pelas perdas e danos decorrentes das infrações cometidas.

Parágrafo Quinto - As multas aplicadas poderão ser compensadas com valores devidos à CONTRATADA mediante requerimento expresso 

nesse sentido.

Parágrafo Sexto - Ressalvada a hipótese de existir requerimento de compensação devidamente formalizado, nenhum pagamento será efetu-

ado à empresa beneficiária antes da comprovação do recolhimento da multa ou da prova de sua relevação por ato da Administração, salvo 

decisão fundamentada da autoridade competente que autorize o prosseguimento do processo de pagamento.

Parágrafo Sétimo - A aplicação das sanções previstas nesta cláusula não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do 

dano causado à Administração Pública.

Parágrafo Oitavo - A personalidade jurídica poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir 

ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos nesta Lei ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções 

aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, a pessoa jurídica sucessora ou 

a empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o sancionado, observados, em todos os casos, 

o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia.

CLÁUSULA SÉTIMA - ALTERAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS E CANCELAMENTO DA ATA E DO PREÇO REGIS-

TRADO

Parágrafo Primeiro - Os preços registrados poderão ser alterados por ocasião de sua atualização periódica, voltada à manutenção da con-

formidade dos valores com a realidade de mercado dos respectivos insumos.

Parágrafo Segundo - Os preços registrados poderão ser revistos em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência 

de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que acarrete modificação significativa e suficiente a alterar o custo do 

fornecimento dos bens e inviabilize a execução tal como pactuado, cabendo ao órgão gerenciador realizar as negociações necessárias junto 

aos beneficiários do registro de preços, observado o procedimento regulamentado pelo Decreto Rio nº 36.665, de 1º de janeiro de 2013.

Parágrafo Terceiro - Observado o disposto no parágrafo segundo, quando o preço inicialmente registrado, por motivos adversos e impre-

vistos, tornar–se superior ao preço praticado no mercado o órgão gerenciador deverá:

a) convocar os fornecedores registrados, obedecida à ordem de classificação, com vistas a negociar a redução dos preços e sua adequação aos 

praticados pelo mercado;

b) frustrada a negociação, os fornecedores beneficiários do registro serão liberados dos compromissos assumidos, sem aplicação de penali-

dades administrativas;

c) convocar os demais fornecedores, na ordem de classificação obtida na licitação, com vistas a igual oportunidade de negociação.

Parágrafo Quarto - Quando o preço de mercado se tornar superior aos preços registrados e a empresa beneficiária, mediante requerimento 
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devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá:

a) liberar o beneficiário do compromisso assumido, sem aplicação da penalidade, confirmando a veracidade dos motivos e documentos 

comprobatórios apresentados, e se a comunicação, devidamente formalizada, ocorrer antes da solicitação do serviço;

b) convocar as demais empresas que aceitaram cotar o objeto em preço igual ao do licitante vencedor, assegurada a preferência de contrata-

ção de acordo com a ordem de classificação, visando igual oportunidade de negociação.

Parágrafo Quinto - Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação da Ata de Registro de Preços para 

aquele item de material específico, adotando as medidas cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa.

Parágrafo Sexto - A Ata de Registro de Preços será cancelada, total ou parcialmente, pelo órgão gerenciador:

a) pelo decurso do prazo de vigência;

b) pelo cancelamento de todos os preços registrados;

c) por fato superveniente, decorrente caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou 

previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução obrigações previstas na ata, mediante demonstração suficiente;

d) por razões de interesse público, devidamente justificadas;

e) no caso de substancial alteração das condições de mercado.

Parágrafo Sétimo - O preço registrado será cancelado nos seguintes casos:

I - Por iniciativa da Administração:

a) quando a empresa beneficiária do registro não assinar o contrato de prestação de serviços no prazo estabelecido pela Administração, sem 

justificativa aceitável.

b) em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial do contrato;

c) quando a empresa beneficiária do registro for liberada;

d) quando a empresa beneficiária do registro descumprir as condições da ata de registro de preços, sem justificativa aceitável;

e) quando a empresa beneficiária do registro não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese desse se tornar superior àqueles pratica-

dos no mercado;

f ) quando a empresa beneficiária do registro sofrer a sanção prevista no inciso IV do art. 156 da Lei Federal nº 14.133/2021;

g) quando a empresa beneficiária do registro não aceitar o preço revisado pela Administração;

II - Por iniciativa da empresa beneficiária do registro, mediante solicitação formal, comprovando a impossibilidade de cumprir as obrigações 

decorrentes da Ata de Registro de Preços, devidamente aceita pela Administração.

Parágrafo Oitavo - No caso de cancelamento da ata ou do registro do preço por iniciativa da Administração Pública Municipal, será asse-

gurado o contraditório e a ampla defesa.

Parágrafo Nono - Na hipótese prevista no parágrafo oitavo, o fornecedor será notificado por meio eletrônico para apresentar defesa no 

prazo de 5 (cinco) dias, a contar do recebimento da comunicação.

Parágrafo Décimo - Na hipótese de cancelamento do preço registrado, poderão ser convocados os licitantes remanescentes para a formali-

zação do contrato de fornecimento de bens, respeitada a ordem de classificação e observado o preço da proposta vencedora, bem como os 

requisitos de habilitação e o procedimento previsto no Edital.

Parágrafo Décimo Primeiro - O cancelamento dos preços registrados deverá ser formalizado por escrito e comunicado à empresa be-

neficiária por meio de correspondência com aviso de recebimento e por publicação no Boletim Oficial do Município de Angra dos Reis, 
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juntando–se o comprovante da notificação aos autos do processo em que reduzido a termo o registro de preços.

CLÁUSULA OITAVA - FORO

Fica eleito o Foro da Comarca do Município de Angra dos Reis para dirimir quaisquer dúvidas oriundas da presente Ata de Registro de 

Preços, renunciando as partes desde já a qualquer outro, por mais especial ou privilegiado que seja.

CLÁUSULA NONA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

Integram esta Ata, o Edital do PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 90029/2024 e as propostas de preço das 

licitantes vencedoras do mencionado Pregão.

E por estarem justos e acordados, assinam a presente Ata de Registro de Preços, em 3 (três) vias de igual teor e forma:

MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS

SECRETARIA DE SEGURANÇA PÚBLICA

META COMÉRCIO DE FERRAGENS E FERRAMENTAS LTDA

JOCELIA SEIDLER ARCARI

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 123/2024

PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 90.011/2024

Aos dias 03 do mês de outubro do ano de 2024, na Praça Nilo Peçanha, nº 186, Centro, nesta Cidade, o MUNICÍPIO DE ANGRA 

DOS REIS, por meio da SECRETARIA DE PLANEJAMENTO E PARCERIAS, nos termos das normas de caráter geral da Lei Federal nº 

14.133/2021, pela Lei Complementar Federal nº 123/2006 - Estatuto Nacional da Microempresa e da Empresa de Pequeno Porte, pela Lei 

Complementar Federal nº 101/2000 – Lei de Responsabilidade Fiscal, pelo Código de Defesa do Consumidor, instituído pela Lei Federal 

nº 8.078/1990 e suas alterações, em face do resultado do PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 90011/2024, 

realizado por meio do processo administrativo nº SEI-2024-13000242, homologado em 01 de outubro de 2024, RESOLVE registrar os 

preços da empresa INFORDINÂMICA TECNOLOGIA LTDA, CNPJ 18.947.049/0001-11, localizada na Rua Vinte e Seis, nº 99 – 

Bairro: Santa Mônica Popular – CEP: 29105-460, Cidade Vila Velha, Estado: ES, Tel.: (24) 98127-0011; (24) 98182-0176 e e-mail: licita-

coes@infordinamica.com.br, neste ato representado pelo Sr. Celso Souza de Oliveira, portador da Carteira de Identidade nº 11.XXX.278-

4, expedida pelo IFP/RJ e CPF nº 008.XXX.857-92, indicada e qualificada nesta ATA, de acordo com a classificação por ela alcançada e 

na quantidade cotada, atendendo as condições previstas no Edital de licitação nº 90011/2024, sujeitando-se as partes às normas constantes 

na Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, no Decreto nº 11.462, de 31 de março de 2023, e em conformidade com as disposições a seguir:

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO

A presente Ata tem por objeto o Registro de Preços para contratação de Serviços Técnico Especializados de Desenvolvimento e Sustentação 

de Softwares sob demanda em regime denominado Fábrica de Software (FSW). A CONTRATADA realizará as construções, manutenções, 

implantações, configurações de ambientes, a exemplo cluster, servidor de banco de dados, servidores web, nuvem, dentre outros, auditorias 

e sustentações dos softwares para atender as necessidades da Prefeitura Municipal de Angra dos Reis (PMAR) através da Secretaria de Pla-

nejamento e Parcerias (SPP) e a Superintendência de Tecnologia da Informação (SPP.SUTIN), de acordo com as especificações, as métricas 

e os padrões de desempenho e de qualidade estabelecidos pela CONTRATANTE neste Termo de Referência e em seus anexos, limitado 

ao quantitativo máximo estimado, sem garantia de consumo mínimo e com pagamento em função de resultados, consoante o disposto no 

Edital de PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 90011/2024 e/ou no Termo de Referência.
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ITEM
QTD. 

ESTIMADA
UNID. ESPECIFICAÇÕES

PREÇO 
UNITÁRIO 

1 3500 PF
Contratação de serviços de desenvolvimento, integração e implantação de softwares, na 
modalidade Fábrica de Software. CATSER: 2585

R$ 500,00

2 4400 PFS
Contratação de serviços de sustentação e evolução de software na modalidade Fábrica de 
Software. CATSER: 26000

R$ 370,13

CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA

A presente Ata de Registro de Preços vigorará pelo prazo de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado, por igual período, desde que com-

provado o preço vantajoso, a partir da data da sua publicação no Boletim Oficial do Município de Angra dos Reis e no Portal Nacional de 

Contratações Públicas.

Parágrafo Primeiro - No ato de prorrogação da vigência da ata de registro de preços poderá haver a renovação dos quantitativos registrados, 

até o limite do quantitativo original.

Parágrafo Segundo - O ato de prorrogação da vigência da ata deverá indicar expressamente o prazo de prorrogação e o quantitativo re-

novado, observado o prazo máximo de vigência de 1 (um) ano, prorrogável por igual período, desde que comprovado o preço vantajoso.

Parágrafo Terceiro - A prorrogação do prazo da Ata de Registro de Preços deverá considerar, além do preço, o desempenho das empresas 

na execução das obrigações anteriormente assumidas.

Parágrafo Quarto - A prorrogação da vigência da ata de registro de preços deve ser precedida de ampla pesquisa de mercado, a fim de veri-

ficar a adequação dos preços registrados aos parâmetros de mercado no momento da prorrogação, aferida por meio dos parâmetros previstos 

no art. 23 da Lei Federal nº 14.133/2021.

CLÁUSULA TERCEIRA - ORDEM DE EXECUÇÃO

A execução dos serviços cujos preços ora são registrados será requisitada por intermédio da apresentação da Ordem de Execução correspon-

dente.

Parágrafo único - Cada Ordem de Execução conterá, sucintamente:

a) o número da Ata;

b) a descrição do serviço;

c) o local de entrega e hora;

d) o valor da requisição;

e) as condições de pagamento;

f ) as penalidades;

g) a garantia contratual.

CLÁUSULA QUARTA - FORMA E PRAZO DE PAGAMENTO

Os pagamentos deverão ser efetuados após a regular liquidação da despesa, nos termos do art. 63 da Lei Federal nº 4.320/64, observado o 

disposto no art. 141 da Lei Federal nº 14.133/2021. O prazo para pagamento será de 30 (trinta) dias, contados da data do protocolo do 

documento de cobrança no(a) SECRETARIA DE PLANEJAMENTO E PARCERIAS e obedecido ao disposto na legislação.

Parágrafo Primeiro - Para fins de medição, se for o caso, e faturamento, o período–base de medição do serviço prestado será de um mês, 
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considerando–se o mês civil, podendo no primeiro mês e no último, para fins de acerto de contas, o período se constituir em fração do mês, 

considerado para esse fim o mês com 30 (trinta) dias.

Parágrafo Segundo - O documento de cobrança será apresentado à Fiscalização, para atestação, e, após, protocolado na SECRETARIA 

DE PLANEJAMENTO E PARCERIAS.

Parágrafo Terceiro - O pagamento à CONTRATADA será realizado em razão do(s) serviços/fornecimento efetivamente executados e 

aceitos no período–base mencionado no parágrafo primeiro, sem que a SECRETARIA DE PLANEJAMENTO E PARCERIAS esteja 

obrigado(a) a pagar o valor total do Contrato.

Parágrafo Quarto - A CONTRATADA deverá apresentar com o documento de cobrança, os comprovantes de recolhimento do FGTS e 

INSS de todos os empregados atuantes no contrato, assim como Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT ou Certidão Positiva 

de Débitos Trabalhistas com efeito negativo válida, declaração de regularidade trabalhista, na forma do Anexo X, e declaração (a ser exigida 

nos contratos com cooperativa versando o fornecimento de mão–de–obra) de observância das normas de saúde e segurança do trabalho, na 

forma do Anexo VIII.

Parágrafo Quinto - No caso de erro nos documentos de faturamento ou cobrança, estes serão devolvidos à CONTRATADA para retifica-

ção ou substituição, passando o prazo de pagamento a fluir, então, a partir da reapresentação válida desses documentos.

Parágrafo Sexto - O valor dos pagamentos eventualmente efetuados com atraso, desde que não decorra de fato ou ato imputável à CON-

TRATADA, sofrerá a incidência de juros e correção monetária, de acordo com a variação da Taxa Selic aplicável à mora da Administração 

Pública, pro rata die entre o 31º (trigésimo primeiro) dia da data do protocolo do documento de cobrança na SECRETARIA DE PLANE-

JAMENTO E PARCERIAS e a data do efetivo pagamento, limitados a 12% ao ano.

Parágrafo Sétimo - O pagamento será efetuado à CONTRATADA por meio de crédito em conta corrente aberta em banco a ser indicado 

pelo CONTRATANTE.

CLÁUSULA QUINTA - CONDIÇÕES DA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO

O fornecimento dos materiais obedecerá à conveniência e às necessidades da Administração.

Parágrafo Primeiro - Dentro do prazo de vigência da Ata de Registro de Preços, as empresas beneficiárias que tiverem seus preços registra-

dos ficarão obrigadas à prestação dos serviços, observadas as condições do Termo de Referência Anexo I e desta Ata de Registro de Preços.

Parágrafo Segundo - O Órgão Gerenciador promoverá periodicamente pesquisa de mercado, de forma a comprovar que os preços re-

gistrados permanecem compatíveis com os praticados no mercado, condição para a requisição dos materiais e/ou publicação dos preços 

registrados no Boletim Oficial do Município de Angra dos Reis.

Parágrafo Terceiro - A prestação dos serviços será precedida de preenchimento, pelo Órgão Participante, do respectivo formulário “OR-

DEM DE EXECUÇÃO DE SERVIÇO”, que será entregue às empresas beneficiárias que tiverem seus preços registrados, após aquiescência 

do Órgão Gerenciador, com a antecedência mínima descrita no Termo de Referência Anexo I, para prestação no local indicado.

Parágrafo Quarto - A contratação somente estará caracterizada após o recebimento da “ORDEM DE EXECUÇÃO DE SERVIÇO”, 

devidamente acompanhada da competente Nota de Empenho.

Parágrafo Quinto - As empresas beneficiárias que tiverem seus preços registrados se obrigam a manter, durante o prazo de vigência da Ata 

de Registro de Preços, todas as condições de habilitação exigidas neste Pregão.
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Parágrafo Sexto - Como condição para a prestação dos serviços, as empresas beneficiárias que tiverem seus preços registrados se compro-

metem a apresentar a documentação referente à sua habilitação devidamente atualizada.

Parágrafo Sétimo - No caso de produtos importados, toda a documentação relativa à importação deverá estar disponível a qualquer tempo.

Parágrafo Oitavo - A aceitação dos serviços pela Administração não exclui a responsabilidade civil da empresa beneficiária por vícios de 

quantidade ou qualidade dos itens ou disparidades com as especificações estabelecidas no Termo de Referência Anexo I, ainda que verifica-

dos posteriormente.

Parágrafo Nono - – Será de responsabilidade do Beneficiário que tiver seus preços registrados o ônus resultante de quaisquer ações, de-

mandas, custos e despesas decorrentes de danos, ocorridos por culpa de qualquer de seus empregados e/ou prepostos, obrigando–se por 

quaisquer responsabilidades decorrentes de ações judiciais que lhe venham a ser atribuídas por força da lei, relacionadas com o cumprimento 

do edital e com as obrigações assumidas na presente Ata de Registro de Preço.

Parágrafo Décimo - O inadimplemento de qualquer item do Edital ou desta Ata ensejará, a critério do Titular do Órgão Gerenciador, o 

cancelamento do registro do preço do inadimplente, sem prejuízo das penalidades previstas no Edital.

CLÁUSULA SEXTA - SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

A recusa das licitantes vencedoras em assinar a presente Ata de Registro de Preços dentro do prazo estabelecido caracteriza o descumpri-

mento total das obrigações assumidas, independentemente do disposto no subitem 20.4 do Edital, sujeitando–a às penalidades previstas no 

parágrafo segundo desta Cláusula.

Parágrafo Primeiro - Em razão das condutas previstas no art. 155 da Lei Federal nº 14.133/2021, a SECRETARIA DE PLANEJAMEN-

TO E PARCERIAS poderá, sem prejuízo responsabilidade civil e criminal que couber, aplicar as seguintes sanções, previstas no art. 156 da 

Lei Federal nº 14.133/2021:

(a) Advertência;

(b) Multa;

(c) Impedimento de licitar e contratar, pelo prazo de até 3 (três) anos;

(d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

Parágrafo Segundo - A aplicação da sanção prevista na alínea “b” observará os seguintes parâmetros:

1) 0,1% (um décimo por cento) até 0,2% (dois décimos por cento) por dia útil sobre o valor da parcela em atraso do Contrato, em caso de 

atraso na execução dos serviços, limitada a incidência a 15 (quinze) dias. Após o décimo quinto dia útil e a critério da Administração, no 

caso de execução com atraso, poderá ocorrer a não–aceitação do objeto, de forma a configurar, nessa hipótese, inexecução total da obrigação 

assumida, sem prejuízo da rescisão unilateral da avença;

2) 0,1% (um décimo por cento) até 10% (dez por cento) sobre o valor da parcela em atraso do Contrato, em caso de atraso na execução do 

objeto, por período superior ao previsto no subitem anterior ou de inexecução parcial da obrigação assumida;

3) 0,5% (meio por cento) até 20% (vinte por cento) sobre o valor do Contrato ou do saldo não atendido do Contrato, em caso de inexe-

cução total da obrigação assumida;

4) 0,2% a 3,2% por dia sobre o valor mensal do Contrato, conforme detalhamento constante das tabelas 1 e 2, abaixo; e

5) 0,07% (sete centésimos por cento) do valor do Contrato por dia útil de atraso na apresentação da garantia (seja para reforço ou por 
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ocasião de prorrogação), observado o máximo de 2% (dois por cento). O atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias úteis autorizará o CON-

TRATANTE a promover a rescisão do Contrato.

6) As penalidades de multa decorrentes de fatos diversos serão consideradas independentes entre si.

7) Para efeito de aplicação de multas, às infrações são atribuídos graus, de acordo com as tabelas 1 e 2:

TABELA 1

GRAU CORRESPONDÊNCIA

1 0,2% ao dia sobre o valor mensal do contrato

2 0,4% ao dia sobre o valor mensal do contrato

3 0,8% ao dia sobre o valor mensal do contrato

4 1,6% ao dia sobre o valor mensal do contrato

5 3,2% ao dia sobre o valor mensal do contrato

TABELA 2

INFRAÇÃO

ITEM DESCRIÇÃO GRAU

1 Permitir situação que crie a possibilidade de causar dano físico, lesão corporal ou consequências letais, por ocorrência; 05

2
Suspender ou interromper, salvo motivo de força maior ou caso fortuito, os serviços contratuais por dia e por unidade de 

atendimento;
04

3 Manter funcionário sem qualificação para executar os serviços contratados, por empregado e por dia; 03

4 Recusar–se a executar serviço determinado pela fiscalização, por serviço e por dia; 02

Para os itens a seguir, deixar de:

5 Cumprir determinação formal ou instrução complementar do órgão fiscalizador, por ocorrência; 02

6 Substituir empregado alocado que não atenda às necessidades do serviço, por funcionário e por dia; 01

7
Cumprir quaisquer dos itens do Contrato e seus Anexos não previstos nesta tabela de multas, após reincidência formalmente 

notificada pelo órgão fiscalizador, por item e por ocorrência;
03

8 Indicar e manter durante a execução do contrato os prepostos previstos no Contrato; 01

Parágrafo Terceiro– As sanções somente serão aplicadas após o decurso do prazo para apresentação de defesa prévia do interessado no 

respectivo processo, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, observadas as demais formalidades legais.

Parágrafo Quarto - As sanções previstas nas alíneas “a”, “c” e “d” do caput desta Cláusula poderão ser aplicadas com aquela prevista nas 

alíneas “b”, e não excluem a possibilidade de rescisão unilateral do Contrato.

Parágrafo Quinto - As multas eventualmente aplicadas com base na alínea “b” do caput desta Cláusula não possuem caráter compensatório, 

e, assim, o pagamento delas não eximirá a CONTRATADA de responsabilidade pelas perdas e danos decorrentes das infrações cometidas.

Parágrafo Sexto - As multas aplicadas poderão ser compensadas com valores devidos à CONTRATADA mediante requerimento expresso 

nesse sentido.

Parágrafo Sétimo - Ressalvada a hipótese de existir requerimento de compensação devidamente formalizado, o CONTRATANTE suspenderá, 

observado o contraditório e ampla defesa, os pagamentos devidos à CONTRATADA até a comprovação do recolhimento da multa ou da 

prova de sua relevação por ato da Administração, bem como até a recomposição do valor original da garantia, que tenha sido descontado em 

virtude de multa imposta, salvo decisão fundamentada da autoridade competente que autorize o prosseguimento do processo de pagamento.
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Parágrafo Oitavo - A aplicação das sanções previstas nesta cláusula não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do 

dano causado à Administração Pública.

Parágrafo Nono - A personalidade jurídica poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou 

dissimular a prática dos atos ilícitos previstos nesta Lei ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções 

aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, a pessoa jurídica sucessora ou 

a empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o sancionado, observados, em todos os casos, 

o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia.

CLÁUSULA SÉTIMA - ALTERAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS E CANCELAMENTO DA ATA E DO PREÇO REGIS-

TRADO.

Parágrafo Primeiro - Os preços registrados poderão ser alterados por ocasião de sua atualização periódica, voltada à manutenção da con-

formidade dos valores com a realidade de mercado dos respectivos insumos.

Parágrafo Segundo - Os preços registrados poderão ser revistos em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência 

de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que acarrete modificação significativa e suficiente a alterar o custo da 

prestação dos serviços e inviabilize a execução tal como pactuado, cabendo ao órgão gerenciador realizar as negociações necessárias junto 

aos beneficiários do registro de preços.

Parágrafo Terceiro - Observado o disposto no parágrafo segundo, quando o preço inicialmente registrado, por motivos adversos e impre-

vistos, tornar–se superior ao preço praticado no mercado o órgão gerenciador deverá:

a) convocar os prestadores de serviço registrados, obedecida à ordem de classificação, com vistas a negociar a redução dos preços e sua ade-

quação aos praticados pelo mercado;

b) frustrada a negociação, os prestadores de serviço beneficiários do registro serão liberados dos compromissos assumidos, sem aplicação de 

penalidades administrativas;

c) convocar os demais prestadores, na ordem de classificação obtida na licitação, com vistas a igual oportunidade de negociação.

Parágrafo Quarto - Quando o preço de mercado se tornar superior aos preços registrados e a empresa beneficiária, mediante requerimento 

devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá:

a) liberar o beneficiário do compromisso assumido, sem aplicação da penalidade, confirmando a veracidade dos motivos e documentos 

comprobatórios apresentados, e se a comunicação, devidamente formalizada, ocorrer antes da solicitação do serviço;

b) convocar as demais empresas que aceitaram cotar o objeto em preço igual ao do licitante vencedor, assegurada a preferência de contrata-

ção de acordo com a ordem de classificação, visando igual oportunidade de negociação.

Parágrafo Quinto - Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação da Ata de Registro de Preços para 

aquele item de material específico, adotando as medidas cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa.

Parágrafo Sexto - A Ata de Registro de Preços será cancelada, total ou parcialmente, pelo órgão gerenciador:

a) pelo decurso do prazo de vigência;

b) pelo cancelamento de todos os preços registrados;

c) por fato superveniente, decorrente caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou 

previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução obrigações previstas na ata, mediante demonstração suficiente;

d) por razões de interesse público, devidamente justificadas;

e) no caso de substancial alteração das condições de mercado.
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Parágrafo Sétimo - O preço registrado será cancelado nos seguintes casos:

I - Por iniciativa da Administração:

a) quando a empresa beneficiária do registro não assinar o contrato de prestação de serviços no prazo estabelecido pela Administração, sem 

justificativa aceitável.

b) em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial do contrato;

c) quando a empresa beneficiária do registro for liberada;

d) quando a empresa beneficiária do registro descumprir as condições da ata de registro de preços, sem justificativa aceitável;

e) quando a empresa beneficiária do registro não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese desse se tornar superior àqueles pratica-

dos no mercado;

f ) quando a empresa beneficiária do registro sofrer a sanção prevista no inciso IV do art. 156 da Lei Federal nº 14.133/2021;

g) quando a empresa beneficiária do registro não aceitar o preço revisado pela Administração;

II - Por iniciativa da empresa beneficiária do registro, mediante solicitação formal, comprovando a impossibilidade de cumprir as obrigações 

decorrentes da Ata de Registro de Preços, devidamente aceita pela Administração.

Parágrafo Oitavo - No caso de cancelamento da ata ou do registro do preço por iniciativa da Administração Pública Municipal, será asse-

gurado o contraditório e a ampla defesa.

Parágrafo Nono - Na hipótese prevista no parágrafo oitavo, o fornecedor será notificado por meio eletrônico para apresentar defesa no 

prazo de 5 (cinco) dias, a contar do recebimento da comunicação.

Parágrafo Décimo - Na hipótese de cancelamento do preço registrado, poderão ser convocados os licitantes remanescentes para a forma-

lização do contrato de fornecimento de bens, respeitada a ordem de classificação e observado o preço da proposta vencedora, bem como os 

requisitos de habilitação e o procedimento previsto no Edital.

Parágrafo Décimo Primeiro - O cancelamento dos preços registrados deverá ser formalizado por escrito e comunicado à empresa be-

neficiária por meio de correspondência com aviso de recebimento e por publicação no Boletim Oficial do Município de Angra dos Reis, 

juntando–se o comprovante da notificação aos autos do processo em que reduzido a termo o registro de preços.

CLÁUSULA OITAVA - FORO

Fica eleito o Foro da Comarca do Município de Angra dos Reis para dirimir quaisquer dúvidas oriundas da presente Ata de Registro de 

Preços, renunciando as partes desde já a qualquer outro, por mais especial ou privilegiado que seja.

CLÁUSULA NONA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

Integram esta Ata, o Edital do PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 90011/2024 e as propostas de preço das 

licitantes vencedoras do mencionado Pregão.

MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS

SECRETÁRIO DE PLANEJAMENTO E PARCERIAS

INFORDINÂMICA TECNOLOGIA LTDA

CELSO SOUZA DE OLIVEIRA
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 125/2024

PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 90.036/2024

Aos dias 03 do mês de outubro do ano de 2024, na Praça Nilo Peçanha, nº 186, Centro, nesta Cidade, o MUNICÍPIO DE ANGRA 

DOS REIS, por meio da SECRETARIA DE PLANEJAMENTO E PARCERIAS, nos termos das normas de caráter geral da Lei Federal nº 

14.133/2021, pela Lei Complementar Federal nº 123/2006 - Estatuto Nacional da Microempresa e da Empresa de Pequeno Porte, pela Lei 

Complementar Federal nº 101/2000 – Lei de Responsabilidade Fiscal, pelo Código de Defesa do Consumidor, instituído pela Lei Federal 

nº 8.078/1990 e suas alterações, em face do resultado do PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 90011/2024, 

realizado por meio do processo administrativo nº SEI-2024-13000400, homologado em 01 de outubro de 2024, RESOLVE registrar os 

preços da empresa NOXTEC SERVICOS LTDA, CNPJ 21.388.231/0001-94, localizada na RUA DOMINGOS JOSE MARTINS, Nº 

75, BAIRRO DO RECIFE, RECIFE-PE, CEP 50.030-200, Tel.: (81) 3033.4647; (81) 98118-0615 e e-mail: ramon@noxtec.com.br, neste 

ato representado pelo Sr.: Ramon Medina Catão, portador da Carteira de Identidade nº 36XXX15 SSP/PE e CPF nº 584.XXX.194-49, 

indicada e qualificada nesta ATA, de acordo com a classificação por ela alcançada e na quantidade cotada, atendendo as condições previstas 

no Edital de licitação nº 90036/2024, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, no Decreto nº 

11.462, de 31 de março de 2023, e em conformidade com as disposições a seguir:

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO

A presente Ata tem por objeto o Registro de Preços para eventual contratação de prestação de serviços de Infraestrutura como Serviço (IaaS) 

e de Plataforma como Serviço (PaaS) em nuvem pública, bem como apoio à GESTÃO DE SERVIÇOS E RECURSOS DE AMBIENTE 

COMPUTACIONAL E INFRAESTRUTURA TECNOLÓGICA, seus meios de comunicação, sistemas operacionais, bancos de dados, 

instalação, configuração e gerenciamento de equipamento e aplicativos, apoio ao desenvolvimento de softwares e scripts para execução das 

tarefas operacionais demandadas pela Prefeitura Municipal de Angra dos Reis, inerentes ao objeto, consoante o disposto no Edital de PRE-

GÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 90036/2024 e/ou no Termo de Referência.

ITEM DESCRIÇÃO UND QUANT
VALOR 

UNT (R$)

1 Prestação de serviços em ambiente de nuvem pública

1.1

Infraestrutura como Serviço (IaaS) em Nuvem Pública, com apoio em gestão de serviços 
de suporte tecnológico a ambiente computacional e infraestrutura tecnológica, seus 
meios de comunicação, sistemas operacionais, banco de dados, instalação, configuração e 
gerenciamento de equipamento.
CATSER: 26050

USN 375.000 R$ 4,47

1.2

Infraestrutura de Plataforma como Serviço (PaaS) em nuvem pública, bem como apoio 
em gestão de serviços de suporte tecnológico a ambiente computacional e infraestrutura 
tecnológica, seus meios de comunicação, sistemas operacionais, banco de dados, 
instalação, configuração e gerenciamento de equipamento.
CATSER: 26069

UST 25.000 R$ 19,00

CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA

A presente Ata de Registro de Preços vigorará pelo prazo de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado, por igual período, desde que compro-

vado o preço vantajoso], a partir da data da sua publicação no Boletim Oficial do Município de Angra dos Reis, acompanhada da divulgação 

no Portal Nacional de Contratações Públicas.

Parágrafo Primeiro - No ato de prorrogação da vigência da ata de registro de preços poderá haver a renovação dos quantitativos registrados, 

até o limite do quantitativo original.

Parágrafo Segundo - O ato de prorrogação da vigência da ata deverá indicar expressamente o prazo de prorrogação e o quantitativo re-

novado, observado o prazo máximo de vigência de 1 (um) ano, prorrogável por igual período, desde que comprovado o preço vantajoso.
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Parágrafo Terceiro - A prorrogação do prazo da Ata de Registro de Preços deverá considerar, além do preço, o desempenho das empresas 

na execução das obrigações anteriormente assumidas.

Parágrafo Quarto - A prorrogação da vigência da ata de registro de preços deve ser precedida de ampla pesquisa de mercado, a fim de veri-

ficar a adequação dos preços registrados aos parâmetros de mercado no momento da prorrogação, aferida por meio dos parâmetros previstos 

no art. 23 da Lei Federal nº 14.133/2021.

CLÁUSULA TERCEIRA - ORDEM DE FORNECIMENTO

O fornecimento dos materiais cujos preços ora são registrados será requisitada por intermédio da apresentação da Ordem de Fornecimento 

correspondente.

Parágrafo Único - Cada Ordem de Fornecimento conterá, sucintamente:

a) o número da Ata;

b) a descrição do produto;

c) o local, hora e prazo do fornecimento;

d) o valor da requisição;

e) as condições de pagamento;

f ) as penalidades;

g) a garantia contratual.

CLÁUSULA QUARTA - FORMA E PRAZO DE PAGAMENTO

Os pagamentos serão efetuados à empresa beneficiária após a regular liquidação da despesa, nos termos do art. 63 da Lei Federal nº 

4.320/1964, observado o disposto no art. 141 da Lei Federal nº 14.133/2021, em 30 (trinta) dias, a contar da data do protocolo do docu-

mento de cobrança no(a) [setor competente do órgão ou entidade requisitante].

Parágrafo Primeiro - O documento de cobrança será apresentado à Fiscalização, para atestação, e, após, protocolado na SECRETARIA 

DE PLANEJAMENTO E PARCERIAS.

Parágrafo Segundo - No caso de erro nos documentos de faturamento ou cobrança, estes serão devolvidos à CONTRATADA para retifi-

cação ou substituição, passando o prazo de pagamento a fluir, então, a partir da reapresentação válida desses documentos.

Parágrafo Terceiro - O pagamento à empresa beneficiária será realizado em razão do efetivo fornecimento realizado e aceito, sem que a 

SECRETARIA DE PLANEJAMENTO E PARCERIAS esteja obrigada a pagar o valor total do contrato caso todo o quantitativo do objeto 

previsto na cláusula segunda não tenha sido regularmente entregue e aceito.

Parágrafo Quarto - O valor dos pagamentos eventualmente efetuados com atraso, desde que não decorra de fato ou ato imputável à CON-

TRATADA, sofrerá a incidência de juros e correção monetária, de acordo com a variação da Taxa Selic aplicável à mora da Administração 

Pública, pro rata die entre o 31º (trigésimo primeiro) dia da data do protocolo do documento de cobrança na SECRETARIA DE PLANE-

JAMENTO E PARCERIAS e a data do efetivo pagamento, limitados a 12% ao ano.

Parágrafo Quinto - O pagamento será efetuado à CONTRATADA por meio de crédito em conta corrente aberta em banco a ser indicado 

pelo CONTRATANTE.

CLÁUSULA QUINTA - CONDIÇÕES DO FORNECIMENTO DO MATERIAL
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O fornecimento dos materiais obedecerá à conveniência e às necessidades da Administração.

Parágrafo Primeiro - Dentro do prazo de vigência da Ata de Registro de Preços, as empresas beneficiárias que tiverem seus preços registra-

dos ficarão obrigadas a fornecer os materiais, observadas as condições do Termo de Referência Anexo I e desta Ata de Registro de Preços.

Parágrafo Segundo - O Órgão Gerenciador promoverá periodicamente pesquisa de mercado, de forma a comprovar que os preços re-

gistrados permanecem compatíveis com os praticados no mercado, condição para a requisição dos materiais e/ou publicação dos preços 

registrados no Boletim Oficial do Município de Angra dos Reis.

Parágrafo Terceiro - O fornecimento dos materiais será precedido de preenchimento, pelo Órgão Participante, do respectivo formulário 

“ORDEM DE FORNECIMENTO DE MATERIAIS”, que será entregue às empresas beneficiárias que tiverem seus preços registrados, 

após aquiescência do Órgão Gerenciador, com a antecedência mínima descrita no Termo de Referência Anexo I, para entrega no local 

indicado.

Parágrafo Quarto - A contratação somente estará caracterizada após o recebimento da “ORDEM DE FORNECIMENTO DE MATE-

RIAIS”, devidamente acompanhada da competente Nota de Empenho.

Parágrafo Quinto - As empresas beneficiárias que tiverem seus preços registrados se obrigam a manter, durante o prazo de vigência da Ata 

de Registro de Preços, todas as condições de habilitação exigidas neste Pregão.

Parágrafo Sexto - Como condição para o fornecimento dos materiais, as empresas beneficiárias que tiverem seus preços registrados se com-

prometem a apresentar a documentação referente à sua habilitação devidamente atualizada.

Parágrafo Sétimo - No caso de produtos importados, toda a documentação relativa à importação deverá estar disponível a qualquer tempo.

Parágrafo Oitavo - A aceitação dos produtos pela Administração não exclui a responsabilidade civil da empresa beneficiária por vícios de 

quantidade ou qualidade dos itens ou disparidades com as especificações estabelecidas no Termo de Referência Anexo I, ainda que verifica-

dos posteriormente.

Parágrafo Nono - A Administração poderá exigir amostra ou prova de conceito do bem no período de vigência da Ata de Registro de Preços, 

conforme previsto no Edital e desde que justificada a necessidade de sua apresentação.

Parágrafo Décimo - Será de responsabilidade do Beneficiário que tiver seus preços registrados o ônus resultante de quaisquer ações, de-

mandas, custos e despesas decorrentes de danos, ocorridos por culpa de qualquer de seus empregados e/ou prepostos, obrigando–se por 

quaisquer responsabilidades decorrentes de ações judiciais que lhe venham a ser atribuídas por força da lei, relacionadas com o cumprimento 

do edital e com as obrigações assumidas na presente Ata de Registro de Preço.

Parágrafo Décimo Primeiro - O inadimplemento de qualquer item do Edital ou desta Ata ensejará, a critério do Titular do Órgão Geren-

ciador, o cancelamento do registro do preço do inadimplente, sem prejuízo das penalidades previstas no Edital.

CLÁUSULA SEXTA - SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

A recusa das licitantes vencedoras em assinar a presente Ata de Registro de Preços dentro do prazo estabelecido caracteriza o descumpri-

mento total das obrigações assumidas, independentemente do disposto no subitem 20.4 do Edital, sujeitando–a às penalidades previstas no 

parágrafo segundo desta Cláusula.

Parágrafo Primeiro - Em razão das condutas previstas no art. 155 da Lei Federal nº 14.133/2021, o(a) SECRETARIA DE PLANEJA-

MENTO E PARCERIAS poderá, sem prejuízo responsabilidade civil e criminal que couber, aplicar as seguintes sanções, previstas no art. 
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156 da Lei Federal nº 14.133/2021:

a) Advertência;

b) Multa de mora de até 1% (um por cento) por dia útil sobre o valor do Contrato ou saldo não atendido do Contrato;

c) Multa de até 20% (vinte por cento) sobre o valor do Contrato ou do saldo não atendido do Contrato, conforme o caso e respectivamente, 

nas hipóteses de inadimplemento total ou parcial da obrigação, inclusive nos casos de extinção por culpa da CONTRATADA;

d) Impedimento de licitar e contratar, pelo prazo de até 3 (três) anos;

e) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

Parágrafo Primeiro - A aplicação das sanções previstas nas alíneas “b” e “c” observará os seguintes parâmetros:

1) 0,1% (um décimo por cento) até 1% (um por cento) por dia útil sobre o valor da parcela em atraso do Contrato, em caso de atraso no 

fornecimento, a título de multa moratória, limitada a incidência a 15 (quinze) dias úteis. Após o décimo quinto dia útil e a critério da Admi-

nistração, no caso de fornecimento com atraso, poderá ocorrer a não–aceitação do objeto, de forma a configurar, nessa hipótese, inexecução 

total da obrigação assumida, atraindo a aplicação da multa prevista na alínea “c”, sem prejuízo da rescisão unilateral da avença;

2) 10% (dez por cento) até 15% (quinze por cento) sobre o valor da parcela em atraso do Contrato, em caso de atraso no fornecimento por 

período superior ao previsto no subitem anterior ou de inadimplemento parcial da obrigação assumida;

3) 15% (quinze por cento) até 20% (vinte por cento) sobre o valor do Contrato ou do saldo não atendido do Contrato, em caso de inadim-

plemento total da obrigação, inclusive nos casos de extinção por culpa da CONTRATADA; e

4) 0,1% (um décimo por cento) do valor do Contrato por dia de atraso na apresentação da garantia (seja para reforço ou por ocasião de 

prorrogação), observado o máximo de 2% (dois por cento). O atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias autorizará o CONTRATANTE a 

promover a rescisão do Contrato.

5) As penalidades de multa decorrentes de fatos diversos serão consideradas independentes entre si.

Parágrafo Segundo - As sanções somente serão aplicadas após o decurso do prazo para apresentação de defesa prévia do interessado no 

respectivo processo, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, observadas as demais formalidades legais.

Parágrafo Terceiro - As sanções previstas nas alíneas “a”, “d” e “e” do caput desta Cláusula poderão ser aplicadas juntamente com aquelas 

previstas nas alíneas “b” e “c”, e não excluem a possibilidade de rescisão unilateral do Contrato.

Parágrafo Quarto - As multas previstas nas alíneas “b” e “c” do caput desta Cláusula não possuem caráter compensatório, e, assim, o paga-

mento delas não eximirá a empresa beneficiária de responsabilidade pelas perdas e danos decorrentes das infrações cometidas.

Parágrafo Quinto - As multas aplicadas poderão ser compensadas com valores devidos à CONTRATADA mediante requerimento expresso 

nesse sentido.

Parágrafo Sexto - Ressalvada a hipótese de existir requerimento de compensação devidamente formalizado, nenhum pagamento será efetu-

ado à empresa beneficiária antes da comprovação do recolhimento da multa ou da prova de sua relevação por ato da Administração, salvo 

decisão fundamentada da autoridade competente que autorize o prosseguimento do processo de pagamento.

Parágrafo Sétimo - A aplicação das sanções previstas nesta cláusula não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do 

dano causado à Administração Pública.

Parágrafo Oitavo - A personalidade jurídica poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir 
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ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos nesta Lei ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções 

aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, a pessoa jurídica sucessora ou 

a empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o sancionado, observados, em todos os casos, 

o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia.

CLÁUSULA SÉTIMA - ALTERAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS E CANCELAMENTO DA ATA E DO PREÇO REGIS-

TRADO

Parágrafo Primeiro - Os preços registrados poderão ser alterados por ocasião de sua atualização periódica, voltada à manutenção da con-

formidade dos valores com a realidade de mercado dos respectivos insumos.

Parágrafo Segundo - Os preços registrados poderão ser revistos em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência 

de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que acarrete modificação significativa e suficiente a alterar o custo do 

fornecimento dos bens e inviabilize a execução tal como pactuado, cabendo ao órgão gerenciador realizar as negociações necessárias junto 

aos beneficiários do registro de preços, observado o procedimento regulamentado pelo Decreto Rio nº 36.665, de 1º de janeiro de 2013.

Parágrafo Terceiro - Observado o disposto no parágrafo segundo, quando o preço inicialmente registrado, por motivos adversos e impre-

vistos, tornar–se superior ao preço praticado no mercado o órgão gerenciador deverá:

a) convocar os fornecedores registrados, obedecida a ordem de classificação, com vistas a negociar a redução dos preços e sua adequação aos 

praticados pelo mercado;

b) frustrada a negociação, os fornecedores beneficiários do registro serão liberados dos compromissos assumidos, sem aplicação de penali-

dades administrativas;

c) convocar os demais fornecedores, na ordem de classificação obtida na licitação, com vistas a igual oportunidade de negociação.

Parágrafo Quarto - Quando o preço de mercado se tornar superior aos preços registrados e a empresa beneficiária, mediante requerimento 

devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá:

a) liberar o beneficiário do compromisso assumido, sem aplicação da penalidade, confirmando a veracidade dos motivos e documentos 

comprobatórios apresentados, e se a comunicação, devidamente formalizada, ocorrer antes da solicitação do serviço;

b) convocar as demais empresas que aceitaram cotar o objeto em preço igual ao do licitante vencedor, assegurada a preferência de contrata-

ção de acordo com a ordem de classificação, visando igual oportunidade de negociação.

Parágrafo Quinto - Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação da Ata de Registro de Preços para 

aquele item de material específico, adotando as medidas cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa.

Parágrafo Sexto - A Ata de Registro de Preços será cancelada, total ou parcialmente, pelo órgão gerenciador:

a) pelo decurso do prazo de vigência;

b) pelo cancelamento de todos os preços registrados;

c) por fato superveniente, decorrente caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou 

previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução obrigações previstas na ata, mediante demonstração suficiente;

d) por razões de interesse público, devidamente justificadas;

e) no caso de substancial alteração das condições de mercado.

Parágrafo Sétimo - O preço registrado será cancelado nos seguintes casos:

I - Por iniciativa da Administração:
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a) quando a empresa beneficiária do registro não assinar o contrato de prestação de serviços no prazo estabelecido pela Administração, sem 

justificativa aceitável.

b) em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial do contrato;

c) quando a empresa beneficiária do registro for liberada;

d) quando a empresa beneficiária do registro descumprir as condições da ata de registro de preços, sem justificativa aceitável;

e) quando a empresa beneficiária do registro não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese desse se tornar superior àqueles pratica-

dos no mercado;

f ) quando a empresa beneficiária do registro sofrer a sanção prevista no inciso IV do art. 156 da Lei Federal nº 14.133/2021;

g) quando a empresa beneficiária do registro não aceitar o preço revisado pela Administração;

II - Por iniciativa da empresa beneficiária do registro, mediante solicitação formal, comprovando a impossibilidade de cumprir as obrigações 

decorrentes da Ata de Registro de Preços, devidamente aceita pela Administração.

Parágrafo Oitavo - No caso de cancelamento da ata ou do registro do preço por iniciativa da Administração Pública Municipal, será asse-

gurado o contraditório e a ampla defesa.

Parágrafo Nono - Na hipótese prevista no parágrafo oitavo, o fornecedor será notificado por meio eletrônico para apresentar defesa no 

prazo de 5 (cinco) dias, a contar do recebimento da comunicação.

Parágrafo Décimo - Na hipótese de cancelamento do preço registrado, poderão ser convocados os licitantes remanescentes para a formali-

zação do contrato de fornecimento de bens, respeitada a ordem de classificação e observado o preço da proposta vencedora, bem como os 

requisitos de habilitação e o procedimento previsto no Edital.

Parágrafo Décimo Primeiro - O cancelamento dos preços registrados deverá ser formalizado por escrito e comunicado à empresa be-

neficiária por meio de correspondência com aviso de recebimento e por publicação no Boletim Oficial do Município de Angra dos Reis, 

juntando–se o comprovante da notificação aos autos do processo em que reduzido a termo o registro de preços.

CLÁUSULA OITAVA - FORO

Fica eleito o Foro da Comarca do Município de Angra dos Reis para dirimir quaisquer dúvidas oriundas da presente Ata de Registro de 

Preços, renunciando as partes desde já a qualquer outro, por mais especial ou privilegiado que seja.

CLÁUSULA NONA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

Integram esta Ata, o Edital do PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 90036/2024 e as propostas de preço das 

licitantes vencedoras do mencionado Pregão.

E por estarem justos e acordados, assinam a presente em 3 (três) vias de igual teor e forma:

MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS

SECRETÁRIO DE PLANEJAMENTO E PARCERIAS

NOXTEC SERVICOS LTDA

RAMON MEDINA CATÃO
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TERMO DE ADESÃO Nº 001/2024/SUPJ

À Ata de Registro de Preços nº 057/2024, procedente do Pregão Eletrônico 90.001/2024, Processo Administrativo nº 2023047268, realizado 

pelo Município do Rio de Janeiro/RJ, por meio da SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO, tendo sido registrados os preços da empresa HO-

TEL A JATO OPERADORA TURÍSTICA LTDA.

Considerando os aceites de adesão da empresa vencedora e do órgão gerenciador, o MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS, pessoa jurídica 

de direito público interno, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 29.172.467/0001-09, com sede na Rua Nilo Peçanha, nº 186 - Centro - Angra dos 

Reis - RJ, através da Secretaria de Urbanização, Parques e Jardins, representada neste ato por sua Secretária de Urbanização, Parques e 

Jardins, Sra. Elisabeth Magalhães de Brito Sírio, brasileira, casada, portador da cédula de identidade nº 23.XXX.986-0, expedida pelo DE-

TRAN/RJ e inscrito no CPF sob nº 170.XXX.673-15, nomeado através da Portaria nº 1676/2021, sob a matrícula nº 27.937, ADERE à Ata 

de Registro de Preços nº 057/2024, proveniente do Pregão Eletrônico 90.001/2024, realizado pelo Município de Angra dos Reis, através da 

Secretaria de Administração, cujo objeto é a “Registro de preços para a prestação de serviços de Contratação de empresa especializada 

na prestação de serviços de agenciamento de viagens, compreendendo emissão, alteração, marcação e cancelamento de passagens 

aéreas nacionais e internacionais, seguro viagem, transporte terrestre, transporte aquaviário e reserva de hotéis (hospedagem) para 

atender as necessidades das Secretarias e Autarquias do Município de Angra dos Reis”; que reger-se-á pela Lei Federal nº 14.133/2021, 

bem como pelo Decreto Municipal nº 13.361, de 29 de dezembro de 2023, que regulamenta o Sistema de Registro de Preços no Município 

de Angra dos Reis, de acordo com os itens, quantitativos e valores especificados na tabela a seguir, firmada com a empresa vencedora: Hotel a 

Jato Operadora Turística LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 17.124.851/0001-49, localizada na Avenida das Américas, nº 500, bloco 

11, sala 302-A, Bairro: Barra da Tijuca, CEP: 22640-904, Cidade: Rio de Janeiro, Estado/RJ, Tel.: (21) 2484-8628 e e-mail: contato@hote-

lajato.com.br, neste ato representado legalmente pelo Sr. Luiz Augusto de Sá Arnaud, portador da Carteira de Identidade nº 054XXX29-5, 

expedida pelo IFP/RJ e CPF nº 016.XXX.977-59, ressaltando-se que os itens constituem mera estimativa para atender aos objetivos preten-

didos pela Secretaria de Urbanização, Parques e Jardins, não sendo esta obrigada a utilizá-los no todo ou em parte:

LOTE 

ITEM SERVIÇO
(A) Qtde. Estimada de 

bilhetes

(B) Remuneração do Agente 
de viagens - RAV, por bilhete

[R$]

(C)= (A) x (B)
RAV TOTAL

[R$]

01 Transporte Aéreo Nacional 52 R$ 0,00 R$ 0,00

03 Seguro Viagem 52 R$ 0,00 R$ 0,00

04 Transporte Terrestre 52 R$ 0,00 R$ 0,00

05 Transporte Aquaviário 52 R$ 0,00 R$ 0,00

06
Hospedagem nacional e 

internacional, compreendendo 
café da manhã.

156 R$ 0,00 R$ 0,00

VALOR TOTAL DO LOTE: R$ 0,00 (zero centavo de real)

ANGRA DOS REIS, 01 DE OUTUBRO DE 2024

SECRETARIA DE URBANIZAÇÃO, PARQUES E JARDINS

ELISABETH MAGALHÃES DE BRITO SÍRIO

SECRETÁRIA DE URBANIZAÇÃO, PARQUES E JARDINS

HOTEL A JATO OPERADORA TURÍSTICA LTDA

LUIZ AUGUSTO DE SÁ ARNAUD

REPRESENTANTE LEGAL
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TERMO DE DISPENSA Nº 009/2024/SPDC

PROCESSO Nº SEI-2024-14000496, o Secretário de Proteção 

e Defesa Civil, no uso de suas atribuições, resolve contratar por 

dispensa de licitação, com fundamento no artigo 75, Inciso II, da 

Lei 14.133/2021.

1º - OBJETO: Aquisição de Tenda 3x3 Sanfonada, com fecha-

mento lateral; material: PVC TD; material da armação: ferro gal-

vanizado; com proteção UV; altura: 2m; comprimento: 3m; largu-

ra: 3m; na cor: laranja.

2º - FAVORECIDO: METALÚRGICA PARK LTDA, CNPJ 

34.381.084/0001-72.

3º - VALOR TOTAL: R$ 1.000,00 (um mil reais).

4º - FORMA DE PAGAMENTO: O pagamento será efetuado 

no prazo de 30 (trinta) dias, contados da data de emissão da Nota 

de Liquidação, elaborada pela Secretaria de Finanças, sendo esta 

condicionada à apresentação do documento de cobrança na Se-

cretaria de Proteção e Defesa Civil, cumpridas as formalidades le-

gais e contratuais previstas, mediante crédito em conta-corrente da 

CONTRATADA.

5º - PRAZO: O prazo de fornecimento deverá ser de 20 (vinte) 

dias, contados a partir do recebimento da Ordem de Serviço, emi-

tida pelo Departamento de Administração, da Secretaria de Prote-

ção e Defesa Civil.

6º - JUSTIFICATIVA DO PREÇO E RAZÃO DA ESCOLHA 

DO FORNECEDOR: Melhor preço ofertado.

7º - SANÇÕES: Aquelas constantes no art. 155 da lei Federal nº 

14.133/2021.

8º - DISPOSIÇÕES FINAIS:

8.1 - Os encargos orçamentários correrão por conta da Fonte de 

Recurso Orçamentária de Ficha nº 20241056, Dotação nº 20.202

6.04.122.0204.2002.44905299.15000000.

8.2 - Fica eleito o Foro da Comarca de Angra dos Reis/RJ, para 

dirimir eventuais questões relativas a este processo e decorrente 

execução contratual;

8.3 - Farão parte integrante do termo equivalente, todos os do-

cumentos pertencentes ao Processo nº SEI-2024-14000496, 

independentes de transcrição. RATIFICO a Dispensa de Li-

citação, em favor de METALÚRGICA PARK LTDA, CNPJ 

34.381.084/0001-72, com fulcro no inciso II, do Art. 75 do su-

pracitado diploma legal.

PUBLIQUE-SE

ANGRA DOS REIS, 30 DE SETEMBRO DE 2024

FÁBIO JÚNIOR DA SILVA PIRES

SECRETÁRIO DE PROTEÇÃO DE DEFESA CIVIL

TERMO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 005/2024

PROCESSO Nº 2024024401

O Sr. Diretor-Presidente do Instituto Municipal do Ambiente de 

Angra dos Reis, resolve contratar diretamente por DISPENSA DE 

LICITAÇÃO, a empresa SUA MAQUETE DESENHO TECNI-

CO LTDA, inscrita sob o CNPJ nº 19.775.922/0001-07, para a 

realização de serviços de confecção de 01 maquete Física do Parque 

Natural Municipal da Mata Atlântica (Parque da Cidade), com 

fundamento no Art. 75, inciso II, da Lei Federal nº 14.133/2021, 

e Art. 9°, inciso II, do Decreto Municipal nº 13.360/2023, Proces-

so de Despesa nº 2024024401.

Do Objeto: Contratação de Serviços de Confecção de 01 Maquete 

Física do Parque Natural Municipal da Mata Atlântica (Parque da 

Cidade).

Do Contratado: SUA MAQUETE DESENHO TECNICO 

LTDA, inscrita sob o CNPJ nº 19.775.922/0001-07, situada à 

Rua João Goulart, 1137, lote 28 quadra 25 - Jardim Atlântico 

Oeste, Itaipuaçu – Maricá/RJ – CEP 24.935-515.

Do Valor Global: R$ 33.000,00 (trinta e três mil reais) para o 

período de 45 (quarenta e cinco) dias corridos.

Da Dotação Orçamentária: A referida despesa correrá pela Ficha 

nº 20243270 e Dotação Orçamentária nº 29.2901.18.542.0122.2

526.44905244.15010010, prevista no orçamento de 2024.

Do Prazo: A vigência da contratação será de 45 (quarenta e cinco) 

dias corridos, contados a partir da expedição da Ordem de Serviço.

Do Fundamento Legal: L Art. 75, inciso II, da Lei Federal nº 

14.133/2021, e Art. 9°, inciso II, do Decreto Municipal nº 
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13.360/2023, conforme Processo de Despesa nº 2024024401.

Razão da Escolha do Contratado: De acordo com o Processo de 

Despesa nº 2024024401, após coleta de preços, formação de res-

pectivo mapa e publicação de aviso de contratação direta no portal 

da Prefeitura Municipal de Angra dos Reis, a empresa SUA MA-

QUETE DESENHO TECNICO LTDA, inscrita sob o CNPJ nº 

19.775.922/0001-07, situada à Rua João Goulart, 1137, lote 28 

quadra 25 - Jardim Atlântico Oeste, Itaipuaçu – Maricá/RJ – CEP 

24.935-515, apresentou o menor preço e cumpriu todas as condi-

ções e pré-requisitos para a contratação.

Do Foro: Eleito o Foro da Cidade de Angra dos Reis, para diri-

mir qualquer litígio decorrente de questões relativas ao Processo de 

Despesa nº 2024024401 e da execução contratual do seu objeto 

que não possa ser resolvido por meio amigável, com expressa re-

núncia a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

São parte integrante deste Termo de Dispensa, todos os documen-

tos que constituem o Processo de Despesa nº 2024024401.

Tendo em vista as justificativas e fundamentações apresentadas re-

tro, encerra-se o presente Termo de Dispensa, sendo assinado pela 

autoridade superior, para que produzam seus efeitos legais, con-

forme o Art. 72, Parágrafo Único, da Lei Federal nº 14.133/2021.

ANGRA DOS REIS, 02 DE OUTUBRO DE 2024

MÁRIO SÉRGIO DA GLÓRIA REIS

DIRETOR-PRESIDENTE

INSTITUTO MUNICIPAL DO AMBIENTE DE ANGRA DOS REIS

TERMO DE INEXIGIBILIDADE DE

LICITAÇÃO Nº 005/2024/PGM

O Sr. Procurador-Geral, resolve contratar diretamente, por INE-

XIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO, o NSTITUTO NEGÓ-

CIOS PÚBLICOS DO BRASIL - INP, com base no artigo 74, 

inciso III, alínea “f ”, da Lei 14.133/2021, solicitado pelo DFD e 

embasado no Parecer Jurídico nº 0101310/2024 PGM/ASJUR17 

- ALCP.

I - N.° DO PROCESSO: SEI-2024-19000665

II - CREDOR: INSTITUTO NEGÓCIOS PÚBLICOS DO 

BRASIL – INP

III - CNPJ: 10.498.974/0002-81

IV - ENDEREÇO: Avenida José Maria de Brito, nº 1.707 – Jar-

dim das nações, Foz do Iguaçú/PR – CEP: 85.864-320.

V - OBJETO: Inscrição de 02 (dois) servidores nº 18º PREGÃO 

WEEK, que será realizado nos dias 14 a 18 de outubro de 2024, 

no formato presencial em Foz do Iguaçu/PR.

VI - VALOR ESTIMADO DO SERVIÇO: R$ 11.780,00 (onze 

mil e setecentos e oitenta reais).

VII - DO PRAZO: O curso será entre os dias 14 e 18 de outubro 

de 2024.

VIII - RAZÃO DA ESCOLHA DO CREDOR: Por deter notória 

especialização.

IX - JUSTIFICATIVA DO PREÇO: Conforme proposta de preços.

X - FORMA DE PAGAMENTO: O pagamento será realizado de 

forma integral, no prazo de 30 (trinta) dias, contados da data de 

emissão da Nota de Liquidação, sendo esta condicionada à apre-

sentação do documento de cobrança e cumpridas as formalidades 

legais e contratuais previstas, mediante crédito em conta-corrente 

da futura CONTRATADA.

XI - FUNDAMENTO LEGAL: Na forma do art. 74, inciso III da 

Lei 14.133/2021, em consonância com o Parecer Jurídico acostado 

aos autos do Processo nº 2024-19000665.

XII - As despesas decorrentes da presente Contratação correrão 

por conta do PT: ficha nº 20240103, dotação orçamentária nº 20

.2002.04.122.0204.1077.33903999.15000000.

XIII - Fica eleito o Foro da Comarca de Angra dos Reis, RJ, para 

dirimir eventuais questões relativas a este processo e decorrente 

execução do serviço.

XIV - Farão parte integrante do termo equivalente, todos os docu-

mentos pertencentes ao Processo nº 2024-19000665, independen-

tes de transcrição. RATIFICO a Inexigibilidade de Licitação, em 

favor de INSTITUTO NEGÓCIOS PÚBLICOS DO BRASIL 

– INP JURÍDICO LTDA-EPP, CNPJ: 10.498.974/0002-81, com 

fulcro no inciso III, do Art. 74 do supracitado diploma legal.

O presente Termo de Inexigibilidade é regido pela Lei nº 14.133/2021, 

e quaisquer infringências ou inobservâncias dos seus dispositivos esta-
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rão sujeitas às sanções descritas no art. 155 da Lei 14.133/2021.

Determino que seja dada a devida publicidade legal.

ANGRA DOS REIS/RJ, 02 DE OUTUBRO DE 2024.

ERICK HALPERN

PROCURADOR-GERAL DO MUNICÍPIO

TERMO DE INEXIGIBILIDADE DE

LICITAÇÃO Nº 006/2024/SEL

O  Srª Secretária de Esporte e Lazer, resolve contratar diretamen-

te, por INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO, a TV RIO SUL 

LTDA, solicitado por meio do Processo 2024005456, datado de 

07/02/2024 e embasado no Parecer Jurídico nº 841/2024 - Juliana 

Teixeira Prates – PGM.SUCON, fls. 31 a 36, convalidando a pu-

blicação tardia, com fulcro no art. 74, inciso I, da Lei 14.133/2021.

I - Nº DO PROCESSO: 2024005456

II - CREDOR: TV RIO SUL LTDA

III - CNPJ: 31.980.600/0001-97

IV - ENDEREÇO: Rua Francisco Tavares Resende, nº 466, Jar-

dim Brasília, Resende/RJ – CEP: 83.005-010.

V - OBJETO: Inscrição do time de Prefeitura na 30º Copa Rio Sul 

de Futsal, que foi realizada no período de março a junho de 2024.

VI - VALOR ESTIMADO DO CONTRATO: R$ 2.100,00 (dois 

mil e cem reais).

VII - DO PRAZO: O evento ocorreu no período de março a ju-

nho de 2024.

VIII - RAZÃO DA ESCOLHA DO CREDOR: Fornecedor úni-

co, conforme Termo de Compromisso, fls. 03/05.

IX - JUSTIFICATIVA DO PREÇO: Conforme preços praticados 

pela empresa, considerando que a mesma é a única.

X - FORMA DE PAGAMENTO: O pagamento foi efetuado atra-

vés de depósito em conta-corrente da empresa.

XI - FUNDAMENTO LEGAL: Na forma do art. 74, inciso I, 

da Lei nº 14.133/2021, em consonância com o Parecer Jurídico 

acostado aos autos do Processo nº 2024005456.

XII - As despesas decorrentes da presente Contratação correrão 

por conta do PT: Ficha nº 20241207, Dotação Orçamentária nº 

20.2028.27.812.0207.1629.33903999.15000000, Empenho nº 

1797.

XIII - Fica eleito o Foro da Comarca de Angra dos Reis, RJ, para 

dirimir eventuais questões relativas a este processo e decorrente 

execução contratual.

XIV - Farão parte integrante deste Termo de Inexigibilidade, a 

Nota de Empenho e todos os documentos pertencentes ao Proces-

so Administrativo de Despesa nº 2024005456.

O presente Termo de Inexigibilidade é regido pela Lei nº 14.133/2021 

e quaisquer infringências ou inobservâncias dos seus dispositivos es-

tarão sujeitas às sanções descritas no art. 155 da Lei nº 14.133/2021.

Determino que seja dada a devida publicidade legal.

ANGRA DOS REIS, 02 DE OUTUBRO DE 2024

TAÍSA DE OLIVEIRA SANTOS GUIMARÃES

SECRETÁRIA DE ESPORTE E LAZER

TERMO DE INEXIGIBILIDADE DE

LICITAÇÃO Nº 015/2024/SAD

O  Srª Secretária de Administração, resolve contratar diretamente, 

por INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO, a NP TECNOLO-

GIA E GESTÃO DE DADOS LTDA, solicitado por meio do Pro-

cesso 2024029496, datado de 13/08/2024 e embasado no Parecer 

Jurídico nº 808/2024 - ABS – André Brasil de Siqueira – PGM.AT-

JUR, fls. 79/84, com fulcro no art. 74, inciso I, da Lei 14.133/2021.

I - Nº DO PROCESSO: 2024029496

II - CREDOR: NP TECNOLOGIA E GESTÃO DE DADOS 

LTDA

III - CNPJ: 07.797.967/0001-95

IV - ENDEREÇO: Rua Izabel a Redentora, Centro, São José dos 

Pinhais/PR – CEP: 83.005-010.
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V - OBJETO: Contratação de empresa para fornecimentos de assina-

tura de ferramenta de pesquisa de preços praticados pela Administra-

ção Pública – Banco de Preços, por um período de 12 (doze) meses.

VI - VALOR ESTIMADO DO CONTRATO: R$ 18.344,05 (de-

zoito mil e trezentos e quarenta e quatro reais e cinco centavos).

VII - DO PRAZO: 12 (doze) meses, conforme item 05 do Termo 

de Referência.

VIII - RAZÃO DA ESCOLHA DO CREDOR: Fornecedor úni-

co, conforme certidão nº 240227/41.347, fls. 55/62.

IX - JUSTIFICATIVA DO PREÇO: Conforme preços praticados 

pela empresa, considerando que a mesma é a única detentora do 

fornecimento do software.

X - FORMA DE PAGAMENTO: O pagamento será efetuado 

conforme item 6 do Termo de Referência.

XI - FUNDAMENTO LEGAL: Na forma do art. 74, inciso I, 

da Lei nº 14.133/2021, em consonância com o Parecer Jurídico 

acostado aos autos do Processo nº 2024029496.

XII - As despesas decorrentes da presente Contratação correrão 

por conta do PT: Dotação Orçamentária nº 20.2005.04.122.0204.

2284.33903999.15000000, Ficha nº 20240226, Empenho nº 4420.

XIII - Fica eleito o Foro da Comarca de Angra dos Reis, RJ, para 

dirimir eventuais questões relativas a este processo e decorrente 

execução contratual.

XIV - Farão parte integrante deste Termo de Inexigibilidade, a 

Nota de Empenho e todos os documentos pertencentes ao Proces-

so Administrativo de Despesa nº 2024029496.

O presente Termo de Inexigibilidade é regido pela Lei nº 14.133/2021 

e quaisquer infringências ou inobservâncias dos seus dispositivos es-

tarão sujeitas às sanções descritas no art. 155 da Lei nº 14.133/2021.

Determino que seja dada a devida publicidade legal.

ANGRA DOS REIS, 02 DE OUTUBRO DE 2024

MÁRCIA REGINA PEREIRA PAIVA

SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO

PORTARIA Nº 1687/2024

O PREFEITO MUNICIPAL DE ANGRA DOS REIS, ESTA-

DO DO RIO DE JANEIRO, no uso das atribuições legais, con-

siderando os termos do art. 132, inciso II, da Lei Orgânica do 

Município,

CONSIDERANDO os despachos exarados nos autos do Processo 

Administrativo nº 2024030023, de 16 de agosto de 2024,

R E S O L V E :

Art. 1º - Fica exonerada, a pedido, a servidora FERNANDA DE 

CARVALHO MARCELINO MAGALHÃES, do cargo de Assis-

tente Social, Matrícula 26036, Referência 300, do Grupo Funcio-

nal Saúde, da Parte Permanente do Município de Angra dos Reis.

Art. 2º - Esta Portaria tem seus efeitos retroativos a 02 de outubro 

de 2024.

REGISTRE - SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE

MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS, 04 DE OUTUBRO DE 2024

FERNANDO ANTÔNIO CECILIANO JORDÃO

PREFEITO

MÁRCIA REGINA PEREIRA PAIVA

SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO

PORTARIA Nº 1688/2024

O PREFEITO MUNICIPAL DE ANGRA DOS REIS, ESTA-

DO DO RIO DE JANEIRO, no uso das atribuições legais, con-

siderando os termos do art. 132, inciso II, da Lei Orgânica do 

Município,

CONSIDERANDO os despachos exarados nos autos do Processo 

Administrativo nº 2024029382, de 12 de agosto de 2024,

R E S O L V E :

Art. 1º - Fica exonerada, a pedido, a servidora ELAINE FELIPE 

ANTUNES, do cargo de Agente SOCIAL, Matrícula 12579, Re-

ferência 203, do Grupo Funcional Saúde, da Parte Permanente do 

Município de Angra dos Reis.
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Art. 2º - Esta Portaria tem seus efeitos retroativos a 05 de agosto 

de 2024.

REGISTRE - SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE

MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS, 04 DE OUTUBRO DE 2024

FERNANDO ANTÔNIO CECILIANO JORDÃO

PREFEITO

MÁRCIA REGINA PEREIRA PAIVA

SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO

PORTARIA Nº 1689/2024

O PREFEITO MUNICIPAL DE ANGRA DOS REIS, ES-

TADO DO RIO DE JANEIRO, no uso das atribuições legais e 

considerando os termos do Memorando nº 953/2024/SEJIN, da 

Secretaria de Educação, Juventude e Inovação, datado de 04 de 

outubro de 2024,

R E S O L V E :

DESIGNAR RENATA COSTA FERNANDES LAS CAZAS, 

Matrícula 19243, para responder, interinamente, sem remunera-

ção, pela Função Gratificada de Coordenador de Liquidação, do 

Departamento de Gestão Administrativa, da Secretaria-Executiva 

de Gestão Educacional, da Secretaria de Educação, Símbolo FG-2, 

no período de 07 a 21 de outubro de 2024, durante as férias do 

titular Leandro Dutra Pavelski, Matrícula 26380.

REGISTRE - SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE

MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS, 04 DE OUTUBRO DE 2024

FERNANDO ANTÔNIO CECILIANO JORDÃO

PREFEITO

PAULO FORTUNATO DE ABREU

SECRETÁRIO DE EDUCAÇÃO

APOSTILA DE FIXAÇÃO DE PROVENTOS

Servidora: ROSENETE DA GUIA GODINHO PIMENTA

Ato: Portaria nº 149/2024/ANGRAPREV

Data: 09/08/2024

Validade: 16/08/2024

Publicação: 16/08/2024

Ficam fixados os proventos mensais de inatividade da servidora 

ROSENETE DA GUIA GODINHO PIMENTA, Docente I, 

matrícula 2373, Referência 400, do Grupo Funcional do Magis-

tério, da Parte Permanente da Prefeitura Municipal de Angra dos 

Reis, aposentada através da Portaria nº 149/2024/ANGRAPREV 

de 09 de agosto de 2024, publicada em 16 de agosto de 2024, 

com validade a partir de 16 de agosto de 2024, conforme parcelas 

abaixo discriminadas:

Vencimento Base (Artigo 19, Incisos I, II, III, IV e V, da Lei Com-

plementar nº 014, de 21 de dezembro de 2021, Leis Municipais nº 

034/90 e nº 043/90 e Lei Municipal nº 4.196/2023) R$ 6.273,69.

Triênio Lei 33,50% (Lei Municipal nº 1857/2007) ... R$ 2.101,69

TOTAL R$ 8.375,38

ANGRA DOS REIS, 24 DE SETEMBRO DE 2024

LUIZÉLIA GOMES

COORDENADORA DE CONCESSÃO DE BENEFÍCIOS

THIAGO DE SIQUEIRA SOUSA

DIRETOR DE BENEFÍCIOS

RENALDO DE SOUSA

DIRETOR-PRESIDENTE

APOSTILA DE FIXAÇÃO DE PROVENTOS DE PENSÃO

Beneficiário: AVELINO RAMOS DE CARVALHO

Ato: Portaria nº 163/2024/ANGRAPREV

Data: 03/09/2024

Validade: 09/04/2024

Publicação: 04/09/2024

Ficam fixados os Proventos de Pensão por Morte a AVELINO RA-

MOS DE CARVALHO, beneficiário do servidor (Aposentado), 

PEDRO RAMOS DE CARVALHO, matrícula nº 50000225, 

Auxiliar de Serviços Gerais, publicada através da Portaria nº 

163/2024/ANGRAPREV de 03 de setembro de 2024, publicada 

em 04 de setembro de 2024, com validade a partir de 09 de abril 

de 2024, conforme valor abaixo fixado:

- Proventos de Pensão (Artigo 11, § 2º da Lei Complementar 014 de 
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21 de dezembro de 2021, Artigo 10, Inciso IV da Lei Municipal de nº 

4.288, de 19 de dezembro de 2023 e Portaria MPS/MF nº 02/2024 

do Ministério da Previdência Social e da Fazenda) ....... R$ 1.412,00

ANGRA DOS REIS, 13 DE SETEMBRO DE 2024

LUIZÉLIA GOMES

COORDENADORA DE CONCESSÃO DE BENEFÍCIOS

THIAGO DE SIQUEIRA SOUSA

DIRETOR DE BENEFÍCIOS

RENALDO DE SOUSA

DIRETOR-PRESIDENTE

APOSTILA DE FIXAÇÃO DE PROVENTOS DE PENSÃO

Beneficiária: ROSIANE FERNANDES DOS SANTOS SOUZA

Ato: Portaria nº 159/2024/ANGRAPREV

Data: 28/08/2024

Validade: 01/08/2024

Publicação: 30/08/2024

Ficam fixados os Proventos de Pensão por Morte à ROSIANE 

FERNANDES DOS SANTOS SOUZA, beneficiária do ser-

vidor EDSON JORGE FERNANDES DE SOUZA, matrícula 

nº 5030, Agente de Proteção e Defesa Civil, publicada através da 

Portaria nº 159/2024/ANGRAPREV de 28 de agosto de 2024, 

publicada em 30 de agosto de 2024, com validade a partir de 01 de 

agosto de 2024, conforme valor abaixo fixado:

- Proventos de Pensão (Artigo 11 e 13, Inciso X, alínea “f ” da Lei 

Complementar 014 de 21 de dezembro de 2021, Artigo 10, Inciso 

I da Lei nº 4.288, de 19 de dezembro de 2023 e Portaria MPS/MF 

nº 02/2024 do Ministério da Previdência Social e da Fazenda) ...

................................................................................ R$ 4.865,25

ANGRA DOS REIS, 13 DE SETEMBRO DE 2024

LUIZÉLIA GOMES

COORDENADORA DE CONCESSÃO DE BENEFÍCIOS

THIAGO DE SIQUEIRA SOUSA

DIRETOR DE BENEFÍCIOS

RENALDO DE SOUSA

DIRETOR-PRESIDENTE

APOSTILA DE FIXAÇÃO DE PROVENTOS DE PENSÃO

Beneficiário: VASCO ASSUMPÇÃO GAMA

Ato: Portaria nº 152/2024/ANGRAPREV

Data: 16/08/2024

Validade: 04/08/2024

Publicação: 22/08/2024

Ficam fixados os Proventos de Pensão por Morte à VASCO AS-

SUMPÇÃO GAMA, beneficiário da servidora (aposentada), VAL-

DEVIDES FERREIRA GAMA, matrícula nº 50000608, Meren-

deira, publicada através da Portaria nº 152/2024/ANGRAPREV de 

16 de agosto de 2024, publicada em 22 de agosto de 2024, com vali-

dade a partir de 04 de agosto de 2024, conforme valor abaixo fixado:

- Proventos de Pensão (Artigo 11 e 13, Inciso X, alínea “f ” da Lei 

Complementar 014 de 21 de dezembro de 2021, c/c artigo 10, In-

ciso I, da Lei nº 4.288 de 19 de dezembro de 2023 e Portaria MPS/

MF nº 2/2024 do Ministério da Previdência Social e da Fazenda) 

................................................................................ R$ 1.622,47

ANGRA DOS REIS, 19 DE SETEMBRO DE 2024

LUIZÉLIA GOMES

COORDENADORA DE CONCESSÃO DE BENEFÍCIOS

THIAGO DE SIQUEIRA SOUSA

DIRETOR DE BENEFÍCIOS

RENALDO DE SOUSA

DIRETOR-PRESIDENTE

APOSTILA DE FIXAÇÃO DE PROVENTOS

Servidora: JOELMA DE SOUZA

Ato: Portaria nº 150/2024/ANGRAPREV

Data: 13/08/2024

Validade: 16/08/2024

Publicação: 16/08/2024

Ficam fixados os proventos mensais de inatividade da servidora JO-

ELMA DE SOUZA, Agente Administrativo, matrícula 3137 Re-

ferência 203, Padrão “M”, do Grupo Funcional Administrativo, da 

Parte Permanente da Prefeitura Municipal de Angra dos Reis, aposen-

tada através da Portaria nº 150/2024/ANGRAPREV de 13 de agosto 

de 2024, publicada em 16 de agosto de 2024, com validade a partir 

de 16 de agosto de 2024, conforme parcelas abaixo discriminadas:
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Proventos (Artigo 19 da Lei Complementar nº 014, de 21 de 

dezembro de 2021, com alteração dada pela Lei Complementar 

016/2022 de 23 de agosto de 2022 e pela Lei Complementar nº 

021 de 19 de dezembro de 2023 e Lei Municipal nº 4.196/2023) 

................................................................................. R$ 5.024,02

Anuênio 29% (Art. 53 da Lei Municipal nº 412/1995) R$ 1.456,97

TOTAL R$ 6.480,99

ANGRA DOS REIS, 24 DE SETEMBRO DE 2024

LUIZÉLIA GOMES

COORDENADORA DE CONCESSÃO DE BENEFÍCIOS

THIAGO DE SIQUEIRA SOUSA

DIRETOR DE BENEFÍCIOS

RENALDO DE SOUSA

DIRETOR-PRESIDENTE

APOSTILA DE FIXAÇÃO DE PROVENTOS

Servidora: SANDRA LOURDES DE MELLO

Ato: Portaria nº 160/2024/ANGRAPREV

Data: 03/09/2024

Validade: 04/09/2024

Publicação: 04/09/2024

Ficam fixados os proventos mensais de inatividade da servidora 

SANDRA LOURDES DE MELLO, Auxiliar de Enfermagem, 

matrícula 11849, Referência 203, Padrão G, do Grupo Funcional 

da Saúde, da Parte Permanente da Prefeitura Municipal de Angra 

dos Reis, aposentada através da Portaria nº 160/2024/ANGRA-

PREV de 03 de setembro de 2024, publicada em 04 de setembro 

de 2024, com validade a partir de 04 de setembro de 2024, confor-

me parcelas abaixo discriminadas:

Proventos (Artigo 19 Incisos I, II, III, IV e V da Lei Comple-

mentar nº 014, de 21 de dezembro de 2021 e Lei Municipal nº 

4.196/2023) ............................................................. R$ 4.403,99

Anuênio 29% (Art. 53 da Lei Municipal nº 412/1995) R$ 1.277,16

Grat. de Incentivo a Escolaridade 4% (Lei Municipal nº 

1891/2007) ..................................................................R$ 176,16

Progressão - PCCR 2% (Lei Municipal nº 1683/2006) R$ 88,08

TOTAL R$ 5.945,39

ANGRA DOS REIS, 01 DE OUTUBRO DE 2024

LUIZÉLIA GOMES

COORDENADORA DE CONCESSÃO DE BENEFÍCIOS

THIAGO DE SIQUEIRA SOUSA

DIRETOR DE BENEFÍCIOS

RENALDO DE SOUSA

DIRETOR-PRESIDENTE

EXTRATO DE NOTA DE EMPENHO Nº 162/2024

ART. 89, § 1º E ART. 95 DA LEI Nº 14.133/21

PARTES: FUNDAÇÃO DE TURISMO DE ANGRA DOS 

REIS - TURISANGRA e JC DE ANGRA COMÉRICO E SER-

VIÇOS LTDA.

OBJETO: Fornecimento de água mineral, para atender as deman-

das da Fundação de Turismo de Angra dos Reis. Item 1 do Ter-

mo de Referência: ÁGUA MINERAL NATURAL 20 LITROS, 

sem gás, envasada em embalagem plástica específica para produto, 

tipo garrafão retornável de 20 litros, contendo lacre de segurança, 

devidamente acondicionado em plástico protetor rotulado com as 

informações obrigatórias.

QUANTIDADE: 180 un.

VALOR UNITÁRIO: R$ 8,90.

VALOR: R$ 1.062,00 (mil e sessenta e dois reais).

DOTAÇÃO: As despesas decorrentes da presente contratação cor-

rerão por conta da Dotação Orçamentária nº 22.2201.04.122.02

04.2184.33903007.15010010, Ficha nº 20241245, Nota de Em-

penho nº 162/2024.

FORMA DE PAGAMENTO: Até 30 (trinta) dias úteis, contados 

da data do protocolo do documento de cobrança na Fundação de 

Turismo de Angra dos Reis - TurisAngra e obedecido o disposto 

na legislação.

AUTORIZAÇÃO: Conforme solicitado nos autos do processo 

administrativo n.º SEI-2024-21000096, devidamente autorizado 

pelo Sr. Presidente da Fundação de Turismo de Angra dos Reis.

DATA DO EMPENHO: 20/09/2024.
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ANGRA DOS REIS/RJ, 04 DE OUTUBRO DE 2024.

MARC OLICHON

PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO DE TURISMO DE ANGRA DOS REIS 

EXTRATO DE NOTA DE EMPENHO Nº 060/2024

ARTIGO Nº 61, PARÁGRAFO ÚNICO E

ARTIGO Nº 62 DA LEI Nº 8.666/93

PARTES: FUNDAÇÃO DE TURISMO DE ANGRA DOS 

REIS - TURISANGRA E ANGRA DOS REIS TURISMO 

LTDA.

OBJETO: Trata-se de contratação de empresa especializada em lo-

cação de embarcação - Lancha Rápida de, no mínimo, 26 (vinte e 

oito), para navegação na Baía da Ilha Grande, Ilha da Gipóia e na 

Baía da Ribeira, com duração de 05 (cinco) horas a diária, confor-

me item 02 (dois) da Ata de Registro de Preço nº 009/2024/FTAR, 

com valor unitário de R$ 2.000,00 (dois mil reais), com a quan-

tidade de 10 (dez) unidades, para atendimento às demandas da 

Fundação de Turismo de Angra dos Reis, quanto ao ordenamento 

turístico e promoção turística.

VALOR: R$ 20.000,00 (vinte mil reais).

DOTAÇÃO: As despesas decorrentes da presente contratação cor-

rerão por conta da Dotação Orçamentária nº 22.2201.23.695.0

209.1243.33903999, Ficha nº 20241283, Nota de Empenho nº 

170/2024.

FORMA DE PAGAMENTO: Até 30 (trinta) dias úteis, contados 

da data do protocolo do documento de cobrança na Fundação de 

Turismo de Angra dos Reis - TurisAngra e obedecido o disposto 

na legislação.

AUTORIZAÇÃO: Conforme solicitado nos autos do processo 

administrativo n.º SEI-2024-21000024, devidamente autorizado 

pelo Sr. Presidente da Fundação de Turismo de Angra dos Reis.

DATA DO EMPENHO: 01/10/2024.

ANGRA DOS REIS/RJ, 04 DE OUTUBRO DE 2024.

MARC OLICHON

PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO DE TURISMO DE ANGRA DOS REIS

EXTRATO DE NOTA DE EMPENHO Nº 163/2024 ART. 89, 

§ 1º E ART. 95 DA LEI Nº 14.133/21

PARTES: FUNDAÇÃO DE TURISMO DE ANGRA DOS 

REIS - TURISANGRA e EUCONSIGO COMÉRCIO E SER-

VIÇOS LTDA.

OBJETO: Fornecimento de água mineral, para atender as deman-

das da Fundação de Turismo de Angra dos Reis. Item 2 do Termo 

de Referência: ÁGUA MINERAL NATURAL 510 ML, sem gás, 

acondicionada em embalagem (garrafa PET) de 510 ml, com tam-

pa com rosca, lacre e rótulo do fabricante (Fardo/Pacote com 12 

unidades).

QUANTIDADE: 90 fardos.

VALOR UNITÁRIO: R$ 9,47.

VALOR: R$ 852,30 (oitocentos e cinquenta e dois reais e trinta 

centavos).

DOTAÇÃO: As despesas decorrentes da presente contratação cor-

rerão por conta da Dotação Orçamentária nº 22.2201.04.122.02

04.2184.33903007.15010010, Ficha nº 20241245, Nota de Em-

penho nº 163/2024.

FORMA DE PAGAMENTO: Até 30 (trinta) dias úteis, contados 

da data do protocolo do documento de cobrança na Fundação de 

Turismo de Angra dos Reis - TurisAngra e obedecido o disposto 

na legislação.

AUTORIZAÇÃO: Conforme solicitado nos autos do processo 

administrativo n.º SEI-2024-21000096, devidamente autorizado 

pelo Sr. Presidente da Fundação de Turismo de Angra dos Reis.

DATA DO EMPENHO: 20/09/2024.

Angra dos Reis/RJ, 04 de outubro de 2024.

MARC OLICHON

PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO DE TURISMO DE ANGRA DOS REIS

PORTARIA Nº 050/2024/FTAR

O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO DE TURISMO DE AN-

GRA DOS REIS, no uso e gozo de suas atribuições legais;



166
BOLETIM OFICIAL DO MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS

Ano XX • N° 1980 • 4 de outubro de 2024

R E S O L V E :

Art. 1º - Fica revogada a Portaria º 024/2022/FTAR, publicada no 

Boletim Oficial nº 1522, em 01 de julho de 2022.

REGISTRE - SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE

02 DE OUTUBRO DE 2024

MARC OLICHON

PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO DE TURISMO DE ANGRA DOS REIS

PORTARIA Nº 051/2024/FTAR

O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO DE TURISMO DE AN-

GRA DOS REIS - TURISANGRA, no uso e gozo de suas atribui-

ções legais, considerando o Chamamento Público nº 001/2021/

FTAR e o Contrato de Prestação de Serviços Financeiros nº 

016/2023/FTAR celebrado entre a FUNDAÇÃO DE TURISMO 

DE ANGRA DOS REIS – TURISANGRA e a instituição finan-

ceira BANCO DO BRASIL S.A., firmado em 17/11/2023, com 

fulcro no art. 67, caput da Lei nº 8.666/93.

R E S O L V E :

Art. 1º - º. Fica revogada a Portaria nº 029/2024/FTAR, publicada 

no Boletim Oficial nº 1.893, de 22 de maio de 2024.

Art. 2º - º. Fica designado o servidor CHRISTIAN DA SILVA 

GALOIS, matrícula nº 190.341, Coordenador de Tesouraria, para 

exercer a fiscalização do Contrato nº 016/2023/FTAR, Processo 

nº 2021007475, cujo objeto é o “Prestação de serviços financeiros 

de arrecadação de contas, taxas, tarifas e demais receitas, em padrão 

da Federação Brasileira de Bancos - FEBRABAN, com prestação de 

contas por meio magnético de valores arrecadados, conforme as es-

pecificações contidas no respectivo Termo de Referência e no Instru-

mento Convocatório”, no período de vigência do referido contrato.

Art. 3º - º. Fica designado o servidor GILBERTO BICALHO 

CARDOSO, matrícula nº 26292, Diretor de Apoio Administra-

tivo, para exercer a suplência da referida fiscalização do Contrato 

citado no artigo anterior.

Art. 4º - º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publica-

ção, com efeito de 01 de outubro de 2024.

REGISTRE - SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE

02 DE OUTUBRO DE 2024.

MARC OLICHON

PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO DE TURISMO DE ANGRA DOS REIS

PORTARIA Nº 052/2024/FTAR

O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO DE TURISMO DE AN-

GRA DOS REIS - TURISANGRA, no uso e gozo de suas atribui-

ções legais, considerando o Chamamento Público nº 001/2021/

FTAR e o Contrato de Prestação de Serviços nº 006/2023/FTAR 

celebrado entre a FUNDAÇÃO DE TURISMO DE ANGRA 

DOS REIS – TURISANGRA e a empresa BANCO BRADES-

CO S.A., firmado em 24/04/2023, com fulcro no art. 67, caput 

da Lei nº 8.666/93.

R E S O L V E :

Art. 1º - º. Fica revogada a Portaria nº 041/2023/FTAR, publicada 

no Boletim Oficial nº 1670, em 03 de maio de 2023.

Art. 2º - º. Fica designado o servidor CHRISTIAN DA SILVA 

GALOIS, matrícula nº 190.341, Coordenador de Tesouraria, para 

exercer a fiscalização do Contrato nº 006/2023/FTAR, Processo 

nº 2021007475, cujo objeto é o “Prestação de serviços financeiros 

de arrecadação de contas, taxas, tarifas e demais receitas, em padrão 

da Federação Brasileira de Bancos - FEBRABAN, com prestação de 

contas por meio magnético de valores arrecadados, conforme as es-

pecificações contidas no respectivo Termo de Referência e no Instru-

mento Convocatório”, no período de vigência do referido contrato.

Art. 3º - º. Fica designado o servidor GILBERTO BICALHO 

CARDOSO, matrícula nº 26292, Diretor de Apoio Administra-

tivo, para exercer a suplência da referida fiscalização do Contrato 

citado no artigo anterior.

Art. 4º - º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publica-

ção, com efeito de 01 de outubro de 2024.

REGISTRE - SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE

02 DE OUTUBRO DE 2024.

MARC OLICHON

DIRETOR-PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO

DE TURISMO DE ANGRA DOS REIS
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PORTARIA Nº 053/2024/FTAR

O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO DE TURISMO DE AN-

GRA DOS REIS - TURISANGRA, no uso e gozo de suas atribui-

ções legais, considerando o Chamamento Público nº 001/2021/

FTAR e o Contrato de Prestação de Serviços nº 007/2023/FTAR 

celebrado entre a FUNDAÇÃO DE TURISMO DE ANGRA 

DOS REIS – TURISANGRA e a empresa BANCO SANTAN-

DER (BRASIL) S.A., firmado em 27/04/2023, com fulcro no art. 

67, caput da Lei nº 8.666/93.

R E S O L V E :

Art. 1º - º. Fica revogada a Portaria nº 051/2023/FTAR, publicada 

no Boletim Oficial nº 1686, em 01 de julho de 2023.

Art, 2. Fica designado o servidor CHRISTIAN DA SILVA GA-

LOIS, matrícula nº 190.341, Coordenador de Tesouraria, para 

exercer a fiscalização do Contrato nº 007/2023/FTAR, Processo 

nº 2021007475, cujo objeto é o “Prestação de serviços financeiros 

de arrecadação de contas, taxas, tarifas e demais receitas, em padrão 

da Federação Brasileira de Bancos - FEBRABAN, com prestação de 

contas por meio magnético de valores arrecadados, conforme as es-

pecificações contidas no respectivo Termo de Referência e no Instru-

mento Convocatório”, no período de vigência do referido contrato.

Art. 3º - Fica designado o servidor GILBERTO BICALHO CAR-

DOSO, matrícula nº 26292, Diretor de Apoio Administrativo, 

para exercer a suplência da referida fiscalização do Contrato citado 

no artigo anterior.

Art. 4º - º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publica-

ção, com efeito de 01 de outubro de 2024.

REGISTRE - SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE

02 DE OUTUBRO DE 2024.

MARC OLICHON

DIRETOR-PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO

DE TURISMO DE ANGRA DOS REIS

TERMO DE ANULAÇÃO

PROCESSO Nº 2024009521

Considerando os motivos de conveniência e oportunidade indi-

cados na cota da Secretária Taísa de Oliveira Santos Guimarães, à 

fl 70, e no Parecer nº 844/2024 - Juliana Teixeira Prates – PGM.

SUCON, às fls. 72 a 75, e demais documentos pertencentes ao 

processo referenciado, ANULA-SE a Contratação Direta cujo ob-

jeto é a Contratação de serviço de cronometragem, aferição e fiscais 

para Corrida de Velocross.

PUBLIQUE-SE

ANGRA DOS REIS, 02 DE OUTUBRO DE 2024

TAÍSA DE OLIVEIRA SANTOS GUIMARÃES

SECRETÁRIA DE ESPORTE E LAZER 

ADIAMENTO “SINE DIE”

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90019/2024

PROCESSO Nº 2023028164

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO 

DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇOS DE VIGILÂNCIA PATRIMONIAL DESARMA-

DA PARA AS UNIDADES DE SAÚDE, COMPREENDIDAS 

ENTRE SPAS, CEMS, UPA, HOSPITAL MUNICIPAL DA 

JAPUÍBA E CENTRAL DE HUNANIZAÇÃO, COM FOR-

NECIMENTO DE MÃO - DE-OBRA, MATERIAIS, EQUI-

PAMENTOS E INSUMOS NECESSÁRIOS PARA PERFEITA 

EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS.

O Município de Angra dos Reis, vem, através de seu Pregoeiro(a), 

tornar público que a sessão do Pregão Eletrônico referenciado, pre-

visto para o dia 07/10/2024 às 10:00 horas, encontra-se adiado 

“SINE DIE”.

RENATA DE SOUSA

PREGOEIRA 
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EXTRATO DE TERMO DE APOSTILAMENTO

ARTIGO 61, PARÁGRAFO ÚNICO,

LEI FEDERAL Nº 8.666/93

Processo de despesa n° SEI-2024-25000563 (667/2021)

PARTES: CÂMARA MUNICIPAL DE ANGRA DOS REIS E 

TR2 PRESTADORA DE SERVIÇOS LTDA - ME

3º TERMO DE APOSTILAMENTO AO CONTRATO Nº 

002/2022

OBJETO: Constitui objeto do presente a concessão de Repactu-

ação em virtude da variação dos custos de mão-de-obra estabe-

lecidos nas Convenções Coletivas de Trabalho do Sindicato dos 

Empregados nas Empresas de Asseio e Conservação da Região do 

Sul Fluminense do Estado do Rio de Janeiro - SIEEACON ano 

2023/2024 e do Sind. Trab. Ind. Construcão Pesada de Angra dos 

Reis e Paraty ano 2023/2024, referente às categorias de copeiro, 

zelador, recepcionista, artífice de serviços gerais e encarregado, 

conforme requerimento da Contratada de Id 00081978, processo 

SEI-2024-25000563 (667/2021) e autorização do Presidente em 

02/10/2024, com fulcro no art. 37, inc. XXI da CRFB/88; arts. 

40, inc. XI e 55, inc. III, da Lei nº 8.666/93 e art. 2º e 3º da Lei nº 

10.192, de 14.02.2001 c/c parágrafo primeiro da Cláusula Quinta 

do contrato.

VALOR: O preço global da repactuação objeto do presente termo 

é de R$ 175.965,96 (cento e setenta e cinco mil, novecentos e 

sessenta e cinco reais e noventa e seis centavos), conforme memó-

ria de cálculo constante no Id 00105504 do processo SEI-2024-

25000563 (667/2021).

PRAZO: O prazo de vigência do presente Termo de Apostilamen-

to tem efeitos a contar de 01/03/2023 a 20/01/2025.

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: As despesas decorrentes do 

presente termo correrão por conta do P.T. Nº: 01.031.0185.2.295 

ED. 3.3.9.0.39.99.00, Nota de Empenho Global nº 489/2024, 

datada de 02/10/2024, no valor R$ 170.593,46 (cento e setenta 

mil, quinhentos e noventa e três reais e quarenta e seis centavos), 

correspondentes ao presente exercício.

AUTORIZAÇÃO: 02/10/2024.

DATA DA ASSINATURA: 04/10/2024.

FUNDAMENTAÇÃO: Art. 37, inc. XXI da CRFB/88; arts. 40, 

inc. XI e 55, inc. III, da Lei nº 8.666/93 e art. 2º e 3º da Lei nº 

10.192, de 14.02.2001 c/c parágrafo primeiro da Cláusula Quinta 

do contrato.

RUBENS ROCHA DE ANDRADE

PRESIDENTE 

TERMO DE INEXIGIBILIDADE DE

LICITAÇÃO Nº 004/2024/CMAR

PROCESSO Nº 2024 - 25000637 - DESPESA

Considerando os elementos e justificativa constantes dos autos do 

processo em epígrafe, e no uso das atribuições que me foram con-

feridas, RATIFICO A INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO, 

com fundamento no art. 74, I da Lei nº 14.133 de 1º de abril de 

2021, conforme parecer exarado pela Procuradoria Geral, autorizo 

a contratação, nos seguintes termos:

Contratada: NP TECNOLOGIA E GESTÃO DE DADOS 

LTDA

CNPJ: 07.797.967/0001-95

OBJETO: Contratação de empresa especializada em fornecimento 

de assinatura de ferramenta de pesquisa e comparação de preços 

praticados pela Administração Pública.

VALOR: R$ 11.960,00 (onze mil, novecentos e sessenta reais)

PRAZO DE DURAÇÃO: 12 meses.

FUNDAMENTAÇÃO: Artigo 74, Inciso I da Lei Federal nº 

14.133/21.

ANGRA DOS REIS, 04 DE OUTUBRO DE 2024

RUBENS ROCHA DE ANDRADE

PRESIDENTE

PARTE II
Câmara Municipal de Angra dos Reis

P U B L I C A Ç Ã O  O F I C I A L


